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ATOS DO GOVERNADOR
GABRIEL SOUZA

Praça Marechal Deodoro, s/nº - Palácio Piratini
Porto Alegre / RS / 90010-282

Decretos
Protocolo: 2025001287843

DECRETO Nº 58.244, DE 2 DE JULHO DE 2025.

Homologa Situação de Emergência nos Municípios de Santa Cruz do Sul e
Agudo - RS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL , no uso da atribuição que lhe confere o art. 82, inciso V,
da Constituição do Estado, e em conformidade com o art. 7º, inciso VII, da Lei Federal nº 12.608, de 10 de abril de 2012, e com a
Portaria nº 260, de 2 de fevereiro de 2022, do Ministério do Desenvolvimento Regional,

DECRETA :

Art. 1º Ficam homologados os Decretos expedidos pelos respectivos Prefeitos Municipais em razão dos eventos
abaixo indicados, conforme a Classificação e Codificação Brasileira de Desastres – COBRADE, como segue:

Processo administrativo
nº Município Decreto

Municipal nº Evento Área

25/0804-0001150-0 Santa Cruz do Sul 12.468, de 23 de
junho de 2025 1.2.3.0.0 - Alagamentos

Em parte da área urbana,
especificamente nos Bairros
Varzea, Navegantes, Avenida,
Verena, Margarida, Rauber, Dona
Carlota, Santa Vitoria, Belvedere,
Santuario, Santa maria, Guarda
de Deus, Pedreira, Arroio Grande,
Aliança, e Viver Bem; e em parte
da área rural, especificamente
nos Distritos de Cerro Alegre
Baixo, Monte Alverne e Rio
Pardinho.

25/0804-0001155-1 Agudo 89, de 18 de junho
de 2025

1.3.2.1.4 - Chuvas
Intensas em todo o território do Município.

Art. 2º Confirma-se, por intermédio deste Decreto de Homologação, que os Decretos de declaração de situação
anormal estão em consonância com os critérios estabelecidos pela Lei Federal nº 12.608, de 10 de abril de 2012, e pela Portaria nº
260, de 2 de fevereiro de 2022, do Ministério do Desenvolvimento Regional, e que, em consequência desta aprovação, passam a
produzir os efeitos que lhes são próprios, no âmbito da jurisdição estadual.

Art. 3º Os Órgãos Regionais Estaduais do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil – SINPDEC, sediados no
território do Estado do Rio Grande do Sul, ficam autorizados a prestar apoio suplementar aos Municípios afetados, mediante prévia
articulação e planejamento com o Órgão Central de Coordenação do Sistema e com o Órgão Regional Municipal.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar dos Decretos dos
Prefeitos Municipais, devendo vigorar pelo prazo de cento e oitenta dias.

PALÁCIO PIRATINI , em Porto Alegre, 2 de julho de 2025.

GABRIEL VIEIRA DE SOUZA ,
Governador do Estado, em exercício.

Registre-se e publique-se.

GUSTAVO BOHRER PAIM ,
Secretário-Chefe da Casa Civil, em exercício.

Atos de Delegação de Competência
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Protocolo: 2025001286790
Assunto: Delegação de Competência
Processo: 25/1500-0003196-7

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso da prerrogativa que lhe confere o artigo 82, inciso XXI e §1º, da
Constituição Estadual, DELEGA COMPETÊNCIA ao Secretário de Estado da Agricultura, Pecuária, Produção Sustentável e
Irrigação para celebrar Convênios entre o Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria da Agricultura, Pecuária,
Produção Sustentável e Irrigação, e os Municípios abaixo relacionados, objetivando a recuperação de estradas vicinais.

MUNICÍPIO FPE Nº PROA Nº
Aratiba 505/2025 25/1500-0003196-7
Áurea 259/2025 25/1500-0002327-1
Gramado dos Loureiros 1145/2025 25/1500-0006528-4
Palmares do Sul 496/2025 25/1500-0002002-7
Paraí 1268/2025 25/1500-0005661-7
Planalto 848/2025 25/1500-0003053-7
São Vicente do Sul 582/2025 25/1500-0003145-2
Sede Nova 653/2025 25/1500-0001551-1
Vacaria 589/2025 25/1500-0003174-6

 

Protocolo: 2025001286810
Assunto: Delegação de Competência
Processo: 25/1100-0000791-9

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso da prerrogativa que lhe confere o artigo 82, inciso XXI e §1º, da
Constituição Estadual, DELEGA COMPETÊNCIA ao Secretário de Estado da Cultura para celebrar Termos de Colaboração entre o
Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria da Cultura, e as organizações parceiras abaixo relacionadas,
objetivando a execução de projetos contemplados no âmbito de Emendas Parlamentares.

ORGANIZAÇÃO PARCEIRA FPE Nº PROA Nº
CTG Galpão do Gaitaço 1237/2025 25/1100-0000791-9
Grupo Cultural Som Legal 1258/2025 25/1100-0000772-2
Orquestra Municipal de Barão 1271/2025 25/1100-0000796-0
Sociedade Recreativa Beneficiente Cultural Fidalgos e Aristocratas 1313/2025 25/1100-0000966-0

 

Protocolo: 2025001286888
Assunto: Delegação de Competência
Processo: 24/2800-0001173-0

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso da prerrogativa que lhe confere o artigo 82, inciso XXI e §1º, da
Constituição Estadual, DELEGA COMPETÊNCIA ao Secretário de Estado da Justiça, Cidadania e Direitos Humanos para celebrar o
Termo de Colaboração FPE nº 284/2025 entre o Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria da Justiça,Cidadania e
Direitos Humanos, e a Associação de Apoio a Pessoas com Câncer - AAPECAN, objetivando à execução do projeto "Reconstruir
com fé e esperança", contemplado no âmbito de Emendas Parlamentares.

Protocolo: 2025001286931
Assunto: Delegação de Competência
Processo: 25/2000-0074584-6

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso da prerrogativa que lhe confere o artigo 82, inciso XXI e §1º, da
Constituição Estadual, DELEGA COMPETÊNCIA à Secretária de Estado da Saúde para celebrar Convênios entre o Estado do Rio
Grande do Sul, por intermédio da Secretaria da Saúde, e as Entidades abaixo relacionadas, objetivando a execução de projetos. 
 

Entidades FPE nº PROA nº

Conselho de Secretarias Municipais de
Saúde do Rio Grande do Sul–

COSEMS/RS

1423/2025
 25/2000-0074584-6

Fundação Hospitalar de Rolante 283/2025
 24/2000-0031279-0 
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Protocolo: 2025001286942
Assunto: Delegação de Competência
Processo: 24/1200-0001547-6

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso da prerrogativa que lhe confere o artigo 82, inciso XXI e §1º, da
Constituição Estadual, DELEGA COMPETÊNCIA ao Secretário de Estado da Segurança Pública para celebrar o Termo de
Cooperação FPE nº 1112/2025 entre o Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria da Segurança Pública, e o
Município de Igrejinha, objetivando a conjugação de esforços entre os partícipes para a execução de projeto de expansão do
sistema estadual de radiocomunicação troncalizado.

Protocolo: 2025001287062
Assunto: Delegação de Competência
Processo: 25/1500-0011970-8

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso da prerrogativa que lhe confere o artigo 82, inciso XXI e §1º, da
Constituição Estadual, DELEGA COMPETÊNCIA ao Secretário de Estado da Agricultura, Pecuária, Produção Sustentável e
Irrigação para celebrar o Convênio FPE nº 1230/2025, entre o Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria da
Agricultura, Pecuária, Produção Sustentável e Irrigação, e o Município de Mata, objetivando a recuperação de estradas vicinais,
contemplado no âmbito de Emendas Parlamentares.

Protocolo: 2025001287145
Assunto: Delegação de Competência
Processo: 25/2100-0000875-0

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso da prerrogativa que lhe confere o artigo 82, inciso XXI e §1º, da
Constituição Estadual, DELEGA COMPETÊNCIA ao Secretário de Estado de Desenvolvimento Social para celebrar o Termo de
Colaboração FPE nº 1367/2025 entre o Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria de Desenvolvimento Social, e a
Associação Educativa Beneficente de São Bernardo, objetivando a execução do Projeto “Um Ambiente Cheio de Vida: Aquisição de
Móveis para os Atendimentos da Associação São Bernardo”, contemplado no âmbito de Emenda Parlamentar.

Protocolo: 2025001287153
Assunto: Delegação de Competência
Processo: 25/2100-0001256-0

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso da prerrogativa que lhe confere o artigo 82, inciso XXI e §1º, da
Constituição Estadual, DELEGA COMPETÊNCIA ao Secretário de Estado de Desenvolvimento Social para celebrar Termos de
Colaboração entre o Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria de Desenvolvimento Social, e as organizações
parceiras abaixo relacionadas, objetivando a execução de projetos contemplados no âmbito do Programa RS Reconstruir.
 

ORGANIZAÇÃO PARCEIRA FPE Nº PROA N°
Associação Beneficente Evangélica da
Floresta Imperial 1285/2025 25/2100-0001256-0

Federação Espírita do Rio Grande do Sul 1286/2025 25/2100-0001259-5

Protocolo: 2025001287159
Assunto: Delegação de Competência
Processo: 25/1500-0003170-3

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso da prerrogativa que lhe confere o artigo 82, inciso XXI e §1º, da
Constituição Estadual, DELEGA COMPETÊNCIA ao Secretário de Estado da Agricultura, Pecuária, Produção Sustentável e
Irrigação para celebrar Convênios entre o Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria da Agricultura, Pecuária,
Produção Sustentável e Irrigação, e os Municípios abaixo relacionados, objetivando a recuperação de estradas vicinais.
 
 

MUNICÍPIO FPE Nº PROA N°
Brochier 542/2025 25/1500-0003170-3
Camaquã 809/2025 25/1500-0003320-0
Cruz Alta 1070/2025 25/1500-0003924-0
Eugênio de Castro 291/2025 25/1500-0002640-8
Itaqui 558/2025 25/1500-0002033-7
Jaboticaba 176/2025 25/1500-0001357-8
Quaraí 778/2025 25/1500-0003283-1
Westfália 583/2025 25/1500-0002488-0
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SECRETARIA DA CASA CIVIL
GUSTAVO PAIM

Praça Marechal Deodoro, s/nº - Palácio Piratini
Porto Alegre / RS / 90010-282

Recursos Humanos
Protocolo: 2025001287608

Assunto: Afastamentos - SCC
Processo: 25/3174-0000116-0
Nome: Carlos Siegle de Souza
Matrícula: 1218
Cargo/Função: Diretor-Presidente
Lotação: Centrais de Abastecimento do Rio Grande do Sul

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso das suas atribuições e de conformidade com o inciso II do art. 2º do Decreto nº
40.879, de 9 de julho de 2001, AUTORIZA o afastamento do Diretor-Presidente, sem prejuízo de seus vencimentos e demais
vantagens, para, no período de 07/07/2025 a 10/07/2025, viajar a Brasília/DF, a fim de participar de reunião estratégica com o
Ministro de Minas e Energia, com direito ao pagamento de 3,5 (três e meia) diárias regulamentares, e passagens aéreas de ida e de
volta.

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
EDUARDO CUNHA DA COSTA

Av. Borges de Medeiros, 1555 - 18º andar
Porto Alegre / RS / 90110-150

Departamento de Administração
MARCELO DOS SANTOS FRIZZO

Av. Borges de Medeiros, 1555 - 18º andar
Porto Alegre / RS / 90110-150

Diversos
Protocolo: 2025001287910

BOLETIM Nº 110/2025

Foi registrado neste Departamento, para os devidos e correspondentes efeitos, o seguinte ato do Senhor Procurador-Geral do
Estado:

PORTARIA Nº 385, DE 03 DE JULHO DE 2025.

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições e em conformidade com o parágrafo único do art. 19 da Lei nº
15.935/23, DESIGNA JOICE SANCHOTENE VENES DA ROSA, Analista Jurídica, Grau “E”, Nível I, identificação funcional nº
3209806/1, para exercer a Função Gratificada Transversal – 07, FGT-07, vaga nº 102251000006, de que trata o art. 2º do Anexo III
da Lei nº 15.935/23, com encargos de Chefe de Assessoria.

Registre-se e publique-se.

Marcelo dos Santos Frizzo,
Diretor do Departamento de Administração.

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO
LUIZ CARLOS CAIO TOMAZELI 

Palácio Piratini - Praça Marechal Deodoro, s/n - Centro Histórico
Porto Alegre / RS / 90010-300

Gabinete do Secretário
LUIZ CARLOS CAIO TOMAZELI 

Palácio Piratini - Praça Marechal Deodoro, s/n - Centro Histórico
Porto Alegre / RS / 90010-300

Portarias
Protocolo: 2025001287749

PORTARIA Nº 046/2025

A Secretaria de Comunicação do Estado, neste ato apresentado pelo Secretário de Estado Sr. Luis
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Carlos Caio Tomazeli, CPF nº 146.737.030-49 responsável legal pelos CNPJ abaixo listado, no uso de suas atribuições
legais, considerando a necessidade de manutenção da regularidade fiscal dos mesmos, frente às obrigações federais, dentre
elas a emissão de certidões de regularidade fiscal expedidas pela Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da
Receita Federal do Brasil, DISPENSA E DESIGNA os servidores abaixo arrolados para, em conformidade com o Decreto nº
48.067/2011, desenvolverem as atividades relacionadas à regularidade dos CNPJ citados neste ato, bem como AUTORIZA
os mesmos servidores a representarem o referido CNPJ perante a Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da
Receita Federal do Brasil, em quaisquer de suas repartições e/ou departamentos, para tratar de assunto de interesse da
outorgante, relacionado com:
a) protocolo de documentos;
b) correção, confirmação, emissão de documentos;
c) consulta legislação;
d) solicitar/requerer: informações, certidões, declarações e demonstrativos, pesquisa sobre situação fiscal e cadastral,
emissão de DARF, impugnação, vista de processo administrativo, formulários, cópias de documentos e demais documentos
necessários;
e) cadastros, inclusive cadastrar senhas;
f) juntar e apresentar provas e documentos;
g) prestar declarações e informações necessárias;
h) cumprir exigências;
i) pagar taxas e emolumentos;
j) promover diligências.

CNPJ Nome Empresarial
32.639.070/0001-80 Secretaria de Comunicação

DISPENSA
Servidores Id. Funcional
Karen Schneider Figueiró Strauss 3506215/01

DESIGNA
Servidores Id. Funcional
Vânia de Castro Alves Pinto 1724940/01
Leonardo Dangel 3491394/01
Paulo Fernando Duarth 3038971/01
Daison Sergio Noal Longaray 3920135/01

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GOVERNANÇA E GESTÃO
DANIELLE CALAZANS

Av. Borges de Medeiros, 1501 - 21º andar
Porto Alegre / RS / 90119-900

Portarias
Protocolo: 2025001287738

Assunto : Portaria
Expediente : 25/1300-0003674-3

PORTARIA 138/2025

A Secretária de Planejamento, Governança e Gestão, no uso de suas atribuições, DESIGNA os servidores: ANELIZE D’AVILA
FERREIRA – ID. 4581792 e ANA DAL BEN, ID. 4895720 como Gestores, titular e suplente, respectivamente; GÉDERSON
DONADUZZI, ID. 4859472 e DANIEL CÚRCIO CARDOSO, ID. 3746526 como Fiscais, titular e suplente, respectivamente, do
contrato FPE 021546/2025, celebrado com a empresa ASSOCIAÇÃO CENTRO DE LIDERANÇA PÚBLICA (CLP), cujo objeto é a
contratação d e serviços visando a realização de ação formativa Planejamento Estratégico: Aprenda a fazer, um curso para o
desenvolvimento de servidores públicos do Poder Executivo estadual do Rio Grande do Sul. A solução compreende duas turmas
com oferta total de 80 vagas e carga horária total de 40 horas, a ser realizada em modalidade on-line síncrona, que será prestada
nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

Protocolo: 2025001287474
Assunto: Portaria
Processo: 24/1300.0006883-6

PORTARIA 027/2025

A Secretária de Planejamento, Governança e Gestão, no uso de suas atribuições, DESIGNA os servidores: Carla De Abreu
Vieira, ID 1646303 e Lisiane Figueiredo Reichelt Allem, ID 1582950 como Gestoras, titular e suplente, respectivamente;
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Gunther Lothar Stenzel Junior, ID 3847845, Vinicius Rodrigues Soares, ID 1751174 e Bárbara Gonçalves, ID 4879554, como
fiscais, titular e suplente, respectivamente, do Termo de Cooperação FPE 5098/2024 , celebrado com a SECRETARIA DE
JUSTIÇA, CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS, cujo objeto consiste na conjugação de esforços para implementação de
ações que garantam a inclusão de cidadãos com deficiência auditiva nas Unidades do Tudo Fácil, de acordo com o Plano de
Trabalho que é parte integrante do TERMO DE COOPERAÇÃO.

Licitações
Protocolo: 2025001287728

Assunto: Inexigibilidade de Licitação
Expediente: 25/1300.0003674-3

SÚMULA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Declaro a Inexigibilidade de licitação, nos termos do Inciso III, alínea “f”, do Art. 74, da Lei Federal 14.133/2021, para contração da
ASSOCIAÇÃO CENTRO DE LIDERANÇA PÚBLICA, CNPJ 09.512.143/0001-57, para a prestação de serviços visando a realização
da ação formativa “Planejamento Estratégico: Aprenda a fazer“ um curso para o desenvolvimento de servidores públicos do Poder
Executivo do Estado do Rio Grande do Sul. A solução compreende duas turmas com oferta total de 80 vagas e carga horária total
de 40 horas, a ser realizada na modalidade on-line síncrona, com custo total de R$120.330,00 (cento e vinte mil, trezentos e trinta
reais).

Alan Pena Tosta da Silva
Subsecretário de Administração - SUAD

Nestes termos, ratifico,
Danielle Calazans 

Secretária de Planejamento, Governança e Gestão - SPGG

Contratos
Protocolo: 2025001287730

Assunto: Contratos
Expediente: 25/1300-0003674-3

SÚMULA DO CONTRATO
FPE 021546/2025

PARTES: O ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, através da Secretaria de Planejamento, Governança e Gestão – SPGG e
ASSOCIAÇÃO CENTRO DE LIDERANÇA PÚBLICA (CLP) ; OBJETO: Contratação de serviços visando a realização da ação
formativa Planejamento Estratégico: Aprenda a fazer, um curso para o desenvolvimento de servidores públicos do Poder Executivo
estadual do Rio Grande do Sul. A solução compreende duas turmas com oferta total de 80 vagas e carga horária total de 40 horas,
a ser realizada em modalidade on-line síncrona; VALOR: R$ 120.330,00 no total; BASE LEGAL: Inexigibilidade de Licitação, nos
Termos do Art. 74, Inciso III, f, da Lei Federal 14.133/2021.

DANIELLE CALAZANS
Secretária de Planejamento, Governança e Gestão - SPGG

Protocolo: 2025001287674
Assunto: 3º Termo Aditivo
Expediente: 22/1300.0000574-4

SÚMULA DE TERMO ADITIVO
FPE - 021099/2022

TERCEIRO TERMO ADITIVO. PARTES : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, através da Secretaria de Planejamento
Governança e Gestão e Viavetorial Telecomunicações Ltda.; OBJETO : Prorrogação do prazo contratual estipulado à Cláusula
Quarta – Do Prazo, do Contrato originalmente firmado, por mais 12 meses, a contar de 05/07/2025 ATÉ 05/07/2026 e reajuste do
valor contratual, conforme previsto à Cláusula Oitava – Do Reajuste ; BASE LEGAL : Pregão Eletrônico nº 9194/2022.

Convênios
Protocolo: 2025001287472

Assunto : SÚMULA
Processo : 24/1300.0006883-6
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SÚMULA DE TERMO DE COOPERAÇÃO
FPE 5098/2024

PARTES : SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GOVERNANÇA E GESTÃO – SPGG e a SECRETARIA DE JUSTIÇA,
CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS; OBJETO: C onjugação de esforços para implementação de ações que garantam a inclusão
de cidadãos com deficiência auditiva nas Unidades do Tudo Fácil, de acordo com o Plano de Trabalho que é parte integrante do
TERMO DE COOPERAÇÃO; PRAZO : 60 meses, a contar da data da publicação da súmula no Diário Oficial do Estado ; BASE
LEGAL ; Lei nº 14.133/2021 , na Lei Complementar nº 101/2000, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Instrução Normativa
CAGE nº 4, de 16 de outubro de 2024.

Recursos Humanos
Protocolo: 2025001286543

Assunto: Abono de Permanência
Processo: 25/1900-0008820-8
Nome: Isabel Cristina Kaufmann
Identificação Funcional/Vínculo: 1767534/1
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Professor - B-IV
Lotação: SEDUC - 02 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) desta Pasta, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 4º, inciso XXII,
CONCEDE o abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária, previsto na Lei Complementar
Estadual nº 15.142/18, art. 34-A, com a redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 15.429/19, nos termos dos Pareceres nºs
18.061/20 e 18.621/21 da PGE, a contar de 21/01/2025.

Protocolo: 2025001286832
Assunto: Afastamento
Processo: 25/1300-0005485-7
Nome: Gabriel Gaziero
Identificação Funcional/Vínculo: 4857798/1
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: APPGG - História - A-III
Lotação: SPGG - Divisão de Preservação, Acesso e Difusão

AUTORIZA o afastamento do servidor, nos termos do Decreto 40879/01, sem prejuízo da remuneração e demais vantagens
inerentes ao respectivo cargo:
Localidade de destino: Belo Horizonte/MG
Período de afastamento: 12/07/2025 a 19/07/2025
Evento e justificativa: Participar do 33° Simpósio Nacional de História.
Condição: Com ônus

Protocolo: 2025001286872
Assunto: Concessão de Licença Prêmio
Processo: 25/1900-0033405-5
Nome: Ledeci Lessa Coutinho
Identificação Funcional/Vínculo: 2533790/1
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Professor - A-V
Lotação: 1900

O(A) Secretário(a) desta Pasta, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 4º, inc. VII,
CONCEDE licença-prêmio quinquênio de 16/09/2008 a 14/09/2013, nos termos da Lei 9075/90, art. 1º.

Protocolo: 2025001286873
Assunto: Concessão de Licença Prêmio
Processo: 25/1900-0033405-5
Nome: Ledeci Lessa Coutinho
Identificação Funcional/Vínculo: 2533790/1
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Professor - A-V
Lotação: 1900

O(A) Secretário(a) desta Pasta, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 4º, inc. VII,
CONCEDE licença-prêmio quinquênio de 15/09/2013 a 13/09/2018, nos termos da Lei 9075/90, art. 1º.

Protocolo: 2025001286423
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Assunto: Concessão de Licença Prêmio
Processo: 25/1900-0033814-0
Nome: Luiz Alberto Nadaletti
Identificação Funcional/Vínculo: 1668560/1
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Professor - D-IV
Lotação: 1900

O(A) Secretário(a) desta Pasta, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 4º, inc. VII,
CONCEDE licença-prêmio quinquênio de 14/11/2018 a 17/06/2025, nos termos da Lei 9075/90, art. 1º.

Protocolo: 2025001286425
Assunto: Concessão de Licença Prêmio
Processo: 25/1900-0033814-0
Nome: Luiz Alberto Nadaletti
Identificação Funcional/Vínculo: 1668560/2
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Professor - A-IV
Lotação: 1900

O(A) Secretário(a) desta Pasta, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 4º, inc. VII,
CONCEDE licença-prêmio quinquênio de 14/11/2018 a 17/06/2025, nos termos da Lei 9075/90, art. 1º.

Protocolo: 2025001286330
Assunto: Concessão de Licença Prêmio
Processo: 25/1900-0033821-2
Nome: Márcia Adriana Santos da Silva
Identificação Funcional/Vínculo: 1478486/1
Tipo Vínculo: comissionado
Cargo/Função: Assistente Especial I
Lotação: 1900

O(A) Secretário(a) desta Pasta, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 4º, inc. VII,
CONCEDE licença-prêmio quinquênio de 27/07/2016 a 28/02/2023, nos termos da Lei Complementar nº 10.098/94, art. 150.

Protocolo: 2025001286770
Assunto: Concessão de Licença Prêmio
Processo: 25/1900-0032852-7
Nome: Nilda Ines Galina Bonatto
Identificação Funcional/Vínculo: 2473690/1
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Professor - B-IV
Lotação: 1900

O(A) Secretário(a) desta Pasta, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 4º, inc. VII,
RETIFICA o ato registrado no D.O.E. de 02/07/2025, para declarar que faz jus a Licença Prêmio de 18/06/2015 a 19/01/2022, e não
como constou.

Protocolo: 2025001286434
Assunto: Conversão de Licença Especial
Processo: 25/1207-0003080-5
Nome: Lucas Brum Guedes
Identificação Funcional/Vínculo: 3203212/3
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Soldado - 1a
Lotação: 1207

O(A) Secretário(a) desta Pasta, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 4º, inciso VII,
CONVERTE em tempo dobrado de serviço 03(três) meses da Licença Especial relativa ao quinquênio de 10/09/2012 a 08/09/2017,
nos termos da Lei Complementar nº 10.990/97, art. 70, § 3º, para os efeitos da inatividade, conforme Pareceres nºs 18.087/20 e
18.811/21 da Procuradoria-Geral do Estado.

Protocolo: 2025001286168
Assunto: Reintegração
Processo: 24/1203-0030225-0
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Nome: Juliano Farias da Gama
Identificação Funcional/Vínculo: 4623460/1
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Soldado - III
Lotação: BM - CPC/20°BPM/2ªCia

O(A) Secretário(a) desta Pasta, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 4º, inc. V, TORNA
SEM EFEITO, a contar de 28/01/2025, o ato publicado na página 17 do Diário Oficial do Estado de 07/02/2025, referente à
reintegração do militar estadual, em cumprimento à decisão judicial proferida nos autos do Agravo de Instrumento 0090090-
74.2024.9.21.0000 do Tribunal de Justiça Militar do Estado do Rio Grande do Sul.

Protocolo: 2025001286794
Assunto: Triênio
Processo: 25/1900-0029177-1
Nome: Luiz Antonio Piussi
Identificação Funcional/Vínculo: 1677071/1
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Professor - C-IV
Lotação: 1900

O(A) Secretário(a) desta Pasta, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 4º, inciso VI,
CONCEDE triênio 1, a contar de 12/10/1995, nos termos da Lei nº 6.672/74, art. 69.

Protocolo: 2025001286795
Assunto: Triênio
Processo: 25/1900-0029177-1
Nome: Luiz Antonio Piussi
Identificação Funcional/Vínculo: 1677071/1
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Professor - C-IV
Lotação: 1900

O(A) Secretário(a) desta Pasta, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 4º, inciso VI,
CONCEDE triênio 2, a contar de 11/10/1998, nos termos da Lei nº 6.672/74, art. 69.

Protocolo: 2025001286796
Assunto: Triênio
Processo: 25/1900-0029177-1
Nome: Luiz Antonio Piussi
Identificação Funcional/Vínculo: 1677071/1
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Professor - C-IV
Lotação: 1900

O(A) Secretário(a) desta Pasta, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 4º, inciso VI,
RETIFICA o ato registrado no D.O.E. de 23/09/1994, para declarar que faz jus a concessão do triênio 3, a contar de 10/10/2001.

Protocolo: 2025001286797
Assunto: Triênio
Processo: 25/1900-0029177-1
Nome: Luiz Antonio Piussi
Identificação Funcional/Vínculo: 1677071/1
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Professor - C-IV
Lotação: 1900

O(A) Secretário(a) desta Pasta, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 4º, inciso VI,
RETIFICA o ato registrado no D.O.E. de 17/09/1996, para declarar que faz jus a concessão do triênio 4, a contar de 09/10/2004.

Protocolo: 2025001286799
Assunto: Triênio
Processo: 25/1900-0029177-1
Nome: Luiz Antonio Piussi
Identificação Funcional/Vínculo: 1677071/1
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Professor - C-IV
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Lotação: 1900

O(A) Secretário(a) desta Pasta, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 4º, inciso VI,
RETIFICA o ato registrado no D.O.E. de 09/09/1999, para declarar que faz jus a concessão do triênio 5, a contar de 09/10/2007.

Protocolo: 2025001286800
Assunto: Triênio
Processo: 25/1900-0029177-1
Nome: Luiz Antonio Piussi
Identificação Funcional/Vínculo: 1677071/1
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Professor - C-IV
Lotação: 1900

O(A) Secretário(a) desta Pasta, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 4º, inciso VI,
RETIFICA o ato registrado no D.O.E. de 13/09/2002, para declarar que faz jus a concessão do triênio 6, a contar de 08/10/2010.

Protocolo: 2025001286801
Assunto: Triênio
Processo: 25/1900-0029177-1
Nome: Luiz Antonio Piussi
Identificação Funcional/Vínculo: 1677071/1
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Professor - C-IV
Lotação: 1900

O(A) Secretário(a) desta Pasta, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 4º, inciso VI,
RETIFICA o ato registrado no D.O.E. de 08/09/2005, para declarar que faz jus a concessão do triênio 7, a contar de 07/10/2013.

Protocolo: 2025001286804
Assunto: Triênio
Processo: 25/1900-0029177-1
Nome: Luiz Antonio Piussi
Identificação Funcional/Vínculo: 1677071/1
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Professor - C-IV
Lotação: 1900

O(A) Secretário(a) desta Pasta, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 4º, inciso VI,
RETIFICA o ato registrado no D.O.E. de 22/10/2008, para declarar que faz jus a concessão do triênio 8, a contar de 06/10/2016.

Protocolo: 2025001286806
Assunto: Triênio
Processo: 25/1900-0029177-1
Nome: Luiz Antonio Piussi
Identificação Funcional/Vínculo: 1677071/1
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Professor - C-IV
Lotação: 1900

O(A) Secretário(a) desta Pasta, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 4º, inciso VI,
RETIFICA o ato registrado no D.O.E. de 20/10/2011, para declarar que faz jus a concessão do triênio 9, a contar de 06/10/2019.

Protocolo: 2025001286807
Assunto: Triênio
Processo: 25/1900-0029177-1
Nome: Luiz Antonio Piussi
Identificação Funcional/Vínculo: 1677071/1
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Professor - C-IV
Lotação: 1900

O(A) Secretário(a) desta Pasta, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 4º, inciso VI,
DECLARA SEM EFEITO o ato registrado no D.O.E. de 22/10/2014, referente a concessão do triênio 10, face desaverbação de
tempo de serviço.
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Protocolo: 2025001286808
Assunto: Triênio
Processo: 25/1900-0029177-1
Nome: Luiz Antonio Piussi
Identificação Funcional/Vínculo: 1677071/1
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Professor - C-IV
Lotação: 1900

O(A) Secretário(a) desta Pasta, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 4º, inciso VI,
DECLARA SEM EFEITO o ato registrado no D.O.E. de 23/10/2017, referente a concessão do triênio 11, face desaverbação de
tempo de serviço.

Protocolo: 2025001286541
Assunto: Triênio
Processo: 24/1900-0055072-0
Nome: Marla Ines Webers
Identificação Funcional/Vínculo: 2390930/2
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Professor - A-IV
Lotação: 1900

O(A) Secretário(a) desta Pasta, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 4º, inciso VI, TORNA
SEM EFEITO o ato registrado no D.O.E. de 24/07/2018, referente a concessão do triênio 9, face desaverbação de tempo de
serviço.

SUBSECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES - CELIC
FELIPE MOREIRA CRUZEIRO

Av. Borges de Medeiros, 1501 - 2º andar
Porto Alegre / RS / 90110-150

Subsecretaria de Administração Central de Licitações
FELIPE MOREIRA CRUZEIRO

Av. Borges de Medeiros, 1501 - 2º andar
Porto Alegre / RS / 90110-150

Licitações
Protocolo: 2025001287823

ABERTURA PREGÃO ELETRÔNICO
EDITAL PE 0401/2025 Objeto: Aquisição Feno – Fardo com 10 kg.
DATA: 16/07/2025, às 09h PROCESSO: 25/1502-0000129-8

EDITAL PE 0402/2025 Objeto: Aquisição Container Habitável Comprimento: 6,00m Largura: 2,42m.
DATA: 16/07/2025, às 09h PROCESSO: 25/1502-0002801-0

AVISO DE RETIFICAÇÃO
Leilão Eletrônico 0014/2025 Processo 25/1300-0001826-5

Objeto: Alienação de Veículos Automotores Classificados como Recuperáveis, Irrecuperáveis e Equipamentos Diversos
pertencentes à Administração Pública Estadual.
A Comissão de Contratação, designada pela Portaria nº 190/2024 e seus anexos, no uso de suas atribuições, torna pública a
Retificação do edital, a fim de informar novo endereço de depósito para os lotes 35 da etapa 1, 29 ao 61 da etapa 2, e 03 ao 21 da
etapa 3, do certame em epígrafe.

Renata Manera Fortes
Diretora DELIC/CELIC

SÚMULA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 818/2025
Objeto(s): 0830.0507.010035 EXTRACAO DNA/RNA VIRAL E PATOGENOS - R$ 6,0400 TS 
Processo: 24/1300-0006807-0, Edital: 0020/2025. Órgão gerenciador: SUBSECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL DE
LICITAÇÕES. Compromitente: LOCCUS DO BRASIL LTDA, com CNPJ 05.094.718/0001-08. Prazo de validade: 12 (doze) meses a
contar da presente publicação.
https://pncp.gov.br/app/atas/87958658000199/2025/18/1
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SÚMULA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 819/2025
Objeto(s): 0830.0507.010135 MICROTUBO DE PLÁSTICO DE 0,5 ML R$ 40,0000 PA 
0830.0507.010164 TUBO PARA COLETA DE SANGUE À VÁCUO 10 ML TAMPA VERMELHA E GEL ATIVADOR R$ 104,1200 EM 
Processo: 24/1300-0006807-0, Edital: 0020/2025. Órgão gerenciador: SUBSECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL DE
LICITAÇÕES. Compromitente: MAZZOCHINI COMERCIO DE PRODUTOS LABORATORIAIS LTDA, com CNPJ 90.930.967/0001-
65. Prazo de validade: 12 (doze) meses a contar da presente publicação.
https://pncp.gov.br/app/atas/87958658000199/2025/18/2

SÚMULA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 821/2025
Objeto(s):0830.0868.010033 VIDRARIA DE LABORATÓRIO - COPO DE BECKER FORMA BAIXA OU GRIFFIN R$ 62,0100 UN 
0830.0868.010000 LÂMINA DE VIDRO PARA MICROSCOPIA - FOSCA LAPIDADA - 26,0 MM X 76,0 MM R$ 8,4600 EM 
Processo: 24/1300-0006807-0, Edital: 0020/2025. Órgão gerenciador: SUBSECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL DE
LICITAÇÕES. Compromitente: A.C.L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA, com CNPJ
22.627.453/0001-85. Prazo de validade: 12 (doze) meses a contar da presente publicação.
https://pncp.gov.br/app/atas/87958658000199/2025/18/3

Felipe Moreira Cruzeiro
Subsecretário CELIC/SPGG

A Subsecretaria da Administração Central de Licitações – CELIC localiza-se na Av. Borges de Medeiros, n° 1501, 2° andar – Porto
Alegre – RS. Os dados necessários das referidas licitações e Atas de Registro de Preços, e os demais atos referentes a
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SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
RAQUEL FIGUEIREDO ALESSANDRI TEIXEIRA

Av. Borges de Medeiros, 1501 - Plataforma
Porto Alegre / RS / 90119-900

Gabinete da Secretária
RAQUEL FIGUEIREDO ALESSANDRI TEIXEIRA

Av. Borges de Medeiros, 1501 - Plataforma
Porto Alegre / RS / 90119-900

Contratos
Protocolo: 2025001287532

Assunto: Contrato
Processo: 24/1900-0011953-1

Contratação Nº 2024/022803

CONTRATANTE: Rio Grande do Sul Secretaria de Educacao; CONTRATADO: Olina Iracema Balbe Correa Ltda, CNPJ:
02.405.070/0001-55; OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação, por lote, de empresa especializada para a
execução de serviços de transporte escolar para os alunos do meio rural das escolas estaduais do município de Santo Antônio das
Missões.; PRAZO: 07/07/2025 até 06/07/2026; VALOR: R$16.088,60 (Mensal); ORÇAMENTÁRIO: UO: 19.01 Projeto: 6085
Natureza Despesa: 3.3.90.39 Recurso: 0292, UO: 19.01 Projeto: 6085 Natureza Despesa: 3.3.90.39 Recurso: 2726, UO: 19.01
Projeto: 6085 Natureza Despesa: 3.3.90.39 Recurso: 2974; FUNDAMENTO LEGAL: Pregão eletrônico 9023/2024/CELIC

Protocolo: 2025001287542
Assunto: Contrato
Processo: 24/1900-0025441-2

Contratação Nº 2025/020501

CONTRATANTE: Rio Grande do Sul Secretaria de Educacao; CONTRATADO: Ernesto Link Storch, CNPJ: 08.043.967/0001-62;
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação, conforme lote 19, de empresa especializada para a execução de
serviços de transporte escolar para os alunos do meio rural das escolas estaduais do município de Canguçu/RS, que serão
prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, Anexo II do Edital.; PRAZO: 07/07/2025 até 06/07/2026; VALOR:
R$14.359,40 (Mensal); ORÇAMENTÁRIO: UO: 19.01 Projeto: 6085 Natureza Despesa: 3.3.90.39 Recurso: 0292, UO: 19.01 Projeto:
6085 Natureza Despesa: 3.3.90.39 Recurso: 2726, UO: 19.01 Projeto: 6085 Natureza Despesa: 3.3.90.39 Recurso: 2974;
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão eletrônico 9028/2024/CELIC

Protocolo: 2025001287539
Assunto: Contrato
Processo: 24/1900-0040550-0
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Contratação Nº 2025/021322

CONTRATANTE: Rio Grande do Sul Secretaria de Educacao; CONTRATADO: Olina Iracema Balbe Correa Ltda, CNPJ:
02.405.070/0001-55; OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação, conforme lote 03, de empresa especializada para
a execução de serviços de transporte escolar para os alunos do meio rural das escolas estaduais do município de Garruchos/RS,
que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, Anexo II do Edital.; PRAZO: 07/07/2025 até 06/07/2026;
VALOR: R$15.334,00 (Mensal); ORÇAMENTÁRIO: UO: 19.01 Projeto: 6085 Natureza Despesa: 3.3.90.39 Recurso: 0292, UO:
19.01 Projeto: 6085 Natureza Despesa: 3.3.90.39 Recurso: 2726, UO: 19.01 Projeto: 6085 Natureza Despesa: 3.3.90.39 Recurso:
2974; FUNDAMENTO LEGAL: Pregão eletrônico 9021/2024/CELIC

Recursos Humanos
Protocolo: 2025001287852

Assunto: Adicional de Docência Exclusiva
Expediente: 20/1900‑0011297‑7
Nome: Larissa Rodrigues Duarte
Id.Func./Vínculo: 2627655/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Professor ‑ B‑III
Lotação: SEDUC ‑ 23 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, em cumprimento ao disposto na Lei nº 6.672/74, art. 70, inciso VI, REVOGA,
a contar de 29/04/2025, o ato registrado no D.O.E. de 20/05/2020, pág. 638, referente ao Adicional de Docência
Exclusiva, no provimento.

Protocolo: 2025001287853
Assunto: Adicional de Docência Exclusiva
Expediente: 20/1900‑0011297‑7
Nome: Leila Marisa Fagundes Fernandes
Id.Func./Vínculo: 2781590/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Professor ‑ A‑IV
Lotação: SEDUC ‑ 05 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, em cumprimento ao disposto na Lei nº 6.672/74, art. 70, inciso VI, REVOGA,
a contar de 03/07/2025, o ato registrado no D.O.E. de 19/07/2023, pág. 18, referente ao Adicional de Docência
Exclusiva, no provimento.

Protocolo: 2025001287854
Assunto: Adicional de Docência Exclusiva
Expediente: 20/1900‑0011297‑7
Nome: Marta Francisca Franceschi Filippe
Id.Func./Vínculo: 2530970/02
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Professor ‑ C‑IV
Lotação: SEDUC ‑ 20 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, em cumprimento ao disposto na Lei nº 6.672/74, art. 70, inciso VI,
CONCEDE, no período de 13/06/2025 a 09/09/2025, o Adicional de Docência Exclusiva, no Regime de Trabalho de 20 horas
semanais, no provimento, na Escola Esc Est Ens Fun Verginio Cerutti CIEP, em Frederico Westphalen ‑ 20ª CRE, nos
termos da Lei 6672/74, art. 70‑D, alterada pela Lei 15.451 de 17 de Fevereiro de 2020.

Protocolo: 2025001287693
Assunto: Admissão
Nome: Adriane Goulart Brauner
Identificação Funcional/Vínculo: 5116694/1
Tipo Vínculo: TEMPORÁRIO
Cargo/Função: Professor - ensino médio - N/A
Lotação: Secretaria da Educação - 01ª CRE

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 9º, inc.
VII, ADMITE, em caráter temporário para exercer a função de Professor - ensino médio, ATEND.EDUC.ESPECIALI, RT 40 horas,
município PORTO ALEGRE, conformidade com a Lei 11126 de 9 de fevereiro de 1998 e alterações e do Decreto 51490, de 19 de
maio de 2014.

Protocolo: 2025001287761
Assunto: Admissão
Nome: Ana Paula Treher dos Santos
Identificação Funcional/Vínculo: 5116732/1
Tipo Vínculo: TEMPORÁRIO
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Cargo/Função: Professor - ensino médio - N/A
Lotação: Secretaria da Educação - 01ª CRE

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 9º, inc.
VII, ADMITE, em caráter temporário para exercer a função de Professor - ensino médio, ATEND.EDUC.ESPECIALI, RT 20 horas,
município PORTO ALEGRE, conformidade com a Lei 11126 de 9 de fevereiro de 1998 e alterações e do Decreto 51490, de 19 de
maio de 2014.

Protocolo: 2025001287655
Assunto: Admissão
Nome: Bruna Fatima Hoffmann Rech
Identificação Funcional/Vínculo: 4366840/2
Tipo Vínculo: TEMPORÁRIO
Cargo/Função: Professor - ensino médio - N/A
Lotação: Secretaria da Educação - 07ª CRE

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 9º, inc.
VII, ADMITE, em caráter temporário para exercer a função de Professor - ensino médio, LINGUA PORTUGUESA, RT 10 horas,
município LAGOA VERMELHA, conformidade com a Lei 11126 de 9 de fevereiro de 1998 e alterações e do Decreto 51490, de 19
de maio de 2014.

Protocolo: 2025001287548
Assunto: Admissão
Nome: Carla Beatriz de Souza
Identificação Funcional/Vínculo: 5116619/1
Tipo Vínculo: TEMPORÁRIO
Cargo/Função: Professor - Anos Iniciais - N/A
Lotação: Secretaria da Educação - 02ª CRE

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 9º, inc.
VII, ADMITE, em caráter temporário para exercer a função de Professor - Anos Iniciais, RT 40 horas, município SAO LEOPOLDO,
conformidade com a Lei 11126 de 9 de fevereiro de 1998 e alterações e do Decreto 51490, de 19 de maio de 2014.

Protocolo: 2025001287377
Assunto: Admissão
Nome: Caroline Sonda Moraes
Identificação Funcional/Vínculo: 5116597/1
Tipo Vínculo: TEMPORÁRIO
Cargo/Função: Assistente Educacional - Interação com o Educando - N/A
Lotação: Secretaria da Educação - 02ª CRE

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 9º, inc.
VII, ADMITE, em caráter temporário, nos termos da Lei Estadual 11.672 de 26 de setembro de 2001 e alterações, atualizada pela
Lei nro. 16.165, de 31 de julho de 2024, Lei Estadual 12.694, de 15 de março de 2007 e atualizações, para exercer a função de
Assistente Educacional - Interação com o Educando, 40 horas semanais, no município SAO LEOPOLDO.

Protocolo: 2025001287620
Assunto: Admissão
Nome: Clair Borba Antunes Von Mulhen
Identificação Funcional/Vínculo: 4895860/5
Tipo Vínculo: TEMPORÁRIO
Cargo/Função: Professor - ensino médio - N/A
Lotação: Secretaria da Educação - 02ª CRE

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 9º, inc.
VII, ADMITE, em caráter temporário para exercer a função de Professor - ensino médio, ATEND.EDUC.ESPECIALI, RT 40 horas,
município NOVO HAMBURGO, conformidade com a Lei 11126 de 9 de fevereiro de 1998 e alterações e do Decreto 51490, de 19
de maio de 2014.

Protocolo: 2025001287762
Assunto: Admissão
Nome: Ediane Dall_ Agnol
Identificação Funcional/Vínculo: 4915631/3
Tipo Vínculo: TEMPORÁRIO
Cargo/Função: Professor - ensino médio - N/A
Lotação: Secretaria da Educação - 01ª CRE
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O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 9º, inc.
VII, ADMITE, em caráter temporário para exercer a função de Professor - ensino médio, ATEND.EDUC.ESPECIALI, RT 20 horas,
município PORTO ALEGRE, conformidade com a Lei 11126 de 9 de fevereiro de 1998 e alterações e do Decreto 51490, de 19 de
maio de 2014.

Protocolo: 2025001287695
Assunto: Admissão
Nome: Ediane Meier
Identificação Funcional/Vínculo: 5116686/1
Tipo Vínculo: TEMPORÁRIO
Cargo/Função: Professor - ensino médio - N/A
Lotação: Secretaria da Educação - 02ª CRE

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 9º, inc.
VII, ADMITE, em caráter temporário para exercer a função de Professor - ensino médio, MATEMATICA, RT 18 horas, município
VALE REAL, conformidade com a Lei 11126 de 9 de fevereiro de 1998 e alterações e do Decreto 51490, de 19 de maio de 2014.

Protocolo: 2025001287619
Assunto: Admissão
Nome: Eliane de Souza Schnorr
Identificação Funcional/Vínculo: 5116635/1
Tipo Vínculo: TEMPORÁRIO
Cargo/Função: Professor - Anos Iniciais - N/A
Lotação: Secretaria da Educação - 02ª CRE

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 9º, inc.
VII, ADMITE, em caráter temporário para exercer a função de Professor - Anos Iniciais, RT 20 horas, município NOVO
HAMBURGO, conformidade com a Lei 11126 de 9 de fevereiro de 1998 e alterações e do Decreto 51490, de 19 de maio de 2014.

Protocolo: 2025001287378
Assunto: Admissão
Nome: Felipe Nicolau Kohl
Identificação Funcional/Vínculo: 2657775/2
Tipo Vínculo: TEMPORÁRIO
Cargo/Função: Especialista de Educação - Supervisor Escolar - N/A
Lotação: Secretaria da Educação - 03ª CRE

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 9º, inc.
IX, ADMITE, em caráter emergencial, para exercer a função de Especialista de Educação - Supervisor Escolar, RT 20 horas,
município TEUTONIA, em conformidade com a Lei 13426/10 e na forma do Decreto 47225/10.

Protocolo: 2025001287798
Assunto: Admissão
Nome: Lisiane Brum Barreto Judes
Identificação Funcional/Vínculo: 3489639/4
Tipo Vínculo: TEMPORÁRIO
Cargo/Função: Professor - ensino médio - N/A
Lotação: Secretaria da Educação - 01ª CRE

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 9º, inc.
VII, ADMITE, em caráter temporário para exercer a função de Professor - ensino médio, ATEND.EDUC.ESPECIALI, RT 20 horas,
município PORTO ALEGRE, conformidade com a Lei 11126 de 9 de fevereiro de 1998 e alterações e do Decreto 51490, de 19 de
maio de 2014.

Protocolo: 2025001287456
Assunto: Admissão
Nome: Lutiana Deitos Kloch
Identificação Funcional/Vínculo: 5116600/1
Tipo Vínculo: TEMPORÁRIO
Cargo/Função: Professor - ensino médio - N/A
Lotação: Secretaria da Educação - 02ª CRE

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 9º, inc.
VII, ADMITE, em caráter temporário para exercer a função de Professor - ensino médio, GEOGRAFIA, RT 15 horas, município SAO
JOSE DO SUL, conformidade com a Lei 11126 de 9 de fevereiro de 1998 e alterações e do Decreto 51490, de 19 de maio de 2014.
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Protocolo: 2025001287737
Assunto: Admissão
Nome: Melina Lopes Ribeiro
Identificação Funcional/Vínculo: 5116708/1
Tipo Vínculo: TEMPORÁRIO
Cargo/Função: Professor - ensino médio - N/A
Lotação: Secretaria da Educação - 01ª CRE

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 9º, inc.
VII, ADMITE, em caráter temporário para exercer a função de Professor - ensino médio, ARTE, RT 25 horas, município PORTO
ALEGRE, conformidade com a Lei 11126 de 9 de fevereiro de 1998 e alterações e do Decreto 51490, de 19 de maio de 2014.

Protocolo: 2025001287376
Assunto: Admissão
Nome: Pauline Iracema Henckel do Nascimento
Identificação Funcional/Vínculo: 3185150/2
Tipo Vínculo: TEMPORÁRIO
Cargo/Função: Assistente Educacional - Interação com o Educando - N/A
Lotação: Secretaria da Educação - 02ª CRE

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 9º, inc.
VII, ADMITE, em caráter temporário, nos termos da Lei Estadual 11.672 de 26 de setembro de 2001 e alterações, atualizada pela
Lei nro. 16.165, de 31 de julho de 2024, Lei Estadual 12.694, de 15 de março de 2007 e atualizações, para exercer a função de
Assistente Educacional - Interação com o Educando, 40 horas semanais, no município TAQUARA.

Protocolo: 2025001287618
Assunto: Admissão
Nome: Rosimere Durante Lampert
Identificação Funcional/Vínculo: 5116651/1
Tipo Vínculo: TEMPORÁRIO
Cargo/Função: Auxiliar Educacional - Alimentação - N/A
Lotação: Secretaria da Educação - 21ª CRE

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 9º, inc.
VII, ADMITE, em caráter temporário, nos termos da Lei Estadual 11.672 de 26 de setembro de 2001 e alterações, atualizada pela
Lei nro. 16.165, de 31 de julho de 2024, Lei Estadual 12.694, de 15 de março de 2007 e atualizações, para exercer a função de
Auxiliar Educacional - Alimentação, 40 horas semanais, no município VISTA GAUCHA.

Protocolo: 2025001287694
Assunto: Admissão
Nome: Sabrina Hainzenreder Pereira
Identificação Funcional/Vínculo: 5116678/1
Tipo Vínculo: TEMPORÁRIO
Cargo/Função: Professor - ensino médio - N/A
Lotação: Secretaria da Educação - 11ª CRE

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 9º, inc.
VII, ADMITE, em caráter temporário para exercer a função de Professor - ensino médio, ATEND.EDUC.ESPECIALI, RT 40 horas,
município TORRES, conformidade com a Lei 11126 de 9 de fevereiro de 1998 e alterações e do Decreto 51490, de 19 de maio de
2014.

Protocolo: 2025001287395
Assunto: Admissão
Nome: Suzana Duarte de Ramos
Identificação Funcional/Vínculo: 5000386/2
Tipo Vínculo: TEMPORÁRIO
Cargo/Função: Assistente Educacional - Interação com o Educando - N/A
Lotação: Secretaria da Educação - 06ª CRE

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 9º, inc.
VII, ADMITE, em caráter temporário, nos termos da Lei Estadual 11.672 de 26 de setembro de 2001 e alterações, atualizada pela
Lei nro. 16.165, de 31 de julho de 2024, Lei Estadual 12.694, de 15 de março de 2007 e atualizações, para exercer a função de
Assistente Educacional - Interação com o Educando, 40 horas semanais, no município MATO LEITAO.

Protocolo: 2025001287692
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Assunto: Admissão
Nome: Valéria Helena Hernandes Figueiredo
Identificação Funcional/Vínculo: 3674223/2
Tipo Vínculo: TEMPORÁRIO
Cargo/Função: Professor - ensino médio - N/A
Lotação: Secretaria da Educação - 01ª CRE

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 9º, inc.
VII, ADMITE, em caráter temporário para exercer a função de Professor - ensino médio, ATEND.EDUC.ESPECIALI, RT 20 horas,
município PORTO ALEGRE, conformidade com a Lei 11126 de 9 de fevereiro de 1998 e alterações e do Decreto 51490, de 19 de
maio de 2014.

Protocolo: 2025001287731
Assunto: Admissão
Nome: Victoria Karpinski
Identificação Funcional/Vínculo: 5116716/1
Tipo Vínculo: TEMPORÁRIO
Cargo/Função: Professor - ensino médio - N/A
Lotação: Secretaria da Educação - 01ª CRE

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 9º, inc.
VII, ADMITE, em caráter temporário para exercer a função de Professor - ensino médio, ATEND.EDUC.ESPECIALI, RT 20 horas,
município PORTO ALEGRE, conformidade com a Lei 11126 de 9 de fevereiro de 1998 e alterações e do Decreto 51490, de 19 de
maio de 2014.

Protocolo: 2025001287797
Assunto: Admissão
Nome: Victoria Lisia Vianna Ricardo
Identificação Funcional/Vínculo: 5116724/1
Tipo Vínculo: TEMPORÁRIO
Cargo/Função: Professor - ensino médio - N/A
Lotação: Secretaria da Educação - 01ª CRE

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 9º, inc.
VII, ADMITE, em caráter temporário para exercer a função de Professor - ensino médio, ARTE, RT 33 horas, município PORTO
ALEGRE, conformidade com a Lei 11126 de 9 de fevereiro de 1998 e alterações e do Decreto 51490, de 19 de maio de 2014.

Protocolo: 2025001287855
Assunto: Carga Horária
Expediente: 18/1900‑0081679‑5
Nome: Ana Paula Canello Bergamo
Id.Func./Vínculo: 3817318/01
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Professor ‑ ensino médio
Lotação: SEDUC ‑ 15 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17,
art. 9º, inc. VII, ALTERA o ato registrado no D.O.E. de 28/06/2013, para declarar que reduziu a carga horária de 38
para 27 horas semanais, a contar de 16/06/2025.

Protocolo: 2025001287856
Assunto: Carga Horária
Expediente: 18/1900‑0081679‑5
Nome: Ana Paula Kaipper Ely
Id.Func./Vínculo: 4709799/01
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Professor ‑ ensino médio
Lotação: SEDUC ‑ 14 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17,
art. 9º, inc. VII, ALTERA o ato registrado no D.O.E. de 19/08/2021, para declarar que reduziu a carga horária de 40
para 20 horas semanais, a contar de 01/07/2025.

Protocolo: 2025001287857
Assunto: Carga Horária
Expediente: 18/1900‑0081679‑5
Nome: Andreia da Silva Gosch
Id.Func./Vínculo: 5062250/01
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Professor ‑ ensino médio
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Lotação: SEDUC ‑ 07 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17,
art. 9º, inc. VII, ALTERA o ato registrado no D.O.E. de 10/03/2025, para declarar que ampliou a carga horária de 23
para 40 horas semanais, no período de 02/06/2025 a 18/07/2025.

Protocolo: 2025001287858
Assunto: Carga Horária
Expediente: 18/1900‑0081679‑5
Nome: Andreia dos Santos
Id.Func./Vínculo: 2551489/03
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Professor ‑ ensino médio
Lotação: SEDUC ‑ 05 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17,
art. 9º, inc. VII, ALTERA o ato registrado no D.O.E. de 17/09/2021, para declarar que ampliou a carga horária de 34
para 37 horas semanais, a contar de 21/05/2025.

Protocolo: 2025001287859
Assunto: Carga Horária
Expediente: 18/1900‑0081679‑5
Nome: Andreia Oliveira da Silva
Id.Func./Vínculo: 4912527/02
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Professor ‑ ensino médio
Lotação: SEDUC ‑ 04 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17,
art. 9º, inc. VII, ALTERA o ato registrado no D.O.E. de 16/05/2025, para declarar que reduziu a carga horária de 40
para 28 horas semanais, a contar de 13/06/2025.

Protocolo: 2025001287860
Assunto: Carga Horária
Expediente: 18/1900‑0081679‑5
Nome: Andriele de Oliveira Ferreira
Id.Func./Vínculo: 4716019/02
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Professor ‑ ensino médio
Lotação: SEDUC ‑ 07 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17,
art. 9º, inc. VII, ALTERA o ato registrado no D.O.E. de 10/03/2025, para declarar que ampliou a carga horária de 30
para 34 horas semanais, a contar de 31/03/2025.

Protocolo: 2025001287861
Assunto: Carga Horária
Expediente: 18/1900‑0081679‑5
Nome: Carlos Alexandre Rodrigues da Rocha
Id.Func./Vínculo: 4620984/01
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Professor ‑ ensino médio
Lotação: SEDUC ‑ 01 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17,
art. 9º, inc. VII, ALTERA o ato registrado no D.O.E. de 09/06/2020, para declarar que reduziu a carga horária de 40
para 12 horas semanais, a contar de 23/06/2025.

Protocolo: 2025001287862
Assunto: Carga Horária
Expediente: 18/1900‑0081679‑5
Nome: Claudia Celita Drescher
Id.Func./Vínculo: 1785060/02
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Professor ‑ ensino médio
Lotação: SEDUC ‑ 08 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17,
art. 9º, inc. VII, ALTERA o ato registrado no D.O.E. de 25/11/2021, para declarar que ampliou a carga horária de 37
para 40 horas semanais, a contar de 13/02/2025.

Protocolo: 2025001287863
Assunto: Carga Horária
Expediente: 18/1900‑0081679‑5
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Nome: Cristiana Antunes dos Santos
Id.Func./Vínculo: 4929888/01
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Professor ‑ ensino médio
Lotação: SEDUC ‑ 17 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17,
art. 9º, inc. VII, ALTERA o ato registrado no D.O.E. de 03/10/2023, para declarar que ampliou a carga horária de 20
para 32 horas semanais, no período de 01/07/2025 a 25/09/2025.

Protocolo: 2025001287864
Assunto: Carga Horária
Expediente: 18/1900‑0081679‑5
Nome: Cristovao Braga
Id.Func./Vínculo: 4862040/01
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Professor ‑ Anos Finais
Lotação: SEDUC ‑ 07 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17,
art. 9º, inc. VII, ALTERA o ato registrado no D.O.E. de 11/11/2022, para declarar que reduziu a carga horária de 39
para 37 horas semanais, a contar de 01/07/2025.

Protocolo: 2025001287865
Assunto: Carga Horária
Expediente: 18/1900‑0081679‑5
Nome: Daiana Cortes
Id.Func./Vínculo: 4710223/02
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Professor ‑ ensino médio
Lotação: SEDUC ‑ 06 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17,
art. 9º, inc. VII, ALTERA o ato registrado no D.O.E. de 04/04/2024, para declarar que reduziu a carga horária de 35
para 28 horas semanais, a contar de 09/06/2025.

Protocolo: 2025001287866
Assunto: Carga Horária
Expediente: 18/1900‑0081679‑5
Nome: Daiane Pinto Torquato
Id.Func./Vínculo: 3644111/01
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Professor ‑ Anos Iniciais
Lotação: SEDUC ‑ 10 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17,
art. 9º, inc. VII, ALTERA o ato registrado no D.O.E. de 12/03/2012, para declarar que ampliou a carga horária de 20
para 40 horas semanais, no período de 13/06/2025 a 06/07/2025.

Protocolo: 2025001287867
Assunto: Carga Horária
Expediente: 18/1900‑0081679‑5
Nome: Daiane Suss
Id.Func./Vínculo: 4509030/02
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Professor ‑ ensino médio
Lotação: SEDUC ‑ 15 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17,
art. 9º, inc. VII, ALTERA o ato registrado no D.O.E. de 03/06/2022, para declarar que reduziu a carga horária de 20
para 19 horas semanais, a contar de 10/03/2025.

Protocolo: 2025001287868
Assunto: Carga Horária
Expediente: 18/1900‑0081679‑5
Nome: Delmara Juliana Perineto Clamer
Id.Func./Vínculo: 2877031/01
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Professor ‑ ensino médio
Lotação: SEDUC ‑ 15 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17,
art. 9º, inc. VII, ALTERA o ato registrado no D.O.E. de 12/04/2006, para declarar que reduziu a carga horária de 27
para 24 horas semanais, a contar de 23/06/2025.
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Protocolo: 2025001287869
Assunto: Carga Horária
Expediente: 18/1900‑0081679‑5
Nome: Ederson dos Santos Dias
Id.Func./Vínculo: 5104416/01
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Professor ‑ ensino médio
Lotação: SEDUC ‑ 10 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17,
art. 9º, inc. VII, ALTERA o ato registrado no D.O.E. de 21/05/2025, para declarar que ampliou a carga horária de 30
para 35 horas semanais, a contar de 24/06/2025.

Protocolo: 2025001287870
Assunto: Carga Horária
Expediente: 18/1900‑0081679‑5
Nome: Elenise de Oliveira Carneiro Faccin
Id.Func./Vínculo: 4690249/01
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Professor ‑ ensino médio
Lotação: SEDUC ‑ 36 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17,
art. 9º, inc. VII, ALTERA o ato registrado no D.O.E. de 28/05/2021, para declarar que reduziu a carga horária de 40
para 34 horas semanais, a contar de 23/06/2025.

Protocolo: 2025001287871
Assunto: Carga Horária
Expediente: 18/1900‑0081679‑5
Nome: Elisandra Cardoso de Oliveira
Id.Func./Vínculo: 4890566/01
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Professor ‑ ensino médio
Lotação: SEDUC ‑ 05 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17,
art. 9º, inc. VII, ALTERA o ato registrado no D.O.E. de 31/03/2023, para declarar que reduziu a carga horária de 39
para 33 horas semanais, a contar de 24/06/2025.

Protocolo: 2025001287872
Assunto: Carga Horária
Expediente: 18/1900‑0081679‑5
Nome: Ellen Monique Maraschin Orso
Id.Func./Vínculo: 4842090/01
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Professor ‑ ensino médio
Lotação: SEDUC ‑ 07 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17,
art. 9º, inc. VII, ALTERA o ato registrado no D.O.E. de 15/08/2022, para declarar que ampliou a carga horária de 38
para 40 horas semanais, no período de 16/06/2025 a 18/07/2025.

Protocolo: 2025001287873
Assunto: Carga Horária
Expediente: 18/1900‑0081679‑5
Nome: Gabrieli dos Santos Noronha
Id.Func./Vínculo: 4794753/01
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Professor ‑ ensino médio
Lotação: SEDUC ‑ 07 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17,
art. 9º, inc. VII, ALTERA o ato registrado no D.O.E. de 05/04/2022, para declarar que ampliou a carga horária de 27
para 30 horas semanais, no período de 09/06/2025 a 20/07/2025.

Protocolo: 2025001287874
Assunto: Carga Horária
Expediente: 18/1900‑0081679‑5
Nome: Giovanna Silveira Ramos Pires
Id.Func./Vínculo: 4884558/01
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Professor ‑ ensino médio
Lotação: SEDUC ‑ 04 Coordenadoria Regional de Educação
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O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17,
art. 9º, inc. VII, ALTERA o ato registrado no D.O.E. de 14/03/2023, para declarar que reduziu a carga horária de 39
para 38 horas semanais, a contar de 06/05/2025.

Protocolo: 2025001287875
Assunto: Carga Horária
Expediente: 18/1900‑0081679‑5
Nome: Hosana Ramos Pereira
Id.Func./Vínculo: 4992709/02
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Professor ‑ ensino médio
Lotação: SEDUC ‑ 10 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17,
art. 9º, inc. VII, ALTERA o ato registrado no D.O.E. de 18/02/2025, para declarar que ampliou a carga horária de 20
para 40 horas semanais, a contar de 21/06/2025.

Protocolo: 2025001287876
Assunto: Carga Horária
Expediente: 18/1900‑0081679‑5
Nome: Isadora Roth
Id.Func./Vínculo: 4696026/01
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Professor ‑ ensino médio
Lotação: SEDUC ‑ 08 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17,
art. 9º, inc. VII, ALTERA o ato registrado no D.O.E. de 16/06/2021, para declarar que ampliou a carga horária de 30
para 33 horas semanais, no período de 28/04/2025 a 30/06/2025.

Protocolo: 2025001287877
Assunto: Carga Horária
Expediente: 18/1900‑0081679‑5
Nome: Ivone Simioni Copetti
Id.Func./Vínculo: 4813030/01
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Professor ‑ ensino médio
Lotação: SEDUC ‑ 23 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17,
art. 9º, inc. VII, ALTERA o ato registrado no D.O.E. de 28/06/2022, para declarar que ampliou a carga horária de 37
para 39 horas semanais, a contar de 09/06/2025.

Protocolo: 2025001287878
Assunto: Carga Horária
Expediente: 18/1900‑0081679‑5
Nome: Jaira Anceski Marinello
Id.Func./Vínculo: 3489698/02
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Professor ‑ ensino médio
Lotação: SEDUC ‑ 16 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17,
art. 9º, inc. VII, ALTERA o ato registrado no D.O.E. de 05/07/2024, para declarar que ampliou a carga horária de 20
para 40 horas semanais, a contar de 28/04/2025.

Protocolo: 2025001287879
Assunto: Carga Horária
Expediente: 18/1900‑0081679‑5
Nome: Josiane Lucas Leite
Id.Func./Vínculo: 3571270/03
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Professor ‑ ensino médio
Lotação: SEDUC ‑ 05 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17,
art. 9º, inc. VII, ALTERA o ato registrado no D.O.E. de 21/05/2025, para declarar que ampliou a carga horária de 20
para 40 horas semanais, a contar de 26/05/2025.

Protocolo: 2025001287880
Assunto: Carga Horária
Expediente: 18/1900‑0081679‑5
Nome: Leticia Fischer Mazuim
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Id.Func./Vínculo: 5064490/01
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Professor ‑ ensino médio
Lotação: SEDUC ‑ 24 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17,
art. 9º, inc. VII, ALTERA o ato registrado no D.O.E. de 14/03/2025, para declarar que ampliou a carga horária de 25
para 40 horas semanais, a contar de 09/06/2025.

Protocolo: 2025001287881
Assunto: Carga Horária
Expediente: 18/1900‑0081679‑5
Nome: Lucas da Silva Bittencourt
Id.Func./Vínculo: 5018021/01
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Professor ‑ ensino médio
Lotação: SEDUC ‑ 24 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17,
art. 9º, inc. VII, ALTERA o ato registrado no D.O.E. de 30/08/2024, para declarar que reduziu a carga horária de 40
para 23 horas semanais, a contar de 04/07/2025.

Protocolo: 2025001287882
Assunto: Carga Horária
Expediente: 18/1900‑0081679‑5
Nome: Lucelia da Silva Pereira
Id.Func./Vínculo: 4610075/01
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Professor ‑ ensino médio
Lotação: SEDUC ‑ 24 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17,
art. 9º, inc. VII, ALTERA o ato registrado no D.O.E. de 15/05/2020, para declarar que reduziu a carga horária de 37
para 22 horas semanais, a contar de 30/06/2025.

Protocolo: 2025001287883
Assunto: Carga Horária
Expediente: 18/1900‑0081679‑5
Nome: Lucia Kern Ludtke
Id.Func./Vínculo: 2475340/02
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Professor ‑ ensino médio
Lotação: SEDUC ‑ 06 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17,
art. 9º, inc. VII, ALTERA o ato registrado no D.O.E. de 15/05/2017, para declarar que reduziu a carga horária de 20
para 18 horas semanais, a contar de 07/04/2025.

Protocolo: 2025001287884
Assunto: Carga Horária
Expediente: 18/1900‑0081679‑5
Nome: Luis Fabiano Ribeiro Gomes
Id.Func./Vínculo: 2630290/02
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Professor ‑ ensino médio
Lotação: SEDUC ‑ 28 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17,
art. 9º, inc. VII, ALTERA o ato registrado no D.O.E. de 22/04/2024, para declarar que reduziu a carga horária de 20
para 10 horas semanais, a contar de 25/06/2025.

Protocolo: 2025001287885
Assunto: Carga Horária
Expediente: 18/1900‑0081679‑5
Nome: Magda Cristina Almeida
Id.Func./Vínculo: 5059143/01
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Professor ‑ ensino médio
Lotação: SEDUC ‑ 24 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17,
art. 9º, inc. VII, ALTERA o ato registrado no D.O.E. de 27/02/2025, para declarar que ampliou a carga horária de 19
para 39 horas semanais, a contar de 23/06/2025.
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Protocolo: 2025001287886
Assunto: Carga Horária
Expediente: 18/1900‑0081679‑5
Nome: Marcia Di Domenico
Id.Func./Vínculo: 4879325/01
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Professor ‑ Anos Iniciais
Lotação: SEDUC ‑ 07 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17,
art. 9º, inc. VII, ALTERA o ato registrado no D.O.E. de 22/02/2023, para declarar que ampliou a carga horária de 23
para 28 horas semanais, a contar de 09/05/2025, sendo 16 horas Ensino Fundamental, Anos Inicias e 12 horas Ensino
Fundamental, Anos Finais.

Protocolo: 2025001287887
Assunto: Carga Horária
Expediente: 18/1900‑0081679‑5
Nome: Maria Antonia Severo Patel
Id.Func./Vínculo: 4882067/02
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Professor ‑ ensino médio
Lotação: SEDUC ‑ 24 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17,
art. 9º, inc. VII, ALTERA o ato registrado no D.O.E. de 04/04/2025, para declarar que ampliou a carga horária de 13
para 20 horas semanais, a contar de 10/06/2025.

Protocolo: 2025001287888
Assunto: Carga Horária
Expediente: 18/1900‑0081679‑5
Nome: Marion Brito Garcia
Id.Func./Vínculo: 5097215/01
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Professor ‑ ensino médio
Lotação: SEDUC ‑ 24 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17,
art. 9º, inc. VII, ALTERA o ato registrado no D.O.E. de 08/05/2025, para declarar que ampliou a carga horária de 23
para 31 horas semanais, a contar de 10/06/2025.

Protocolo: 2025001287889
Assunto: Carga Horária
Expediente: 18/1900‑0081679‑5
Nome: Michele Vargas Franco
Id.Func./Vínculo: 4783751/01
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Professor ‑ ensino médio
Lotação: SEDUC ‑ 39 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17,
art. 9º, inc. VII, ALTERA o ato registrado no D.O.E. de 17/02/2022, para declarar que reduziu a carga horária de 14
para 12 horas semanais, a contar de 01/07/2025.

Protocolo: 2025001287890
Assunto: Carga Horária
Expediente: 18/1900‑0081679‑5
Nome: Milena de Grandis Balbueno
Id.Func./Vínculo: 4686861/03
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Especialista de Educação ‑ Supervisor Escolar
Lotação: SEDUC ‑ 32 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17,
art. 9º, inc. VII, ALTERA o ato registrado no D.O.E. de 19/04/2024, para declarar que ampliou a carga horária de 20
para 40 horas semanais, a contar de 10/06/2025.

Protocolo: 2025001287891
Assunto: Carga Horária
Expediente: 18/1900‑0081679‑5
Nome: Mirta Xavier Ferreira
Id.Func./Vínculo: 4406648/02
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Especialista de Educação ‑ Supervisor Escolar
Lotação: SEDUC ‑ 05 Coordenadoria Regional de Educação
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O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17,
art. 9º, inc. VII, ALTERA o ato registrado no D.O.E. de 22/05/2025, para declarar que ampliou a carga horária de 20
para 40 horas semanais, a contar de 26/05/2025.

Protocolo: 2025001287892
Assunto: Carga Horária
Expediente: 18/1900‑0081679‑5
Nome: Nilda Majane de Souza Branco Scolari da Cruz
Id.Func./Vínculo: 3196305/01
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Professor ‑ ensino médio
Lotação: SEDUC ‑ 17 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17,
art. 9º, inc. VII, ALTERA o ato registrado no D.O.E. de 25/11/2009, para declarar que ampliou a carga horária de 24
para 32 horas semanais, no período de 01/07/2025 a 25/09/2025.

Protocolo: 2025001287893
Assunto: Carga Horária
Expediente: 18/1900‑0081679‑5
Nome: Odeneide Cardoso Carvalho
Id.Func./Vínculo: 3504190/02
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Professor ‑ ensino médio
Lotação: SEDUC ‑ 01 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17,
art. 9º, inc. VII, ALTERA o ato registrado no D.O.E. de 26/11/2024, para declarar que ampliou a carga horária de 20
para 32 horas semanais, a contar de 07/03/2025.

Protocolo: 2025001287894
Assunto: Carga Horária
Expediente: 18/1900‑0081679‑5
Nome: Pamela Lopes Vicari
Id.Func./Vínculo: 4885724/01
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Professor ‑ ensino médio
Lotação: SEDUC ‑ 03 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17,
art. 9º, inc. VII, ALTERA o ato registrado no D.O.E. de 17/03/2023, para declarar que reduziu a carga horária de 28
para 23 horas semanais, a contar de 26/06/2025.

Protocolo: 2025001287895
Assunto: Carga Horária
Expediente: 18/1900‑0081679‑5
Nome: Patricia Pavan de Camargo Reginatto
Id.Func./Vínculo: 3691438/02
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Especialista de Educação ‑ Supervisor Escolar
Lotação: SEDUC ‑ 23 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17,
art. 9º, inc. VII, ALTERA o ato registrado no D.O.E. de 06/10/2023, para declarar que ampliou a carga horária de 20
para 40 horas semanais, a contar de 01/07/2025.

Protocolo: 2025001287896
Assunto: Carga Horária
Expediente: 18/1900‑0081679‑5
Nome: Samy Santos de Souza
Id.Func./Vínculo: 3615880/01
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Professor ‑ ensino médio
Lotação: SEDUC ‑ 28 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17,
art. 9º, inc. VII, ALTERA o ato registrado no D.O.E. de 09/09/2011, para declarar que reduziu a carga horária de 38
para 29 horas semanais, a contar de 03/07/2025.

Protocolo: 2025001287897
Assunto: Carga Horária
Expediente: 18/1900‑0081679‑5
Nome: Tiago Pereira Formentin
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Id.Func./Vínculo: 5005779/01
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Professor ‑ ensino médio
Lotação: SEDUC ‑ 05 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17,
art. 9º, inc. VII, ALTERA o ato registrado no D.O.E. de 31/07/2024, para declarar que ampliou a carga horária de 33
para 40 horas semanais, no período de 20/05/2025 a 16/08/2025.

Protocolo: 2025001287898
Assunto: Carga Horária
Expediente: 18/1900‑0081679‑5
Nome: Wagner Mendonça Camargo
Id.Func./Vínculo: 4461711/01
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Professor ‑ ensino médio
Lotação: SEDUC ‑ 27 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17,
art. 9º, inc. VII, ALTERA o ato registrado no D.O.E. de 26/12/2017, para declarar que reduziu a carga horária de 40
para 31 horas semanais, a contar de 04/06/2025.

Protocolo: 2025001287899
Assunto: Convocação
Expediente: 18/1900‑0081683‑3
Nome: Adriana da Silva Basilio
Id.Func./Vínculo: 2406861/02
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Professor ‑ A‑III
Lotação: SEDUC ‑ 05 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, em cumprimento ao disposto na Lei nº 14.464/14, art. 8º, APOSTILA o ato
registrado no D.Oficial de 08/04/2020 pág. 47 referente a convocação nos termos da Lei 6672/74, artigo 117, para
declarar que a contar de 03/07/2025 deverá ser alterada de 20 para 18 horas semanais.

Protocolo: 2025001287900
Assunto: Convocação
Expediente: 18/1900‑0081683‑3
Nome: Bianca Favaretto Fernandes
Id.Func./Vínculo: 2636905/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Professor ‑ A‑IV
Lotação: SEDUC ‑ 06 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, em cumprimento ao disposto na Lei nº 14.464/14, art. 8º, APOSTILA o ato
registrado no D.Oficial de 16/05/2018 pág. 112 referente a convocação nos termos da Lei 6672/74, artigo 117, para
declarar que a contar de 20/06/2025 deverá ser alterada de 19 para 13 horas semanais.

Protocolo: 2025001287901
Assunto: Convocação
Expediente: 18/1900‑0081683‑3
Nome: Cleni Lucia Ciprandi Moraes
Id.Func./Vínculo: 1536591/02
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Professor ‑ B‑IV
Lotação: SEDUC ‑ 20 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, em cumprimento ao disposto na Lei nº 6.672/74, art. 117, CONVOCA a contar
de 23/06/2025 por 10 horas semanais nos termos da Lei 6672/74, artigo 117.

Protocolo: 2025001287902
Assunto: Convocação
Expediente: 18/1900‑0081683‑3
Nome: Eloisa Koch
Id.Func./Vínculo: 3231542/02
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Professor ‑ A‑IV
Lotação: SEDUC ‑ 01 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, em cumprimento ao disposto na Lei nº 6.672/74, art. 117º, alterado pela
Lei nº 8.112/85, art. 3º, REVOGA a contar de 23/06/2025 o ato registrado na Página 36 , D.Ofic. de 24/07/2014,
referente a convocação nos termos da Lei 6672/74 artigo 117.

Protocolo: 2025001287903
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Assunto: Convocação
Expediente: 18/1900‑0081683‑3
Nome: Ivana Silveira da Silveira
Id.Func./Vínculo: 3197735/03
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Professor ‑ A‑III
Lotação: SEDUC ‑ 05 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, em cumprimento ao disposto na Lei nº 6.672/74, art. 117º, alterado pela
Lei nº 8.112/85, art. 3º, REVOGA a contar de 16/06/2025 o ato registrado na Página 74 , D.Ofic. de 10/03/2025,
referente a convocação nos termos da Lei 6672/74 artigo 117.

Protocolo: 2025001287904
Assunto: Convocação
Expediente: 18/1900‑0081683‑3
Nome: Maiara Cristina Fontana
Id.Func./Vínculo: 3765130/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Professor ‑ A‑IV
Lotação: SEDUC ‑ 07 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, em cumprimento ao disposto na Lei nº 6.672/74, art. 117º, alterado pela
Lei nº 8.112/85, art. 3º, REVOGA a contar de 01/07/2025 o ato registrado na Página 54 , D.Ofic. de 21/03/2025,
referente a convocação nos termos da Lei 6672/74 artigo 117.

Protocolo: 2025001287905
Assunto: Convocação
Expediente: 18/1900‑0081683‑3
Nome: Roberto Daniel Moraes Paranhos
Id.Func./Vínculo: 3749886/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Professor ‑ A‑III
Lotação: SEDUC ‑ 07 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, em cumprimento ao disposto na Lei nº 14.464/14, art. 8º, APOSTILA o ato
registrado no D.Oficial de 29/03/2022 pág. 89 referente a convocação nos termos da Lei 6672/74, artigo 117, para
declarar que a contar de 30/06/2025 deverá ser alterada de 20 para 14 horas semanais.

Protocolo: 2025001287906
Assunto: Convocação
Expediente: 18/1900‑0081683‑3
Nome: Sandra Edelmira Rosa Motta
Id.Func./Vínculo: 2953064/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Professor ‑ A‑V
Lotação: Secretaria da Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, em cumprimento ao disposto na Lei nº 14.464/14, art. 8º, APOSTILA o ato
registrado no D.Oficial de 08/04/2020 pág. 428 referente a convocação nos termos da Lei 6672/74, artigo 117, para
declarar que a contar de 22/05/2025 deverá ser alterada de 14 para 20 horas semanais.

Protocolo: 2025001287907
Assunto: Convocação
Expediente: 18/1900‑0081683‑3
Nome: Tirza Cilene Heller Jandt
Id.Func./Vínculo: 3597555/03
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Professor ‑ A‑IV
Lotação: SEDUC ‑ 05 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, em cumprimento ao disposto na Lei nº 6.672/74, art. 117º, alterado pela
Lei nº 8.112/85, art. 3º, REVOGA a contar de 05/05/2025 o ato registrado na Página 43 , D.Ofic. de 06/12/2021,
referente a convocação nos termos da Lei 6672/74 artigo 117.

Protocolo: 2025001287908
Assunto: Convocação
Expediente: 18/1900‑0081683‑3
Nome: Vinicius de Moraes Brasil
Id.Func./Vínculo: 3954706/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Professor ‑ A‑V
Lotação: SEDUC ‑ 08 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, em cumprimento ao disposto na Lei nº 6.672/74, art. 117º, alterado pela
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Lei nº 8.112/85, art. 3º, REVOGA a contar de 30/06/2025 o ato registrado na Página 43 , D.Ofic. de 19/06/2020,
referente a convocação nos termos da Lei 6672/74 artigo 117.

Protocolo: 2025001287587
Assunto: Dispensa
Nome: Ana Joana Souza de Avila
Identificação Funcional/Vínculo: 1586815/3
Tipo Vínculo: TEMPORÁRIO
Cargo/Função: Especialista de Educação - Orientador Educacional - N/A
Lotação: SEDUC - 06 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 2º, inc.
III, DISPENSA A PEDIDO, a contar de 21/06/2025.

Protocolo: 2025001287595
Assunto: Dispensa
Nome: Andrea Compassi Benedetti
Identificação Funcional/Vínculo: 1898140/1
Tipo Vínculo: TEMPORÁRIO
Cargo/Função: Professor - ensino médio - N/A
Lotação: SEDUC - 14 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 2º, inc.
III, DISPENSA, a contar de 01/07/2025 o admitido, em caráter emergencial, através do D.O.E. de 13/07/1999, Pág. 2960,.

Protocolo: 2025001287732
Assunto: Dispensa
Nome: Angela da Silva dos Santos
Identificação Funcional/Vínculo: 5104254/1
Tipo Vínculo: TEMPORÁRIO
Cargo/Função: Especialista de Educação - Orientador Educacional - N/A
Lotação: SEDUC - 01 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 2º, inc.
III, DISPENSA A PEDIDO, a contar de 27/05/2025.

Protocolo: 2025001287736
Assunto: Dispensa
Nome: Camila Machado Motta
Identificação Funcional/Vínculo: 3581250/2
Tipo Vínculo: TEMPORÁRIO
Cargo/Função: Professor - ensino médio - N/A
Lotação: SEDUC - 09 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 2º, inc.
III, DISPENSA A PEDIDO, a contar de 03/07/2025.

Protocolo: 2025001287733
Assunto: Dispensa
Nome: Carolina Chagas Boeira
Identificação Funcional/Vínculo: 3587444/1
Tipo Vínculo: TEMPORÁRIO
Cargo/Função: Professor - ensino médio - N/A
Lotação: SEDUC - 28 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 2º, inc.
III, DISPENSA A PEDIDO, a contar de 03/07/2025.

Protocolo: 2025001287574
Assunto: Dispensa
Nome: Cristiana Righez
Identificação Funcional/Vínculo: 3571696/1
Tipo Vínculo: TEMPORÁRIO
Cargo/Função: Professor - ensino médio - N/A
Lotação: SEDUC - 04 Coordenadoria Regional de Educação
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O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 2º, inc.
III, DISPENSA A PEDIDO, a contar de 01/07/2025.

Protocolo: 2025001287585
Assunto: Dispensa
Nome: Daniel Alves dos Santos
Identificação Funcional/Vínculo: 5112184/1
Tipo Vínculo: TEMPORÁRIO
Cargo/Função: Professor - ensino médio - N/A
Lotação: SEDUC - 06 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 2º, inc.
III, DISPENSA A PEDIDO, a contar de 25/06/2025.

Protocolo: 2025001287578
Assunto: Dispensa
Nome: Elisangela Indicatti
Identificação Funcional/Vínculo: 4702107/1
Tipo Vínculo: TEMPORÁRIO
Cargo/Função: Professor - Anos Iniciais - N/A
Lotação: SEDUC - 04 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 2º, inc.
III, DISPENSA A PEDIDO, a contar de 24/06/2025.

Protocolo: 2025001287597
Assunto: Dispensa
Nome: Genita de Lima Silveira
Identificação Funcional/Vínculo: 4674448/1
Tipo Vínculo: TEMPORÁRIO
Cargo/Função: Professor - Anos Iniciais - N/A
Lotação: SEDUC - 11 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 2º, inc.
III, DISPENSA A PEDIDO, a contar de 30/06/2025.

Protocolo: 2025001287586
Assunto: Dispensa
Nome: Gessica Silva da Silva Mariano
Identificação Funcional/Vínculo: 5029953/1
Tipo Vínculo: TEMPORÁRIO
Cargo/Função: Professor - ensino médio - N/A
Lotação: SEDUC - 06 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 2º, inc.
III, DISPENSA A PEDIDO, a contar de 23/06/2025.

Protocolo: 2025001287593
Assunto: Dispensa
Nome: Heleozangela Flain Piffero
Identificação Funcional/Vínculo: 2517485/1
Tipo Vínculo: TEMPORÁRIO
Cargo/Função: Professor - ensino médio - N/A
Lotação: SEDUC - 10 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 2º, inc.
III, DISPENSA A PEDIDO, a contar de 24/06/2025.

Protocolo: 2025001287584
Assunto: Dispensa
Nome: Indiara Natana Mann Motta
Identificação Funcional/Vínculo: 4787340/2
Tipo Vínculo: TEMPORÁRIO
Cargo/Função: Professor - Anos Iniciais - N/A
Lotação: SEDUC - 27 Coordenadoria Regional de Educação

Porto Alegre, sexta-feira, 4 de julho de 2025 32Diário Oficial Nº 128



O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 2º, inc.
III, DISPENSA A PEDIDO, a contar de 26/06/2025.

Protocolo: 2025001287589
Assunto: Dispensa
Nome: Janes Fontanive
Identificação Funcional/Vínculo: 4471474/1
Tipo Vínculo: TEMPORÁRIO
Cargo/Função: Auxiliar Educacional - Manutenção Escolar - N/A
Lotação: SEDUC - 16 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 2º, inc.
III, DISPENSA A PEDIDO, a contar de 28/02/2025.

Protocolo: 2025001287594
Assunto: Dispensa
Nome: Joao Francisco Brum Bassante
Identificação Funcional/Vínculo: 5002699/1
Tipo Vínculo: TEMPORÁRIO
Cargo/Função: Professor - ensino médio - N/A
Lotação: SEDUC - 10 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 2º, inc.
III, DISPENSA A PEDIDO, a contar de 04/07/2025.

Protocolo: 2025001287735
Assunto: Dispensa
Nome: Juliano Markoski
Identificação Funcional/Vínculo: 5000815/1
Tipo Vínculo: TEMPORÁRIO
Cargo/Função: Professor - ensino médio - N/A
Lotação: SEDUC - 39 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 2º, inc.
III, DISPENSA A PEDIDO, a contar de 01/07/2025.

Protocolo: 2025001287577
Assunto: Dispensa
Nome: Larissa Levis Nunes
Identificação Funcional/Vínculo: 4882636/3
Tipo Vínculo: TEMPORÁRIO
Cargo/Função: Especialista de Educação - Supervisor Escolar - N/A
Lotação: SEDUC - 06 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 2º, inc.
III, DISPENSA, a contar de 26/06/2025 o admitido, em caráter emergencial, através do .

Protocolo: 2025001287575
Assunto: Dispensa
Nome: Lilian Zanardi Boeira
Identificação Funcional/Vínculo: 5082889/1
Tipo Vínculo: TEMPORÁRIO
Cargo/Função: Assistente Educacional - Administração Escolar - N/A
Lotação: SEDUC - 04 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 2º, inc.
III, DISPENSA A PEDIDO, a contar de 03/07/2025.

Protocolo: 2025001287596
Assunto: Dispensa
Nome: Loreni Maria dos Santos Brentano
Identificação Funcional/Vínculo: 2718901/1
Tipo Vínculo: TEMPORÁRIO
Cargo/Função: Professor - Anos Finais - N/A
Lotação: SEDUC - 01 Coordenadoria Regional de Educação
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O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 2º, inc.
III, DISPENSA A PEDIDO, a contar de 30/06/2025.

Protocolo: 2025001287590
Assunto: Dispensa
Nome: Luciana da Silva Borges
Identificação Funcional/Vínculo: 4297490/3
Tipo Vínculo: TEMPORÁRIO
Cargo/Função: Professor - ensino médio - N/A
Lotação: SEDUC - 01 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 2º, inc.
III, DISPENSA A PEDIDO, a contar de 16/06/2025.

Protocolo: 2025001287598
Assunto: Dispensa
Nome: Luciano de Castro Pereira
Identificação Funcional/Vínculo: 4688023/2
Tipo Vínculo: TEMPORÁRIO
Cargo/Função: Professor - ensino médio - N/A
Lotação: SEDUC - 01 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 2º, inc.
III, DISPENSA A PEDIDO, a contar de 02/07/2025.

Protocolo: 2025001287591
Assunto: Dispensa
Nome: Maite Peixoto
Identificação Funcional/Vínculo: 4888006/1
Tipo Vínculo: TEMPORÁRIO
Cargo/Função: Professor - ensino médio - N/A
Lotação: SEDUC - 01 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 2º, inc.
III, DISPENSA A PEDIDO, a contar de 30/06/2025.

Protocolo: 2025001287582
Assunto: Dispensa
Nome: Marco Antonio Bomfoco de Almeida
Identificação Funcional/Vínculo: 3128725/2
Tipo Vínculo: TEMPORÁRIO
Cargo/Função: Professor - ensino médio - N/A
Lotação: SEDUC - 07 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 2º, inc.
III, DISPENSA, a contar de 01/07/2025 o admitido, em caráter emergencial, através do .

Protocolo: 2025001287583
Assunto: Dispensa
Nome: Marco Aurelio da Silva
Identificação Funcional/Vínculo: 4601149/1
Tipo Vínculo: TEMPORÁRIO
Cargo/Função: Professor - ensino médio - N/A
Lotação: SEDUC - 06 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 2º, inc.
III, DISPENSA A PEDIDO, a contar de 30/06/2025.

Protocolo: 2025001287588
Assunto: Dispensa
Nome: Marilei da Rosa
Identificação Funcional/Vínculo: 5106141/1
Tipo Vínculo: TEMPORÁRIO
Cargo/Função: Auxiliar Educacional - Alimentação - N/A
Lotação: SEDUC - 21 Coordenadoria Regional de Educação
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O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 2º, inc.
III, DISPENSA, a contar de 01/07/2025 o admitido, em caráter emergencial, através do .

Protocolo: 2025001287579
Assunto: Dispensa
Nome: Nilza Maria de Morais Jantara
Identificação Funcional/Vínculo: 1901109/1
Tipo Vínculo: EMERGENCIAL
Cargo/Função: Professor - Área - N/A
Lotação: SEDUC - 15 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 2º, inc.
III, DISPENSA, a contar de 02/07/2025 o admitido, em caráter emergencial, através do D.O.E. de 25/04/1995, Pág. 3295,.

Protocolo: 2025001287580
Assunto: Dispensa
Nome: Oneida Maria Ciconetto Balestrin
Identificação Funcional/Vínculo: 3231801/1
Tipo Vínculo: TEMPORÁRIO
Cargo/Função: Auxiliar Educacional - Manutenção Escolar - N/A
Lotação: SEDUC - 04 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 2º, inc.
III, DISPENSA A PEDIDO, a contar de 02/07/2025.

Protocolo: 2025001287592
Assunto: Dispensa
Nome: Patricia Dias Oliveira
Identificação Funcional/Vínculo: 4995651/1
Tipo Vínculo: TEMPORÁRIO
Cargo/Função: Professor - Anos Iniciais - N/A
Lotação: SEDUC - 10 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 2º, inc.
III, DISPENSA A PEDIDO, a contar de 30/06/2025.

Protocolo: 2025001287576
Assunto: Dispensa
Nome: Rafael Luis Swarowsky
Identificação Funcional/Vínculo: 4688988/1
Tipo Vínculo: TEMPORÁRIO
Cargo/Função: Professor - ensino médio - N/A
Lotação: SEDUC - 06 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 2º, inc.
III, DISPENSA A PEDIDO, a contar de 30/06/2023.

Protocolo: 2025001286908
Assunto: Dispensa
Processo: 25/1900-0034842-0
Nome: Sara dos Santos Marques
Identificação Funcional/Vínculo: 3652980/2
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Assistente de Políticas Públicas e Gestão Governamental
Lotação: Secretaria da Educação

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, no uso da delegação de competência conferida pelo inciso XVI, artigo 2º do Decreto nº.
53.481/2017, com redação dada pelo Decreto nº. 56.948/2023, DISPENSA, a pedido, a contar de 01/07/2025, o servidor admitido,
em caráter temporário, conforme publicação no D.O.E. de 28/03/2025, ocupante da vaga nº 102692000052.

Protocolo: 2025001287734
Assunto: Dispensa
Nome: Veranilse Strapasson
Identificação Funcional/Vínculo: 3647455/2
Tipo Vínculo: TEMPORÁRIO
Cargo/Função: Auxiliar Educacional - Alimentação - N/A
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Lotação: SEDUC - 20 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 2º, inc.
III, DISPENSA, a contar de 30/06/2025 o admitido, em caráter emergencial, através do .

Protocolo: 2025001287581
Assunto: Dispensa
Nome: Zoraide Pinto
Identificação Funcional/Vínculo: 5031095/1
Tipo Vínculo: TEMPORÁRIO
Cargo/Função: Auxiliar Educacional - Alimentação - N/A
Lotação: SEDUC - 04 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 2º, inc.
III, DISPENSA A PEDIDO, a contar de 14/06/2025.

Protocolo: 2025001284047
Assunto: Estabilidade
Processo: 25/1900-0030473-3
Nome: Maristela Jane Rossatto Luciano
Identificação Funcional/Vínculo: 1621610/1
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Professor - D-IV
Lotação: SEDUC - 04 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, em cumprimento ao disposto no Decreto nº 50.449/13, art. 18º, parágrafos 1º e 2º,
DECLARA ESTÁVEL no cargo, para fins de regularização funcional, em razão do cumprimento do Estágio Probatório no período de
14/02/1991 a 12/02/1993, nos termos da Constituição Federal de 1988, art. 41, com redação alterada pela Emenda Constitucional
19/98 e de acordo com o Decreto 50449/13, art. 18.

Protocolo: 2025001283986
Assunto: Estabilidade
Processo: 25/1900-0030463-6
Nome: Patrícia Madke
Identificação Funcional/Vínculo: 4367707/2
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Vice-Diretor - A-III
Lotação: SEDUC - 36 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso de suas atribuições, POSTERGA o cumprimento do Estágio Probatório,
conforme §3º, art. 23, Lei 6.672, a contar de 23/01/2025 a 02/01/2028, estando ciente que ao término ou revogação do ato, o
professor deverá retornar às atividades docentes para o cumprimento do estágio probatório.

Protocolo: 2025001282812
Assunto: Gratificação Especial de Insalubridade
Processo: 23/1900-0062167-3
Nome: Airton Alves Cebage
Identificação Funcional/Vínculo: 3947190/1
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Agente Educacional I – Manutenção de Infraestrutura
Lotação: SEDUC - 13 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 47.715/10, art. 16º, e o
Decreto nº 53.481/17, art. 10º, CONCEDE Gratificação por exercício de Atividades Insalubres, em grau máximo, no percentual de
40%, ao servidor, em exercício na Escola Estadual de Ensino Médio Farroupilha, a contar de 23/12/2022 a 31/12/2024, e Laudo
Pericial nº 0001/2017, conforme Laudo DISAT nº 1196/2025, nos termos da Lei Complementar Estadual nº 10.098/94 e Parecer da
PGE nº 17.902/2019.

Protocolo: 2025001284074
Assunto: Gratificação Especial de Insalubridade
Processo: 24/1900-0047441-2
Nome: Aline Robalo Kilka
Identificação Funcional/Vínculo: 4948670/1
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Agente Educacional I – Alimentação
Lotação: SEDUC - 35 Coordenadoria Regional de Educação
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O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 47.715/10, art. 16º, e o
Decreto nº 53.481/17, art. 10º, CONCEDE Gratificação por exercício de Atividades Insalubres, em grau médio, no percentual de
20%, à servidora, em exercício na Esc Est de Ens Médio Tricentenário, a contar de 18/12/2023 a 31/12/2024, e Laudo Pericial nº
0001/2017, conforme Laudo DISAT nº 1387/2025, nos termos da Lei Complementar Estadual nº 10.098/94 e Parecer da PGE nº
17.902/2019.

Protocolo: 2025001282864
Assunto: Gratificação Especial de Insalubridade
Processo: 23/1900-0062185-1
Nome: Andreia Sanmartin
Identificação Funcional/Vínculo: 3848906/1
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Agente Educacional I – Manutenção de Infraestrutura
Lotação: SEDUC - 13 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 47.715/10, art. 16º, e o
Decreto nº 53.481/17, art. 10º, CONCEDE Gratificação por exercício de Atividades Insalubres, em grau máximo, no percentual de
40%, à servidora, em exercício na Escola Estadual de Ensino Médio Farroupilha, a contar de 23/12/2022 a 31/12/2024, e Laudo
Pericial nº 0001/2017, conforme Laudo DISAT nº 1202/2025, nos termos da Lei Complementar Estadual nº 10.098/94 e Parecer da
PGE nº 17.902/2019.

Protocolo: 2025001282922
Assunto: Gratificação Especial de Insalubridade
Processo: 23/1900-0032635-3
Nome: Angela Maria Borba da Luz
Identificação Funcional/Vínculo: 3579964/1
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Agente Educacional I – Alimentação
Lotação: SEDUC - 11 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 47.715/10, art. 16º, e o
Decreto nº 53.481/17, art. 10º, CONCEDE Gratificação por exercício de Atividades Insalubres, em grau médio, no percentual de
20%, à servidora, em exercício na Esc Est de Educ Básica Prudente de Morais, a contar de 23/12/2022 a 02/10/2023, e Laudo
Pericial nº 0001/2017, conforme Laudo DISAT nº 1211/2025, nos termos da Lei Complementar Estadual nº 10.098/94 e Parecer da
PGE nº 17.902/2019.

Protocolo: 2025001284454
Assunto: Gratificação Especial de Insalubridade
Processo: 24/1900-0036263-0
Nome: Beatriz Conceicao Moraes
Identificação Funcional/Vínculo: 4939689/1
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Agente Educacional I – Alimentação
Lotação: SEDUC - 02 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 47.715/10, art. 16º, e o
Decreto nº 53.481/17, art. 10º, CONCEDE Gratificação por exercício de Atividades Insalubres, em grau médio, no percentual de
20%, à servidora, em exercício no Instituto Estadual Mathilde Zatar, a contar de 24/11/2023 a 31/12/2024, e Laudo Pericial nº
0001/2017, conforme Laudo DISAT nº 1307/2025, nos termos da Lei Complementar Estadual nº 10.098/94 e Parecer da PGE nº
17.902/2019.

Protocolo: 2025001284008
Assunto: Gratificação Especial de Insalubridade
Processo: 25/1900-0007998-5
Nome: Betsabe Noemi Vallenilla Brito
Identificação Funcional/Vínculo: 4809548/1
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Agente Educacional I – Alimentação
Lotação: SEDUC - 04 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 47.715/10, art. 16º, e o
Decreto nº 53.481/17, art. 10º, CONCEDE Gratificação por exercício de Atividades Insalubres, em grau médio, no percentual de
20%, à servidora, em exercício na Esc Est de Ens Médio São Caetano, a contar de 23/12/2022 a 31/12/2024, e Laudo Pericial nº
0001/2017, conforme Laudo DISAT nº 1126/2025 , nos termos da Lei Complementar Estadual nº 10.098/94 e Parecer da PGE nº
17.902/2019. 
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Protocolo: 2025001282910
Assunto: Gratificação Especial de Insalubridade
Processo: 25/1900-0009090-3
Nome: Bianca Todero Dias
Identificação Funcional/Vínculo: 5019494/1
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Agente Educacional I – Alimentação
Lotação: SEDUC - 15 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 47.715/10, art. 16º, e o
Decreto nº 53.481/17, art. 10º, CONCEDE Gratificação por exercício de Atividades Insalubres, em grau médio, no percentual de
20%, à servidora, em exercício na Escola Estadual Fundamental Erico Verissimo, a contar de 10/09/2024 a 31/12/2024, e Laudo
Pericial nº 0001/2017, conforme Laudo DISAT nº 1210/2025, nos termos da Lei Complementar Estadual nº 10.098/94 e Parecer da
PGE nº 17.902/2019.

Protocolo: 2025001283156
Assunto: Gratificação Especial de Insalubridade
Processo: 24/1900-0040355-8
Nome: Carina Alessandra Borges da Silva
Identificação Funcional/Vínculo: 4981430/1
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Agente Educacional I – Manutenção de Infraestrutura
Lotação: SEDUC - 27 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 47.715/10, art. 16º, e o
Decreto nº 53.481/17, art.10º, CONCEDE Gratificação por exercício de Atividades Insalubres, em Grau máximo no percentual de
40%, à servidora, em exercício na Escola Estadual de Ensino Médio Vila Prado, a contar de 16/04/2024 a 31/12/2024, e Laudo
Pericial nº 0001/2017, conforme Laudo DISAT nº 1373/2025 em período fechado em virtude do seu  reenquadramento conforme a
Lei Nº 16.165 de 31/07/2024, nos termos da Lei Complementar Estadual nº 10.098/94 e Parecer da PGE nº 17.902/2019.

Protocolo: 2025001282862
Assunto: Gratificação Especial de Insalubridade
Processo: 23/1900-0040232-7
Nome: Carmem Elija Freitas dos Santos
Identificação Funcional/Vínculo: 4372760/1
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Agente Educacional I – Manutenção de Infraestrutura
Lotação: SEDUC - 13 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 47.715/10, art. 16º, e o
Decreto nº 53.481/17, art. 10º, CONCEDE Gratificação por exercício de Atividades Insalubres, em grau máximo, no percentual de
40%, à servidora, em exercício na Escola Estadual de Ensino Fundamental Alzira Barcellos, a contar de 23/12/2022 a 31/12/2024, e
Laudo Pericial nº 0001/2017, conforme Laudo DISAT nº 1199/2025, nos termos da Lei Complementar Estadual nº 10.098/94 e
Parecer da PGE nº 17.902/2019.

Protocolo: 2025001284455
Assunto: Gratificação Especial de Insalubridade
Processo: 23/1900-0036113-2
Nome: Carmem Silvia Soares
Identificação Funcional/Vínculo: 4434005/2
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Agente Educacional I – Alimentação
Lotação: SEDUC - 05 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 47.715/10, art. 16º, e o
Decreto nº 53.481/17, art. 10º, CONCEDE Gratificação por exercício de Atividades Insalubres, em grau médio, no percentual de
20%, à servidora, em exercício no Instituto Estadual de Educação São João Batista, a contar de 23/12/2022 a 31/12/2024, e Laudo
Pericial nº 0001/2017, conforme Laudo DISAT nº 1337/2025, nos termos da Lei Complementar Estadual nº 10.098/94 e Parecer da
PGE nº 17.902/2019.

Protocolo: 2025001284035
Assunto: Gratificação Especial de Insalubridade
Processo: 23/1900-0042162-3
Nome: Carmen Nadir Mello da Rocha
Identificação Funcional/Vínculo: 3859177/1
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Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Agente Educacional I – Alimentação
Lotação: SEDUC - 02 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 47.715/10, art. 16º, e o
Decreto nº 53.481/17, art. 10º, CONCEDE Gratificação por exercício de Atividades Insalubres, em grau médio, no percentual de
20%, à servidora, em exercício na Escola Estadual Especial Aracy de Paula Hofmann, a contar de 23/12/2022 a 31/12/2024, e
Laudo Pericial nº 0001/2017, conforme Laudo DISAT nº 1333/2025, nos termos da Lei Complementar Estadual nº 10.098/94 e
Parecer da PGE nº 17.902/2019. 

Protocolo: 2025001283195
Assunto: Gratificação Especial de Insalubridade
Processo: 25/1900-0015351-4
Nome: Celia Reichardt
Identificação Funcional/Vínculo: 2421852/1
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Agente Educacional IX - Auxiliar de Serviços Complementares - C-II
Lotação: SEDUC - 21 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 47.715/10, e o Decreto
nº 53.481/17, art. 10º, RATIFICA o ATO referente à CONCESSÃO da Gratificação por exercício de Atividades Insalubres, publicado
no DOE de 12/04/2001, Boletim 02247, em grau médio, no percentual de 20%, ao(a) servidor(a), em exercício na E.E. de 1 e 2 Grau
Padre Gonzales, a contar de 31/03/1995, conforme Parecer nº 10.601/95, 15.049/09 e Informação nº 617/96 da Egrégia
Procuradoria Geral do Estado,  conforme Informação Ratifica-DISAT nº 0066/2025, nos termos da Lei Complementar Estadual nº
10.098/94 e Parecer da PGE nº 17.902/2019 e para fins de regularização funcional para aposentadoria.

Protocolo: 2025001284716
Assunto: Gratificação Especial de Insalubridade
Processo: 24/1900-0054532-8
Nome: Cesaria Aparecida de Oliveira Abreu
Identificação Funcional/Vínculo: 1711989/1
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Agente Educacional I – Alimentação - C-I
Lotação: SEDUC - 36 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 47.715/10, art. 16º, e o
Decreto nº 53.481/17, art. 10º, CONCEDE Gratificação por exercício de Atividades Insalubres, em grau médio, no percentual de
20%, à servidora, em exercício na Escola Estadual de Ensino Médio Ruy Barbosa, a contar de 04/03/2024 a 31/12/2024, e Laudo
Pericial nº 0001/2017, conforme Laudo DISAT nº 1396/2025, nos termos da Lei Complementar Estadual nº 10.098/94 e Parecer da
PGE nº 17.902/2019.

Protocolo: 2025001235873
Assunto: Gratificação Especial de Insalubridade
Processo: 24/1900-0036027-1
Nome: Clarice Lourdes da Rosa
Identificação Funcional/Vínculo: 4981979/1
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Agente Educacional I – Alimentação
Lotação: SEDUC - 16 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 47.715/10, art. 16º, e o
Decreto nº 53.481/17, art. 10º, CONCEDE Gratificação por exercício de Atividades Insalubres, em grau médio, no percentual de
20%, à servidora, em exercício na Escola Estadual de Ensino Médio Mestre Santa Bárbara, a contar de 17/04/2024 a 31/12/2024, e
Laudo Pericial nº 0001/2017, conforme Laudo DISAT nº 0108/2025, nos termos da Lei Complementar Estadual nº 10.098/94 e
Parecer da PGE nº 17.902/2019.

Protocolo: 2025001283193
Assunto: Gratificação Especial de Insalubridade
Processo: 25/1400-0003697-0
Nome: Claudia da Silva Schneider
Identificação Funcional/Vínculo: 2933942/1
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Agente Educacional I - Manutenção de infraestrutura - A-III
Lotação: SEDUC - 25 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 47.715/10, art. 16º, e o
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Decreto 53.481/17, art 10º, CONCEDE Adicional de Insalubridade em grau máximo no percentual de 40%, à servidora, no período
de 28/07/2018 até 27/09/2021, em cumprimento a ação ordinária nº 5151950-06.2023.8.21.0001, conforme determinado pela 4ª
Vara da Fazenda Pública do Foro Central da Comarca de Porto Alegre, com trânsito em julgado em 22/11/2024. Ressaltando que
tal registro se dá sem efeitos pecuniários.

Protocolo: 2025001284677
Assunto: Gratificação Especial de Insalubridade
Processo: 25/1400-0006087-0
Nome: Claudia Frigo
Identificação Funcional/Vínculo: 2800152/1
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Agente Educacional I - Manutenção de infraestrutura - B-I
Lotação: SEDUC - 11 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 47.715/10, art. 16º, e o
Decreto 53.481/17, art 10º, CONCEDE Adicional de Insalubridade em grau máximo no percentual de 40%, à servidora, no período
de 13/11/2018 até 27/09/2021, em cumprimento a ação ordinária nº 5240071-10.2023.8.21.0001, conforme determinado pela 4ª
Vara da Fazenda Pública do Foro Central da Comarca de Porto Alegre, com trânsito em julgado em 23/10/2024. Ressaltando que
tal registro se dá sem efeitos pecuniários.

Protocolo: 2025001283473
Assunto: Gratificação Especial de Insalubridade
Processo: 25/1900-0019984-0
Nome: Claudia Medianeira Dias da Silva
Identificação Funcional/Vínculo: 1736876/1
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Agente Educacional I - Manutenção de Infraestrutura - C-I
Lotação: SEDUC - 08 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 47.715/10, e o Decreto
nº 53.481/17, art. 10º, RATIFICA o ATO referente à CONCESSÃO da Gratificação por exercício de Atividades Insalubres, publicado
no DOE de 01/10/1993, Boletim/pág. 08689, em grau médio, no percentual de 20%, ao(a) servidor(a), em exercício na Escola
Estadual de 1 Grau Marieta D'Ambrosio, a contar de 25/01/1993 a 31/12/1993, conforme Parecer nº 10.601/95, 15.049/09 e
Informação nº 617/96 da Egrégia Procuradoria Geral do Estado, conforme Informação Ratifica-DISAT nº 0072/2025, nos termos da
Lei Complementar Estadual nº 10.098/94 e Parecer da PGE nº 17.902/2019 e para fins de regularização funcional para
aposentadoria.

Protocolo: 2025001283486
Assunto: Gratificação Especial de Insalubridade
Processo: 25/1900-0019984-0
Nome: Claudia Medianeira Dias da Silva
Identificação Funcional/Vínculo: 1736876/1
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Agente Educacional I - Manutenção de Infraestrutura - C-I
Lotação: SEDUC - 08 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 47.715/10, e o Decreto
nº 53.481/17, art. 10º, RATIFICA o ATO referente à CONCESSÃO da Gratificação por exercício de Atividades Insalubres, publicado
no DOE de 07/03/2001, Boletim/pág. 01282, em grau médio, no percentual de 20%, ao(a) servidor(a), em exercício na E.E. de
Ensino Medio Professora Maria Rocha, a contar de 19/05/1995, conforme Parecer nº 10.601/95, 15.049/09 e Informação nº 617/96
da Egrégia Procuradoria Geral do Estado, conforme Informação Ratifica-DISAT nº 0073/2025, nos termos da Lei Complementar
Estadual nº 10.098/94 e Parecer da PGE nº 17.902/2019 e para fins de regularização funcional para aposentadoria.

Protocolo: 2025001284420
Assunto: Gratificação Especial de Insalubridade
Processo: 25/1900-0009710-0
Nome: Cleane Pereira da Silva
Identificação Funcional/Vínculo: 5030277/1
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Agente Educacional I – Alimentação
Lotação: SEDUC - 19 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 47.715/10, art. 16º, e o
Decreto nº 53.481/17, art. 10º, CONCEDE Gratificação por exercício de Atividades Insalubres, em grau médio, no percentual de
20%, à servidora, em exercício na Esc Est Fund Ataliba Rodrigues das Chagas, a contar de 29/10/2024 a 31/12/2024, e Laudo
Pericial nº 0001/2017, conforme Laudo DISAT nº 1381/2025, nos termos da Lei Complementar Estadual nº 10.098/94 e Parecer da
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PGE nº 17.902/2019.

Protocolo: 2025001284107
Assunto: Gratificação Especial de Insalubridade
Processo: 24/1900-0050312-9
Nome: Cristine Susana Rauber Heckler
Identificação Funcional/Vínculo: 3597881/2
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Agente Educacional I – Alimentação
Lotação: SEDUC - 32 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 47.715/10, art. 16º, e o
Decreto nº 53.481/17, art. 10º, CONCEDE Gratificação por exercício de Atividades Insalubres, em grau médio, no percentual de
20%, à servidora, em exercício na Esc Est de Ens Fund São Francisco de Assis, a contar de 13/09/2024 a 31/12/2024, e Laudo
Pericial nº 0001/2017, conforme Laudo DISAT nº 1386/2025, nos termos da Lei Complementar Estadual nº 10.098/94 e Parecer da
PGE nº 17.902/2019.

Protocolo: 2025001284423
Assunto: Gratificação Especial de Insalubridade
Processo: 23/1900-0055851-3
Nome: Daiane Soares dos Santos
Identificação Funcional/Vínculo: 4936868/1
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Agente Educacional I - Manutenção de Infraestrutura
Lotação: SEDUC - 16 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 47.715/10, art. 16º, e o
Decreto nº 53.481/17, art. 10º, CONCEDE Gratificação por exercício de Atividades Insalubres, em grau máximo, no percentual de
40%, à servidora, em exercício no Neejacp Metarmorfose - do Sonho à Realidade, a contar de 08/11/2023 a 31/12/2024, e Laudo
Pericial nº 0001/2017, conforme Laudo DISAT nº 1383/2025, nos termos da Lei Complementar Estadual nº 10.098/94 e Parecer da
PGE nº 17.902/2019.

Protocolo: 2025001284429
Assunto: Gratificação Especial de Insalubridade
Processo: 25/1900-0028940-8
Nome: Daniela Costa da Silva Souza
Identificação Funcional/Vínculo: 3767175/1
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Agente Educacional I – Manutenção de Infraestrutura
Lotação: SEDUC - 01 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 47.715/10, art. 16º, e o
Decreto nº 53.481/17, art. 10º, CONCEDE Gratificação por exercício de Atividades Insalubres, em grau máximo, no percentual de
40%, à servidora, em exercício na Escola Estadual de Ensino Fundamental Luiz de Azambuja Soares, a contar de 23/12/2022 a
31/12/2024, e Laudo Pericial nº 0001/2017, conforme Laudo DISAT nº 1382/2025, nos termos da Lei Complementar Estadual nº
10.098/94 e Parecer da PGE nº 17.902/2019.

Protocolo: 2025001282959
Assunto: Gratificação Especial de Insalubridade
Processo: 23/1900-0053837-7
Nome: Denise Teresinha Oliveira Ribeiro
Identificação Funcional/Vínculo: 3666280/1
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Agente Educacional I – Manutenção de Infraestrutura
Lotação: SEDUC - 09 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 47.715/10, art. 16º, e o
Decreto nº 53.481/17, art. 10º, CONCEDE Gratificação por exercício de Atividades Insalubres, em grau máximo, no percentual de
40%, à servidora, em exercício no Neejacp Erico Verissimo, a contar de 19/10/2023 a 29/02/2024, e Laudo Pericial nº 0001/2017,
conforme Laudo DISAT nº 1145/2025, nos termos da Lei Complementar Estadual nº 10.098/94 e Parecer da PGE nº 17.902/2019.

Protocolo: 2025001276515
Assunto: Gratificação Especial de Insalubridade
Processo: 25/1900-0012599-5
Nome: Deusdelina Pereira Fagundes
Identificação Funcional/Vínculo: 3579042/1
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Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Agente Educacional I – Manutenção de Infraestrutura
Lotação: SEDUC - 10 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 47.715/10, art. 16º, e o
Decreto nº 53.481/17, art. 10º, CONCEDE Gratificação por exercício de Atividades Insalubres, em grau máximo, no percentual de
40%, à servidora, em exercício na Esc Est de Ens Fund Prof Cirilo Zadra, a contar de 14/11/2024 a 31/12/2024, e Laudo Pericial nº
0001/2017, conforme Laudo DISAT nº 1144/2025, nos termos da Lei Complementar Estadual nº 10.098/94 e Parecer da PGE nº
17.902/2019.

Protocolo: 2025001285152
Assunto: Gratificação Especial de Insalubridade
Processo: 25/1900-0010707-5
Nome: Dileta Consoladora Caetano
Identificação Funcional/Vínculo: 1685023/1
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Agente Educacional I Manutenção de Infraestrutura - D-I
Lotação: SEDUC - 07 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 47.715/10, e o Decreto
nº 53.481/17, art. 10º, RATIFICA o ATO referente à CONCESSÃO da Gratificação por exercício de Atividades Insalubres, publicado
no DOE de 29/09/1993, Boletim 08353, em grau médio, no percentual de 20%, à servidora, em exercício na EE de 1 e 2 Graus
Antonio Stella, a contar de 09/09/1992 a 31/12/1993, conforme Parecer nº 10.601/95, 15.049/09 e Informação nº 617/96 da Egrégia
Procuradoria Geral do Estado,  conforme Informação Ratifica-DISAT nº 0083/2025, nos termos da Lei Complementar Estadual nº
10.098/94 e Parecer da PGE nº 17.902/2019 e para fins de regularização funcional para aposentadoria.

Protocolo: 2025001285161
Assunto: Gratificação Especial de Insalubridade
Processo: 25/1900-0010707-5
Nome: Dileta Consoladora Caetano
Identificação Funcional/Vínculo: 1685023/1
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Agente Educacional I -Manutenção de Infraestrutura - D-I
Lotação: SEDUC - 07 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 47.715/10, e o Decreto
nº 53.481/17, art. 10º, RATIFICA o ATO referente à CONCESSÃO da Gratificação por exercício de Atividades Insalubres, publicado
no DOE de 09/05/2017, Boletim/Pág 14, em grau médio, no percentual de 20%, à servidora, em exercício na EEEM Antonio Stella, a
contar de 23/02/2017, conforme Parecer nº 10.601/95, 15.049/09 e Informação nº 617/96 da Egrégia Procuradoria Geral do Estado, 
conforme Informação Ratifica-DISAT nº 0084/2025, nos termos da Lei Complementar Estadual nº 10.098/94 e Parecer da PGE nº
17.902/2019 e para fins de regularização funcional para aposentadoria.

Protocolo: 2025001283781
Assunto: Gratificação Especial de Insalubridade
Processo: 25/1400-0006418-3
Nome: Elisabeth Colombelli Rogerio
Identificação Funcional/Vínculo: 1511629/1
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Agente Educacional I - Manutenção de infraestrutura
Lotação: SEDUC - 06 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 47.715/10, art. 16º, e o
Decreto 53.481/17, art 10º, CONCEDE Adicional de Insalubridade em grau máximo no percentual de 40%, à servidora, no período
de 30/03/2018 até a data da sua aposentadoria em 26/02/2019, em cumprimento a ação ordinária nº 5054625-31.2023.8.21.0001,
conforme determinado pela 3ª Vara da Fazenda Pública do Foro Central da Comarca de Porto Alegre, com trânsito em julgado em
21/06/2024. Ressaltando que tal registro se dá sem efeitos pecuniários.

Protocolo: 2025001282966
Assunto: Gratificação Especial de Insalubridade
Processo: 25/1900-0007200-0
Nome: Elisangela Teixeira Rubira
Identificação Funcional/Vínculo: 3618609/3
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Agente Educacional I – Alimentação
Lotação: SEDUC - 05 Coordenadoria Regional de Educação
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O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 47.715/10, art. 16º, e o
Decreto nº 53.481/17, art. 10º, CONCEDE Gratificação por exercício de Atividades Insalubres, em grau médio, no percentual de
20%, à servidora, em exercício na Esc Est de Ens Fund Rachel Mello, a contar de 24/04/2024 a 31/12/2024, e Laudo Pericial nº
0001/2017, conforme Laudo DISAT nº 1064/2025, nos termos da Lei Complementar Estadual nº 10.098/94 e Parecer da PGE nº
17.902/2019.

Protocolo: 2025001284409
Assunto: Gratificação Especial de Insalubridade
Processo: 24/1900-0039952-6
Nome: Elizabete Costa Medeiros
Identificação Funcional/Vínculo: 2503840/2
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Agente Educacional I – Alimentação
Lotação: SEDUC - 01 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 47.715/10, art. 16º, e o
Decreto nº 53.481/17, art. 10º, CONCEDE Gratificação por exercício de Atividades Insalubres, em grau médio, no percentual de
20%, à servidora, em exercício na Esc Est de Ens Fund Irmão Miguel Dario, a contar de 05/07/2024 a 31/12/2024, e Laudo Pericial
nº 0001/2017, conforme Laudo DISAT nº 1304/2025, nos termos da Lei Complementar Estadual nº 10.098/94 e Parecer da PGE nº
17.902/2019.

Protocolo: 2025001283173
Assunto: Gratificação Especial de Insalubridade
Processo: 25/1900-0015227-5
Nome: Eni Teresinha Carvalho da Silva
Identificação Funcional/Vínculo: 1694197/1
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Agente Educacional I - Manutenção de Infraestrutura - D-II
Lotação: SEDUC - 08 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 47.715/10, e o Decreto
nº 53.481/17, art. 10º, RATIFICA o ATO referente à CONCESSÃO da Gratificação por exercício de Atividades Insalubres, publicado
no DOE de 26/07/1993, Boletim 05819, em grau médio, no percentual de 20%, ao(a) servidor(a), em exercício na Escola Estadual
de 1º grau Incompleto Professora Rosa Poglia Barbeiro, a contar de 25/09/1992 a 31/05/1995, conforme Parecer nº 10.601/95,
15.049/09 e Informação nº 617/96 da Egrégia Procuradoria Geral do Estado,  conforme Informação DISAT nº 0054/2025, nos termos
da Lei Complementar Estadual nº 10.098/94 e Parecer da PGE nº 17.902/2019 e para fins de regularização funcional para
aposentadoria.

Protocolo: 2025001283182
Assunto: Gratificação Especial de Insalubridade
Processo: 25/1900-0015227-5
Nome: Eni Teresinha Carvalho da Silva
Identificação Funcional/Vínculo: 1694197/1
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Agente Educacional I - Manutenção de Infraestrutura - D-II
Lotação: SEDUC - 08 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 47.715/10, e o Decreto
nº 53.481/17, art. 10º, RATIFICA o ATO referente à CONCESSÃO da Gratificação por exercício de Atividades Insalubres, publicado
no DOE de 06/09/2001, Boletim 06779, em grau médio, no percentual de 20%, ao(a) servidor(a), em exercício na Escola Estadual
de Ensino Medio Virgilino Jayme Zinn, a contar de 01/06/1995 a 01/03/2000, conforme Parecer nº 10.601/95, 15.049/09 e
Informação nº 617/96 da Egrégia Procuradoria Geral do Estado,  conforme Informação Ratifica-DISAT nº 0055/2025, nos termos da
Lei Complementar Estadual nº 10.098/94 e Parecer da PGE nº 17.902/2019 e para fins de regularização funcional para
aposentadoria.

Protocolo: 2025001283186
Assunto: Gratificação Especial de Insalubridade
Processo: 25/1900-0015227-5
Nome: Eni Teresinha Carvalho da Silva
Identificação Funcional/Vínculo: 1694197/1
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Agente Educacional I - Manutenção de Infraestrutura - D-II
Lotação: SEDUC - 08 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 47.715/10, e o Decreto
nº 53.481/17, art. 10º, RATIFICA o ATO referente à CONCESSÃO da Gratificação por exercício de Atividades Insalubres, publicado
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no DOE de 18/07/2001, Boletim 05300, em grau médio, no percentual de 20%, ao(a) servidor(a), em exercício na Escola Estadual
de Educação Básica Borges de Medeiros, a contar de 21/09/2000, conforme Parecer nº 10.601/95, 15.049/09 e Informação nº
617/96 da Egrégia Procuradoria Geral do Estado,  conforme Informação Ratifica-DISAT nº 0057/2025, nos termos da Lei
Complementar Estadual nº 10.098/94 e Parecer da PGE nº 17.902/2019 e para fins de regularização funcional para aposentadoria.

Protocolo: 2025001283194
Assunto: Gratificação Especial de Insalubridade
Processo: 25/1900-0015227-5
Nome: Eni Teresinha Carvalho da Silva
Identificação Funcional/Vínculo: 1694197/1
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Agente Educacional I - Manutenção de Infraestrutura - D-II
Lotação: SEDUC - 08 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 47.715/10, e o Decreto
nº 53.481/17, art. 10º, RATIFICA o ATO referente à CONCESSÃO da Gratificação por exercício de Atividades Insalubres, publicado
no DOE de 18/07/2001, Boletim 05300, em grau médio, no percentual de 20%, ao(a) servidor(a), em exercício na Escola Estadual
de Educação Básica Estado de Goias, a contar de e 02/03/2000 a 20/09/2000, conforme Parecer nº 10.601/95, 15.049/09 e
Informação nº 617/96 da Egrégia Procuradoria Geral do Estado,  conforme Informação Ratifica-DISAT nº 0056/2025, nos termos da
Lei Complementar Estadual nº 10.098/94 e Parecer da PGE nº 17.902/2019 e para fins de regularização funcional para
aposentadoria.

Protocolo: 2025001282878
Assunto: Gratificação Especial de Insalubridade
Processo: 24/1900-0054439-9
Nome: Eva Souza do Amaral
Identificação Funcional/Vínculo: 3884392/1
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Agente Educacional I – Manutenção de Infraestrutura
Lotação: SEDUC - 09 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 47.715/10, art. 16º, e o
Decreto nº 53.481/17, art. 10º, CONCEDE Gratificação por exercício de Atividades Insalubres, em grau máximo, no percentual de
40%, à servidora, em exercício na Escola Estadual de Ensino Médio Joaquim Nabuco, a contar de 19/11/2024 a 31/12/2024, e
Laudo Pericial nº 0001/2017, conforme Laudo DISAT nº 1150/2025, nos termos da Lei Complementar Estadual nº 10.098/94 e
Parecer da PGE nº 17.902/2019.

Protocolo: 2025001283494
Assunto: Gratificação Especial de Insalubridade
Processo: 25/1900-0012864-1
Nome: Francisca Antonia Lourenço Lopes
Identificação Funcional/Vínculo: 1752855/1
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Agente Educacional I - Manutenção de Infraestrutura - C-II
Lotação: SEDUC - 08 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 47.715/10, e o Decreto
nº 53.481/17, art. 10º, RATIFICA o ATO referente à CONCESSÃO da Gratificação por exercício de Atividades Insalubres, publicado
no DOE de 06/10/1993, Boletim/pág. 08820, em grau médio, no percentual de 20%, ao(a) servidor(a), em exercício na Escola
Estadual de 1 Grau Incompleto Capitao Emilio Jaime de Figueiredo, a contar de 22/03/1993 a 31/10/1993, conforme Parecer nº
10.601/95, 15.049/09 e Informação nº 617/96 da Egrégia Procuradoria Geral do Estado, conforme Informação Ratifica-DISAT nº
0063/2025, nos termos da Lei Complementar Estadual nº 10.098/94 e Parecer da PGE nº 17.902/2019 e para fins de regularização
funcional para aposentadoria.

Protocolo: 2025001283556
Assunto: Gratificação Especial de Insalubridade
Processo: 25/1900-0012864-1
Nome: Francisca Antonia Lourenço Lopes
Identificação Funcional/Vínculo: 1752855/1
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Agente Educacional I - Manutenção de Infraestrutura - C-II
Lotação: SEDUC - 08 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 47.715/10, e o Decreto
nº 53.481/17, art. 10º, RATIFICA o ATO referente à CONCESSÃO da Gratificação por exercício de Atividades Insalubres, publicado
no DOE de 31/07/2001, Boletim/pág. 05683, em grau médio, no percentual de 20%, ao(a) servidor(a), em exercício na E.E. de Ens.
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Fund. Francisco B. Rocha, a contar de 07/11/1995 a 27/09/2021, conforme Parecer nº 10.601/95, 15.049/09 e Informação nº 617/96
da Egrégia Procuradoria Geral do Estado,  conforme Informação Ratifica-DISAT nº 0064/2025, nos termos da Lei Complementar
Estadual nº 10.098/94 e Parecer da PGE nº 17.902/2019 e para fins de regularização funcional para aposentadoria.

Protocolo: 2025001284300
Assunto: Gratificação Especial de Insalubridade
Processo: 25/1400-0005570-2
Nome: Geni Fatima Becker Mantai
Identificação Funcional/Vínculo: 1718207/1
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Agente Educacional I - Manutenção de infraestrutura - C-I
Lotação: SEDUC - 14 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 47.715/10, art. 16º, e o
Decreto 53.481/17, art 10º, CONCEDE Adicional de Insalubridade em grau máximo, no percentual de 40%, à servidora Geni Fatima
Becker Mantai, no período de 14/06/2018 a 27/09/2021, em cumprimento à sentença proferida nos autos da ação ordinária nº
5113281-78.2023.8.21.0001, confirmada por acórdão da 3ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul,
com trânsito em julgado em 24/04/2024. Ressaltando que tal registro se dá sem efeitos pecuniários.

Protocolo: 2025001282970
Assunto: Gratificação Especial de Insalubridade
Processo: 24/1900-0027917-2
Nome: Gislaine Ferreira da Silva
Identificação Funcional/Vínculo: 3944794/1
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Agente Educacional I – Alimentação
Lotação: SEDUC - 28 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 47.715/10, art. 16º, e o
Decreto nº 53.481/17, art. 10º, CONCEDE Gratificação por exercício de Atividades Insalubres, em grau médio, no percentual de
20%, à servidora, em exercício no Inst Est de Educ Isabel de Espanha, a contar de 10/10/2023 a 31/12/2024, e Laudo Pericial nº
0001/2017, conforme Laudo DISAT nº 1250/2025, nos termos da Lei Complementar Estadual nº 10.098/94 e Parecer da PGE nº
17.902/2019.

Protocolo: 2025001284042
Assunto: Gratificação Especial de Insalubridade
Processo: 23/1900-0038251-2
Nome: Guaciara Avila Duarte
Identificação Funcional/Vínculo: 4904451/1
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Agente Educacional I – Alimentação
Lotação: SEDUC - 05 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 47.715/10, art. 16º, e o
Decreto nº 53.481/17, art. 10º, CONCEDE Gratificação por exercício de Atividades Insalubres, em grau médio, no percentual de
20%, à servidora, em exercício na Esc Est de Ens Médio Santa Rita, a contar de 01/06/2023 a 31/12/2024, e Laudo Pericial nº
0001/2017, conforme Laudo DISAT nº 1334/2025, nos termos da Lei Complementar Estadual nº 10.098/94 e Parecer da PGE nº
17.902/2019. 

Protocolo: 2025001284912
Assunto: Gratificação Especial de Insalubridade
Processo: 25/1900-0002064-6
Nome: Helena Zordan
Identificação Funcional/Vínculo: 4790936/1
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Agente Educacional I - Alimentação
Lotação: SEDUC - 07 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 47.715/10, art. 16º, e o
Decreto nº 53.481/17, art. 10º, CONCEDE Gratificação por exercício de Atividades Insalubres, em grau médio, no percentual de
20%, à servidora, em exercício no Instituto Estadual Cecy Leite Costa, a contar de 23/12/2022 a 13/04/2023, e Laudo Pericial nº
0001/2017, conforme Laudo DISAT nº 1398/2025, nos termos da Lei Complementar Estadual nº 10.098/94 e Parecer da PGE nº
17.902/2019. 

Protocolo: 2025001283989
Assunto: Gratificação Especial de Insalubridade
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Processo: 25/1400-0005565-6
Nome: Honorina Gonçalves Machado
Identificação Funcional/Vínculo: 3200078/1
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Agente Educacional I - Manutenção de Infraestrutura
Lotação: SEDUC - 19 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 47.715/10, art. 16º, e o
Decreto 53.481/17, art 10º, CONCEDE Adicional de Insalubridade em grau máximo no percentual de 40%, à servidora, no período
de 10/08/2018 até 18/02/2020, em cumprimento a ação ordinária nº 5163736-47.2023.8.21.0001, conforme determinado pela 4ª
Vara da Fazenda Pública do Foro Central da Comarca de Porto Alegre, com trânsito em julgado em 23/10/2024. Ressaltando que
tal registro se dá sem efeitos pecuniários.

Protocolo: 2025001283230
Assunto: Gratificação Especial de Insalubridade
Processo: 25/1400-0003396-2
Nome: Iara Terezinha Correa Nunes Pereira
Identificação Funcional/Vínculo: 1512390/1
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Agente Educacional I - Alimentação
Lotação: SEDUC - 13 Coordenadoria Regional de Educação

O Secretário de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 47.715/10, art. 16º,
RETIFICA o ato registrado no Protocolo: 2025001276471, página: 107, D.O.E. de 11/06/2025, referente à Gratificação Especial de
Insalubridade, para declarar que o a contar é de 30/03/2018 até 30/07/2018 sem efeitos pecuniários e não como constou.

Protocolo: 2025001283097
Assunto: Gratificação Especial de Insalubridade
Processo: 23/1900-0059220-7
Nome: Ieda Maria da Silva Borges
Identificação Funcional/Vínculo: 4912691/1
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Agente Educacional I – Alimentação
Lotação: SEDUC - 05 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 47.715/10, art. 16º,  e o
Decreto nº 53.481/17, art.10º, CONCEDE Gratificação por exercício de Atividades Insalubres, em Grau médio no percentual de
20%, à servidora, em exercício na Esc Est de Ens Fund Padre José Herbst a contar de 01/08/2023 a 31/12/2024, e Laudo Pericial
nº 0001/2017, conforme Laudo DISAT nº 1363/2025 em período fechado em virtude do seu  reenquadramento conforme a Lei Nº
16.165 de 31/07/2024, nos termos da Lei Complementar Estadual nº 10.098/94 e Parecer da PGE nº 17.902/2019.

Protocolo: 2025001284590
Assunto: Gratificação Especial de Insalubridade
Processo: 25/1400-0006451-5
Nome: Ivone Teresinha Vaselevski Kessler
Identificação Funcional/Vínculo: 2740737/1
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Agente Educacional I - Manutenção de infraestrutura - B-II
Lotação: SEDUC - 15 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 47.715/10, art. 16º, e o
Decreto 53.481/17, art 10º, CONCEDE Adicional de Insalubridade em grau máximo no percentual de 40%, à servidora, no período
de 28/06/2018 até 27/09/2021, em cumprimento a ação ordinária nº 5121305-95.2023.8.21.0001, conforme determinado pela 4ª
Vara da Fazenda Pública do Foro Central da Comarca de Porto Alegre, com trânsito em julgado em 04/06/2024. Ressaltando que
tal registro se dá sem efeitos pecuniários.

Protocolo: 2025001284703
Assunto: Gratificação Especial de Insalubridade
Processo: 23/1900-0033886-6
Nome: Ivoneti Ebertz
Identificação Funcional/Vínculo: 4435877/1
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Agente Educacional I – Alimentação
Lotação: SEDUC - 27 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 47.715/10, art. 16º, e o
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Decreto nº 53.481/17, art. 10º, CONCEDE Gratificação por exercício de Atividades Insalubres, em grau médio, no percentual de
20%, à servidora, em exercício na Escola Estadual de Ensino Médio Jardim Planalto, a contar de 23/12/2022 a 31/12/2024, e Laudo
Pericial nº 0001/2017, conforme Laudo DISAT nº 1389/2025, nos termos da Lei Complementar Estadual nº 10.098/94 e Parecer da
PGE nº 17.902/2019.

Protocolo: 2025001284475
Assunto: Gratificação Especial de Insalubridade
Processo: 25/1900-0028085-0
Nome: Jaciara Silva Ramos Vargas
Identificação Funcional/Vínculo: 4985648/1
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Agente Educacional I – Alimentação
Lotação: SEDUC - 02 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 47.715/10, art. 16º, e o
Decreto nº 53.481/17, art. 10º, CONCEDE Gratificação por exercício de Atividades Insalubres, em grau médio, no percentual de
20%, à servidora, em exercício na Esc Est de Ens Médio Willibaldo B Samrsla - Ciep, a contar de 29/04/2024 a 31/12/2024, e Laudo
Pericial nº 0001/2017, conforme Laudo DISAT nº 1318/2025, nos termos da Lei Complementar Estadual nº 10.098/94 e Parecer da
PGE nº 17.902/2019.

Protocolo: 2025001282950
Assunto: Gratificação Especial de Insalubridade
Processo: 23/1900-0030047-8
Nome: Janaira Milan
Identificação Funcional/Vínculo: 3621910/1
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Agente Educacional I – Alimentação
Lotação: SEDUC - 16 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 47.715/10, art. 16º, e o
Decreto nº 53.481/17, art. 10º, CONCEDE Gratificação por exercício de Atividades Insalubres, em grau médio, no percentual de
20%, à servidora, em exercício na Esc Est de Ens Médio Mestre Santa Bárbara, a contar de 23/12/2022 a 17/09/2023, e Laudo
Pericial nº 0001/2017, conforme Laudo DISAT nº 1223/2025, nos termos da Lei Complementar Estadual nº 10.098/94 e Parecer da
PGE nº 17.902/2019.

Protocolo: 2025001282756
Assunto: Gratificação Especial de Insalubridade
Processo: 23/1900-0026261-4
Nome: Jaqueline Acosta Alves
Identificação Funcional/Vínculo: 4706889/1
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Agente Educacional I – Alimentação
Lotação: SEDUC - 27 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 47.715/10, art. 16º, e o
Decreto nº 53.481/17, art. 10º, CONCEDE Gratificação por exercício de Atividades Insalubres, em grau médio, no percentual de
20%, à servidora, em exercício na Escola Estadual Ensino Fundamental Canoas, a contar de 23/12/2022 a 31/12/2024, e Laudo
Pericial nº 0001/2017, conforme Laudo DISAT nº 1247/2025, nos termos da Lei Complementar Estadual nº 10.098/94 e Parecer da
PGE nº 17.902/2019.

Protocolo: 2025001284464
Assunto: Gratificação Especial de Insalubridade
Processo: 23/1900-0039212-7
Nome: Jean Gorrese Sant Anna
Identificação Funcional/Vínculo: 4701577/1
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Agente Educacional I – Manutenção de Infraestrutura
Lotação: SEDUC - 01 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 47.715/10, art. 16º, e o
Decreto nº 53.481/17, art. 10º, CONCEDE Gratificação por exercício de Atividades Insalubres, em grau máximo, no percentual de
40%, ao servidor, em exercício na Escola Estadual de Ensino Fundamental Santa Luzia, a contar de 04/04/2023 a 22/08/2023, e
Laudo Pericial nº 0001/2017, conforme Laudo DISAT nº 1303/2025, nos termos da Lei Complementar Estadual nº 10.098/94 e
Parecer da PGE nº 17.902/2019.

Protocolo: 2025001284019
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Assunto: Gratificação Especial de Insalubridade
Processo: 23/1900-0051299-8
Nome: Jessica Pinheiro Farias
Identificação Funcional/Vínculo: 4910761/1
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Agente Educacional I – Alimentação
Lotação: SEDUC - 05 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 47.715/10, art. 16º, e o
Decreto nº 53.481/17, art. 10º, CONCEDE Gratificação por exercício de Atividades Insalubres, em grau médio, no percentual de
20%, à servidora, em exercício na Escola Estadual de Ensino Fundamental Dr Armando Fagundes, a contar de
18/07/2023 a 31/12/2024, e Laudo Pericial nº 0001/2017, conforme Laudo DISAT nº 3366/2024 , nos termos da Lei Complementar
Estadual nº 10.098/94 e Parecer da PGE nº 17.902/2019. 

Protocolo: 2025001284401
Assunto: Gratificação Especial de Insalubridade
Processo: 25/1900-0029782-6
Nome: Jessica Regina Silva Cardoso
Identificação Funcional/Vínculo: 4628110/1
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Agente Educacional I – Alimentação
Lotação: SEDUC - 01 Coordenadoria Regional de Educação

O Secretário de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 47.715/10, art. 16º, e o
Decreto nº 53.481/17, art. 10º, CONCEDE Gratificação por exercício de Atividades Insalubres, em grau médio, no percentual de
20%, à servidora, em exercício na Esc Est de Ens Fund Luiz de Azambuja Soares, a contar de 23/12/2022 a 31/12/2024, e Laudo
Pericial nº 0001/2017, conforme Laudo DISAT nº 1379/2025, nos termos da Lei Complementar Estadual nº 10.098/94 e Parecer da
PGE nº 17.902/2019.

Protocolo: 2025001282728
Assunto: Gratificação Especial de Insalubridade
Processo: 24/1900-0040357-4
Nome: Joel Simoes Trindade
Identificação Funcional/Vínculo: 4705092/2
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Agente Educacional I – Manutenção de Infraestrutura
Lotação: SEDUC - 27 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 47.715/10, art. 16º, e o
Decreto nº 53.481/17, art. 10º, CONCEDE Gratificação por exercício de Atividades Insalubres, em grau máximo, no percentual de
40%, ao servidor, em exercício na Esc Est de Ens Médio Vila Prado, a contar de 28/03/2024 a 31/12/2024, e Laudo Pericial nº
0001/2017, conforme Laudo DISAT nº 1246/2025, nos termos da Lei Complementar Estadual nº 10.098/94 e Parecer da PGE nº
17.902/2019.

Protocolo: 2025001284468
Assunto: Gratificação Especial de Insalubridade
Processo: 23/1900-0034418-1
Nome: Joelma Lara dos Santos
Identificação Funcional/Vínculo: 4847130/1
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Agente Educacional I – Alimentação
Lotação: SEDUC - 05 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 47.715/10, art. 16º, e o
Decreto nº 53.481/17, art. 10º, CONCEDE Gratificação por exercício de Atividades Insalubres, em grau médio, no percentual de
20%, à servidora, em exercício na Escola Estadual de Ensino Fundamental Marlene Medeiros, a contar de 23/12/2022 a
31/12/2024, e Laudo Pericial nº 0001/2017, conforme Laudo DISAT nº 1335/2025, nos termos da Lei Complementar Estadual nº
10.098/94 e Parecer da PGE nº 17.902/2019. 

Protocolo: 2025001283913
Assunto: Gratificação Especial de Insalubridade
Processo: 25/1400-0006419-1
Nome: Jorge Claudio Scapini
Identificação Funcional/Vínculo: 1741624/1
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Agente Educacional I - Manutenção de infraestrutura - C-I
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Lotação: SEDUC - 25 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 47.715/10, art. 16º, e o
Decreto 53.481/17, art 10º, CONCEDE Adicional de Insalubridade em grau máximo no percentual de 40%, ao servidor, no período
de 16/10/2018 até 27/09/2021, em cumprimento a ação ordinária nº 5218094-59.2023.8.21.0001, conforme determinado pela 4ª
Vara da Fazenda Pública do Foro Central da Comarca de Porto Alegre, com trânsito em julgado em 13/11/2024. Ressaltando que
tal registro se dá sem efeitos pecuniários. 

Protocolo: 2025001283093
Assunto: Gratificação Especial de Insalubridade
Processo: 25/1900-0030070-3
Nome: Jose Carlos Escobar Moraes
Identificação Funcional/Vínculo: 2740095/1
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Agente Educacional I – Manutenção de Infraestrutura - A-III
Lotação: SEDUC - 11 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 47.715/10, art. 16º, e o
Decreto nº 53.481/17, art.10º, CONCEDE Gratificação por exercício de Atividades Insalubres, em Grau máximo no percentual de
40%, ao servidor, em exercício na Esc Est de Ens Médio Diogo Penha, a contar de 28/09/2021 a 31/12/2024, e Laudo Pericial nº
0001/2017, conforme Laudo DISAT nº 1377/2025 em período fechado em virtude do seu  reenquadramento conforme a Lei Nº
16.165 de 31/07/2024, nos termos da Lei Complementar Estadual nº 10.098/94 e Parecer da PGE nº 17.902/2019.

Protocolo: 2025001282800
Assunto: Gratificação Especial de Insalubridade
Processo: 24/1900-0055472-6
Nome: Juçara de Fatima Silva Pereira
Identificação Funcional/Vínculo: 3747867/1
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Agente Educacional I – Alimentação
Lotação: SEDUC - 13 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 47.715/10, art. 16º, e o
Decreto nº 53.481/17, art. 10º, CONCEDE Gratificação por exercício de Atividades Insalubres, em grau médio, no percentual de
20%, à servidora, em exercício na Escola Estadual de Ensino Médio 15 de Junho, a contar de 23/12/2022 a 31/12/2024, e Laudo
Pericial nº 0001/2017, conforme Laudo DISAT nº 1191/2025, nos termos da Lei Complementar Estadual nº 10.098/94 e Parecer da
PGE nº 17.902/2019.

Protocolo: 2025001283155
Assunto: Gratificação Especial de Insalubridade
Processo: 25/1900-0016632-2
Nome: Karine da Silva Podeleski Benicio
Identificação Funcional/Vínculo: 4891279/2
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Agente Educacional I – Alimentação
Lotação: SEDUC - 12 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 47.715/10, art. 16º,  e o
Decreto nº 53.481/17, art.10º, CONCEDE Gratificação por exercício de Atividades Insalubres, em Grau médio no percentual de
20%, à servidora, em exercício na Esc Est de Ens Médio Gonçalves Ledo, a contar de 20/03/2024 a 31/12/2024, e Laudo Pericial nº
0001/2017, conforme Laudo DISAT nº 1375/2025 em período fechado em virtude do seu  reenquadramento conforme a Lei Nº
16.165 de 31/07/2024, nos termos da Lei Complementar Estadual nº 10.098/94 e Parecer da PGE nº 17.902/2019.

Protocolo: 2025001284664
Assunto: Gratificação Especial de Insalubridade
Processo: 25/1400-0006266-0
Nome: Liege dos Santos Alves
Identificação Funcional/Vínculo: 2797887/1
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Agente Educacional I - Manutenção de infraestrutura - B-II
Lotação: SEDUC - 12 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 47.715/10, art. 16º, e o
Decreto 53.481/17, art 10º, CONCEDE Adicional de Insalubridade em grau máximo no percentual de 40%, à servidora Liege dos
Santos Alves, no período de 05/01/2021 até 27/01/2021, em cumprimento à decisão judicial proferida nos autos do processo nº
5265505-98.2023.8.21.0001, conforme determinado pela 3ª Vara da Fazenda Pública do Foro Central da Comarca de Porto Alegre,
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com trânsito em julgado em 07/03/2025. Ressaltando que tal registro se dá sem efeitos pecuniários.

Protocolo: 2025001282882
Assunto: Gratificação Especial de Insalubridade
Processo: 24/1900-0046215-5
Nome: Lorivani Maurer
Identificação Funcional/Vínculo: 4985281/1
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Agente Educacional I – Manutenção de Infraestrutura
Lotação: SEDUC - 14 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 47.715/10, art. 16º, e o
Decreto nº 53.481/17, art. 10º, CONCEDE Gratificação por exercício de Atividades Insalubres, em grau máximo, no percentual de
40%, à servidora, em exercício na Esc Est de Ens Médio Unirio Carrera Machado, a contar de 30/09/2024 a 31/12/2024, e Laudo
Pericial nº 0001/2017, conforme Laudo DISAT nº 1205/2025, nos termos da Lei Complementar Estadual nº 10.098/94 e Parecer da
PGE nº 17.902/2019.

Protocolo: 2025001282953
Assunto: Gratificação Especial de Insalubridade
Processo: 23/1900-0032227-7
Nome: Luana de Lima Ranno
Identificação Funcional/Vínculo: 4805160/1
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Agente Educacional I – Alimentação
Lotação: SEDUC - 16 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 47.715/10, art. 16º, e o
Decreto nº 53.481/17, art. 10º, CONCEDE Gratificação por exercício de Atividades Insalubres, em grau médio, no percentual de
20%, à servidora, em exercício na Escola Estadual de Ensino Médio São Roque, a contar de 23/12/2022 a 18/02/2024, e Laudo
Pericial nº 0001/2017, conforme Laudo DISAT nº 1226/2025, nos termos da Lei Complementar Estadual nº 10.098/94 e Parecer da
PGE nº 17.902/2019.

Protocolo: 2025001284701
Assunto: Gratificação Especial de Insalubridade
Processo: 25/1900-0014201-6
Nome: Lucia Depieri Albrecht
Identificação Funcional/Vínculo: 2895269/1
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Agente Educacional I – Alimentação - B-I
Lotação: SEDUC - 36 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 47.715/10, art. 16º, e o
Decreto nº 53.481/17, art. 10º, CONCEDE Gratificação por exercício de Atividades Insalubres, em grau médio, no percentual de
20%, à servidora, em exercício na Escola Estadual de Ensino Fundamental Medianeira, a contar de 28/09/2021 a 02/02/2022, e
Laudo Pericial nº 0001/2017, conforme Laudo DISAT nº 1394/2025, nos termos da Lei Complementar Estadual nº 10.098/94 e
Parecer da PGE nº 17.902/2019.

Protocolo: 2025001283982
Assunto: Gratificação Especial de Insalubridade
Processo: 23/1900-0058093-4
Nome: Luciane Maria Rocha da Silva
Identificação Funcional/Vínculo: 4644425/1
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Agente Educacional I – Manutenção de Infraestrutura
Lotação: SEDUC - 07 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 47.715/10, art. 16º, e o
Decreto nº 53.481/17, art. 10º, CONCEDE Gratificação por exercício de Atividades Insalubres, em grau máximo, no percentual de
40%, à servidora, em exercício no Colégio Estadual Joaquim Fagundes dos Reis, a contar de
01/02/2023 a 31/12/2024, e Laudo Pericial nº 0001/2017, conforme Laudo DISAT nº 0988/2025, nos termos da Lei Complementar
Estadual nº 10.098/94 e Parecer da PGE nº 17.902/2019. 

Protocolo: 2025001284486
Assunto: Gratificação Especial de Insalubridade
Processo: 25/1900-0003130-3
Nome: Luiza Helena Bergmann Karnopp
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Identificação Funcional/Vínculo: 4407261/1
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Agente Educacional I – Alimentação
Lotação: SEDUC - 05 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 47.715/10, art. 16º, e o
Decreto nº 53.481/17, art. 10º, CONCEDE Gratificação por exercício de Atividades Insalubres, em grau médio, no percentual de
20%, à servidora, em exercício na Esc Est de Ens Médio João de Deus Nunes, a contar de 13/03/2024 a 31/12/2024, e Laudo
Pericial nº 0001/2017, conforme Laudo DISAT nº 1308/2025, nos termos da Lei Complementar Estadual nº 10.098/94 e Parecer da
PGE nº 17.902/2019. 

Protocolo: 2025001284480
Assunto: Gratificação Especial de Insalubridade
Processo: 23/1900-0034434-3
Nome: Marcia Benetti
Identificação Funcional/Vínculo: 4566530/1
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Agente Educacional I – Alimentação
Lotação: SEDUC - 05 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 47.715/10, art. 16º, e o
Decreto nº 53.481/17, art. 10º, CONCEDE Gratificação por exercício de Atividades Insalubres, em grau médio, no percentual de
20%, à servidora, em exercício no Instituto Estadual de Educação São João Batista, a contar de 23/12/2022 a 31/12/2024, e Laudo
Pericial nº 0001/2017, conforme Laudo DISAT nº 1336/2025, nos termos da Lei Complementar Estadual nº 10.098/94 e Parecer da
PGE nº 17.902/2019. 

Protocolo: 2025001284451
Assunto: Gratificação Especial de Insalubridade
Processo: 25/1900-0017252-7
Nome: Marco Antonio Borges
Identificação Funcional/Vínculo: 4912071/1
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Agente Educacional I – Manutenção de Infraestrutura
Lotação: SEDUC - 01 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 47.715/10, art. 16º, e o
Decreto nº 53.481/17, art. 10º, CONCEDE Gratificação por exercício de Atividades Insalubres, em grau máximo, no percentual de
40%, ao servidor, em exercício na Escola Estadual Especial Recanto da Alegria, a contar de 25/07/2023 a 20/02/2024, e Laudo
Pericial nº 0001/2017, conforme Laudo DISAT nº 1302/2025, nos termos da Lei Complementar Estadual nº 10.098/94 e Parecer da
PGE nº 17.902/2019.

Protocolo: 2025001284445
Assunto: Gratificação Especial de Insalubridade
Processo: 23/1900-0035986-3
Nome: Maria Cristina Quenipoff dos Santos
Identificação Funcional/Vínculo: 4792815/1
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Agente Educacional I - Manutenção de Infraestrutura
Lotação: SEDUC - 27 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 47.715/10, art. 16º, e o
Decreto nº 53.481/17, art. 10º, CONCEDE Gratificação por exercício de Atividades Insalubres, em grau máximo, no percentual de
40%, à servidora, em exercício no Col Est Jussara Maria Polidoro, a contar de 23/12/2022 a 31/12/2024, e Laudo Pericial nº
0001/2017, conforme Laudo DISAT nº 1384/2025, nos termos da Lei Complementar Estadual nº 10.098/94 e Parecer da PGE nº
17.902/2019.

Protocolo: 2025001284528
Assunto: Gratificação Especial de Insalubridade
Processo: 23/1900-0034382-7
Nome: Maria Ines Fraga Haas
Identificação Funcional/Vínculo: 1714171/1
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Agente Educacional I – Alimentação - C-II
Lotação: SEDUC - 06 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 47.715/10, art. 16º, e o
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Decreto nº 53.481/17, art. 10º, CONCEDE Gratificação por exercício de Atividades Insalubres, em grau médio, no percentual de
20%, à servidora, em exercício na Escola Estadual de Ensino Fundamental Barão do Triunfo, a contar de 28/09/2021 a 29/12/2021,
e Laudo Pericial nº 0001/2017, conforme Laudo DISAT nº 1338/2025, nos termos da Lei Complementar Estadual nº 10.098/94 e
Parecer da PGE nº 17.902/2019.

Protocolo: 2025001284434
Assunto: Gratificação Especial de Insalubridade
Processo: 25/1900-0005574-1
Nome: Maria Jose da Silva Paredes
Identificação Funcional/Vínculo: 4585046/1
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Agente Educacional I – Alimentação 
Lotação: SEDUC - 01 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 47.715/10, art. 16º, e o
Decreto nº 53.481/17, art. 10º, CONCEDE Gratificação por exercício de Atividades Insalubres, em grau médio, no percentual de
20%, à servidora, em exercício no Centro Tecno Estadual Parobé Esc Téc Est Parobé, a contar de 04/11/2024 a 31/12/2024, e
Laudo Pericial nº 0001/2017, conforme Laudo DISAT nº 1311/2025, nos termos da Lei Complementar Estadual nº 10.098/94 e
Parecer da PGE nº 17.902/2019.

Protocolo: 2025001282743
Assunto: Gratificação Especial de Insalubridade
Processo: 25/1900-0031641-3
Nome: Maria Sirlei de Souza Moreira
Identificação Funcional/Vínculo: 1687670/1
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Agente Educacional I – Manutenção de Infraestrutura - D-II
Lotação: SEDUC - 25 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 47.715/10, art. 16º, e o
Decreto nº 53.481/17, art. 10º, CONCEDE Gratificação por exercício de Atividades Insalubres, em grau máximo, no percentual de
40%, à servidora, em exercício no Instituto Estadual Polivalente, a contar de 28/09/2021 a 31/12/2024, e Laudo Pericial nº
0001/2017, conforme Laudo DISAT nº 1378/2025, nos termos da Lei Complementar Estadual nº 10.098/94 e Parecer da PGE nº
17.902/2019.

Protocolo: 2025001284406
Assunto: Gratificação Especial de Insalubridade
Processo: 25/1900-0009095-4
Nome: Mariele Cardoso Severo
Identificação Funcional/Vínculo: 5038707/1
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Agente Educacional I – Alimentação
Lotação: SEDUC - 24 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 47.715/10, art. 16º, e o
Decreto nº 53.481/17, art. 10º, CONCEDE Gratificação por exercício de Atividades Insalubres, em grau médio, no percentual de
20%, à servidora, em exercício na Esc Est de Ens Fun Prof Marieta Ribeiro de Almeida, a contar de 26/11/2024 a 31/12/2024, e
Laudo Pericial nº 0001/2017, conforme Laudo DISAT nº 1380/2025, nos termos da Lei Complementar Estadual nº 10.098/94 e
Parecer da PGE nº 17.902/2019.

Protocolo: 2025001282938
Assunto: Gratificação Especial de Insalubridade
Processo: 24/1900-0041393-6
Nome: Marines Batista da Silva
Identificação Funcional/Vínculo: 5013658/1
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Agente Educacional I – Manutenção de Infraestrutura
Lotação: SEDUC - 03 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 47.715/10, art. 16º, e o
Decreto nº 53.481/17, art. 10º, CONCEDE Gratificação por exercício de Atividades Insalubres, em grau máximo, no percentual de
40%, à servidora, em exercício na Escola Estadual de Ensino Médio Pedro Rosa, a contar de 15/08/2024 a 31/12/2024, e Laudo
Pericial nº 0001/2017, conforme Laudo DISAT nº 1096/2025, nos termos da Lei Complementar Estadual nº 10.098/94 e Parecer da
PGE nº 17.902/2019.

Protocolo: 2025001284469
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Assunto: Gratificação Especial de Insalubridade
Processo: 24/1900-0001186-2
Nome: Marisonia Lorenzi
Identificação Funcional/Vínculo: 2904713/1
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Agente Educacional I – Alimentação - B-I
Lotação: SEDUC - 28 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 47.715/10, art. 16º, e o
Decreto nº 53.481/17, art. 10º, CONCEDE Gratificação por exercício de Atividades Insalubres, em grau médio, no percentual de
20%, à servidora, em exercício na Esc Est Téc de Agricultura, a contar de 28/09/2021 a 05/06/2024, e Laudo Pericial nº 0001/2017,
conforme Laudo DISAT nº 1339/2025, nos termos da Lei Complementar Estadual nº 10.098/94 e Parecer da PGE nº 17.902/2019.

Protocolo: 2025001284977
Assunto: Gratificação Especial de Insalubridade
Processo: 24/1900-0041564-5
Nome: Maristela Dose Leotty
Identificação Funcional/Vínculo: 3732657/1
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Agente Educacional I - Alimentação
Lotação: SEDUC - 12 Coordenadoria Regional de Educação

O Secretário de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 47.715/10, art. 16º, e o
Decreto nº 53.481/17, art. 10º, RETIFICA o ATO publicado no DOE de 11/06/2025, página 113, protocolo 2025001276116, referente
à Gratificação por exercício de Atividades Insalubres, informando que o nome correto da escola é EEEF Dr José Athanásio, e não
como constou, nos termos da Lei Complementar Estadual nº 10.098/94 e Parecer da PGE nº 17.902/2019.
 

Protocolo: 2025001285322
Assunto: Gratificação Especial de Insalubridade
Processo: 25/1900-0014673-9
Nome: Marta Denise Borges Rodrigues
Identificação Funcional/Vínculo: 1833677/1
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Agente Educacional I - Manutenção de Infraestrutura - C-II
Lotação: SEDUC - 10 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 47.715/10, art. 16º, e o
Decreto nº 53.481/17, art. 10º, REVOGA, a contar de 28/09/2021, o ATO Publicado no DOE de 16/10/2001, boletim/página 07958,
referente à concessão de Gratificação por exercício de Atividades Insalubres, em grau médio, no percentual de 20%, à servidora,
para fins de regularização funcional para aposentadoria, conforme Informação Revoga-DISAT nº 0059/2025, nos termos da Lei
Complementar Estadual nº 10.098/94 e Parecer da PGE nº 17.902/2019.

Protocolo: 2025001284501
Assunto: Gratificação Especial de Insalubridade
Processo: 24/1900-0030858-0
Nome: Mauricio Nunes Carvalho
Identificação Funcional/Vínculo: 4996984/1
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Agente Educacional I - Manutenção de Infraestrutura
Lotação: SEDUC - 06 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 47.715/10, art. 16º, e o
Decreto nº 53.481/17, art. 10º, CONCEDE Gratificação por exercício de Atividades Insalubres, em grau máximo, no percentual de
40%, ao servidor, em exercício na Esc Est de Ens Medio Prof Affonso Pedro Rabuske, a contar de
03/07/2024 a 31/12/2024, e Laudo Pericial nº 0001/2017, conforme Laudo DISAT nº 1332/2025, nos termos da Lei Complementar
Estadual nº 10.098/94 e Parecer da PGE nº 17.902/2019. 

Protocolo: 2025001284536
Assunto: Gratificação Especial de Insalubridade
Processo: 24/1900-0043156-0
Nome: Micheli Etelvina Espinosa da Silva
Identificação Funcional/Vínculo: 4802330/1
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Agente Educacional I – Alimentação
Lotação: SEDUC - 19 Coordenadoria Regional de Educação
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O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 47.715/10, art. 16º, e o
Decreto nº 53.481/17, art. 10º, CONCEDE Gratificação por exercício de Atividades Insalubres, em grau médio, no percentual de
20%, à servidora, em exercício na Escola Estadual de Ensino Fundamental Rodolfo Costa, a contar de 23/12/2022 a 02/01/2023, e
Laudo Pericial nº 0001/2017, conforme Laudo DISAT nº 1236/2025, nos termos da Lei Complementar Estadual nº 10.098/94 e
Parecer da PGE nº 17.902/2019. 

Protocolo: 2025001282930
Assunto: Gratificação Especial de Insalubridade
Processo: 24/1900-0041555-6
Nome: Nadia Maria Ajalla
Identificação Funcional/Vínculo: 1731920/1
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: : Agente Educacional IX - Auxiliar de Serviços Complementares - D-III
Lotação: SEDUC - 08 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 47.715/10, art. 16º, e o
Decreto nº 53.481/17, art. 10º, CONCEDE Gratificação por exercício de Atividades Insalubres, em grau máximo, no percentual de
40%, à servidora, em exercício na Escola Estadual de Ensino Fundamental Marieta Dambrosio, a contar de 17/04/2024, e LI nº
02/2024, conforme Laudo DISAT nº 0943/2025, nos termos da Lei Complementar Estadual nº 10.098/94 e Parecer da PGE nº
17.902/2019.

Protocolo: 2025001283417
Assunto: Gratificação Especial de Insalubridade
Processo: 25/1900-0017993-9
Nome: Naides Andrioli Neumeister
Identificação Funcional/Vínculo: 1717413/1
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Agente Educacional I - Manutenção de Infraestrutura - C-I
Lotação: SEDUC - 02 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 47.715/10, e o Decreto
nº 53.481/17, art. 10º, RATIFICA o ATO referente à CONCESSÃO da Gratificação por exercício de Atividades Insalubres, publicado
no DOE de 07/10/1993, Boletim 08549, em grau médio, no percentual de 20%, ao(a) servidor(a), em exercício na Escola Estadual
de 1 Grau Incompleto Castelo Branco, a contar de 19/11/1992 a 31/12/1993, conforme Parecer nº 10.601/95, 15.049/09 e
Informação nº 617/96 da Egrégia Procuradoria Geral do Estado, conforme Informação Ratifica-DISAT nº 0068/2025, nos termos da
Lei Complementar Estadual nº 10.098/94 e Parecer da PGE nº 17.902/2019 e para fins de regularização funcional para
aposentadoria.

Protocolo: 2025001283426
Assunto: Gratificação Especial de Insalubridade
Processo: 25/1900-0017993-9
Nome: Naides Andrioli Neumeister
Identificação Funcional/Vínculo: 1717413/1
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Agente Educacional I - Manutenção de Infraestrutura - C-I
Lotação: SEDUC - 02 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 47.715/10, e o Decreto
nº 53.481/17, art. 10º, RATIFICA o ATO referente à CONCESSÃO da Gratificação por exercício de Atividades Insalubres, publicado
no DOE de e 09/02/2001, Boletim/pág. 00808, em grau médio, no percentual de 20%, ao(a) servidor(a), em exercício na E. E. de 1 e
2 Graus Assunta Fortini, a contar de 20/03/1995 a 31/05/1998, conforme Parecer nº 10.601/95, 15.049/09 e Informação nº 617/96
da Egrégia Procuradoria Geral do Estado, conforme Informação Ratifica-DISAT nº 0069/2025, nos termos da Lei Complementar
Estadual nº 10.098/94 e Parecer da PGE nº 17.902/2019 e para fins de regularização funcional para aposentadoria.

Protocolo: 2025001284433
Assunto: Gratificação Especial de Insalubridade
Processo: 23/1900-0053551-3
Nome: Nanci Susana de Assis Gobi
Identificação Funcional/Vínculo: 4814460/1
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Agente Educacional I - Alimentação
Lotação: SEDUC - 07 Coordenadoria Regional de Educação

O Secretário de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 47.715/10, art. 16º, e o
Decreto nº 53.481/17, art. 10º, RETIFICA o ATO publicado no DOE de 11/06/2025, página 114, protocolo 2025001276063, referente
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à Gratificação por exercício de Atividades Insalubres, informando que o nome correto da escola é Escola Estadual Técnica Agrícola
Guaporé, e não como constou, nos termos da Lei Complementar Estadual nº 10.098/94 e Parecer da PGE nº 17.902/2019.

Protocolo: 2025001283370
Assunto: Gratificação Especial de Insalubridade
Processo: 25/1400-0005172-3
Nome: Neli Wietchorek
Identificação Funcional/Vínculo: 2893452/1
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Agente Educacional I - Manutenção de infraestrutura - B-II
Lotação: SEDUC - 27 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 47.715/10, art. 16º, e o
Decreto 53.481/17, art 10º, CONCEDE Adicional de Insalubridade em grau máximo no percentual de 40%, à servidora, no período
de 7/08/2018 a 27/09/2021, em cumprimento a ação ordinária nº 5170227-70.2023.8.21.0001, conforme determinado pela 4ª Vara
da Fazenda Pública do Foro Central da Comarca de Porto Alegre, com trânsito em julgado em 28/11/2024. Ressaltando que tal
registro se dá sem efeitos pecuniários.

Protocolo: 2025001284034
Assunto: Gratificação Especial de Insalubridade
Processo: 23/1900-0021633-7
Nome: Neusa Dias dos Santos
Identificação Funcional/Vínculo: 2759942/1
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Agente Educacional I – Alimentação - B-I
Lotação: SEDUC - 11 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 47.715/10, art. 16º, e o
Decreto nº 53.481/17, art. 10º, CONCEDE Gratificação por exercício de Atividades Insalubres, em grau médio, no percentual de
20%, à servidora, em exercício na Esc Est de Ens Fund Estado de São Paulo, a contar de 28/09/2021 a 01/02/2022, e Laudo
Pericial nº 0001/2017, conforme Laudo DISAT nº 1385/2025, nos termos da Lei Complementar Estadual nº 10.098/94 e Parecer da
PGE nº 17.902/2019.

Protocolo: 2025001284920
Assunto: Gratificação Especial de Insalubridade
Processo: 25/1900-0027826-0
Nome: Neusa Dias dos Santos
Identificação Funcional/Vínculo: 2759942/1
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Agente Educacional I - Alimentação - B-I
Lotação: SEDUC - 11 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 47.715/10, art. 16º, e o
Decreto nº 53.481/17, art. 10º, CONCEDE Gratificação por exercício de Atividades Insalubres, em grau médio, no percentual de
20%, à servidora, em exercício na EEEF Estado de São Paulo, a contar de 28/09/2021 a 01/02/2022, e Laudo Pericial nº
0001/2017, conforme Laudo DISAT nº 1397/2025, nos termos da Lei Complementar Estadual nº 10.098/94 e Parecer da PGE nº
17.902/2019. 
 

Protocolo: 2025001284304
Assunto: Gratificação Especial de Insalubridade
Processo: 25/1400-0005567-2
Nome: Nizete Ignez Rosa Santin
Identificação Funcional/Vínculo: 1710478/1
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Agente Educacional I - Manutenção de infraestrutura
Lotação: SEDUC - 25 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 47.715/10, art. 16º, e o
Decreto 53.481/17, art 10º, CONCEDE Adicional de Insalubridade em grau máximo, no percentual de 40%, à servidora Nizete Ignez
Rosa Santin, no período de 28/07/2018 a 08/08/2019, em cumprimento à sentença proferida nos autos da ação ordinária nº
5151890-33.2023.8.21.0001, confirmada por acórdão da 4ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul,
com trânsito em julgado em 30/10/2024. Ressaltando que tal registro se dá sem efeitos pecuniários.

Protocolo: 2025001284698
Assunto: Gratificação Especial de Insalubridade

Porto Alegre, sexta-feira, 4 de julho de 2025 55Diário Oficial Nº 128



Processo: 23/1900-0042256-5
Nome: Patricia Cezar Elesbao
Identificação Funcional/Vínculo: 4723171/1
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Agente Educacional I – Alimentação
Lotação: SEDUC - 27 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 47.715/10, art. 16º, e o
Decreto nº 53.481/17, art. 10º, CONCEDE Gratificação por exercício de Atividades Insalubres, em grau médio, no percentual de
20%, à servidora, em exercício na Escola Estadual de Ensino Fundamental Gladis Rita Braitenbach, a contar de 23/12/2022 a
26/10/2023, e Laudo Pericial nº 0001/2017, conforme Laudo DISAT nº 1391/2025, nos termos da Lei Complementar Estadual nº
10.098/94 e Parecer da PGE nº 17.902/2019.

Protocolo: 2025001282817
Assunto: Gratificação Especial de Insalubridade
Processo: 23/1900-0051132-0
Nome: Rafael Almeida da Silva
Identificação Funcional/Vínculo: 3753913/1
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Agente Educacional I – Manutenção de Infraestrutura
Lotação: SEDUC - 13 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 47.715/10, art. 16º, e o
Decreto nº 53.481/17, art. 10º, CONCEDE Gratificação por exercício de Atividades Insalubres, em grau máximo, no percentual de
40%, ao servidor, em exercício na Escola Estadual de Ensino Médio Jerônimo Mércio da Silveira, a contar de 23/12/2022 a
03/12/2024, e Laudo Pericial nº 0001/2017, conforme Laudo DISAT nº 1200/2025, nos termos da Lei Complementar Estadual nº
10.098/94 e Parecer da PGE nº 17.902/2019.

Protocolo: 2025001282782
Assunto: Gratificação Especial de Insalubridade
Processo: 25/1900-0011626-0
Nome: Rejana Batista Goulart
Identificação Funcional/Vínculo: 5031605/1
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Agente Educacional I – Alimentação
Lotação: SEDUC - 13 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 47.715/10, art. 16º, e o
Decreto nº 53.481/17, art. 10º, CONCEDE Gratificação por exercício de Atividades Insalubres, em grau médio, no percentual de
20%, à servidora, em exercício na Escola de Educação Básica Prof Justino Costa Quintana, a contar de 04/11/2024 a 31/12/2024, e
Laudo Pericial nº 0001/2017, conforme Laudo DISAT nº 1182/2025, nos termos da Lei Complementar Estadual nº 10.098/94 e
Parecer da PGE nº 17.902/2019.

Protocolo: 2025001283762
Assunto: Gratificação Especial de Insalubridade
Processo: 25/1900-0017496-1
Nome: Rodrigo Graebin Ramires
Identificação Funcional/Vínculo: 5034230/1
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Agente Educacional I - Alimentação
Lotação: SEDUC - 39 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 47.715/10, art. 16º, e o
Decreto nº 53.481/17, art. 10º, CONCEDE Gratificação por exercício de Atividades Insalubres, em grau médio, no percentual de
20%, ao servidor, em exercício na Esc Est de Ens Fund Dr Alfredo Damore, a contar de 07/11/2024 a 31/12/2024, e Laudo Pericial
nº 0001/2017, conforme Laudo DISAT nº 1390/2025, nos termos da Lei Complementar Estadual nº 10.098/94 e Parecer da PGE nº
17.902/2019. 

Protocolo: 2025001284390
Assunto: Gratificação Especial de Insalubridade
Processo: 24/1900-0043730-4
Nome: Rogerio Luis Kern
Identificação Funcional/Vínculo: 4497090/2
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Agente Educacional I - Manutenção de Infraestrutura
Lotação: SEDUC - 06 Coordenadoria Regional de Educação
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O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 47.715/10, art. 16º, e o
Decreto nº 53.481/17, art. 10º, CONCEDE Gratificação por exercício de Atividades Insalubres, em grau máximo, no percentual de
40%, ao servidor, em exercício na Escola Estadual de Ensino Médio Cônego Albino Juchem, a contar de 09/07/2024 a
31/12/2024, e Laudo Pericial nº 0001/2017, conforme Laudo DISAT nº 0891/2025, nos termos da Lei Complementar Estadual nº
10.098/94 e Parecer da PGE nº 17.902/2019. 

Protocolo: 2025001284537
Assunto: Gratificação Especial de Insalubridade
Processo: 23/1900-0036003-9
Nome: Romi Binde de Souza
Identificação Funcional/Vínculo: 3560910/1
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Agente Educacional I – Manutenção de Infraestrutura
Lotação: SEDUC - 02 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 47.715/10, art. 16º, e o
Decreto nº 53.481/17, art. 10º, CONCEDE Gratificação por exercício de Atividades Insalubres, em grau máximo, no percentual de
40%, à servidora, em exercício na Escola Estadual de Educação Básica Prof Mathias Schultz, a contar de 23/12/2022 a 31/12/2024,
e Laudo Pericial nº 0001/2017, conforme Laudo DISAT nº 1305/2025, nos termos da Lei Complementar Estadual nº 10.098/94 e
Parecer da PGE nº 17.902/2019.

Protocolo: 2025001284450
Assunto: Gratificação Especial de Insalubridade
Processo: 23/1900-0047252-0
Nome: Sandra Denise Mota Ximenes
Identificação Funcional/Vínculo: 4351894/2
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Agente Educacional I – Manutenção de Infraestrutura
Lotação: SEDUC - 04 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 47.715/10, art. 16º,  
e o Decreto nº 53.481/17, art. 10º, CONCEDE Gratificação por exercício de Atividades Insalubres, em grau máximo, no percentual
de 40%, à servidora, em exercício na Esc Est de Ens Fund Sílvio Dal Zotto, a contar de
23/12/2022 a 31/12/2024, e Laudo Pericial nº 0001/2017, conforme Laudo DISAT nº 1312/2025, nos termos da Lei Complementar
Estadual nº 10.098/94 e Parecer da PGE nº 17.902/2019. 
 

Protocolo: 2025001283786
Assunto: Gratificação Especial de Insalubridade
Processo: 25/1900-0023358-5
Nome: Sueli Aparecida Lopes
Identificação Funcional/Vínculo: 1713574/1
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Agente Educacional I - Manutenção de Infraestrutura - C-I
Lotação: SEDUC - 02 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 47.715/10, e o Decreto
nº 53.481/17, art. 10º, RATIFICA o ATO referente à CONCESSÃO da Gratificação por exercício de Atividades Insalubres, publicado
no DOE de 26/09/2000, Boletim 06001, em grau médio, no percentual de 20%, à servidora, em exercício na EE de 1. Grau Érico
Veríssimo, a contar de 01/10/1994, conforme Parecer nº 10.601/95, 15.049/09 e Informação nº 617/96 da Egrégia Procuradoria
Geral do Estado,  conforme Informação Ratifica-DISAT nº 0075/2025, nos termos da Lei Complementar Estadual nº 10.098/94 e
Parecer da PGE nº 17.902/2019 e para fins de regularização funcional para aposentadoria.

Protocolo: 2025001283801
Assunto: Gratificação Especial de Insalubridade
Processo: 25/1900-0023358-5
Nome: Sueli Aparecida Lopes
Identificação Funcional/Vínculo: 1713574/1
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Agente Educacional I - Manutenção de Infraestrutura - C-I
Lotação: SEDUC - 02 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 47.715/10, e o Decreto
nº 53.481/17, art. 10º, RATIFICA o ATO referente à CONCESSÃO da Gratificação por exercício de Atividades Insalubres, publicado
no DOE de 22/09/1993, Boletim 07953, em grau médio, no percentual de 20%, à servidora, em exercício na EE de 1. Grau Érico
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Veríssimo, a contar de 10/11/1992 a 30/11/1993, conforme Parecer nº 10.601/95, 15.049/09 e Informação nº 617/96 da Egrégia
Procuradoria Geral do Estado,  conforme Informação Ratifica-DISAT nº 0074/2025, nos termos da Lei Complementar Estadual nº
10.098/94 e Parecer da PGE nº 17.902/2019 e para fins de regularização funcional para aposentadoria.

Protocolo: 2025001284026
Assunto: Gratificação Especial de Insalubridade
Processo: 23/1900-0042180-1
Nome: Suzana Beatriz Miranda
Identificação Funcional/Vínculo: 4253973/1
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Agente Educacional I – Manutenção de Infraestrutura
Lotação: SEDUC - 03 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 47.715/10, art. 16º, e o
Decreto nº 53.481/17, art. 10º, CONCEDE Gratificação por exercício de Atividades Insalubres, em grau máximo, no percentual de
40%, à servidora, em exercício na Escola Estadual de Ensino Fundamental de Brasília, a contar de 23/12/2022 a
19/11/2023, e Laudo Pericial nº 0001/2017, conforme Laudo DISAT nº 1310/2025, nos termos da Lei Complementar Estadual nº
10.098/94 e Parecer da PGE nº 17.902/2019. 

Protocolo: 2025001284396
Assunto: Gratificação Especial de Insalubridade
Processo: 23/1900-0034426-2
Nome: Taina Heling Winke
Identificação Funcional/Vínculo: 3947122/1
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Agente Educacional I - Manutenção de Infraestrutura
Lotação: SEDUC - 05 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 47.715/10, art. 16º, e o
Decreto nº 53.481/17, art. 10º, CONCEDE Gratificação por exercício de Atividades Insalubres, em grau máximo, no percentual de
40%, à servidora, em exercício na Escola Estadual de Ensino Médio de Arroio do Padre, a contar de 23/12/2022 a
31/12/2024, e Laudo Pericial nº 0001/2017, conforme Laudo DISAT nº 1325/2025, nos termos da Lei Complementar Estadual nº
10.098/94 e Parecer da PGE nº 17.902/2019. 

Protocolo: 2025001285076
Assunto: Gratificação Especial de Insalubridade
Processo: 25/1900-0030042-8
Nome: Tania Borges dos Santos
Identificação Funcional/Vínculo: 4591399/1
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Agente Educacional I - Alimentação
Lotação: SEDUC - 11 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 47.715/10, art. 16º, e o
Decreto nº 53.481/17, art. 10º, CONCEDE Gratificação por exercício de Atividades Insalubres, em grau médio, no percentual de
20%, à servidora, em exercício na EEEF Nossa Senhora Aparecida, a contar de 23/12/2022 a 31/01/2024, e Laudo Pericial nº
0001/2017, conforme Laudo DISAT nº 1402/2025, nos termos da Lei Complementar Estadual nº 10.098/94 e Parecer da PGE nº
17.902/2019. 

Protocolo: 2025001284587
Assunto: Gratificação Especial de Insalubridade
Processo: 23/1900-0049213-0
Nome: Teresinha de Fatima da Silva Fortes
Identificação Funcional/Vínculo: 3756777/1
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Agente Educacional I - Manutenção de Infraestrutura
Lotação: SEDUC - 35 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 47.715/10, art. 16º, e o
Decreto nº 53.481/17, art. 10º, CONCEDE Gratificação por exercício de Atividades Insalubres, em grau máximo, no percentual de
40%, à servidora, em exercício na EEEF Lucas Araújo de Oliveira, a contar de 23/12/2022 a 31/12/2024, e Laudo Pericial nº
0001/2017, conforme Laudo DISAT nº 1399/2025, nos termos da Lei Complementar Estadual nº 10.098/94 e Parecer da PGE nº
17.902/2019. 

Protocolo: 2025001283525
Assunto: Gratificação Especial de Insalubridade
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Processo: 25/1400-0005897-3
Nome: Tereza de Jesus Santos da Silva de Moraes
Identificação Funcional/Vínculo: 1692151/1
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Agente Educacional I - Alimentação - D-I
Lotação: SEDUC - 35 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 47.715/10, art. 16º, e o
Decreto 53.481/17, art 10º, CONCEDE Adicional de Insalubridade em grau médio no percentual de 20%, à servidora, no período de
10/06/2019 até 27/09/2021, em cumprimento a ação ordinária nº 5117005-56.2024.8.21.0001, conforme determinado pela 4ª Vara
da Fazenda Pública do Foro Central da Comarca de Porto Alegre, com trânsito em julgado em 16/12/2024. Ressaltando que tal
registro se dá sem efeitos pecuniários.
 

Protocolo: 2025001284441
Assunto: Gratificação Especial de Insalubridade
Processo: 23/1900-0042752-4
Nome: Thales de Lima Medeiros
Identificação Funcional/Vínculo: 4823869/1
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Agente Educacional I - Manutenção de Infraestrutura
Lotação: SEDUC - 01 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 47.715/10, art. 16º, e o
Decreto nº 53.481/17, art. 10º, CONCEDE Gratificação por exercício de Atividades Insalubres, em grau máximo, no percentual de
40%, ao servidor, em exercício na Esc Est de Ens Fund 3 de Outubro, a contar de 01/02/2023 a 11/11/2024, e Laudo Pericial nº
0001/2017, conforme Laudo DISAT nº 1317/2025, nos termos da Lei Complementar Estadual nº 10.098/94 e Parecer da PGE nº
17.902/2019.

Protocolo: 2025001282731
Assunto: Gratificação Especial de Insalubridade
Processo: 24/1900-0036601-6
Nome: Vanessa Meneses
Identificação Funcional/Vínculo: 5003342/1
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Agente Educacional I – Manutenção de Infraestrutura
Lotação: SEDUC - 16 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 47.715/10, art. 16º, e o
Decreto nº 53.481/17, art. 10º, CONCEDE Gratificação por exercício de Atividades Insalubres, em grau máximo, no percentual de
40%, à servidora, em exercício no Colégio Estadual Carneiro de Campos, a contar de 25/07/2024 a 31/12/2024, e Laudo Pericial nº
0001/2017, conforme Laudo DISAT nº 1229/2025, nos termos da Lei Complementar Estadual nº 10.098/94 e Parecer da PGE nº
17.902/2019.

Protocolo: 2025001284532
Assunto: Gratificação Especial de Insalubridade
Processo: 23/1900-0034429-7
Nome: Vera Lúcia Wickboldt
Identificação Funcional/Vínculo: 3581810/2
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Agente Educacional I – Alimentação
Lotação: SEDUC - 05 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 47.715/10, art. 16º, e o
Decreto nº 53.481/17, art. 10º, CONCEDE Gratificação por exercício de Atividades Insalubres, em grau médio, no percentual de
20%, à servidora, em exercício na Escola Estadual de Ensino Médio de Arroio do Padre, a contar de 23/12/2022 a 31/12/2024, e
Laudo Pericial nº 0001/2017, conforme Laudo DISAT nº 1322/2025, nos termos da Lei Complementar Estadual nº 10.098/94 e
Parecer da PGE nº 17.902/2019. 

Protocolo: 2025001283855
Assunto: Gratificação Especial de Insalubridade
Processo: 23/1900-0040364-1
Nome: Vera Maria Alves Pedra
Identificação Funcional/Vínculo: 3601056/2
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Agente Educacional I – Alimentação
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Lotação: SEDUC - 02 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 47.715/10, art. 16º, e o
Decreto nº 53.481/17, art. 10º, CONCEDE Gratificação por exercício de Atividades Insalubres, em grau médio, no percentual de
20%, à servidora, em exercício na Esc Est de Ens Fund General João Borges Fortes, a contar de 23/12/2022 até 23/12/2024, e
Laudo Pericial nº 0001/2017, conforme Laudo DISAT nº 3391/2024, nos termos da Lei Complementar Estadual nº 10.098/94 e
Parecer da PGE nº 17.902/2019. 

Protocolo: 2025001284001
Assunto: Gratificação Especial de Insalubridade
Processo: 25/1900-0023629-0
Nome: Vera Maria Chagas da Silva
Identificação Funcional/Vínculo: 1729918/1
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Agente Educacional IX - Auxiliar de Serviços Complementares - D-III
Lotação: SEDUC - 18 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 47.715/10, e o Decreto
nº 53.481/17, art. 10º, RATIFICA o ATO referente à CONCESSÃO da Gratificação por exercício de Atividades Insalubres, publicado
no DOE de 30/09/1994, Boletim 11098, em grau médio, no percentual de 20%, à servidora, em exercício na EE de 1. Grau Coronel
Juvencio Lemos, a contar de 21/01/1993 a 15/08/1993, conforme Parecer nº 10.601/95, 15.049/09 e Informação nº 617/96 da
Egrégia Procuradoria Geral do Estado,  conforme Informação-Ratifica DISAT nº 0076/2025, nos termos da Lei Complementar
Estadual nº 10.098/94 e Parecer da PGE nº 17.902/2019 e para fins de regularização funcional para aposentadoria.

Protocolo: 2025001284013
Assunto: Gratificação Especial de Insalubridade
Processo: 25/1900-0023629-0
Nome: Vera Maria Chagas da Silva
Identificação Funcional/Vínculo: 1729918/1
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Agente Educacional IX - Auxiliar de Serviços Complementares - D-III
Lotação: SEDUC - 18 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 47.715/10, e o Decreto
nº 53.481/17, art. 10º, RATIFICA o ATO referente à CONCESSÃO da Gratificação por exercício de Atividades Insalubres, publicado
no DOE de 30/11/2001, Boletim 09451, em grau médio, no percentual de 20%, à servidora, em exercício na E.E. de 1 Grau Dr. José
Mariano de Freitas Beck - CIEP, a contar de 02/10/1995 a 30/09/2003, conforme Parecer nº 10.601/95, 15.049/09 e Informação nº
617/96 da Egrégia Procuradoria Geral do Estado, conforme Informação-DISAT nº 0077/2025, nos termos da Lei Complementar
Estadual nº 10.098/94 e Parecer da PGE nº 17.902/2019 e para fins de regularização funcional para aposentadoria.

Protocolo: 2025001284251
Assunto: Gratificação Especial de Insalubridade
Processo: 25/1900-0024637-7
Nome: Vera Solange Machado Cavalheiro
Identificação Funcional/Vínculo: 1653598/1
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Agente Educacional IX - Auxiliar de Serviços Complementares - D-II
Lotação: SEDUC - 32 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 47.715/10, e o Decreto
nº 53.481/17, art. 10º, RATIFICA o ATO referente à CONCESSÃO da Gratificação por exercício de Atividades Insalubres, publicado
no DOE de 01/04/1992, Boletim 01050, em grau médio, no percentual de 20%, à servidora, em exercício na Escola Técnica
Estadual Cruzeiro do Sul, a contar de 21/10/1991 a 31/01/1994, conforme Parecer nº 10.601/95, 15.049/09 e Informação nº 617/96
da Egrégia Procuradoria Geral do Estado,  conforme  informação Ratifica-DISAT nº 0078/2025, nos termos da Lei Complementar
Estadual nº 10.098/94 e Parecer da PGE nº 17.902/2019 e para fins de regularização funcional para aposentadoria.
 

Protocolo: 2025001284257
Assunto: Gratificação Especial de Insalubridade
Processo: 25/1900-0024637-7
Nome: Vera Solange Machado Cavalheiro
Identificação Funcional/Vínculo: 1653598/1
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Agente Educacional IX - Auxiliar de Serviços Complementares - D-II
Lotação: SEDUC - 32 Coordenadoria Regional de Educação
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O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 47.715/10, e o Decreto
nº 53.481/17, art. 10º, RATIFICA o ATO referente à CONCESSÃO da Gratificação por exercício de Atividades Insalubres, publicado
no DOE de 19/04/2001, Boletim 02422, em grau médio, no percentual de 20%, à servidora, em exercício na Escola Técnica
Estadual Cruzeiro do Sul, a contar de 14/12/1994 a 16/04/2024, conforme Parecer nº 10.601/95, 15.049/09 e Informação nº 617/96
da Egrégia Procuradoria Geral do Estado, conforme Informação Ratifica-DISAT nº 0079/2025, nos termos da Lei Complementar
Estadual nº 10.098/94 e Parecer da PGE nº 17.902/2019 e para fins de regularização funcional para aposentadoria.
 

Protocolo: 2025001285117
Assunto: Gratificação Especial de Insalubridade
Processo: 25/1900-0028071-0
Nome: Veraluce Andrade Franciscon
Identificação Funcional/Vínculo: 1685473/1
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Agente Educacional I Manutenção de Infraestrutura - D-I
Lotação: SEDUC - 07 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 47.715/10, e o Decreto
nº 53.481/17, art. 10º, RATIFICA o ATO referente à CONCESSÃO da Gratificação por exercício de Atividades Insalubres, publicado
no DOE de 08/11/1993, Boletim 09819, em grau médio, no percentual de 20%, à servidora, em exercício na EE de 1 e 2 Graus
Monteiro Lobato, a contar de 15/09/1992 a 31/01/1994, conforme Parecer nº 10.601/95, 15.049/09 e Informação nº 617/96 da
Egrégia Procuradoria Geral do Estado,  conforme Informação Ratifica-DISAT nº 0081/2025, nos termos da Lei Complementar
Estadual nº 10.098/94 e Parecer da PGE nº 17.902/2019 e para fins de regularização funcional para aposentadoria.

Protocolo: 2025001285123
Assunto: Gratificação Especial de Insalubridade
Processo: 25/1900-0028071-0
Nome: Veraluce Andrade Franciscon
Identificação Funcional/Vínculo: 1685473/1
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Agente Educacional I - Manutenção de Infraestrutura - D-I
Lotação: SEDUC - 07 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 47.715/10, e o Decreto
nº 53.481/17, art. 10º, RATIFICA o ATO referente à CONCESSÃO da Gratificação por exercício de Atividades Insalubres, publicado
no DOE de 15/02/2001, Boletim 00910, em grau médio, no percentual de 20%, à servidora, em exercício na EE de 1 e 2 Graus
Monteiro Lobato, a contar de 16/03/1995 a 27/09/2021, conforme Parecer nº 10.601/95, 15.049/09 e Informação nº 617/96 da
Egrégia Procuradoria Geral do Estado,  conforme Informação Ratifica-DISAT nº 0082/2025, nos termos da Lei Complementar
Estadual nº 10.098/94 e Parecer da PGE nº 17.902/2019 e para fins de regularização funcional para aposentadoria.

Protocolo: 2025001284728
Assunto: Gratificação Especial de Insalubridade
Processo: 24/1900-0034035-1
Nome: Zenilda Eufrasio
Identificação Funcional/Vínculo: 4564146/1
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Agente Educacional I – Alimentação
Lotação: SEDUC - 15 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 47.715/10, art. 16º, e o
Decreto nº 53.481/17, art. 10º, CONCEDE Gratificação por exercício de Atividades Insalubres, em grau médio, no percentual de
20%, à servidora, em exercício na Escola Estadual Indígena de Ens. Fund. Esterlito Malaquias, a contar de 23/12/2022 a
31/12/2024, e Laudo Pericial nº 0001/2017, conforme Laudo DISAT nº 1388/2025, nos termos da Lei Complementar Estadual nº
10.098/94 e Parecer da PGE nº 17.902/2019.

Protocolo: 2025001282808
Assunto: Gratificação Especial de Insalubridade
Processo: 23/1900-0062137-1
Nome: Zirlei Domingues Ramires
Identificação Funcional/Vínculo: 4588681/1
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Agente Educacional I – Manutenção de Infraestrutura
Lotação: SEDUC - 13 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado da Educação, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 47.715/10, art. 16º, e o
Decreto nº 53.481/17, art. 10º, CONCEDE Gratificação por exercício de Atividades Insalubres, em grau máximo, no percentual de
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40%, à servidora, em exercício na Escola Estadual de Ensino Médio Dr Carlos Kluwe, a contar de 27/03/2023 a 31/12/2024, e
Laudo Pericial nº 0001/2017, conforme Laudo DISAT nº 1186/2025, nos termos da Lei Complementar Estadual nº 10.098/94 e
Parecer da PGE nº 17.902/2019.

Protocolo: 2025001283918
Assunto: Posse
Processo: 25/1900-0019864-0
Nome: Ada Spirandelli Silva Dietrich
Identificação Funcional/Vínculo: 3657787/2
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Especialista de Educação - Supervisor Escolar
Lotação: SEDUC - 35 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA EMPOSSADO em
29/04/2025, em conformidade com a Lei 13.426/10 e na forma do Decreto 47.225/10, o admitido através do ato registrado no D.O.E
de 28/04/2025, página 122.

Protocolo: 2025001282739
Assunto: Posse
Processo: 25/1900-0026485-5
Nome: Adriana Silva dos Santos
Identificação Funcional/Vínculo: 5105641/1
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Assistente Educacional - Interação com o Educando
Lotação: SEDUC - 04 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA EMPOSSADO em
27/05/2025, o admitido através do ato registrado no D.O.E. de 26/05/2025, Pág. 63.

Protocolo: 2025001286408
Assunto: Posse
Processo: 25/1900-0016546-6
Nome: Aisllan Augusto de Souza
Identificação Funcional/Vínculo: 5084482/1
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Professor - Anos Iniciais
Lotação: SEDUC - 05 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA EMPOSSADO em
10/04/2025, o admitido através do ato registrado no D.O.E. de 09/04/2025, Pág. 29, Ensino Fundamental - Anos Iniciais.

Protocolo: 2025001287624
Assunto: Posse
Nome: Alessandra Martins Camargo Belissimo
Identificação Funcional/Vínculo: 5110726/1
Tipo Vínculo: TEMPORÁRIO
Cargo/Função: Professor - Anos Iniciais - N/A
Lotação: 09ª CRE

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA EMPOSSADO em
13/06/2025, o admitido através do ato registrado no D.O.E. de 12/06/2025, Pág. 45, Professor - Anos Iniciais.

Protocolo: 2025001287657
Assunto: Posse
Nome: Aline Fatima da Silva
Identificação Funcional/Vínculo: 4726766/3
Tipo Vínculo: TEMPORÁRIO
Cargo/Função: Professor - ensino médio - N/A
Lotação: 02ª CRE

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA EMPOSSADO em
05/06/2025, o admitido através do ato registrado no D.O.E. de 04/06/2025, Pág. 16, Professor - ensino médio, QUIMICA.

Protocolo: 2025001286968
Assunto: Posse
Processo: 25/1900-0026879-6
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Nome: Aline Portella Coffi
Identificação Funcional/Vínculo: 3804038/2
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Especialista de Educação - Orientador Educacional
Lotação: SEDUC - 35 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA EMPOSSADO em
29/05/2025, em conformidade com a Lei 13.426/10 e na forma do Decreto 47.225/10, o admitido através do ato registrado no D.O.E
de 28/05/2025, página 47.

Protocolo: 2025001286409
Assunto: Posse
Processo: 25/1900-0026697-1
Nome: Ana Claudia Gobi da Silva
Identificação Funcional/Vínculo: 5105889/1
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Auxiliar Educacional - Alimentação
Lotação: SEDUC - 21 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA EMPOSSADO em
28/05/2025, o admitido através do ato registrado no D.O.E. de 27/05/2025, Pág. 61.

Protocolo: 2025001287418
Assunto: Posse
Processo: 25/1900-0013269-0
Nome: Andressa Gazzoni Zatti
Identificação Funcional/Vínculo: 5082153/1
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Assistente Educacional - Administração Escolar
Lotação: SEDUC - 04 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA EMPOSSADO em
02/04/2025, o admitido através do ato registrado no D.O.E. de 01/04/2025, Pág. 54.

Protocolo: 2025001287601
Assunto: Posse
Nome: Angela Catia Debastiani Adamatti
Identificação Funcional/Vínculo: 5106869/1
Tipo Vínculo: TEMPORÁRIO
Cargo/Função: Professor - Anos Iniciais - N/A
Lotação: 04ª CRE

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA EMPOSSADO em
30/05/2025, o admitido através do ato registrado no D.O.E. de 29/05/2025, Pág. 445, Professor - Anos Iniciais.

Protocolo: 2025001282073
Assunto: Posse
Processo: 25/1900-0019098-3
Nome: Carla Elizabete Viegas
Identificação Funcional/Vínculo: 5089212/1
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Professor - ensino médio
Lotação: SEDUC - 27 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA EMPOSSADO em
22/04/2025, o admitido através do ato registrado no D.O.E. de 17/04/2025, Pág. 26, Ensino Médio, Disciplina Atendimento
Educacional Especializado -  AEE.

Protocolo: 2025001285526
Assunto: Posse
Processo: 25/1900-0024609-1
Nome: Carla Patricia Martins
Identificação Funcional/Vínculo: 5103878/1
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Auxiliar Educacional - Manutenção Escolar
Lotação: SEDUC - 27 Coordenadoria Regional de Educação
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O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA EMPOSSADO em
21/05/2025, o admitido através do ato registrado no D.O.E. de 20/05/2025, Pág. 41.

Protocolo: 2025001286838
Assunto: Posse
Processo: 25/1900-0027902-0
Nome: Carlos Castilho de Souza
Identificação Funcional/Vínculo: 5012554/2
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Professor - ensino médio
Lotação: SEDUC - 12 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA EMPOSSADO em
02/06/2025, o admitido através do ato registrado no D.O.E. de 30/05/2025, Pág. 32, Ensino Médio, Disciplina Biologia.

Protocolo: 2025001282734
Assunto: Posse
Processo: 25/1900-0018708-7
Nome: Caroline Kunst
Identificação Funcional/Vínculo: 5088658/1
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Professor - Anos Iniciais
Lotação: SEDUC - 02 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA EMPOSSADO em
17/04/2025, o admitido através do ato registrado no D.O.E. de 16/04/2025, Pág. 74, Ensino Fundamental - Anos Iniciais.

Protocolo: 2025001287600
Assunto: Posse
Nome: Cinara Gomes Santos
Identificação Funcional/Vínculo: 5106974/1
Tipo Vínculo: TEMPORÁRIO
Cargo/Função: Professor - ensino médio - N/A
Lotação: 28ª CRE

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA EMPOSSADO em
30/05/2025, o admitido através do ato registrado no D.O.E. de 29/05/2025, Pág. 446, Professor - ensino médio,
ATEND.EDUC.ESPECIALI.

Protocolo: 2025001284923
Assunto: Posse
Processo: 25/1900-0024159-6
Nome: Claudia Aubin Rosario
Identificação Funcional/Vínculo: 5107920/1
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Professor - A-III
Lotação: SEDUC - 28 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA EMPOSSADO em
20/06/2025, o nomeado através do ato registrado no D.O.E. de 22/05/2025, Pág. 05, Ensino Fundamental - Anos Iniciais, em
cumprimento à decisão judicial proferida nos autos do Processo nº 5126240-86.2020.8.21.0001, do 1º Juizado Especial da Fazenda
Pública do Foro Central da Comarca de Porto Alegre.

Protocolo: 2025001282747
Assunto: Posse
Processo: 25/1900-0030398-2
Nome: Claudia Denise Soloneto dos Santos de Oliveira
Identificação Funcional/Vínculo: 3075214/2
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Auxiliar Educacional - Manutenção Escolar
Lotação: SEDUC - 27 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA EMPOSSADO em
17/06/2025, o admitido através do ato registrado no D.O.E. de 16/06/2025, Pág. 57.
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Protocolo: 2025001286965
Assunto: Posse
Processo: 25/1900-0026130-9
Nome: Cleonice Lopes da Silva
Identificação Funcional/Vínculo: 4564804/3
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Professor - ensino médio
Lotação: SEDUC - 03 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA EMPOSSADO em
26/05/2025, o admitido através do ato registrado no D.O.E. de 23/05/2025, Pág. 176, Ensino Médio, Disciplina Língua Portuguesa.

Protocolo: 2025001287452
Assunto: Posse
Nome: Cristiane de Menezes Pinheiro
Identificação Funcional/Vínculo: 5111617/1
Tipo Vínculo: TEMPORÁRIO
Cargo/Função: Professor - ensino médio - N/A
Lotação: 12ª CRE

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA EMPOSSADO em
17/06/2025, o admitido através do ato registrado no D.O.E. de 16/06/2025, Pág. 57, Professor - ensino médio, LINGUA
PORTUGUESA.

Protocolo: 2025001283739
Assunto: Posse
Processo: 25/1900-0010833-0
Nome: Cristiane Santos de Carvalho
Identificação Funcional/Vínculo: 5068258/1
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Professor - Anos Iniciais
Lotação: SEDUC - 24 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA EMPOSSADO em
25/03/2025, o admitido através do ato registrado no D.O.E. de 24/03/2025, Pág. 46, Ensino  Fundamental - Anos Iniciais.

Protocolo: 2025001283915
Assunto: Posse
Processo: 25/1900-0024332-7
Nome: Cristiane Scherer Ferreira
Identificação Funcional/Vínculo: 5101956/1
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Professor - Anos Iniciais
Lotação: SEDUC - 01 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA EMPOSSADO em
19/05/2025, o admitido através do ato registrado no D.O.E. de 16/05/2025, Pág. 30, Ensino Fundamental - Anos Iniciais.

Protocolo: 2025001282757
Assunto: Posse
Processo: 25/1900-0019507-1
Nome: Daniel Silveira de Abreu
Identificação Funcional/Vínculo: 5090326/1
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Professor - ensino médio
Lotação: SEDUC - 27 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA EMPOSSADO em
28/04/2025, o admitido através do ato registrado no D.O.E. de 25/04/2025, Pág. 20, Ensino Médio, Disciplina Arte.

Protocolo: 2025001283867
Assunto: Posse
Processo: 25/1900-0004513-4
Nome: Daniela Giacomoni
Identificação Funcional/Vínculo: 4734394/2
Tipo Vínculo: temporário
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Cargo/Função: Professor - ensino médio
Lotação: SEDUC - 39 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA EMPOSSADO em
12/02/2025, o admitido através do ato registrado no D.O.E. de 11/02/2025, Pág. 65, Ensino Médio, Disciplina Biologia.

Protocolo: 2025001287656
Assunto: Posse
Nome: Danubia Eglior Knob
Identificação Funcional/Vínculo: 3816389/3
Tipo Vínculo: TEMPORÁRIO
Cargo/Função: Professor - ensino médio - N/A
Lotação: 04ª CRE

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA EMPOSSADO em
29/05/2025, o admitido através do ato registrado no D.O.E. de 28/05/2025, Pág. 50, Professor - ensino médio,
ATEND.EDUC.ESPECIALI.

Protocolo: 2025001283879
Assunto: Posse
Processo: 25/1900-0021689-3
Nome: Debora Santos Arence
Identificação Funcional/Vínculo: 4411404/2
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Professor - ensino médio
Lotação: SEDUC - 12 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA EMPOSSADO em
15/05/2025, o admitido através do ato registrado no D.O.E. de 14/05/2025, Pág. 65, Ensino Médio, Disciplina Matemática.

Protocolo: 2025001287603
Assunto: Posse
Nome: Diandra Silveira Domingues
Identificação Funcional/Vínculo: 5101590/1
Tipo Vínculo: TEMPORÁRIO
Cargo/Função: Professor - Anos Iniciais - N/A
Lotação: 01ª CRE

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA EMPOSSADO em
16/05/2025, o admitido através do ato registrado no D.O.E. de 15/05/2025, Pág. 36, Professor - Anos Iniciais.

Protocolo: 2025001282673
Assunto: Posse
Processo: 24/1900-0005521-5
Nome: Diego da Silva Dias
Identificação Funcional/Vínculo: 4959280/1
Tipo Vínculo: comissionado
Cargo/Função: Cargo Comiss. Transv. 02 / Função Gratif. Transv. 02
Lotação: Secretaria da Educação

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA EMPOSSADO em
05/06/2025, o nomeado através do ato registrado no D.O.E. de 05/06/2025.

Protocolo: 2025001286830
Assunto: Posse
Processo: 25/1900-0027681-0
Nome: Eduarda Garcia Bento
Identificação Funcional/Vínculo: 5107105/1
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Professor - ensino médio
Lotação: SEDUC - 05 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA EMPOSSADO em
30/05/2025, o admitido através do ato registrado no D.O.E. de 29/05/2025, Pág. 447, Ensino Médio, Disciplina Arte.

Protocolo: 2025001285764
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Assunto: Posse
Processo: 25/1900-0020718-5
Nome: Eliane Barbosa Mota Bartz
Identificação Funcional/Vínculo: 5091357/1
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Assistente Educacional - Interação com o Educando
Lotação: SEDUC - 05 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA EMPOSSADO em
30/04/2025, o admitido através do ato registrado no D.O.E. de 29/04/2025, Pág. 193.

Protocolo: 2025001286964
Assunto: Posse
Processo: 25/1900-0005286-6
Nome: Eloiza de Fatima Machado da Rosa
Identificação Funcional/Vínculo: 4604920/2
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Professor - ensino médio
Lotação: SEDUC - 07 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA EMPOSSADO em
18/02/2025, o admitido através do ato registrado no D.O.E. de 17/02/2025, Pág. 40, Ensino Médio, Disciplina Língua Portuguesa.

Protocolo: 2025001286947
Assunto: Posse
Processo: 25/1900-0022373-3
Nome: Fabiola Ines Ariotti
Identificação Funcional/Vínculo: 4934946/2
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Assistente Educacional - Interação com o Educando
Lotação: SEDUC - 03 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA EMPOSSADO em
08/05/2025, o admitido através do ato registrado no D.O.E. de 07/05/2025, Pág. 56.

Protocolo: 2025001285753
Assunto: Posse
Processo: 25/1900-0018222-0
Nome: Flaviana Pinto Nunes
Identificação Funcional/Vínculo: 4876253/2
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Professor - ensino médio
Lotação: SEDUC - 35 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA EMPOSSADO em
24/04/2025, o admitido através do ato registrado no D.O.E. de 23/04/2025, Pág. 59, Ensino Médio - Educação Profissional,
Disciplina Administração.

Protocolo: 2025001282954
Assunto: Posse
Processo: 25/1900-0009539-5
Nome: Francielle Trassante
Identificação Funcional/Vínculo: 5111099/1
Tipo Vínculo: comissionado
Cargo/Função: Cargo Comiss. Transv. 01 / Função Gratif. Transv. 01
Lotação: Secretaria da Educação

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA EMPOSSADO em
16/06/2025, o nomeado através do ato registrado na Pág 15, D.O.E. de 02/06/2025.

Protocolo: 2025001285519
Assunto: Posse
Processo: 25/1900-0010925-6
Nome: Geovana Charopem Lopes
Identificação Funcional/Vínculo: 5065054/1
Tipo Vínculo: temporário
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Cargo/Função: Auxiliar Educacional - Manutenção Escolar
Lotação: SEDUC - 04 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA EMPOSSADO em
18/03/2025, o admitido através do ato registrado no D.O.E. de 17/03/2025, Pág. 57.

Protocolo: 2025001285511
Assunto: Posse
Processo: 25/1900-0005540-7
Nome: Grazieli Rossato
Identificação Funcional/Vínculo: 5055512/1
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Especialista de Educação - Supervisor Escolar
Lotação: SEDUC - 07 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA EMPOSSADO em
19/02/2025, em conformidade com a Lei 13.426/10 e na forma do Decreto 47.225/10, o admitido através do ato registrado no D.O.E
de 18/02/2025, página 36.

Protocolo: 2025001287455
Assunto: Posse
Nome: Guilherme Augusto dos Santos
Identificação Funcional/Vínculo: 5071925/1
Tipo Vínculo: TEMPORÁRIO
Cargo/Função: Professor - ensino médio - N/A
Lotação: 39ª CRE

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA EMPOSSADO em
31/03/2025, o admitido através do ato registrado no D.O.E. de 28/03/2025, Pág. 45, Professor - ensino médio, QUIMICA.

Protocolo: 2025001282615
Assunto: Posse
Processo: 24/1900-0044584-6
Nome: Guilherme Lemos Brandielli
Identificação Funcional/Vínculo: 5043107/1
Tipo Vínculo: comissionado
Cargo/Função: Cargo Comiss. Transv. 06 / Função Gratif. Transv. 06
Lotação: SEDUC - 07 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA EMPOSSADO em
13/05/2025, o nomeado através do ato registrado no  D.O.E. de 13/05/2025.

Protocolo: 2025001282759
Assunto: Posse
Processo: 25/1900-0021178-6
Nome: Helena Maria Webers
Identificação Funcional/Vínculo: 4489616/2
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Professor - Anos Iniciais
Lotação: SEDUC - 03 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA EMPOSSADO em
06/05/2025, o admitido através do ato registrado no D.O.E. de 05/05/2025, Pág. 46, Ensino Fundamental - Anos Iniciais.

Protocolo: 2025001286826
Assunto: Posse
Processo: 25/1900-0009181-0
Nome: Inara Salvador
Identificação Funcional/Vínculo: 5066883/1
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Auxiliar Educacional - Manutenção Escolar
Lotação: SEDUC - 07 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA EMPOSSADO em
20/03/2025, o admitido através do ato registrado no D.O.E. de 19/03/2025, Pág. 32.
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Protocolo: 2025001286824
Assunto: Posse
Processo: 25/1900-0023501-4
Nome: Janaine Zanini
Identificação Funcional/Vínculo: 5100526/1
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Auxiliar Educacional - Alimentação
Lotação: SEDUC - 03 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA EMPOSSADO em
14/05/2025, o admitido através do ato registrado no D.O.E. de 13/05/2025, Pág. 79.

Protocolo: 2025001284400
Assunto: Posse
Processo: 25/1900-0023722-0
Nome: Janine de Lima Vidales
Identificação Funcional/Vínculo: 5100470/1
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Professor - Anos Iniciais
Lotação: SEDUC - 24 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA EMPOSSADO em
13/05/2025, o admitido através do ato registrado no D.O.E. de 13/05/2025, Pág. 79, Ensino Fundamental Anos Iniciais.

Protocolo: 2025001283873
Assunto: Posse
Processo: 25/1900-0020327-9
Nome: Jesuita da Silva
Identificação Funcional/Vínculo: 5090849/1
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Auxiliar Educacional - Manutenção Escolar
Lotação: SEDUC - 15 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA EMPOSSADO em
29/04/2025, o admitido através do ato registrado no D.O.E. de 28/04/2025, Pág. 130.

Protocolo: 2025001287408
Assunto: Posse
Processo: 25/1900-0026204-6
Nome: Jokasta Veridiane Kuhn
Identificação Funcional/Vínculo: 5105099/1
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Assistente Educacional - Interação com o Educando
Lotação: SEDUC - 04 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA EMPOSSADO em
26/05/20205, o admitido através do ato registrado no D.O.E. de 23/05/2025, Pág. 179.

Protocolo: 2025001287625
Assunto: Posse
Nome: Juliana Martins Danielce
Identificação Funcional/Vínculo: 5104823/1
Tipo Vínculo: TEMPORÁRIO
Cargo/Função: Professor - ensino médio - N/A
Lotação: 11ª CRE

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA EMPOSSADO em
23/05/2025, o admitido através do ato registrado no D.O.E. de 22/05/2025, Pág. 26, Professor - ensino médio, MATEMATICA.

Protocolo: 2025001287454
Assunto: Posse
Nome: Juliana Quaresma Perdonsini
Identificação Funcional/Vínculo: 4980948/2
Tipo Vínculo: TEMPORÁRIO
Cargo/Função: Professor - ensino médio - N/A
Lotação: 04ª CRE

Porto Alegre, sexta-feira, 4 de julho de 2025 69Diário Oficial Nº 128



O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA EMPOSSADO em
23/06/2025, o admitido através do ato registrado no D.O.E. de 20/06/2025, Pág. 110, Professor - ensino médio, HISTORIA.

Protocolo: 2025001287662
Assunto: Posse
Nome: Juliano Goetz
Identificação Funcional/Vínculo: 5108608/1
Tipo Vínculo: TEMPORÁRIO
Cargo/Função: Professor - ensino médio - N/A
Lotação: 02ª CRE

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA EMPOSSADO em
06/06/2025, o admitido através do ato registrado no D.O.E. de 05/06/2025, Pág. 45, Professor - ensino médio, Educação Física.

Protocolo: 2025001287696
Assunto: Posse
Nome: Karine Avila da Silva
Identificação Funcional/Vínculo: 4710274/2
Tipo Vínculo: TEMPORÁRIO
Cargo/Função: Especialista de Educação - Supervisor Escolar - N/A
Lotação: 02ª CRE

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA EMPOSSADO em
05/06/2025, o admitido através do ato registrado no D.O.E. de 04/06/2025, Pág. 20, Especialista de Educação - Supervisor Escolar.

Protocolo: 2025001284425
Assunto: Posse
Processo: 25/1900-0019073-8
Nome: Keila Lopes
Identificação Funcional/Vínculo: 4627946/2
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Especialista de Educação - Supervisor Escolar
Lotação: SEDUC - 39 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA EMPOSSADO em
22/04/2025, em conformidade com a Lei 13.426/10 e na forma do Decreto 47.225/10, o admitido através do ato registrado no D.O.E
de 17/04/2025, página 31.

Protocolo: 2025001287409
Assunto: Posse
Processo: 25/1900-0026278-0
Nome: Larissa Martins Lucas
Identificação Funcional/Vínculo: 5105773/1
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Professor - ensino médio
Lotação: SEDUC - 01 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA EMPOSSADO em
27/05/2025, o admitido através do ato registrado no D.O.E. de 26/05/2025, Pág. 68, Ensino Médio, Disciplina Matemática.

Protocolo: 2025001284404
Assunto: Posse
Processo: 25/1900-0027477-0
Nome: Leandra Drumond Cabral Franco
Identificação Funcional/Vínculo: 5106753/1
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Professor - ensino médio
Lotação: SEDUC - 04 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA EMPOSSADO em
29/05/2025, o admitido através do ato registrado no D.O.E. de 28/05/2025, Pág. 54, Ensino Médio, Disciplina Língua Portuguesa.

Protocolo: 2025001287453
Assunto: Posse
Nome: Liane Marli Blatt Gomes
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Identificação Funcional/Vínculo: 4695593/2
Tipo Vínculo: TEMPORÁRIO
Cargo/Função: Professor - Anos Iniciais - N/A
Lotação: 14ª CRE

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA EMPOSSADO em
13/06/2025, o admitido através do ato registrado no D.O.E. de 12/06/2025, Pág. 54, Professor - Anos Iniciais,
ATEND.EDUC.ESPECIALI.

Protocolo: 2025001287622
Assunto: Posse
Nome: Lilian Christian Lima de Oliveira
Identificação Funcional/Vínculo: 4884825/2
Tipo Vínculo: TEMPORÁRIO
Cargo/Função: Professor - Anos Iniciais - N/A
Lotação: 04ª CRE

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA EMPOSSADO em
23/06/2025, o admitido através do ato registrado no D.O.E. de 18/06/2025, Pág. 35, Professor - Anos Iniciais.

Protocolo: 2025001283755
Assunto: Posse
Processo: 25/1900-0025272-5
Nome: Lisandra Pureza dos Santos Pochmann
Identificação Funcional/Vínculo: 5104700/1
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Especialista de Educação - Supervisor Escolar
Lotação: SEDUC - 01 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA EMPOSSADO em
23/05/2025, em conformidade com a Lei 13.426/10 e na forma do Decreto 47.225/10, o admitido através do ato registrado no D.O.E
de 22/05/2025, página 27.

Protocolo: 2025001286819
Assunto: Posse
Processo: 25/1900-0016290-4
Nome: Lisiane Decker
Identificação Funcional/Vínculo: 5086450/1
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Professor - ensino médio
Lotação: SEDUC - 07 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA EMPOSSADO em
14/04/2025, o admitido através do ato registrado no D.O.E. de 11/04/2025, Pág. 74, Ensino Médio, Disciplina Língua Portuguesa.

Protocolo: 2025001286828
Assunto: Posse
Processo: 25/1900-0032538-2
Nome: Lourdes Helena Flores Wille
Identificação Funcional/Vínculo: 3112128/3
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Especialista de Educação - Supervisor Escolar
Lotação: SEDUC - 02 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA EMPOSSADO em
25/06/2025, em conformidade com a Lei 13.426/10 e na forma do Decreto 47.225/10, o admitido através do ato registrado no D.O.E
de 24/06/2025, página 24.

Protocolo: 2025001287697
Assunto: Posse
Nome: Luana Aparecida dos Santos Borges
Identificação Funcional/Vínculo: 5104920/1
Tipo Vínculo: TEMPORÁRIO
Cargo/Função: Professor - Anos Iniciais - N/A
Lotação: 21ª CRE
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O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA EMPOSSADO em
23/05/2025, o admitido através do ato registrado no D.O.E. de 22/05/2025, Pág. 28, Professor - Anos Iniciais.

Protocolo: 2025001284413
Assunto: Posse
Processo: 25/1900-0024730-6
Nome: Luciana Ribeiro Soares
Identificação Funcional/Vínculo: 2617471/3
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Professor - ensino médio
Lotação: SEDUC - 01 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA EMPOSSADO em
20/05/2025, o admitido através do ato registrado no D.O.E. de 19/05/2025, Pág. 61, Ensino Médio, Disciplina Matemática.

Protocolo: 2025001287660
Assunto: Posse
Nome: Luciano de Freitas Anglada
Identificação Funcional/Vínculo: 5102570/1
Tipo Vínculo: TEMPORÁRIO
Cargo/Função: Professor - ensino médio - N/A
Lotação: 01ª CRE

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA EMPOSSADO em
20/05/2025, o admitido através do ato registrado no D.O.E. de 19/05/2025, Pág. 61, Professor - ensino médio, Educação Física.

Protocolo: 2025001286212
Assunto: Posse
Processo: 25/1900-0026890-7
Nome: Luis Fernado Muller
Identificação Funcional/Vínculo: 5106494/1
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Assistente Educacional - Interação com o Educando
Lotação: SEDUC - 07 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA EMPOSSADO em
29/05/2025, o admitido através do ato registrado no D.O.E. de 28/05/2025, Pág. 54.

Protocolo: 2025001282745
Assunto: Posse
Processo: 25/1900-0021312-6
Nome: Luiza Martins Quadrado
Identificação Funcional/Vínculo: 4912292/2
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Professor - ensino médio
Lotação: SEDUC - 02 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA EMPOSSADO em
09/05/2025, o admitido através do ato registrado no D.O.E. de 08/05/2025, Pág. 28, Ensino Médio, Disciplina Língua Portuguesa.

Protocolo: 2025001286406
Assunto: Posse
Processo: 25/1900-0020959-5
Nome: Luísa Dias Santos
Identificação Funcional/Vínculo: 4489837/3
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Professor - ensino médio
Lotação: SEDUC - 05 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA EMPOSSADO em
05/05/2025, o admitido através do ato registrado no D.O.E. de 30/04/2025, Pág. 36, Ensino Médio, Disciplina Física.

Protocolo: 2025001284438
Assunto: Posse
Processo: 25/1900-0021811-0
Nome: Marcia Dutra dos Santos
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Identificação Funcional/Vínculo: 4590074/2
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Assistente Educacional - Interação com o Educando
Lotação: SEDUC - 03 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA EMPOSSADO em
06/05/2025, o admitido através do ato registrado no D.O.E. de 05/05/2025, Pág. 49.

Protocolo: 2025001284368
Assunto: Posse
Processo: 25/1900-0022973-1
Nome: Marcio Augusto Gentil Arruda
Identificação Funcional/Vínculo: 5100496/1
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Professor - ensino médio
Lotação: SEDUC - 12 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA EMPOSSADO em
14/05/2025, o admitido através do ato registrado no D.O.E. de 13/05/2025, Pág. 82, Ensino Médio, Disciplina Matemática.

Protocolo: 2025001281888
Assunto: Posse
Processo: 25/1900-0021737-7
Nome: Maria Augusta Felix Ballestrin
Identificação Funcional/Vínculo: 5098858/1
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Especialista de Educação - Supervisor Escolar
Lotação: SEDUC - 24 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA EMPOSSADO em
08/05/2025, em conformidade com a Lei 13.426/10 e na forma do Decreto 47.225/10, o admitido através do ato registrado no D.O.E
de 07/05/2025, página 59.

Protocolo: 2025001283746
Assunto: Posse
Processo: 25/1900-0017886-0
Nome: Mariclai Machado de Souza
Identificação Funcional/Vínculo: 5087449/1
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Professor - ensino médio
Lotação: SEDUC - 24 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA EMPOSSADO em
15/04/2025, o admitido através do ato registrado no D.O.E. de 14/04/2025, Pág. 44., Ensino Médio, Disciplina Geografia.

Protocolo: 2025001283901
Assunto: Posse
Processo: 25/1900-0025365-9
Nome: Marta Helena Lima da Cruz
Identificação Funcional/Vínculo: 4467167/2
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Assistente Educacional - Interação com o Educando
Lotação: SEDUC - 27 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA EMPOSSADO em
26/05/2025, o admitido através do ato registrado no D.O.E. de 23/05/2025, Pág. 182.

Protocolo: 2025001286402
Assunto: Posse
Processo: 25/1900-0022785-2
Nome: Matheus Dutra Costa
Identificação Funcional/Vínculo: 5099455/1
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Professor - ensino médio
Lotação: SEDUC - 01 Coordenadoria Regional de Educação
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O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA EMPOSSADO em
12/05/2025, o admitido através do ato registrado no D.O.E. de 09/05/2025, Pág. 25, Ensino Médio, Disciplina Educação Física.

Protocolo: 2025001287424
Assunto: Posse
Processo: 25/1900-0024207-0
Nome: Mauricio Ferro Erig
Identificação Funcional/Vínculo: 3616860/2
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Professor - ensino médio
Lotação: SEDUC - 24 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA EMPOSSADO em
19/05/2025, o admitido através do ato registrado no D.O.E. de 16/05/2025, Pág. 38, Ensino Médio, Disciplina Língua Portuguesa.

Protocolo: 2025001287604
Assunto: Posse
Nome: Miriam Veronice da Costa Coelho
Identificação Funcional/Vínculo: 5107342/1
Tipo Vínculo: TEMPORÁRIO
Cargo/Função: Professor - ensino médio - N/A
Lotação: 28ª CRE

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA EMPOSSADO em
02/06/2025, o admitido através do ato registrado no D.O.E. de 30/05/2025, Pág. 35, Professor - ensino médio, L.E.M. LIN
ESPANHOLA.

Protocolo: 2025001283754
Assunto: Posse
Processo: 25/1900-0013512-5
Nome: Monica de Souza Oliveira
Identificação Funcional/Vínculo: 5070392/1
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Assistente Educacional - Interação com o Educando
Lotação: SEDUC - 03 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA EMPOSSADO em
27/03/2025, o admitido através do ato registrado no D.O.E. de 27/03/2025, Pág. 37.

Protocolo: 2025001287617
Assunto: Posse
Nome: Morgana Michels dos Santos
Identificação Funcional/Vínculo: 4990293/2
Tipo Vínculo: TEMPORÁRIO
Cargo/Função: Assistente Educacional - Administração Escolar - N/A
Lotação: 07ª CRE

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA EMPOSSADO em
23/04/2025, o admitido através do ato registrado no D.O.E. de 17/04/2025, Pág. 34, Assistente Educacional - Administração
Escolar.

Protocolo: 2025001282620
Assunto: Posse
Processo: 25/1900-0025299-7
Nome: Nadiesca Rauber Pradella
Identificação Funcional/Vínculo: 3577694/2
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Professor - A-I
Lotação: SEDUC - 24 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA EMPOSSADO em
17/06/2025, o nomeado através do ato registrado no D.O.E. de 23/05/2025, Pág. 85, Ensino Fundamental - Anos Iniciais, em
cumprimento à decisão judicial proferida nos autos do Processo nº 50007355220178210143, do Juizado Especial da Fazenda
Pública da Comarca de Arroio do Tigre.

Protocolo: 2025001282755
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Assunto: Posse
Processo: 25/1900-0028482-1
Nome: Natalia da Costa
Identificação Funcional/Vínculo: 4929861/5
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Professor - ensino médio
Lotação: SEDUC - 03 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA EMPOSSADO em
09/06/2025, o admitido através do ato registrado no D.O.E. de 06/06/2025, Pág. 25, Ensino Médio, Disciplina Matemática.

Protocolo: 2025001285543
Assunto: Posse
Processo: 23/1900-0003723-8
Nome: Nicolas Bruno Ramos da Silva
Identificação Funcional/Vínculo: 4877411/1
Tipo Vínculo: comissionado
Cargo/Função: Cargo Comiss. Transv. 03 / Função Gratif. Transv. 03
Lotação: Secretaria da Educação

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA EMPOSSADO em
25/06/2025, o nomeado através do ato registrado no D.O.E. de 25/06/2025.

Protocolo: 2025001287623
Assunto: Posse
Nome: Noemi de Oliveira Medeiros
Identificação Funcional/Vínculo: 5110530/1
Tipo Vínculo: TEMPORÁRIO
Cargo/Função: Professor - Anos Iniciais - N/A
Lotação: 36ª CRE

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA EMPOSSADO em
13/06/2025, o admitido através do ato registrado no D.O.E. de 12/06/2025, Pág. 56, Professor - Anos Iniciais.

Protocolo: 2025001285513
Assunto: Posse
Processo: 25/1900-0008298-6
Nome: Noemi Leopoldino
Identificação Funcional/Vínculo: 5063655/1
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Professor - Anos Iniciais
Lotação: SEDUC - 07 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA EMPOSSADO em
13/03/2025, o admitido através do ato registrado no D.O.E. de 12/03/2025, Pág. 52, Ensino Fundamental - Anos Iniciais.

Protocolo: 2025001283904
Assunto: Posse
Processo: 25/1900-0013786-1
Nome: Paloma Cristina Eckhardt
Identificação Funcional/Vínculo: 5071844/1
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Assistente Educacional - Interação com o Educando
Lotação: SEDUC - 03 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA EMPOSSADO em
31/03/2025, o admitido através do ato registrado no D.O.E. de 28/03/2025, Pág. 46.

Protocolo: 2025001284430
Assunto: Posse
Processo: 25/1900-0025808-1
Nome: Patricia da Silva Medeiros
Identificação Funcional/Vínculo: 4473752/4
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Professor - ensino médio
Lotação: SEDUC - 12 Coordenadoria Regional de Educação

Porto Alegre, sexta-feira, 4 de julho de 2025 75Diário Oficial Nº 128



O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA EMPOSSADO em
23/05/2025, o admitido através do ato registrado no D.O.E. de 22/05/2025, Pág. 30, Ensino Médio, Disciplina Matemática.

Protocolo: 2025001282575
Assunto: Posse
Processo: 25/1900-0020208-6
Nome: Priscila Ribeiro Santos
Identificação Funcional/Vínculo: 2965275/2
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Professor - ensino médio
Lotação: SEDUC - 27 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA EMPOSSADO em
29/04/2025, o admitido através do ato registrado no D.O.E. de 28/04/2025, Pág. 136, Ensino Médio, Disciplina L.E.M. LINGUA
INGLESA.

Protocolo: 2025001284402
Assunto: Posse
Processo: 25/1900-0023659-2
Nome: Quelem Cristina Alves dos Santos
Identificação Funcional/Vínculo: 5100712/1
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Professor - Anos Iniciais
Lotação: SEDUC - 01 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA EMPOSSADO em
14/05/2025, o admitido através do ato registrado no D.O.E. de 13/05/2025, Pág. 83, Ensino Fundamental - Anos Iniciais.

Protocolo: 2025001287661
Assunto: Posse
Nome: Quelen Roberta Viana Motta
Identificação Funcional/Vínculo: 3687503/2
Tipo Vínculo: TEMPORÁRIO
Cargo/Função: Professor - ensino médio - N/A
Lotação: 04ª CRE

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA EMPOSSADO em
17/06/2025, o admitido através do ato registrado no D.O.E. de 16/06/2025, Pág. 65, Professor - ensino médio, BIOLOGIA.

Protocolo: 2025001284398
Assunto: Posse
Processo: 25/1900-0021152-2
Nome: Reginaldo Morais da Silva
Identificação Funcional/Vínculo: 4885090/1
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Professor - ensino médio
Lotação: SEDUC - 03 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA EMPOSSADO em
05/05/2025, o admitido através do ato registrado no D.O.E. de 02/05/2025, Pág. 68, Ensino Médio, Disciplina Matemática.

Protocolo: 2025001287658
Assunto: Posse
Nome: Richer Mateus Taschetto
Identificação Funcional/Vínculo: 4912918/2
Tipo Vínculo: TEMPORÁRIO
Cargo/Função: Professor - ensino médio - N/A
Lotação: 02ª CRE

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA EMPOSSADO em
11/06/2025, o admitido através do ato registrado no D.O.E. de 10/06/2025, Pág. 35, Professor - ensino médio, FISICA.

Protocolo: 2025001282068
Assunto: Posse
Processo: 25/1900-0022645-7

Porto Alegre, sexta-feira, 4 de julho de 2025 76Diário Oficial Nº 128



Nome: Rita de Cassia Schneider Pittelkow
Identificação Funcional/Vínculo: 2834766/4
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Professor - Anos Iniciais
Lotação: SEDUC - 01 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA EMPOSSADO em
09/05/2025, o admitido através do ato registrado no D.O.E. de 08/05/2025, Pág. 30, Ensino Funamental - Anos Iniciais.

Protocolo: 2025001287602
Assunto: Posse
Nome: Roberta Krewer Molina
Identificação Funcional/Vínculo: 5106885/1
Tipo Vínculo: TEMPORÁRIO
Cargo/Função: Professor - ensino médio - N/A
Lotação: 28ª CRE

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA EMPOSSADO em
30/05/2025, o admitido através do ato registrado no D.O.E. de 29/05/2025, Pág. 451, Professor - ensino médio, HISTORIA.

Protocolo: 2025001287420
Assunto: Posse
Processo: 25/1900-0019787-2
Nome: Rosane Correa da Silva Alves
Identificação Funcional/Vínculo: 5098874/1
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Assistente Educacional - Interação com o Educando
Lotação: SEDUC - 04 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA EMPOSSADO em
08/05/2025, o admitido através do ato registrado no D.O.E. de 07/05/2025, Pág. 61, Ensino Fundamental - Anos Finais.

Protocolo: 2025001283909
Assunto: Posse
Processo: 25/1900-0025258-0
Nome: Rozeni Ávila de Oliveira
Identificação Funcional/Vínculo: 3943844/3
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Professor - ensino médio
Lotação: SEDUC - 35 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA EMPOSSADO em
26/05/2025, o admitido através do ato registrado no D.O.E. de 23/05/2025, Pág. 183, Ensino Médio, Disciplina História.

Protocolo: 2025001287621
Assunto: Posse
Nome: Sabrina Lichak Ismerio da Luz
Identificação Funcional/Vínculo: 5108373/1
Tipo Vínculo: TEMPORÁRIO
Cargo/Função: Professor - ensino médio - N/A
Lotação: 04ª CRE

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA EMPOSSADO em
05/06/2025, o admitido através do ato registrado no D.O.E. de 04/06/2025, Pág. 25, Professor - ensino médio, HISTORIA.

Protocolo: 2025001284407
Assunto: Posse
Processo: 25/1900-0024210-0
Nome: Salete Rampanelli Portela
Identificação Funcional/Vínculo: 3477169/3
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Professor - ensino médio
Lotação: SEDUC - 07 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA EMPOSSADO em
21/05/2025, o admitido através do ato registrado no D.O.E. de 20/05/2025, Pág. 50, Ensino Médio, Disciplina Didática.
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Protocolo: 2025001283910
Assunto: Posse
Processo: 25/1900-0017980-7
Nome: Sandra Mirela Ferreira Menezes
Identificação Funcional/Vínculo: 5088160/1
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Professor - Anos Iniciais
Lotação: SEDUC - 10 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA EMPOSSADO em
16/04/2025, o admitido através do ato registrado no D.O.E. de 15/04/2025, Pág. 37, Ensino Fundamental -Anos Iniciais.

Protocolo: 2025001287599
Assunto: Posse
Nome: Sara Jane Gomes Alves
Identificação Funcional/Vínculo: 4439546/2
Tipo Vínculo: TEMPORÁRIO
Cargo/Função: Assistente Educacional - Interação com o Educando - N/A
Lotação: 01ª CRE

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA EMPOSSADO em
05/06/2025, o admitido através do ato registrado no D.O.E. de 04/06/2025, Pág. 26, Assistente Educacional - Interação com o
Educando.

Protocolo: 2025001285071
Assunto: Posse
Processo: 25/1900-0025759-0
Nome: Sarai Ven So da Rosa
Identificação Funcional/Vínculo: 5104556/1
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Auxiliar Educacional - Manutenção Escolar
Lotação: SEDUC - 21 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA EMPOSSADO em
23/05/2025, o admitido através do ato registrado no D.O.E. de 22/05/2025, Pág. 31.

Protocolo: 2025001283861
Assunto: Posse
Processo: 25/1900-0004332-8
Nome: Silvana Mattos Brizola
Identificação Funcional/Vínculo: 4987934/2
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Professor - ensino médio
Lotação: SEDUC - 39 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA EMPOSSADO em
19/02/2025, o admitido através do ato registrado no D.O.E. de 18/02/2025, Pág. 46, Ensino Médio, Disciplina Geografia.

Protocolo: 2025001283865
Assunto: Posse
Processo: 25/1900-0025938-0
Nome: Silvia Munizi Machado Abrahao
Identificação Funcional/Vínculo: 5104670/1
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Professor - Anos Iniciais
Lotação: SEDUC - 12 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA EMPOSSADO em
23/05/2025, o admitido através do ato registrado no D.O.E. de 22/05/2025, Pág. 32, Ensino Fundamental - Anos Iniciais.

Protocolo: 2025001282958
Assunto: Posse
Processo: 25/1900-0015206-2
Nome: Thomas Trindade da Costa
Identificação Funcional/Vínculo: 5111080/1
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Tipo Vínculo: comissionado
Cargo/Função: Cargo Comiss. Transv. 01 / Função Gratif. Transv. 01
Lotação: Secretaria da Educação

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA EMPOSSADO em
16/06/2025, o nomeado através do ato registrado na Pág 13, D.O.E. de 05/06/2025.

Protocolo: 2025001287659
Assunto: Posse
Nome: Vanderleia Rodriguez Gonçalves
Identificação Funcional/Vínculo: 5108446/1
Tipo Vínculo: TEMPORÁRIO
Cargo/Função: Professor - ensino médio - N/A
Lotação: 02ª CRE

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA EMPOSSADO em
05/06/2025, o admitido através do ato registrado no D.O.E. de 04/06/2025, Pág. 27, Professor - ensino médio, QUIMICA.

Protocolo: 2025001283752
Assunto: Posse
Processo: 25/1900-0029530-0
Nome: Vanessa Moretti Morais Garcia
Identificação Funcional/Vínculo: 5109361/1
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Professor - Anos Iniciais
Lotação: SEDUC - 24 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA EMPOSSADO em
10/06/2025, o admitido através do ato registrado no D.O.E. de 09/06/2025, Pág. 43, Ensino Fundamental - Anos Iniciais.

Protocolo: 2025001285531
Assunto: Posse
Processo: 25/1900-0009082-2
Nome: Vherá Poty Benites da Silva
Identificação Funcional/Vínculo: 3801314/2
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Professor - Anos Iniciais
Lotação: SEDUC - 19 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA EMPOSSADO em
18/03/2025, o admitido através do ato registrado no D.O.E. de 17/03/2025, Pág. 65, Ensino Fundamental - Anos Iniciais.

Protocolo: 2025001286963
Assunto: Posse
Processo: 25/1900-0020182-9
Nome: Vitoria Henicka
Identificação Funcional/Vínculo: 4894812/3
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Professor - ensino médio
Lotação: SEDUC - 03 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA EMPOSSADO em
06/05/2025, o admitido através do ato registrado no D.O.E. de 06/05/2025, Pág. 53, Ensino Médio, Disciplina Matemática.

Protocolo: 2025001282738
Assunto: Posse
Processo: 25/1900-0024610-5
Nome: Viviane Baltazar Rodrigues
Identificação Funcional/Vínculo: 4736613/3
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Professor - ensino médio
Lotação: SEDUC - 01 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA EMPOSSADO em
21/05/2025, o admitido através do ato registrado no D.O.E. de 20/05/2025, Pág. 53, Ensino Médio, Disciplina L.E.M. Língua
Espanhola.
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Protocolo: 2025001283882
Assunto: Posse
Processo: 25/1900-0023691-6
Nome: Viviane Galvagni
Identificação Funcional/Vínculo: 5102626/1
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Assistente Educacional - Administração Escolar
Lotação: SEDUC - 15 Coordenadoria Regional de Educação

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.098/94, art. 21º, DECLARA EMPOSSADO em
20/05/2025, o admitido através do ato registrado no D.O.E. de 19/05/2025, Pág. 65.

07 Coordenadoria Regional de Educação Passo Fundo
CARINE IMPERATOR WEBER

Av. Borges de Medeiros, 1501 - Plataforma
Porto Alegre / RS / 90119-900

Portarias
Protocolo: 2025001287502

Assunto: Portaria
Processo: 25/1900-0018395-2

Portarias

PORTARIA DE PRORROGAÇÃO DE AFASTAMENTO 08/2025
 
PORTARIA Nº 08/2025, de 03 de julho de 2025. A Coordenadora da 7ª Coordenadoria Regional de Educação, Carine Imperator
Weber, no uso de suas atribuições legais PRORROGA, por mais 60 dias, o afastamento preventivo da servidora Natália Mariana
Borges Lobo de Magalhães, ID funcional nº 3737799/02, nos termos do parágrafo único do Art. 204 da Lei Complementar nº
10.098/94, em razão da sindicância nº 25/1900-0018395-2, instaurada por meio da Portaria nº 02/2025, publicada no Diário Oficial
do Estado em 07 de maio de 2025.
 
Passo Fundo, 03 de julho de 2025.
Registre-se e publique-se.

09 Coordenadoria Regional de Educação Cruz Alta
MARIODETE BOENO PINTO

Av. Borges de Medeiros, 1501 - Plataforma
Porto Alegre / RS / 90119-900

Portarias
Protocolo: 2025001287422

Portaria nº 08/2025
Expediente: 24/1900-0024905-2
A Coordenadora Regional da 09ª Coordenadoria Regional de Educação, Sra. Mariodete Boeno Pinto, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro no art. 10-B, §1º, do Decreto Estadual n° 56.680/22, que alterou o Decreto Estadual n° 51.490/14, e tendo em
vista o que consta no expediente administrativo nº 241900-0024905-2, INSTAURA Sindicância para Temporários, designando a
servidora Lauren Beatrice Carrion Luz (ID 4873459/01) como Autoridade Sindicante.

FUNDAÇÃO ESCOLA TÉCNICA LIBERATO SALZANO VIEIRA DA CUNHA
JOSÉ DE SOUZA

Rua Inconfidentes, 395 - Bairro Primavera
Novo Hamburgo / RS / 93340-140

Gabinete
ROBSON FILEMON FERREIRA

Rua Inconfidentes, 395 - Bairro Primavera
Novo Hamburgo / RS / 93340-140

Recursos Humanos
Protocolo: 2025001287547

Súmula de Ato Oficial

O Diretor Executivo da Fundação Escola Técnica Liberato Salzano Vieira da Cunha, no uso de suas atribuições estatutárias,
atendendo ao disposto no Artigo 201, § 16, da Constituição Federal, em observância ao Parecer nº 20.037/23, da Procuradoria-
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Geral do Estado do Rio Grande do Sul – PGE-RS, torna público a rescisão do contrato de trabalho do empregado público JADER
DOS SANTOS SOUZA, Identidade Funcional nº 984248/02, a contar de 02 de julho de 2025.

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
FÁTIMA ANISE RODRIGUES EHLERT
Av. Borges de Medeiros, 521 - 4º andar

Porto Alegre / RS / 90020-023

Gabinete do Conselho Estadual de Educação
FÁTIMA ANISE RODRIGUES EHLERT
Av. Borges de Medeiros, 521 - 4º andar

Porto Alegre / RS / 90020-023

Atos Administrativos
Protocolo: 2025001287836

A PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, torna público os atos aprovados
na Sessão Plenária de 02 de julho de 2025, os quais homologou, de acordo com o § 1º do art. 11 da Lei nº 16.087, de 10 de janeiro
de 2024, com o art. 13 do Decreto nº 57.481, de 27 de fevereiro de 2024 e com a Portaria Seduc nº 235/2024.

Deliberação nº 506/2025
Processo SE nº 24/1900-0044082-8
Credencia o Colégio Integrado CESURG, em Marau, para a oferta do Ensino Fundamental. Autoriza o funcionamento do Ensino
Fundamental, nesse Colégio. Aprova o Regimento Escolar Parcial do Ensino Fundamental. Determina providência.

Deliberação nº 507/2025
Processo SE nº 20/1900-0012786-9
Consideram cumprida a providência, estabelecida na Deliberação CEEd nº 939/2024, referente à Escola Estadual Indígena de
Ensino Fundamental Tape Mirĩ, no município de Cachoeira do Sul, para a oferta da Educação Infantil, na faixa etária de 4 e 5 anos
e do Ensino Fundamental – anos iniciais.

Deliberação nº 508/2025
Processo SE nº 24/1900-0039757-4
Recredencia, por 5 anos, a partir de 23 de setembro de 2024, a Unidade de “ACM Região das Hortênsias”, em Canela, pertencente
ao Centro Tecnológico da Associação Cristã de Moços - ACM, com sede em Porto Alegre, para a oferta do Curso Técnico em
Enfermagem – eixo tecnológico Ambiente e Saúde, desenvolvido presencialmente, de forma concomitante e subsequente. Aprova o
Projeto Pedagógico do Curso e autoriza o funcionamento desse Curso, por readequação do Curso Técnico em Enfermagem,
autorizado pela Deliberação CEEd nº 572/2019. Aprova o Regimento Escolar para a Educação Profissional.

Deliberação nº 509/2025
Processo SE nº 24/1900-0025111-1
Recredencia, por 5 anos, a partir de 1º de janeiro de 2025, a Escola de Educação Básica FAT, em Tapejara, para a oferta do Curso
Técnico em Enfermagem – eixo tecnológico Ambiente e Saúde, desenvolvido presencialmente, de forma concomitante e
subsequente. Aprova o Projeto Pedagógico do Curso e autoriza o funcionamento desse Curso, por readequação do Curso Técnico
em Enfermagem – eixo tecnológico Ambiente e Saúde, autorizado pela Deliberação CEEd nº 359/2019. Aprova o Regimento Escolar
para a Educação Profissional. Considera válidos os estudos realizados no Curso Técnico em Enfermagem – eixo tecnológico
Ambiente e Saúde, no ano de 2024. Determina providência.

Deliberação nº 510/2025
Processo SE nº 25/1900-0019834-8
Credencia, por 3 anos, a Escola Estadual de Educação Profissional Estrela, em Estrela, para a oferta do Curso Técnico em
Alimentos – eixo tecnológico Produção Alimentícia, desenvolvido presencialmente de forma concomitante e subsequente. Aprova o
Projeto Pedagógico do Curso e autoriza o funcionamento desse Curso. Determina providências.

Deliberação nº 511/2025
Processo SE nº 22/1900-0034999-4
Torna sem efeito a Deliberação CEEd nº 351/2024, que credenciou, por 3 anos, a Escola Profissional UNIPACS, em Esteio, para a
oferta do Curso Técnico em Administração – eixo tecnológico Gestão e Negócios, desenvolvido de forma concomitante e
subsequente na modalidade de Educação a Distância, para estudantes maiores de 18 anos. Aprovou o Regimento Escolar Parcial
para Educação Profissional na modalidade de Educação a Distância. Aprovou o Projeto Pedagógico do Curso e autorizou o
funcionamento desse Curso. Determinou providência.

Deliberação nº 512/2025
Processo SE nº 22/1900-0034999-4
Retifica a Deliberação CEEd nº 352/2024, da Escola Profissional UNIPACS, em Esteio, em que “fica aditada aprovação do
Regimento Escolar Parcial para a Educação Profissional na modalidade de Educação a Distância”.

Deliberação nº 513/2025
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Processo SE nº 25/1900-0020408-9
Credencia, por 3 anos, a Escola Técnica Cristo Redentor, em Porto Alegre, para a oferta do Curso Técnico em Tradução e
Interpretação de Libras – eixo tecnológico Desenvolvimento Educacional e Social, desenvolvido presencialmente, de forma
concomitante e subsequente. Aprova o Projeto Pedagógico do Curso e autoriza o funcionamento desse Curso. Determina
providência.

Deliberação nº 514/2025
Processo SE nº 25/1900-0020408-9
Recredencia, por 5 anos, a partir de 1º de junho de 2024, a Escola Técnica Cristo Redentor, em Porto Alegre, para a oferta do
Curso Técnico em Administração – eixo tecnológico Gestão e Negócios, desenvolvido presencialmente de forma concomitante e
subsequente. Aprova o Projeto Pedagógico do Curso e autoriza o funcionamento desse Curso, por readequação do Curso Técnico
em Administração, autorizado pela Deliberação CEEd nº 273/2021. Toma conhecimento dos procedimentos adotados pela Escola
Técnica Cristo Redentor, para o cumprimento do item 8 Deliberação CEEd nº 273/2021. Determina providência.

Deliberação nº 515/2025
Processo SE nº 25/1900-0020408-9
Recredencia, por 5 anos, a partir de 1º de junho de 2024, a Escola Técnica Cristo Redentor, em Porto Alegre, para a oferta do
Curso Técnico em Publicidade – eixo tecnológico Produção Cultural e Design, desenvolvido presencialmente de forma concomitante
e subsequente. Aprova o Projeto Pedagógico do Curso e autoriza o funcionamento desse Curso, por readequação do Curso Técnico
em Publicidade, autorizado pela Deliberação CEEd nº 277/2021. Toma conhecimento dos procedimentos adotados pela Escola
Técnica Cristo Redentor, para o cumprimento do item 8 da Deliberação CEEd nº 277/2021. Determina providência.

Deliberação nº 516/2025
Processo SE nº 25/1900-0020408-9
Recredencia, por 5 anos, a partir de 1º de novembro de 2024, a Escola Técnica Cristo Redentor, em Porto Alegre, para a oferta do
Curso Técnico em Informática – eixo tecnológico Informação e Comunicação, desenvolvido presencialmente de forma concomitante
e subsequente. Aprova o Projeto Pedagógico do Curso e autoriza o funcionamento desse Curso, por readequação do Curso Técnico
em Informática, autorizado pela Deliberação CEEd nº 634/2016.

Deliberação nº 517/2025
Processo SE nº 24/1900-0024178-7
Recredencia, por 5 anos, a partir de 1º de janeiro de 2025, o Instituto de Educação Ivoti, em Ivoti, para a oferta do Curso Técnico
em Informática – eixo tecnológico Informação e Comunicação, desenvolvido presencialmente, de forma concomitante e
subsequente. Aprova o Projeto Pedagógico do Curso e autoriza o funcionamento desse Curso, por readequação do Curso Técnico
em Informática – eixo tecnológico Informação e Comunicação, autorizado pela Deliberação CEEd nº 187/2016. Considera válidos os
estudos realizados no Curso Técnico em Informática – eixo tecnológico Informação e Comunicação, no ano de 2024.

Deliberação nº 518/2025
Processo SE nº 24/1900-0047550-8
Recredencia, por 3 anos, a partir de 01 de janeiro de 2025, a Escola Técnica Passo Fundo – SEG, em Passo Fundo, para a oferta
do Ensino Médio, na modalidade de Educação de Jovens e Adultos na forma de Educação a Distância, para estudantes maiores de
18 anos. Determina providência.

Deliberação nº 519/2025
Processo SE nº 25/1900-0000410-1
Declara equivalentes ao Ensino Médio brasileiro os estudos realizados por Cristiano Antonio Ndonga Manguengo, na República de
Angola.

Deliberação nº 520/2025
Processo SE nº 25/1900-0005243-2
Declara equivalentes ao Ensino Médio brasileiro os estudos realizados por Junior Merina, na República do Haiti.

Deliberação nº 521/2025
Processo SE nº 25/1900-0030931-0
Declara equivalentes ao Ensino Médio brasileiro os estudos realizados por Leinier Gonzalez Lizama, na República de Cuba.

Deliberação nº 522/2025
Processo SE nº 25/1900-0032588-9
Declara equivalentes ao Ensino Médio brasileiro os estudos realizados por Alex Jesus Guerra Figueroa, na República Bolivariana
da Venezuela.

Deliberação nº 523/2025
Processo SE nº 25/1900-0000401-2
Declara equivalentes ao Ensino Médio brasileiro os estudos realizados por Martin Wagner Arbiza, na República Oriental do Uruguai.

Deliberação nº 524/2025
Processo SE nº 25/1900-0033163-3
Declara equivalentes ao Ensino Médio brasileiro os estudos realizados por Larissa de Almeida Maciel, no Reino de Espanha.
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Deliberação nº 525/2025
Processo SE nº 24/1900-0001401-2
Toma ciência da transferência de mantença da Escola Estadual de Ensino Fundamental Ernesto Dornelles para o município Novo
Machado/RS, nos termos do Decreto estadual nº 37.290/1997, com Portaria SE de Alteração de Mantença nº 205/2024, publicado
no DOE, de 04 de março de 2024, deixando a Escola de integrar o Sistema Estadual de Ensino.

SECRETARIA DA SAÚDE
ARITA GILDA HÜBNER BERGMANN

Av. Borges de Medeiros, 1501 - 6º andar
Porto Alegre / RS / 90119-900

Gabinete
ARITA GILDA HÜBNER BERGMANN

Av. Borges de Medeiros, 1501 - 6º andar
Porto Alegre / RS / 90119-900

Portarias
Protocolo: 2025001287066

Assunto: Portaria
Processo: 25/2000-0086774-7

Portaria - 569/2025

A Secretária de Saúde, no uso de suas atribuições, DESIGNA Tiago Ferrer Teixeira, Id. Funcional 2828286/03, APPGG – Analista
de Projetos e de Politicas Públicas, Mariana Viana da Silva, Id Funcional 4470397/01, APPGG – Psicologia e Tassiane Bernardi de
Jesus Id. Funcional 4825110/01,– APPGG – Administração, para, sob a presidência do primeiro nominado, constituírem Comissão
de Sindicância destinada a apurar possíveis irregularidades descritas no referido processo, no prazo de (30) trinta dias.

Protocolo: 2025001287441
PORTARIA SES N° 565/2025

Altera a Portaria SES Nº 783/2024 que autoriza a transferência de recursos do
Fundo Estadual de Saúde ao Fundo Municipal de Saúde do município de Canela,
para aquisição de veículo. PROA nº 24/2000-0144672-3.

A SECRETÁRIA  DA  SAÚDE  DO  ESTADO  DO  RIO  GRANDE  DO  SUL , no uso de
suas atribuições, conforme disposto no art. 90, inciso III, da Constituição do Estado,

RESOLVE:
Art. 1º - Alterar a Portaria SES nº 783/2024, que autoriza a transferência de recursos do Fundo

Estadual de Saúde ao Fundo Municipal de Saúde do município de Canela, para aquisição de veículo, para modificar a redação do §
2º, artigo 1º.

Art. 2º - Fica alterado o §2º, artigo 1º, da Portaria 783/2024, o qual passará a ter a seguinte
redação:

“(...) § 2º Caso haja necessidade de complementação de valores para a aquisição dos
equipamentos, caberá ao município beneficiado integralizar o montante excedente como contrapartida.”

Art.  3º - Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Porto Alegre, 03 de julho de 2025.

ARITA BERGMANN,
Secretária da Saúde.

Protocolo: 2025001287634
PORTARIA SES N° 571/2025

Altera a Portaria SES Nº 328/2024, que habilita municípios integrantes da Rede
Bem Cuidar ao recebimento de recurso, proveniente do Tesouro do Estado, para
realização de obras de ampliação ou reforma de Unidades Básicas de Saúde,
para prorrogar o prazo de execução do objeto. (PROA 24/2000-0036588-6)

A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL , no uso de suas
atribuições e no disposto no art. 90, inciso III, da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul, e:

Considerando o artigo 11 do Anexo I da Portaria SES nº 400/2016, que possibilita a prorrogação
do prazo de vigência de execução dos objetos oriundos dos repasses aos Fundos Municipais de Saúde;

Considerando as Portarias SES nº 369/2024; 653/2024 e 839/2024;
RESOLVE:
Art. 1º Alterar a Portaria SES Nº 328/2024, que habilita municípios integrantes da Rede Bem

Cuidar ao recebimento de recurso, proveniente do Tesouro do Estado, para realização de obras de ampliação ou reforma de
Unidades Básicas de Saúde, para prorrogar o prazo de execução do objeto.

Art. 2° Alterar o Art. 6° da Portaria SES N° 328/2024, que passa a viger com a seguinte
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redação:
“ Art. 6º O prazo de execução dos recursos de que trata esta Portaria é de 720 dias, a contar da

data do recebimento dos valores, podendo ser justificadamente prorrogado, a critério da gestão estadual.”
Art. 3º Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Alegre, 04 de julho de 2025.

ARITA BERGMANN,
Secretária da Saúde.

Contratos
Protocolo: 2025001287426

3º TERMO DE APOSTILAMENTO ao Contrato FPE Nº 2019/020901, processo nº 17/2000-0162249-3, celebrado entre o Estado do
Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria da Saúde e a BANKFORT VIGILÂNCIA PRIVADA LTDA - EPP. CLÁUSULA
PRIMEIRA: O preço mensal do Contrato FPE Nº 2019/020901, em razão da Repactuação CCT 2025 – Salário, VA, Troca de
Uniforme, Custeio para Aprendizagem, a contar de 01 de fevereiro de 2025, passa a ser de R$ 192.649,02. CLÁUSULA SEGUNDA:
O preço mensal do Contrato FPE Nº 2019/020901, em razão da Repactuação CCT 2025 – VT, a contar de 31 de março de 2025,
passa a ser de R$ 192.845,06. CLÁUSULA TERCEIRA: As despesas decorrentes do presente Termo de Apostilamento correrão à
conta do seguinte recurso financeiro: U.O: 20.95 / Atividade/Projeto: 6193 / Recurso: 0006 / Elemento: 3.3.90.37.3702 / Subprojeto:
00029 / Empenhos.: 25001075695 / Data dos Empenhos: 24/02/2025. O objeto do presente instrumento, de acordo com declaração
do ordenador da despesa juntada aos autos, não está previsto nas vedações contidas no art. 3º do Decreto n º 56.368/2022, de 07
de fevereiro de 2022. Celebrado em 03 de julho de 2025.

Protocolo: 2025001287465
CONVÊNIO ADMINISTRATIVO FPE Nº 268/2025, PROCESSO nº 24/2000-0172616-5 , celebrado em 14/06/2025, entre o ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL, por intermédio da Secretaria da Saúde e a ASSOCIAÇÃO PELOTENSE DE ASSISTÊNCIA E
CULTURA – APAC UCPEL, do Município de PELOTAS/RS. OBJETO: O presente Convênio tem por objeto AQUISIÇÃO E
INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES PARA O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO SÃO FRANCISCO DE PAULA, de
acordo com o Plano de Trabalho que é parte integrante do presente instrumento. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente
instrumento será de 12 meses, a contar da data da publicação da súmula no Diário Oficial do Estado. Unidade Orçamentária: 20.95
/ Projeto/Atividade: 3088 / Recurso: 0006 / Subtítulo: 13093 / Natureza da Despesa: 4.4.50.42 / Rubrica: 4202 / Valor: R$
6.055.000,00. O objeto do presente instrumento, de acordo com declaração do ordenador da despesa juntada aos autos, não está
previsto nas vedações contidas no art. 3º do Decreto n º 56.368/2022, de 07 de fevereiro de 2022. O presente Convênio terá
eficácia a partir de sua publicação no DOE.

Protocolo: 2025001287557
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTIÍNUOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA Nº
2025/021947, Processo Nº 25/2000-0018010-5, celebrado em 03/07/2025, entre o Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da
Secretaria da Saúde e UNIAIR TÁXI AÉREO LTDA, de PORTO ALEGRE/RS. OBJETO: Contratação de empresa para prestação do
serviço de Transporte Aeromédico Inter-hospitalar, em aeronave de transporte médico tipo E, dotada de equipamentos
homologados pela Agência Nacional de Aviação Civil – ANAC e equipe técnica especializada, incluindo transporte terrestre (em
ambulância tipo "D"), para pacientes adultos, crianças e neonatos, com necessidade de cuidados intensivos, transferidos por
processo regulatório pelo Departamento de Regulação Estadual/RS (DRE/RS) , que serão prestados nas condições estabelecidas
no Anexo I- Termo de Referência, que é parte integrante deste instrumento. PREÇO: O preço mensal a ser pago pelo
CONTRATANTE, referente à execução dos serviços contratados, é de R$ 244.161,18 (duzentos e quarenta e quatro mil, cento e
sessenta e um reais e dezoito centavos), perfazendo o valor anual de R$ 2.929.934,16 (dois milhões novecentos e vinte e nove mil
novecentos e trinta e quatro reais e dezesseis centavos). PRAZO: O prazo de duração do contrato é de 01 (um) ano, contados a
partir da data definida na ordem de início dos serviços. RECURSO FINANCEIRO: Recurso: 0006 / Elemento: 3.3.90.39.3939 / U.O:
20.95 / Atividade: 8072 / Subprojeto: 00002 / Empenho: 25004126780 / Data do Empenho: 02/07/2025. O objeto do presente
instrumento, de acordo com declaração do ordenador da despesa juntada aos autos, não está previsto nas vedações contidas no
art. 3º do Decreto n º 56.368/2022, de 07 de fevereiro de 2022.
Pela Portaria/SES nº 537/2025, ficam designados (as) como Fiscal Administrativo(a), Fiscal administrativo (a) substituto (a), Fiscal
Técnico (a), Fiscal Técnico (a) substituto (a), Nelton José Kaspary Pellenz, ID: 2655730, Diego Galarça Pinto, ID: 2394515, Viviane
Dias Reis, ID: 3192040 e Thiago Hessel, ID: 4825993.

Recursos Humanos
Protocolo: 2025001287384

Assunto: Afastamento
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Processo: 25/2000-0085830-6
Nome: Diana Mara Garcia Rodrigues
Identificação Funcional/Vínculo: 2616343/2
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Analista em Saúde - Farmácia - C-III
Lotação: Secretaria da Saúde

O Secretário de Estado desta Pasta, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, O(A) Secretário(a)
da Saúde, no uso das atribuições que lhe foram delegadas por meio do Decreto nº 40.879/2001, autoriza o afastamento do(a)
servidor(a) para participação na Capacitação em Esporotricose, a realizar-se na cidade do Rio de Janeiro/RJ, no período de
08/07/2025 a 11/07/2025.
As despesas com diárias e passagens aéreas (ida e volta) serão custeadas com recursos federais, conforme o número de recurso
2757, enquanto as despesas com translado será coberta com recursos do tesouro estadual, conforme o número de recurso 0006.
(adiantamento).

Protocolo: 2025001287401
Assunto: Afastamento
Processo: 25/2000-0085830-6
Nome: Diana Mara Garcia Rodrigues
Identificação Funcional/Vínculo: 2616343/2
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Analista em Saúde - Farmácia - C-III
Lotação: Secretaria da Saúde

O Secretário de Estado desta Pasta, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, e considerando o
que consta no processo nº 25/2000-0085830-6.
TORNA SEM EFEITO o ato publicado no Diário Oficial do Estado (DOE) em 03 de julho de 2025, página 64, Protocolo nº

2025001286998, que trata do afastamento da servidora DIANA MARA GARCIA RODRIGUES, I.D. nº 2616343/02, para exercício
fora do Estado, tendo em vista que a referida publicação foi realizada indevidamente em nome da servidora ELSA FRANKE ROSO.

Protocolo: 2025001287676
Assunto: Afastamento
Processo: 25/2000-0085784-9
Nome: Isabel Bet
Identificação Funcional/Vínculo: 2446162/1
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Especialista em Infraestrutura - Engenharia Civil - D-II
Lotação: DVSRAD/CEVS/SES

Autorização de afastamento para fora do estado, para a servidora Isabel Bet, ID nº 2446162/01, com a finalidade de Participar da IV
Edição do Transformar Juntos, realizado pelo SEBRAE Nacional, na cidade de Brasília/DF, no período de 22/07/2025 a 25/07/2025,
com ônus para o estado de diárias, passagens aéreas pagas através do recurso federal nº 2757, e de translado pagas através do
recurso estadual nº 0006 - adiantamento de numerário.

Protocolo: 2025001287671
Assunto: Afastamento
Processo: 25/2000-0085784-9
Nome: Rosangela Sobieszczanski
Identificação Funcional/Vínculo: 1802763/1
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Analista em Saúde - Sanitarista - D-III
Lotação: DVS/CEVS/SES

Autorização de afastamento para fora do estado, para a servidora Rosangela Sobieszczansk, ID nº 1802763/01, com a finalidade
de Participar da IV Edição do Transformar Juntos, realizado pelo SEBRAE Nacional, na cidade de Brasília/DF, no período
de 22/07/2025 a 25/07/2025, com ônus para o estado de diárias, passagens aéreas pagas através do recursos federal nº 2757, e de
tranlado pagas através do recurso estadual nº 0006 - adiantamento de numerário.

Protocolo: 2025001287425
Assunto: Carga Horária
Processo: 25/2000-0084833-5
Nome: Carla Hernandez Kieling
Identificação Funcional/Vínculo: 4227484/1
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Analista em Saúde - Fonoaudiologia - B-III
Lotação: SES - 09 Coordenadoria Regional de Saúde
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O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 2º, inciso
IV, O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 2º,
inciso IV, REDUZ a carga horária semanal de trabalho do (a) servidor (a) Carla Hernandez Kieling, Id 4227484/01, para 20 horas
semanais, a contar de 30/06/2025, pelo prazo de um  (01) ano, mediante redução proporcional do vencimento básico, nos termos
do art. 10°,§1º,§2º e §3º da Lei n° 16.165/24.

Protocolo: 2025001287404
Assunto: Carga Horária
Processo: 25/2000-0081996-3
Nome: Carolina Padilha Vieira Reinehr
Identificação Funcional/Vínculo: 3924149/1
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Analista em Saúde - Farmácia - B-II
Lotação: 17ª CRS

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 2º, inciso
IV, REDUZ a carga horária semanal de trabalho do (a) servidor (a) Carolina Padilha Vieira Reinehr, Id 3924149/01, para 20 horas
semanais, a contar de 01/01/2025, pelo prazo de um ano , até a data de 31/12/2025, mediante redução proporcional do vencimento
básico, nos termos do art. 10° da Lei n° 16.165/24.

Departamento Administrativo
GILMAR TADEU DO NASCIMENTO FONSECA 

Av. Borges de Medeiros, 1501 - 6º andar
Porto Alegre / RS / 90119-900

Licitações
Protocolo: 2025001287652

ATOS ADMINISTRATIVOS - LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021

AVISO DE LICITAÇÃO

Objeto: Registro de Preços de Medicamentos, Dietoterápicos e Ostomia.

Edital PE nº 400/2025 - Compra: 39.893
Data da Disputa: 17/07/2025 às 9h - Processo nº: 25/2000-0083532-2

Edital PE nº 399/2025 - Compra: 39.828
Data da Disputa: 18/07/2025 às 9h - Processo nº: 25/2000-0081279-9

Edital PE nº 397/2025 - Compra: 39.825
Data da Disputa: 18/07/2025 às 9h - Processo nº: 25/2000-0078896-0

Edital PE nº 398/2025 - Compra: 39.829
Data da Disputa: 21/07/2025 às 9h - Processo nº: 25/2000-0081309-4

Edital PE nº 389/2025 - Compra: 39.812
Data da Disputa: 18/07/2025 às 9h - Processo nº: 25/2000-0077662-8

Gilmar Fonseca
Diretor Administrativo

Departamento Administrativo/SES
Acompanhamentos no site www.compras.rs.gov.br

Diversos
Protocolo: 2025001287607

A Divisão de Vigilância Sanitária, da Secretaria da Saúde do Estado do Rio Grande do Sul, por seu Setor de Medicamentos da 10ª
Coordenadoria Regional de Saúde, faz saber aos seus interessados e ao público em geral que, conforme o parágrafo único do art.
28 da Portaria 344/98 e art. 124 da respectiva Instrução Normativa, estão com cadastro aprovado para comercializar medicamentos
à base de substâncias retinóides, constantes da relação C-2, Portaria SVS 344/98, o seguinte estabelecimento:

Razão Social: FARMÁCIA SAÚDE & BEM ESTAR LTDA
Endereço: Rua General David Canabarro, nº 651, Sala B - Centro
CEP: 97.590-000
Município: Rosário do Sul - RS
CNPJ: 57.879.585/0001-89
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Processo: PROA nº 25/2000-0088570-2

Protocolo: 2025001287612
SECRETARIA DA SAÚDE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Em cumprimento ao disposto no Art. 37 da Lei Federal nº. 6.437, de 20 de agosto de 1977, a Coordenação da 11ª CRS da
Secretaria da Saúde do Estado do Rio Grande do Sul torna pública a seguinte DECISÃO FINAL em Processo Administrativo
Sanitário.
Processo n.: 24/2000-0164890-3
Autuado: L. B. Brondani e Cia Ltda
CNPJ: 72.426.455/0001-84
Data da autuação: 13/11/2024
Localidade: Getúlio Vargas/RS
Dispositivos legais transgredidos e tipificação da Infração: 1) Artigos 46, 842, 6º inciso XXV, XXVI e XXVII , todos do Decreto
Estadual nº 23430/1974 c/c Artigo 36 da Lei nº 6503/1972 e Artigo 9º § 1º da Portaria 192/2022; 2) Item 5.1.4, 5.1.5, 5.1.6, 5.1.8.1,
5.1.8.2, 5.1.8.3, 5.1.8.4, 5.1.8.5 da RDC 172/2003 c/c Artigo 340, 346 e 355 ambos do Decreto Estadual 23.430/1974, c/c o Item
8.1.2 da Portaria SVS/MS nº 326/1997 e com o Artigo 28 da Lei nº 6503/1972 ; 3) Item 5.1.8.6, 5.1.8.7, 5.1.8.8, 5.1.8.9 da RDC
172/2003 c/c Artigo 340, 346 e 355 ambos do Decreto Estadual 23.430/1974 e com o Artigo 28 da Lei nº 6503/1972 e com Artigo 18,
§6º, inciso II da Lei 8078/1990 e com o Item 8.1.2 da Portaria SVS/MS nº 326/1997 ; 4) Artigos 246, alínea “x”, Artigo 251, alínea
“d”, 254 e 433, incisos XIII e XIV, todos do Decreto Estadual 23.430/1974 c/c Itens 5.3.4 e 6.7, ambos do Anexo I da portaria
SVS/MS nº 326/1997; 5) Artigos 340, 355, 423, 432, parágrafo único , 436 e 445, todos do Decreto Estadual nº 23430/1974 c/c Itens
6.1, 6.2.2, 6.2.4 e 8.4.2, todos do Anexo I da portaria SVS/MS nº 326/1997 c/c Artigo 28 da Lei nº 6503/.1972; 6 ) Artigo 246, alíneas
“e”, “f” e “g”, Artigo 433, inciso XV, ambos do Decreto Estadual 23.430/1974 c/c 5.3.7, 5.3.11, e 6.1, todos do Anexo I da Portaria
SVS/MS nº 326/1997; 7) Item 7.6 da Portaria SVS/MS nº 326/1997 c/c Artigo 421, alíneas “a”, “b” e “c” do Decreto Estadual
23.430/1974; 8) Artigos 355, 357, 423, inciso VI, todos do Decreto Estadual 23.430/1974; 9) Item 6.8 do Anexo I da Portaria
SVS/MS nº 326/1997; 10) Art. 355, § 1º, e 423, ambos do Decreto Estadual 23.430/1974 c/c Item 8.5 da Portaria SVS/MS nº
326/1997; 11) Artigo 433 e 251, ambos do Decreto Estadual 23.430/1974 e o Item 5.3.15 da Portaria SVS/MS nº 326/1997; 12)
Artigo 445 do Decreto Estadual 23.430/1974 c/c com o Item 6.2.5 da Portaria SVS/MS nº 326/1997; 13) Artigo 356 e 435 do Decreto
Estadual 23.430/1974. As infrações estão tipificadas no art. 10, incisos I, IV e XVIII da Lei Federal 6.437/77.
Decisão Final: Não interposto recurso à autoridade sanitária superior, fica mantida a penalidade aplicada pela Junta de Julgamento
de Recursos em Processos Administrativos Sanitários (JJRPAS).
Data da decisão final: 01/04/2025
Penalidades impostas: Advertência; Interdição, apreensão e inutilização dos produtos constantes no Termo de Interdição Cautelar
de Produto e/ou Substância nº. 003/2024.

Protocolo: 2025001287613
SECRETARIA DA SAÚDE

NUREVS VISA 3ªCRS SES
Em cumprimento ao disposto no Art. 37 da Lei Federal 6.437 de 20 de agosto de 1977, a Coordenação da 3ª CRS da Secretaria da
Saúde do Estado do Rio Grande do Sul torna pública a seguinte DECISÃO final em Processo Administrativo Sanitário registrado na
data de 02/05/2025
Autuado: Leandro Freitas Aldaves LTDA
Data da Autuação: 25/04/2025
CNPJ: 46.400.098/0001-75
Localidade: Capão do Leão
Processo nº: 25/2000-0056988-6
Data da Decisão: 02/07/2025
Dispositivos legais transgredidos: Portaria GM/MS nº 888/2021 c/c Art. 347, VIII do Decreto Estadual RS nº 23430/1974.
Tipificação da infração: Art. 10, inciso IV da Lei Federal 6437/77.
Decisão Final: Julgado procedente o Auto de Infração.
Penalidade imposta: Inutilização de produtos.

Assessoria de Gestão e Planejamento
PERICLES STEHMANN NUNES

Av. Borges de Medeiros, 1501 - 6º andar
Porto Alegre / RS / 90119-900

Resoluções
Protocolo: 2025001287410
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RESOLUÇÃO Nº 372/25 – CIB/RS

A Comissão Intergestores Bipartite/RS, no uso de suas atribuições legais, e considerando:
a Portaria de Consolidação nº 01/17, de 28/09/2017, Capítulo I; Seção I; Seção III, que consolida as normas sobre o financiamento e
a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde e dispõe sobre a aquisição
de equipamentos e materiais permanentes, e revoga a Portaria GM/MS nº 3.134/13;
a Portaria de Consolidação nº 06/17, de 28/09/2017, Capítulo II; Seções I, II, III e IV, que dispõe sobre a Consolidação das normas
sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde, e
revoga a Portaria GM/MS nº 204/07;
a Portaria GM/MS nº 6.904, de 28/04/2025, que dispõe sobre as regras para as transferências do Fundo Nacional de Saúde,
relativas a emendas individuais que destinarem recursos ao Sistema Único de Saúde - SUS, em 2025;
a solicitude da CIB/RS para viabilizar com celeridade, em função dos prazos exíguos, as demandas referentes às emendas
parlamentares, buscando salvaguardar o recurso para o SUS do RS, em razão das dificuldades econômicas do estado, que
inviabilizam a disponibilização de recursos financeiros para novos investimentos;
a necessidade de atender ao disposto na legislação.
RESOLVE:
Art. 1º - Tomar conhecimento da proposta de Emenda Parlamentar nº 99198325001, cadastrada no Sistema do Fundo Nacional de
Saúde, no valor de R$ 200.000,00, para aquisição de equipamento e material permanente para Unidade Básica de Saúde,
destinada Sociedade Hospital Beneficente de Condor.
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor a partir da data da sua publicação.
Porto Alegre, 2 de julho de 2025.

Protocolo: 2025001287411
RESOLUÇÃO Nº 373/25 – CIB/RS

A Comissão Intergestores Bipartite/RS, no uso de suas atribuições legais, e considerando:
a Portaria de Consolidação nº 01/17, de 28/09/2017, Capítulo I; Seção I; Seção III, que consolida as normas sobre o financiamento e
a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde e dispõe sobre a aquisição
de equipamentos e materiais permanentes, e revoga a Portaria GM/MS nº 3.134/13;
a Portaria de Consolidação nº 06/17, de 28/09/2017, Capítulo II; Seções I, II, III e IV, que dispõe sobre a Consolidação das normas
sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde, e
revoga a Portaria GM/MS nº 204/07;
a Portaria GM/MS nº 3.283, de 07/03/2024, que regulamenta a aplicação das emendas parlamentares que adicionarem recursos ao
SUS no exercício de 2024;
a solicitude da CIB/RS para viabilizar com celeridade, em função dos prazos exíguos, as demandas referentes às emendas
parlamentares, buscando salvaguardar o recurso para o SUS do RS, em razão das dificuldades econômicas do estado, que
inviabilizam a disponibilização de recursos financeiros para novos investimentos;
a necessidade de atender ao disposto na legislação.
RESOLVE:
Art. 1º - Tomar conhecimento da proposta de Emenda Parlamentar nº 11436612000125001, cadastrada no Sistema do Fundo
Nacional de Saúde, no valor de R$ 385.723,00, para aquisição de veículo para transporte sanitário eletivo, destinada ao Município
de Bento Gonçalves.
Art. 2º - Aprovar o Projeto Técnico de Transporte Sanitário Eletivo no âmbito do SUS, para Veículo de Transporte Sanitário (Com
Acessibilidade - 1 Cadeirante), destinado ao deslocamento de usuários para realização de procedimentos de caráter eletivo, do
município de Bento Gonçalves.
Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor a partir da data da sua publicação.
Porto Alegre, 2 de julho de 2025.

Protocolo: 2025001287412
RESOLUÇÃO Nº 374/25 – CIB/RS

A Comissão Intergestores Bipartite/RS, no uso de suas atribuições legais, e considerando:
a Portaria de Consolidação nº 01/17, de 28/09/2017, Capítulo I; Seção I; Seção III, que consolida as normas sobre o financiamento e
a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde e dispõe sobre a aquisição
de equipamentos e materiais permanentes, e revoga a Portaria GM/MS nº 3.134/13;
a Portaria de Consolidação nº 06/17, de 28/09/2017, Capítulo II; Seções I, II, III e IV, que dispõe sobre a Consolidação das normas
sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde, e
revoga a Portaria GM/MS nº 204/07;
a Portaria GM/MS nº 6.904, de 28/04/2025, que dispõe sobre as regras para as transferências do Fundo Nacional de Saúde,
relativas a emendas individuais que destinarem recursos ao Sistema Único de Saúde - SUS, em 2025;
a solicitude da CIB/RS para viabilizar com celeridade, em função dos prazos exíguos, as demandas referentes às emendas
parlamentares, buscando salvaguardar o recurso para o SUS do RS, em razão das dificuldades econômicas do estado, que
inviabilizam a disponibilização de recursos financeiros para novos investimentos;
a necessidade de atender ao disposto na legislação.
RESOLVE:
Art. 1º - Tomar conhecimento da proposta de Emenda Parlamentar nº 11436612000125004, cadastrada no Sistema do Fundo
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Nacional de Saúde, no valor de R$ 185.162,00, para aquisição de equipamento e material permanente para Unidade Básica de
Saúde, destinada ao Município de Bento Gonçalves.
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor a partir da data da sua publicação.
Porto Alegre, 2 de julho de 2025.

Protocolo: 2025001287413
RESOLUÇÃO Nº 375/25 – CIB/RS

A Comissão Intergestores Bipartite/RS, no uso de suas atribuições legais, e considerando:
a Portaria de Consolidação nº 01/17, de 28/09/2017, Capítulo I; Seção I; Seção III, que consolida as normas sobre o financiamento e
a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde e dispõe sobre a aquisição
de equipamentos e materiais permanentes, e revoga a Portaria GM/MS nº 3.134/13;
a Portaria de Consolidação nº 06/17, de 28/09/2017, Capítulo II; Seções I, II, III e IV, que dispõe sobre a Consolidação das normas
sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde, e
revoga a Portaria GM/MS nº 204/07;
a Portaria GM/MS nº 6.904, de 28/04/2025, que dispõe sobre as regras para as transferências do Fundo Nacional de Saúde,
relativas a emendas individuais que destinarem recursos ao Sistema Único de Saúde - SUS, em 2025;
a solicitude da CIB/RS para viabilizar com celeridade, em função dos prazos exíguos, as demandas referentes às emendas
parlamentares, buscando salvaguardar o recurso para o SUS do RS, em razão das dificuldades econômicas do estado, que
inviabilizam a disponibilização de recursos financeiros para novos investimentos;
a necessidade de atender ao disposto na legislação.
RESOLVE:
Art. 1º - Tomar conhecimento da proposta de Emenda Parlamentar nº 11409458000125001, cadastrada no Sistema do Fundo
Nacional de Saúde, no valor de R$ 320.000,00, para aquisição de equipamento e material permanente para Unidade Básica de
Saúde, destinada ao Município de Giruá.
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor a partir da data da sua publicação.
Porto Alegre, 2 de julho de 2025.

Protocolo: 2025001287414
RESOLUÇÃO Nº 376/25 – CIB/RS

A Comissão Intergestores Bipartite/RS, no uso de suas atribuições legais, e considerando:
a Portaria de Consolidação nº 01/17, de 28/09/2017, Capítulo I; Seção I; Seção III, que consolida as normas sobre o financiamento e
a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde e dispõe sobre a aquisição
de equipamentos e materiais permanentes, e revoga a Portaria GM/MS nº 3.134/13;
a Portaria de Consolidação nº 06/17, de 28/09/2017, Capítulo II; Seções I, II, III e IV, que dispõe sobre a Consolidação das normas
sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde, e
revoga a Portaria GM/MS nº 204/07;
a Portaria GM/MS nº 3.283, de 07/03/2024, que regulamenta a aplicação das emendas parlamentares que adicionarem recursos ao
SUS no exercício de 2024;
a solicitude da CIB/RS para viabilizar com celeridade, em função dos prazos exíguos, as demandas referentes às emendas
parlamentares, buscando salvaguardar o recurso para o SUS do RS, em razão das dificuldades econômicas do estado, que
inviabilizam a disponibilização de recursos financeiros para novos investimentos;
a necessidade de atender ao disposto na legislação.
RESOLVE:
Art. 1º - Tomar conhecimento da proposta de Emenda Parlamentar nº 11342353000125002, cadastrada no Sistema do Fundo
Nacional de Saúde, no valor de R$ 385.723,00, para aquisição de veículo para transporte sanitário eletivo, destinada ao Município
de Chuvisca.
Art. 2º - Aprovar o Projeto Técnico de Transporte Sanitário Eletivo no âmbito do SUS, para Veículo de Transporte Sanitário (Com
Acessibilidade - 1 Cadeirante), destinado ao deslocamento de usuários para realização de procedimentos de caráter eletivo, do
município de Chuvisca.
Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor a partir da data da sua publicação.
Porto Alegre, 02 de julho de 2025.

Protocolo: 2025001287415
RESOLUÇÃO Nº 377/25 – CIB/RS

A Comissão Intergestores Bipartite/RS, no uso de suas atribuições legais, e considerando:
a Portaria de Consolidação nº 01/17, de 28/09/2017, Capítulo I; Seção I; Seção III, que consolida as normas sobre o financiamento e
a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde e dispõe sobre a aquisição
de equipamentos e materiais permanentes, e revoga a Portaria GM/MS nº 3.134/13;
a Portaria de Consolidação nº 06/17, de 28/09/2017, Capítulo II; Seções I, II, III e IV, que dispõe sobre a Consolidação das normas
sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde, e
revoga a Portaria GM/MS nº 204/07;
a Portaria GM/MS nº 6.904, de 28/04/2025, que dispõe sobre as regras para as transferências do Fundo Nacional de Saúde,
relativas a emendas individuais que destinarem recursos ao Sistema Único de Saúde - SUS, em 2025;
a solicitude da CIB/RS para viabilizar com celeridade, em função dos prazos exíguos, as demandas referentes às emendas
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parlamentares, buscando salvaguardar o recurso para o SUS do RS, em razão das dificuldades econômicas do estado, que
inviabilizam a disponibilização de recursos financeiros para novos investimentos;
a necessidade de atender ao disposto na legislação.
RESOLVE:
Art. 1º - Tomar conhecimento da proposta de Emenda Parlamentar nº 12231796000125015, cadastrada no Sistema do Fundo
Nacional de Saúde, no valor de R$ 145.352,00, para aquisição de equipamento e material permanente para Unidade Básica de
Saúde, destinada ao Município de São Sepé.
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor a partir da data da sua publicação.
Porto Alegre, 02 de julho de 2025.

Protocolo: 2025001287416
RESOLUÇÃO Nº 378/25 – CIB/RS

A Comissão Intergestores Bipartite/RS, no uso de suas atribuições legais, e considerando:
a Portaria de Consolidação nº 01/17, de 28/09/2017, Capítulo I; Seção I; Seção III, que consolida as normas sobre o financiamento e
a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde e dispõe sobre a aquisição
de equipamentos e materiais permanentes, e revoga a Portaria GM/MS nº 3.134/13;
a Portaria de Consolidação nº 06/17, de 28/09/2017, Capítulo II; Seções I, II, III e IV, que dispõe sobre a Consolidação das normas
sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde, e
revoga a Portaria GM/MS nº 204/07;
a Portaria GM/MS nº 6.904, de 28/04/2025, que dispõe sobre as regras para as transferências do Fundo Nacional de Saúde,
relativas a emendas individuais que destinarem recursos ao Sistema Único de Saúde - SUS, em 2025;
a solicitude da CIB/RS para viabilizar com celeridade, em função dos prazos exíguos, as demandas referentes às emendas
parlamentares, buscando salvaguardar o recurso para o SUS do RS, em razão das dificuldades econômicas do estado, que
inviabilizam a disponibilização de recursos financeiros para novos investimentos;
a necessidade de atender ao disposto na legislação.
RESOLVE:
Art. 1º - Tomar conhecimento da proposta de Emenda Parlamentar nº 12231796000125009, cadastradas no Sistema do Fundo
Nacional de Saúde, no valor total de R$ 92.581,00, para aquisição de unidade móveis de saúde, destinada ao Município de São
Sepé.
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor a partir da data da sua publicação.
Porto Alegre, 02 de julho de 2025.

Protocolo: 2025001287417
RESOLUÇÃO Nº 379/25 – CIB/RS

A Comissão Intergestores Bipartite/RS, no uso de suas atribuições legais, e considerando:
a Portaria de Consolidação nº 01/17, de 28/09/2017, Capítulo I; Seção I; Seção III, que consolida as normas sobre o financiamento e
a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde e dispõe sobre a aquisição
de equipamentos e materiais permanentes, e revoga a Portaria GM/MS nº 3.134/13;
a Portaria de Consolidação nº 06/17, de 28/09/2017, Capítulo II; Seções I, II, III e IV, que dispõe sobre a Consolidação das normas
sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde, e
revoga a Portaria GM/MS nº 204/07;
a Portaria GM/MS nº 6.904, de 28/04/2025, que dispõe sobre as regras para as transferências do Fundo Nacional de Saúde,
relativas a emendas individuais que destinarem recursos ao Sistema Único de Saúde - SUS, em 2025;
a solicitude da CIB/RS para viabilizar com celeridade, em função dos prazos exíguos, as demandas referentes às emendas
parlamentares, buscando salvaguardar o recurso para o SUS do RS, em razão das dificuldades econômicas do estado, que
inviabilizam a disponibilização de recursos financeiros para novos investimentos;
a necessidade de atender ao disposto na legislação.
RESOLVE:
Art. 1º - Tomar conhecimento da proposta de Emenda Parlamentar nº 12086083000125004, cadastrada no Sistema do Fundo
Nacional de Saúde, no valor de R$ 92.581,00, para aquisição de equipamento e material permanente para Unidade Básica de
Saúde, destinada ao Município de Vera Cruz.
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor a partir da data da sua publicação.
Porto Alegre, 02 de julho de 2025.

Direção Geral
LISIANE RODRIGUES ALVES 

Av. Borges de Medeiros, 1501 - 6º andar
Porto Alegre / RS / 90119-900

Editais
Protocolo: 2025001287450

SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
156º TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA ENTRE SES/RS, MS E OPAS/OMS

EDITAL 08/2025 - Contratação via Organismo Internacional
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PERFIL: 16
1. DISPOSIÇÕES GERAIS
1.1 O presente edital tem por finalidade a publicação de 01 (um) perfil para contratação de Prestador de Serviço para Consultoria no
Âmbito de Projetos de Cooperação Técnica Internacional, para graduados na área da Ciências da Saúde, Ciências Humanas e/ou
Educação.
1.2 O Termo de Referência (perfil) da vaga estará disponível na página da Unidade de Gerenciamento de Projetos (UGP) da
Secretaria da Saúde do Estado do RS (SES/RS): https://saude.rs.gov.br/ugp.
1.3 É vedada a contratação a qualquer título de servidores ativos da administração pública Federal, Estadual, do Distrito Federal ou
Municipal, direta ou indiretamente, bem como empregados de suas subsidiárias ou controladas no âmbito dos Projetos de
Cooperação Técnica Internacional.
1.4 Os(as) candidatos(as) poderão se inscrever em mais de um perfil, quando houver, desde que possuam habilitação para os
mesmos;
1.4.1 No caso de se inscrever em mais de um perfil, o(a) candidato(a) deverá enviar uma inscrição para cada perfil a ser concorrido.

2. DA COMISSÃO AVALIADORA
2.1 A comissão avaliadora é nomeada por Portaria específica.
2.2 Tanto para a 1ª etapa (análise curricular) quanto para a 2ª etapa (entrevista) é necessária a presença de, no mínimo, 03 (três)
servidores públicos efetivos do Estado, sendo, no mínimo, um (01) remanescente da UGP e dois (02) das áreas técnicas afins do
Perfil nomeados pela Portaria.

3. DO PROCESSO SELETIVO
3.1 O processo seletivo será composto de 02 (duas) etapas:
I) A primeira, de caráter eliminatório e classificatório, consistirá na análise de currículo e comprovantes dos candidatos (60 pontos)
e;
II) A segunda, de caráter classificatória, consistirá em entrevista individual aos classificados (40 pontos).

3.1.2 Primeira etapa
3.1.2.1. Os interessados deverão enviar currículo e os comprovantes entre os dias 11/07/2025 e 17/07/2025 para o endereço
eletrônico ugpses@gmail.com com a indicação do nº do Edital e Perfil a que se candidata no campo Assunto .
3.1.2.2 Os currículos e comprovantes deverão ser enviados em arquivo único, em formato PDF.
3.1.2.3 O arquivo único deverá conter: 1) folha de rosto contendo o nº do Edital a que se candidata, o n° do Perfil escolhido, o nome
do candidato(a), telefone, CPF e e-mail; 2) curriculum vitae e 3) cópia simples e legível (frente e verso) dos documentos que
comprovem a qualificação e experiências obrigatórios e/ou desejáveis, de acordo com o TR (exemplo no Anexo I).
3.1.2.4 A falta de qualquer documento acarretará a eliminação do candidato.
3.1.2.5 Serão desconsiderados os currículos entregues antes e após as datas limite ou fora do padrão indicado neste edital.
3.1.2.6 Serão considerados cursos das áreas delimitadas neste edital àqueles que correspondem com árvore de conhecimento
conforme Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPQ), de acordo com o solicitado no perfil.
3.1.2.7 Os diplomas de curso superior obtido em país estrangeiro devem ser revalidados por universidade pública brasileira, de
acordo com o artigo 48 § 2º da Lei 9.394/96 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), e as Resoluções 01/2002 e 08/2007
do Conselho Nacional de Educação – Câmara de Ensino Superior do Ministério da Educação.
3.1.2.8 Os cursos de pós-graduação aqui considerados são: lato sensu - cursos de especialização com carga horária de no mínimo
360 horas; bem como os cursos designados como MBA (Master in Business Administration) e; stricto sensu: cursos de mestrado e
doutorado.
3.1.2.9 Para fins de conceituação é utilizado como parâmetro de pós-graduação a Lei nº 9.394/96, Lei de Diretrizes e Bases da
Educação Nacional, e os Pareceres do CNE/CES nº 263/2006 e Parecer CNE/CES nº 254/2002 que discorrem sobre os cursos que
podem ser considerados como pós-graduação.
3.1.2.10 Para os cursos de pós-graduação serão aceitos todos os cursos internacionais, independentemente de estarem
revalidados no Brasil, desde que comprovada a idoneidade da titulação através de tradução juramentada.
3.1.2.11 As declarações ou documentos que comprovem tempo de exercício ou experiência profissional deverão ser apresentados
indicando mês e ano de início e fim dos contratos.
3.1.2.12 Para fins de comprovação das experiências/atividades específicas solicitadas para a vaga que constam em Carteira de
Trabalho e Previdência Social, o(a) candidato(a) deve enviar atestado da instituição especificando as atividades desenvolvidas.
Tempo de experiências profissionais concomitantes serão contabilizados uma vez só.
3.1.2.13 Não será contabilizado como tempo de experiência profissional: estágios de graduação, mestrado, doutorado ou pós-
doutorado.
3.1.2.14 Serão considerados experiência profissional os programas de residência integrada.
3.1.2.15 Trabalhos voluntários poderão ser considerados desde que comprovados e realizados após o término da graduação e na
área de formação.
3.1.2.16 As publicações somente pontuam quando o candidato apresentar cópia documentada da publicação, onde se identifique a
autoria e o meio em que foi publicado.
3.1.2.17 A experiência em pesquisas acadêmicas e/ou realizadas no escopo da atuação profissional do candidato, somente
pontuam quando o candidato apresentar cópia documentada onde se identifique sua atuação.
3.1.2.18 Os critérios de pontuação referente aos critérios desejáveis estarão descritos na Ficha de Avaliação Curricular de cada TR.

3.1.3 Segunda etapa
3.1.3.1 Serão classificados para a segunda etapa os(as) candidatos(as) com as 03 (três) melhores notas na primeira etapa.
3.1.3.2 Quando houver somente 01 (um) candidato(a), caberá à Comissão Avaliadora a decisão sobre a contratação ou não do(a)
mesmo(a), conforme desempenho apresentado na entrevista.
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3.1.3.2 A lista de candidatos(as) selecionadas para a segunda etapa será divulgada no site da UGP/SES:
https://saude.rs.gov.br/ugp
3.1.3.3 Se houver empate, todos os candidatos empatados nas 03 (três) primeiras notas serão chamados para entrevista individual.
3.1.3.4 A UGP entrará em contato com os candidatos classificados por telefone e e-mail, informando o dia e o horário da entrevista.
3.1.2.5 A entrevista poderá ser realizada presencialmente ou por videoconferência.
3.1.2.6 Serão considerados na entrevista os seguintes critérios:
3.1.2.6.1 Disponibilidade de atuação no setor específico onde desenvolverá a prestação de
serviços;
3.1.2.6.2 Disponibilidade para viajar todos os meses para o interior do estado;
3.1.2.6.3 Capacidade de comunicação, coerência na construção do pensamento, motivação, conhecimento técnico sobre o campo
de atuação da vaga desejada, entre outros necessários ao desenvolvimento do trabalho.

4. DO RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO
4.1 Resultado preliminar: O candidato que obtiver a maior nota, na soma dos pontos obtidos na análise curricular e na entrevista, é
pré-selecionado para a vaga ofertada. O resultado desta etapa é registrado pela comissão/banca avaliadora em instrumento
específico, conforme modelo expresso no Anexo III. Sua publicação se dará no site da UGP/SES: https://saude.rs.gov.br/ugp
4.2 Resultado: Após o transcurso do prazo recursal do resultado preliminar, a listagem final dos candidatos aprovados é publicada
no site da UGP/SES: https://saude.rs.gov.br/ugp
Na sequência são adotados os procedimentos administrativos para a contratação.

5. DA IMPUGNAÇÃO E RECURSOS
5.1 Este edital tem como prazo de impugnação de 04/07/2025 a 10/07/2025 . Não caberá recurso após decisão da impugnação.
5.2 Os prazos para recurso da primeira e segunda etapa são de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de publicação do resultado
da respectiva etapa na página da UGP: https://saude.rs.gov.br/ugp
5.3 Os recursos deverão ser encaminhados por correio eletrônico para ugpses@gmail.com, conforme o Anexo II.

6. DA CONTRATAÇÃO
6.1 O contato com os(as) candidatos(as) selecionados(as) é realizado pela UGP, via correio eletrônico, quando são solicitados os
documentos necessários à contratação e informado o prazo para entrega.
6.2 O(a) candidato(a) deve assinar declaração de que não possui vínculo ativo com o serviço público federal, estadual ou municipal
ou do Distrito Federal e de que não possui outro contrato com organismo internacional.
6.3 Os candidatos que não atenderem às referidas orientações são desclassificados.
6.4 Em caso de desistência de algum candidato selecionado, o concorrente deverá informar a UGP por escrito (e-mail ou carta).
Esta informação será incluída no processo.
6.5 O contrato de consultor/prestador de serviços terá duração máxima de até 11 meses, podendo, após avaliação do serviço
realizado, haver novos contratos por igual período (11 meses cada) até o fechamento do prazo estipulado no edital, caso o objeto
da contratação se mantiver inalterado.

7. VALIDADE DO EDITAL
7.1 Este edital terá duração de 24 meses, podendo ser prorrogado uma vez, por igual período.

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
SANDRO LUCIANO CARON DE MORAES

Avenida Pernambuco, 649 - Navegantes
Porto Alegre / RS / 90240-003

Gabinete do Secretário
SANDRO LUCIANO CARON DE MORAES

Avenida Pernambuco, 649 - Navegantes
Porto Alegre / RS / 90240-003

Portarias
Protocolo: 2025001278183

PORTARIA SSP Nº 075 DE 30 DE JUNHO DE 2025.

PROA nº 22/1200-0000326-4

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 30 da IN
CAGE nº 04/2024,
RESOLVE:
I - DESIGNAR o servidor RAFAEL GABRIEL BORGES, ID 4615034/01, como Fiscal Titular e MARCELO MELZ RODRIGUES, ID
4666526/01, como Fiscal Suplente, dos Termos de Cooperação que tem como objeto Adesão ao SINESP-CAD, Reconhecimento
Facial e Compartilhamento de dados, conforme abaixo informados:

PARTÍCIPE PROA FPE
PORTO ALEGRE 22/1200-0000326-4 4150/2022

SANTA CRUZ DO SUL 22/1200-0000107-5 867/2022
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PRF/RS 22/1200-0000531-3 2543/2022
SANTA MARIA 23/1200-0001473-3 2829/2023
ESTADO RS 23/1200-0001711-2 4808/2023
ESTADO RS 23/1200-0001712-0 4809/2023

CANOAS 24/1200-0000499-7 2843/2024
CAMPO BOM 24/1200-0000495-4 2851/2024

SÃO LEOPOLDO 24/1200-0000493-8 2809/2024
CAXIAS DO SUL 24/1200-0000498-9 2804/2024
CACHOEIRINHA 24/1200-0000489-0 2757/2024

IMBÉ 24/1200-0000488-1 2805/2024
SANTA CRUZ DO SUL 24/1200-0000496-2 3172/2024

ESTEIO 24/1200-0000565-9 3383/2024
RIO GRANDE 24/1200-0000497-0 2810/2024

NOVO HAMBURGO 24/1200-0000491-1 2812/2024
GRAVATAÍ 24/1200-0000567-5 3473/2024

VIAMÃO 24/1200-0000568-3 3488/2024

II - Revogam-se as Portarias:
Portaria nº 078/2022, publicada em 26/08/2022;
Portaria nº 112/2023, publicada em 12/07/2023;
Portaria nº 004/2024, publicada em 15/01/2024 ;
Portaria nº 017/2024, publicada em 01/02/2024;
Portaria nº 016/2024, publicada em 01/02/2024;
Portaria nº 068/2024, publicada em 03/07/2024;
Portaria nº 067/2024, publicada em 04/07/2024;
Portaria nº 069/2024, publicada em 03/07/2024;
Portaria nº 072/2024, publicada em 03/07/2024;
Portaria nº 077/2024, publicada em 15/07/2024;
Portaria nº 083/2024, publicada em 29/07/2024;
Portaria nº 092/2024, publicada em 26/08/2024;
Portaria nº 091/2024, publicada em 26/08/2024;
Portaria nº 095/2024, publicada em 26/08/2024;
Portaria nº 099/2024, publicada em 30/08/2024;
Portaria nº 100/2024, publicada em 02/09/2024;
Portaria nº 116/2024, publicada em 15/10/2024;
Portaria nº 140/2024, publicada em 21/11/2024.

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SANDRO CARON DE MORAES
Secretário de Estado da Segurança Pública.

Protocolo: 2025001287478
Assunto: Portaria
Processo: 25/1200-0000112-8

Portaria nº 091/2025 - SSP/RS

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 30 da IN
CAGE nº 04/2024,
 
RESOLVE:
 
I - DESIGNAR o Major PM MARCELO NOGUEIRA DA SILVA, ID 2982668/02, como Fiscal, e o Tenente Coronel PM THIAGO
BOROWSKI HANSEN, ID 2331993/01, como Suplente, do Termo de Cooperação FPE nº 1412/2025, celebrado entre o Poder
Executivo do Estado do Rio Grande do Sul e a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, que tem por objeto
estabelecer as regras relativas à colocação à disposição de servidores entre os partícipes.

Protocolo: 2025001287488
Assunto: Portaria
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Processo: 25/1200-0000150-0

Portaria nº 092/2025 - SSP/RS

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 30 da IN
CAGE nº 04/2024,
 
RESOLVE:
 
I - DESIGNAR o servidor DAVID DA SILVA GREGÓRIO, ID 3731294/01, como Fiscal, e o servidor JAIME CARLOS SELAU
JÚNIOR, ID 4834054/01, como Suplente, do Termo de Cooperação FPE nº 882/2025, celebrado entre a Secretaria Estadual da
Segurança Pública e o município de Venâncio Aires, que tem por objeto a conjugação de esforços entre a SECRETARIA e o
MUNICÍPIO para a expansão do sistema digital de radiocomunicação, mediante a disponibilização, sem ônus, de área, situada no
município, à Rua dos Expedicionários, nº 1506 - Cidade Alta, Venâncio Aires/RS, CEP 95800-000, visando à modernização e
desenvolvimento das ações de segurança pública a serem desempenhadas pelos órgãos de segurança pública do Estado do Rio
Grande do Sul, de acordo com o Plano de Trabalho que é parte integrante do presente instrumento.

Contratos
Protocolo: 2025001287439

Assunto: Atos Administrativos
Processo: 22/1200-0001422-3

Segundo Apostilamento 

CONTRATANTE: Rio Grande do Sul Secretaria de Segurança Pública; CONTRATADO: BANKFORT Vigilância Privada EIRELI,
CNPJ: 21.064.311/0001- 94; OBJETO: A contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de vigilância e
segurança patrimonial armada e com comunicação permanente de rádios entre os postos;  APOSTILAMENTO: Conforme a
CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE DO PREÇO (item 8.2, “a”, I), altera-se o valor da CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO.

O preço mensal passará para R$ 184.575,14 (cento e oitenta e quatro mil, quinhentos e setenta e cinco reais e quatorze centavos),
conforme CCT 2025/2027, RS 000837/2025, com efeitos a contar de 01/02/2025. As despesas decorrentes do presente
apostilamento correrão à conta dos recursos alocados no orçamento vigente, conforme segue indicado: Unidade Orçamentária:
12.60, 001 - Atividade:  8018, 00079 - Recurso: 8008 - Natureza da Despesa: 3.3.90.37.3702.

Protocolo: 2025001287851
Assunto: Contrato
Processo: 24/1200-0000753-8

CONTRATO Nº 07/2025

CONTRATANTE: Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA; CONTRATADO: E
F DOS SANTOS LTDA, estabelecida na Rua Pedro Rodrigues, 80, Bairro Centro, Boa Vista/RR, CEP 69301-180, inscrita no
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 35.907.949/0001-54; OBJETO: Contratação, em caráter emergencial, com
base no inciso VIII do artigo 75 da Lei Federal nº 14.133/2021 e em decorrência da Dispensa de Licitação n° 021/2025, de serviços
de agenciamento, reserva, emissão, remarcação, alteração e fornecimento de passagens aéreas, nacionais e internacionais, em
viagens a serviço e eventos específicos, para a Secretaria da Segurança Pública – SSP/RS. PREÇO: R$ 638.018,00 (seiscentos e
trinta e oito mil e dezoito reais) total máximo a ser pago, de acordo com a demanda e referentemente apenas às tarifas de
passagem aérea, sobre os quais deverá incidir desconto de 12,03% (doze vírgula zero três por cento), com isenção total da taxa de
serviço. RECURSO FINANCEIRO: Unidade Orçamentária: 12.60; Atividade/Projeto: 8018.0001; Natureza da Despesa:
3.3.90.33.3304; Recurso: 8008; PRAZO: O prazo de duração do Contrato é de até 12 (doze) meses, contados a partir da data
definida na ordem de início dos serviços, podendo ser extinto quando encerrado o procedimento licitatório, processo administrativo
nº 24/1300-0006799-6.

Protocolo: 2025001287712
Assunto: Contrato
Processo: 22/1200-0001435-5

Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº04/2023

CONTRATANTE: Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria da Segurança Pública; CONTRATADO:
SIRMATECH COMERCIO E SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA-ME, estabelecida na Av. Farrapos 1593 - Floresta - Porto Alegre/RS,
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 14.381.945/0001-05.  OBJETO: Contratação dos serviços de
manutenção preventiva mensal e corretiva, na modalidade integral, com fornecimento e substituição de peças, sem postos de
trabalho, para os sistemas de climatização por expansão direta e indireta, refrigeração, ventilação e exaustão do prédio da
Secretaria da Segurança Pública do Estado do RS, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência. OBJETO DO
ADITIVO: O objeto do presente instrumento é o acréscimo de 19 (dezenove) unidades de aparelhos de ar condicionado para
integrarem a prestação de serviços de manutenção preventiva mensal e corretiva, na modalidade integral, com fornecimento e
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substituição de peças, sem postos de trabalho, para os sistemas de climatização por expansão direta e indireta, refrigeração,
ventilação e exaustão do prédio da Secretaria de Segurança Pública, seu anexo e demais unidades, mencionadas na Cláusula
Terceira. DO PREÇO: O valor mensal a ser acrescido pelo presente ajuste é de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais),
perfazendo o valor mensal total de R$ 38.690,00 (trinta e oito mil, seiscentos e noventa reais). DO LOCAL: Fica alterado o item 4.3
do instrumento originário para constar que o objeto do contrato será executado nos seguintes locais: Avenida Pernambuco, nº 649,
Bairro Navegantes, Porto Alegre/RS; Av. Amir Domingues, 874, Bairro Glória, Porto Alegre/RS; Rua Santuário, 876, Bairro Belém
Velho, Porto Alegre/RS; Rua Governador Peracchi Barcellos, 4600, Bairro Restinga, Porto Alegre/RS e; Av. Voluntários da Pátria,
1358, Bairro Floresta, Porto Alegre/RS. RECURSO FINANCEIRO: Unidade Orçamentária: 12.60; Atividade/Projeto: 8018.00001;
Recurso: 8008 e Natureza da Despesa: 3.3.90.39.3931.

Convênios
Protocolo: 2025001287698

Assunto: Convênio
Processo: 19/1200-0001600-9

Convênios

Súmula do Termo de Cooperação FPE nº 5445/2024, celebrado entre o Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria
da Segurança Pública, e o Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul. OBJETO: o ingresso do Ministério Público do Estado
do Rio Grande do Sul no Sistema de Inteligência de Segurança Pública do Estado do Rio Grande do Sul (SISPE-RS), conforme
prevê o parágrafo único do artigo 4º. do Decreto Estadual n. 57.770/2024 e de acordo com o Plano de Trabalho que é parte
integrante do presente instrumento. VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses, contada a partir da publicação desta súmula, podendo ser
alterada mediante termo aditivo.
 

Protocolo: 2025001287844
Assunto: Convênio
Processo: 25/1205-0001756-2

Convênios

Súmula do Termo de Cooperação, FPE nº 1372/2025, celebrado entre o Poder Executivo do Estado do Rio Grande do Sul, por
intermédio da Secretaria da Segurança Pública, com a interveniência do Instituto-Geral de Perícias e o município de Morro
Redondo.
OBJETO: Carteiras de Identidade
VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses, contada a partir da publicação desta súmula, podendo ser alterada mediante termo aditivo.

Protocolo: 2025001287845
Assunto: Convênio
Processo: 25/1204-0006497-6

Convênios

Súmula do Termo de Cooperação FPE nº 901/2025, celebrado entre o Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria
da Segurança Pública, com interveniência da Polícia Civil, e o município de Barra Funda.
OBJETO: ceder servidor municipal à Delegacia de Polícia do município de Sarandi, para auxiliar nos trabalhos administrativos desse
órgão, exceto aqueles de caráter exclusivo dos agentes detentores de poder de polícia, de acordo com o Plano de Trabalho que é
parte integrante do presente instrumento.
VIGÊNCIA : 60 (sessenta) meses, contada a partir da publicação desta súmula, podendo ser alterada mediante termo aditivo.

Protocolo: 2025001287847
Assunto: Convênio
Processo: 25/1204-0006784-3

Convênios

Súmula do Termo de Cooperação FPE nº 920/2025, celebrado entre o Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria
da Segurança Pública, com interveniência da Polícia Civil, e o município de Caibaté.
OBJETO: Visando o desenvolvimento de estágio curricular não obrigatório na Delegacia de Policia do município.
VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses, contada a partir da publicação desta súmula, podendo ser alterada mediante termo aditivo.

Recursos Humanos
Protocolo: 2025001287640

Assunto: Afastamento
Processo: 25/1200-0000721-5
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Nome: Simone Viana Chaves Moreira
Identificação Funcional/Vínculo: 3233634/2
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Cargo Comiss. Sup. 11 / Função Gratif. Sup. 11 - 4a
Lotação: SSP - Dep de Inteligência de Segurança Pública - DISP

O(A) Secretário(a) desta Pasta, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 40.879/01, TORNA SEM EFEITO o
ato publicado no Diário Oficial Eletrônico do Estado de 17-06-2025, referente ao afastamento, para, no período de 01-07-2025 a
03-07-2025, viajar a Brasília/DF, por motivo de cancelamento. 

Protocolo: 2025001287615
Assunto: Afastamento
Processo: 25/1203-0015435-3

O(A) Secretário(a) desta Pasta, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 40.879/01, CONSIDERA
AUTORIZADO o afastamento do servidor, sem prejuízo da remuneração e demais vantagens inerentes ao respectivo cargo:
Localidade de destino: Niterói/RJ.
Período de afastamento: 13/06/2025 a 13/06/2025.
Evento e justificativa: a fim de realizar reunião técnica com o Instituto Brasileiro de Apoio e Desenvolvimento Executivo (IBADE),
entidade contratada e responsável pela execução do concurso para o Curso Superior de Polícia Militar (CSPM).
Condição: Com ônus.

Nome Identificação Cargo/Função Tipo
Vínculo Lotação

DANIEL LUIZELLI ALTAFINI 2371383/1 Tenente-Coronel efetivo BM - DA
EDUARDO SENTER 3404447/2 Major efetivo BM - DA/DReSA

Protocolo: 2025001272352
Assunto: Dispensa
Processo: 25/1204-0006217-5
Nome: Joao Carlos Venancio
Identificação Funcional/Vínculo: 1891880/2
Tipo Vínculo: designado serv ativo
Cargo/Função: Comissário de Polícia
Lotação: PC - 1ª DP de Esteio - 2ª DPRM/DPM

O(A) Secretário(a) de Estado desta Pasta, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art. 12º, inc.
XI, DISPENSA, ex-officio, a contar de 01/03/2025, para fins de regularização funcional, o servidor de suas funções no Programa de
Policiais Civis Aposentados, da Polícia Civil, da Secretaria de Segurança Pública, conforme disposto no art. 7º, inc. II, "c" da Lei nº
15.109/2018.

Protocolo: 2025001277527
Assunto: Substituição - Função Gratificada
Processo: 25/1205-0001708-2
Nome: Airton Carlos Kraemer
Identificação Funcional/Vínculo: 2714469/2
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Perito Criminal - Esp
Lotação: IGP - 2º Coordenadoria Reg. de Perícias, Caxias do Sul

O(A) SECRETÁRIO(A) DESTA PASTA , no uso da competência delegada pelo inciso XVIII do art. 2º do Decreto n.º 53.481, de 21
de março de 2017, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei Complementar n.º 10.098, de 3 de fevereiro de 1994,
DISPENSA da Função Gratificada Transversal - 10, com os encargos de Coordenador Regional, Substituto, na Divisão Técnico-

Administrativa do Departamento de Perícias do Interior, do Instituto-Geral de Perícias da Secretaria da Segurança Pública, na vaga
n.º 102622000001, que exerce, em caráter de substituição, nos impedimentos legais e eventuais do titular Paulo Andre Cesar da
Silva, identificação funcional n.º 2385988/01.

Protocolo: 2025001277541
Assunto: Substituição - Função Gratificada
Processo: 25/1205-0001708-2
Nome: Tiago Santos Carvalho
Identificação Funcional/Vínculo: 3199851/2
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Perito Criminal - Esp
Lotação: IGP - Posto de Criminalística No Interior
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O(A) SECRETÁRIO(A) DESTA PASTA , no uso da competência delegada pelo inciso XVIII do art. 2º do Decreto n.º 53.481, de 21
de março de 2017, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei Complementar n.º 10.098, de 3 de fevereiro de 1994,
DESIGNA para exercer, em caráter de substituição, a Função Gratificada Transversal - 10, com os encargos de Coordenador

Regional, Substituto, na Divisão Técnico-administrativa do Departamento de Perícias do Interior, do Instituto-Geral de Perícias da
Secretaria da Segurança Pública, na vaga n.º 102622000001, nos impedimentos legais e eventuais do titular Paulo Andre Cesar da
Silva, identificação funcional n.º 2385988/01.

BRIGADA MILITAR
CEL PM CLAUDIO DOS SANTOS FEOLI

Rua dos Andradas, 522
Porto Alegre / RS / 90020-001

Gabinete do Comandante-Geral da Brigada Militar
CEL PM CLAUDIO DOS SANTOS FEOLI 

Rua dos Andradas, 522
Porto Alegre / RS / 90020-001

Recursos Humanos
Protocolo: 2025001279594

Assunto: Abono de Permanência em Serviço - APS
Processo: 25/1203-0013105-1
Nome: Alfredo Borges Maciel
Identificação Funcional/Vínculo: 2615088/1
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: 2º Sargento
Lotação: BM - CRBM/3ºBRBM/3ªCia/2ºPel/3ºGRV

O COMANDANTE-GERAL DA BRIGADA MILITAR, no uso da subdelegação de competência conferida por meio da Portaria SSP nº
108/19, e em conformidade com o art. 58, §2º da Lei Complementar nº 10.990, de 18 de agosto de 1997, CONCEDE, o Abono de
Permanência em Serviço, pelo período de dois anos, fazendo jus ao valor equivalente à contribuição previdenciária de 2º Sargento
PM, a contar de 09/04/2025.

Protocolo: 2025001223328
Assunto: Abono de Permanência em Serviço - APS
Processo: 25/1203-0004859-6
Nome: Douglas Marcelo dos Santos da Silva
Identificação Funcional/Vínculo: 2424800/1
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: 2º Sargento
Lotação: BM - CRPOPlanalto/3ºRPMon/3ºEsq

O COMANDANTE-GERAL DA BRIGADA MILITAR, no uso da subdelegação de competência conferida por meio da Portaria SSP nº
108/2019, e em conformidade com o art. 58, §2º da Lei Complementar nº 10.990, de 18 de agosto de 1997, Renova o Abono de
Permanência em Serviço, pelo período de dois anos, fazendo jus ao valor equivalente à contribuição previdenciária de 2º Sargento
PM, a contar de 23/03/2025.

Protocolo: 2025001279612
Assunto: Abono de Permanência em Serviço - APS
Processo: 23/1203-0013557-9
Nome: Emerson de Farias Lirio
Identificação Funcional/Vínculo: 2380986/1
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: 2º Sargento
Lotação: BM - CRPOCentral/1°RPMon/3ºEsq/5ºPel/3ºGPM

O COMANDANTE-GERAL DA BRIGADA MILITAR, no uso da subdelegação de competência conferida por meio da Portaria SSP nº
108/2019, e em conformidade com o art. 58, §2º da Lei Complementar nº 10.990, de 18 de agosto de 1997, Renova o Abono de
Permanência em Serviço, pelo período de dois anos, fazendo jus ao valor equivalente à contribuição previdenciária de 2º Sargento
PM, a contar de 30/06/2025.

Protocolo: 2025001284967
Assunto: Abono de Permanência em Serviço - APS
Processo: 25/1203-0016084-1
Nome: Luis Garcia Guimarães
Identificação Funcional/Vínculo: 2324083/1
Tipo Vínculo: efetivo
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Cargo/Função: 2º Sargento
Lotação: BM - CABM/2ºBABM/EM/P4

O COMANDANTE-GERAL DA BRIGADA MILITAR, no uso da subdelegação de competência conferida por meio da Portaria SSP nº
108/2019, e em conformidade com o art. 58, §2º da Lei Complementar nº 10.990, de 18 de agosto de 1997, RENOVA o Abono de
Permanência em Serviço, pelo período de dois anos, fazendo jus ao valor equivalente à contribuição previdenciária de 2º Sargento
PM, a contar de 14/07/2025.

Protocolo: 2025001273029
Assunto: Abono de Permanência em Serviço - APS
Processo: 25/1203-0013679-7
Nome: Luiz Fernando Silveira da Silva
Identificação Funcional/Vínculo: 2247216/1
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: 2º Sargento
Lotação: BM - CRBM/3ºBRBM/3ªCia/1ºPel/1ºGRV

O COMANDANTE-GERAL DA BRIGADA MILITAR, no uso da subdelegação de competência conferida por meio da Portaria SSP nº
108/19, e em conformidade com o art. 58, §2º da Lei Complementar nº 10.990, de 18 de agosto de 1997, CONCEDE, o Abono de
Permanência em Serviço, pelo período de dois anos, fazendo jus ao valor equivalente à contribuição previdenciária de 2º Sargento
PM, a contar de 23/05/2025.

Protocolo: 2025001287837
Assunto: Acidente de Serviço
Processo: 24/1203-0002084-0
Nome: Fernando de Souza Soares
Identificação Funcional/Vínculo: 2822989/2
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Soldado - Esp
Lotação: BM - CRPOVRP/23ºBPM/2ªCia/2ºPel/4ºGPM

O Comandante-Geral da Brigada Militar do Estado, no uso da competência conferida pela Lei nº 10.991/97, art. 6º, RECONHECE,
como acidente em serviço e em ação policial, o fato ocorrido em 29-09-2023.

Protocolo: 2025001254407
Assunto: Acidente de Serviço
Processo: 24/1203-0004789-6
Nome: Franco Pereira Mendonca
Identificação Funcional/Vínculo: 4764510/1
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Soldado - 1a
Lotação: BM - CPC/19°BPM/2ªCia/3ºPelFT/3ºGPM

O Comandante-Geral da Brigada Militar do Estado, no uso da competência conferida pela Lei nº 10.991/97, art. 6º, RECONHECE,
como acidente em serviço, o fato ocorrido em 23-09-2023, bem como que tal fato constitui FERIMENTO EM AÇÃO, nos termos do
previsto na Lei Complementar nº. 14.233/13.

Protocolo: 2025001287833
Assunto: Acidente de Serviço
Processo: 20/1203-0019712-8
Nome: Gabriel Carvalho Ferreira
Identificação Funcional/Vínculo: 3703088/1
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Soldado - 1a
Lotação: CBMRS - 3º COMANDO REGIONAL DE BM - PELOTAS

O Comandante-Geral da Brigada Militar do Estado, no uso da competência conferida pela Lei nº 10.991/97, art. 6º, RECONHECE,
como acidente em serviço, o fato ocorrido em 28-10-2016, bem como que tal fato constitui FERIMENTO EM AÇÃO, nos termos do
previsto na Lei Complementar nº. 14.233/13.

Protocolo: 2025001276761
Assunto: Acidente de Serviço
Processo: 25/1203-0002382-8
Nome: Gabriel Henrique Tadler
Identificação Funcional/Vínculo: 5033284/1
Tipo Vínculo: efetivo
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Cargo/Função: Soldado - 1a
Lotação: BM - DE

O Comandante-Geral da Brigada Militar do Estado, no uso da competência conferida pela Lei nº 10.991/97, art. 6º, RECONHECE,
como acidente em serviço, o fato ocorrido em 19-12-2024.

Protocolo: 2025001261984
Assunto: Acidente de Serviço
Processo: 25/1203-0008457-6
Nome: Gustavo Timm Moreira
Identificação Funcional/Vínculo: 3161315/2
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Aluno Oficial
Lotação: BM - DE

O Comandante-Geral da Brigada Militar do Estado, no uso da competência conferida pela Lei nº 10.991/97, art. 6º, RECONHECE,
como acidente em serviço, o fato ocorrido em 18-12-2024.

Protocolo: 2025001272853
Assunto: Acidente de Serviço
Processo: 25/1203-0005110-4
Nome: Inderson Pinheiro Campos
Identificação Funcional/Vínculo: 3159329/1
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Soldado - Esp
Lotação: BM - CRPOSerra/3°BPAT/2ªCia/1ºPel/2ºGPM

O Comandante-Geral da Brigada Militar do Estado, no uso da competência conferida pela Lei nº 10.991/97, art. 6º, RECONHECE,
como acidente em serviço e em ação policial, o fato ocorrido em 21-05-2024.

Protocolo: 2025001262782
Assunto: Acidente de Serviço
Processo: 25/1203-0004215-6
Nome: Marcio Pereira de Avila
Identificação Funcional/Vínculo: 2911337/1
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Soldado - Esp
Lotação: BM - CRPOSerra/3°BPAT/2ªCia/1ºPel/3ºGPM

O Comandante-Geral da Brigada Militar do Estado, no uso da competência conferida pela Lei nº 10.991/97, art. 6º, RECONHECE,
como acidente em serviço, o fato ocorrido em 21-05-2024, bem como que tal fato constitui FERIMENTO EM AÇÃO, nos termos do
previsto na Lei Complementar nº. 14.233/13.

Protocolo: 2025001287821
Assunto: Acidente de Serviço
Processo: 23/1203-0018781-1
Nome: Renan Alves Aponte
Identificação Funcional/Vínculo: 4830423/1
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Soldado - 1a
Lotação: BM - CPC/1ºBPM/1ªCia

O Comandante-Geral da Brigada Militar do Estado, no uso da competência conferida pela Lei nº 10.991/97, art. 6º, RECONHECE,
como acidente em serviço, o fato ocorrido em 26-05-2023.

Editais
Protocolo: 2025001287785

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

BRIGADA MILITAR
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

CONCURSO PÚBLICO PARA O INGRESSO NO CURSO SUPERIOR DE POLÍCIA MILITAR – CSPM DA BRIGADA MILITAR

Porto Alegre, sexta-feira, 4 de julho de 2025 99Diário Oficial Nº 128



PROA 17/1203-0024878-8
EDITAL DA/DRESA nº CSPM 486 – 2018

(Capitão QOEM – Polícia Ostensiva – Carreira de Nível Superior)

O Diretor Administrativo e o Chefe da Divisão de Recrutamento, Seleção e Acompanhamento da Brigada Militar do Estado do Rio
Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, juntamente à Fundação La Salle, DIVULGAM o resultado preliminar da
reavaliação da prova oral, considerando o Mandado de Segurança nº 5047716-41.2021.8.21.0001/RS, bem como d o período de
recurso administrativo da 5ª Fase – Prova Oral do Concurso Público de provas e títulos para ingresso no CURSO SUPERIOR DE
POLÍCIA MILITAR, que dá acesso ao Quadro de Oficiais de Estado-Maior da Brigada Militar – QOEM, conforme Editais DA/DReSA
nº CSPM 01 – 2018 e DA/DRESA nº CSPM 191 – 2018 , respectivamente, nos Diários Oficiais do Estado nº 19, de 26 de janeiro de
2018 e nº 50, de 12 de março de 2020, conforme segue:

1 – RESULTADO PRELIMINAR DA 5ª FASE – PROVA ORAL:
Nº

Ordem Nº de Insc. Cota Nome dos Candidatos Nota (5ª Fase – Prova Oral) Situação

1 009110 - VANESSA CAMPAGNARO 10 REPROVADA

2 – DO PERÍODO DE RECURSO ADMINISTRATIVO:
2.1 A candidata poderá interpor recurso administrativo sobre o Resultado Preliminar da 5ª Etapa – Prova Oral , nos dias 07, 08 e
09/07/25 , o qual deverá ser dirigido via internet, através do Formulário Eletrônico de Recurso disponibilizado no site:
https://sgc.fundacaolasalle.org.br/portal/modulos/abertura.php , no link Área do Candidato, onde deverá digitar o CPF e a senha
cadastrada no momento da inscrição. A candidata deverá preencher o campo JUSTIFICATIVA, expondo as razões de sua
inconformidade.
2.2 Não será aceito recurso administrativo referente a prova oral em desacordo com o procedimento ou prazo previsto neste Edital.

Porto Alegre, RS, 03 de julho de 2025.

CLÉBER RODRIGUES DOS SANTOS – Cel PM 
Diretor do Departamento Administrativo da Brigada Militar

EDUARDO SENTER – Maj PM
Chefe da DReSA

Departamento de Saúde
REGIS RECHE - CEL. QOES

Rua dos Andradas, 522
Porto Alegre / RS / 90020-001

Contratos
Protocolo: 2025001287551

Assunto: Súmula
Processo: 21/1203-0000110-5

Contratos

BRIGADA MILITAR
DEPARTAMENTO DE SAÚDE

SETOR DE CONTRATOS
 
 

SÚMULA DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS SEM DEDICAÇÃO
EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA Nº 13/2021

 
Procedimento: PE N° 9122/CELIC/2021
Expediente: PROA nº 21/1203-0000110-5
FPE N°: 2021/020695
Empresa contratada: AMBIENTALMAX SOLUÇÕES LTDA.
Objeto da Contratação: “O presente Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços Continuados sem Dedicação Exclusiva

de Mão de Obra nº 13/2021, que versa sobre o serviço de desinsetização, desratização, controle de vetores e pragas, tem como
objeto a indicação da classificação orçamentária prevista na CLÁUSULA TERCEIRA – DO RECURSO FINANCEIRO, a prorrogação
instituída na CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS, a inclusão da cláusula de ressalva prevista na CLÁUSULA OITAVA – DO

Porto Alegre, sexta-feira, 4 de julho de 2025 100Diário Oficial Nº 128

https://sgc.fundacaolasalle.org.br/portal/modulos/abertura.php


REAJUSTE, bem como a RATIFICAÇÃO das demais cláusulas não alteradas por esse instrumento”.
 
O prazo de duração do presente contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data da renovação do serviço
Início: 23 de agosto de 2025; Término: 22 de agosto de 2026.
 
 

RÉGIS RECHE – Cel Dent PM
Diretor do Departamento de Saúde

Departamento de Logística e Patrimônio
REGINALDO LUCIANO SILVEIRA CEL PM

Rua Cel André Belo, 70
Porto Alegre / RS / 90110-020

Contratos
Protocolo: 2025001287405

Assunto: Contrato
Processo: 25/1203-0008893-8

Contratos

SÚMULA DE APLICAÇÃO DE SANÇÃO ADMINISTRATIVA
Processo nº: 25/1203-0008893-8
O Diretor do Departamento de Logística e Patrimônio da Brigada Militar, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e do Pregão
para Registro de Preço nº 02/2024 e 123/2024, referente ao processo nº 25/1203-0008893-8, tendo em vista a não apresentação de
recurso administrativo e observados os princípios do contraditório e da ampla defesa DECIDE PELA APLICAÇÃO DE SANÇÃO
ADMINISTRATIVA à empresa ELÉTRICA POSITIVO LTDA, inscrita no Ministério da Fazenda sob o n° 05.393.935/0001- 07, com
base no artigo 155, inciso III e no artigo 156, incisos II e III da Lei nº 14.133/2021, conforme segue: 1) pena de multa de 10% (dez
por cento) sobre o valor total da compra não fornecida, no valor de R$ 9.888,00 (nove mil oitocentos e oitenta e oito reais), a ser
executada através da retenção de créditos decorrentes de contratação ou através de emissão de guia de arrecadação. 2)
impedimento de licitar e contratar com a Brigada Militar pelo prazo de 01 (um) ano. O presente aviso passará a ter eficácia a partir
da data da publicação de súmula no Diário Oficial do Estado.

Departamento Administrativo
CLÉBER RODRIGUES DOS SANTOS - CEL PM

Rua dos Andradas, 522
Porto Alegre / RS / 90020-001

Recursos Humanos
Protocolo: 2025001286678

Assunto: Relotação
Processo: 25/1203-0015495-7
Nome: Adao Fanka da Cruz
Identificação Funcional/Vínculo: 2152274/2
Tipo Vínculo: cvmi
Cargo/Função: 1º Ten PME
Lotação: BM - CRPOSul/4°BPM/EM/P1

O Diretor do Departamento Administrativo da Brigada Militar, no uso da delegação de competência conferida pelo Boletim nº
012/SSRH/08, publicado no Diário Oficial do Estado de 19/09/2008, DEFERE a relotação do Militar Estadual do Programa Mais
Efetivo (PME), do 4º BPM/Pelotas, da atividade de videomonitoramento, para a atividade de policiamento comunitário em escolas
públicas estaduais, na mesma OPM.

Protocolo: 2025001286694
Assunto: Relotação
Processo: 25/1203-0016709-9
Nome: Gilson Conceicao Nascimento
Identificação Funcional/Vínculo: 2312794/3
Tipo Vínculo: designado serv ativo
Cargo/Função: 2º Sgt PME
Lotação: BM - CRPOCS/28ºBPM/EM/P1

O Diretor do Departamento Administrativo da Brigada Militar, no uso da delegação de competência conferida pelo Boletim nº
012/SSRH/08, publicado no Diário Oficial do Estado de 19/09/2008, DEFERE a relotação do Militar Estadual do Programa Mais
Efetivo (PME), do 28º BPM/General Câmara, da atividade de policiamento comunitário em escolas públicas estaduais, para a
Ajudância Geral/FT- PEJ, em Charqueadas, na atividade administrativa da gestão prisional.
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POLÍCIA CIVIL
HERALDO CHAVES GUERREIRO

Av. João Pessoa, 2050
Porto Alegre / RS / 90040-001

Gabinete do Chefe de Polícia
HERALDO CHAVES GUERREIRO

Av. João Pessoa, 2050
Porto Alegre / RS / 90040-001

Contratos
Protocolo: 2025001287825

Assunto: Contrato
Processo: 24/1204-0013014-0

Contratação Nº 2025/022003

CONTRATANTE: Rio Grande do Sul Policia Civil; CONTRATADO: Sossul Defender Com de Equip Taticos Ltda, CNPJ:
19.422.463/0001-70; OBJETO: fornecimento de 06 unidades de kit arrombamento – preta, GCE 0515.0178.010014; PRAZO: 365
dias ; VIGÊNCIA: A contar da assinatura do contrato. ; VALOR: R$26.096,70 (Total); ORÇAMENTÁRIO: UO: 12.04 Projeto: 1011
Natureza Despesa: 4.4.90.52 Recurso: 0001; FUNDAMENTO LEGAL: Pregão eletrônico 127/2023/SELIC/PCSC/2023;
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: CT 206/2025/SEGECON/DC/DAP

Protocolo: 2025001287846
Assunto: Contrato
Processo: 22/1204-0020886-6

Termo Aditivo Nº 1 Contrato: 2024/021461

CONTRATANTE: Rio Grande do Sul Policia Civil; CONTRATADO: Bella Vitta Engenharia Ltda, CNPJ: 26.313.393/0001-87;
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço continuado de manutenção preventiva e corretiva de
uma bomba submersa e seu quadro de comando, e fornecimento e instalação de um quadro de comando na 4º Delegacia de
Polícia em Porto Alegre/RS.; OBJETO DO ADITIVO: O presente aditivo tem por objeto: 1.1 Prorrogar a vigência do contrato de
prestação de serviços nº 043/2024 por 12 meses a contar de 08/07/2025. 1.2 Reajustar o valor mensal para R$ 1.949,13, conforme
variação do índice IPCA.; PRAZO: 24/06/2024 até 07/07/2026; VALOR: R$1.949,13 (Mensal); INFORMAÇÕES
COMPLEMENTARES: 1 Termo Aditivo ao Contrato nº 043/2024/SEGECON/DAC/DAP

Protocolo: 2025001287829
Assunto: Contrato
Processo: 22/1204-0002227-4

Termo Aditivo Nº 3 Contrato: 2022/020690

CONTRATANTE: Rio Grande do Sul Policia Civil; CONTRATADO: South Solucoes Ltda, CNPJ: 21.589.363/0001-84; OBJETO:
Serviços de limpeza e higienização nos órgãos que compõem a 03ª (Santa Maria), 04ª (Alegrete), 10ª (Santa Rosa), 12ª (Santana
do Livramento), 13ª (Santo Ângelo), 21ª (Santiago) e 27ª (São Luiz Gonzaga) Regiões Policiais.; OBJETO DO ADITIVO: O presente
Termo Aditivo tem por objeto: 1.1 Prorrogar o prazo de vigência do contrato nº 070/2022 por mais 12 meses a contar de
04/07/2025;. 1.2 Reajustar o valor do contrato para R$ 325.904,10 e 1.3 Incluir um posto de limpeza de 20 hrs na DRACO de
Santana do Livramento e um posto de 20 hrs na DECRAB de Santo Ângelo.; PRAZO: 01/07/2022 até 03/07/2026; VALOR:
R$325.904,10 (Mensal); INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 3 TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
070/2022/SEGECON/DC/DAP

Diversos
Protocolo: 2025001287500

Edital de Ciência de Eliminação de Documentos

A quem possa interessar, a Polícia Civil/ 11ª Delegacia de Polícia Regional do Interior de Erechim torna público que, a
partir do quadragésimo quinto (45º) dia subsequente à data de publicação deste Edital no Diário Oficial do Estado, se não houver
oposição, eliminará os documentos constantes da Listagem de Eliminação de Documentos, aprovada pelo Arquivo Público do
Estado do Rio Grande do Sul em 30 de junho de 2025.

Os documentos, classificados e avaliados conforme o Plano de Classificação e Tabela de Temporalidade de Documentos
vigentes, são referentes à Série 3.2.1.

Os interessados, no prazo citado, poderão requerer às suas expensas o desentranhamento de documentos ou cópia das
peças do processo, mediante petição, desde que tenha respectiva qualificação e demonstre a legitimidade do pedido, dirigido ao
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responsável pela Unidade Organizacional POLÍCIA CIVIL / 2ª DELEGACIA DE POLÍCIA DE ERECHIM.
Erechim, 30 de junho de 2025.

Servidor responsável pela Unidade Organizacional
NOME DIANA CASARIN ZANATTA

CARGO Delegada de Polícia
Proa. nº: 25/1204-0008827-1

Protocolo: 2025001287802

Edital de Ciência de Eliminação de Documentos

A quem possa interessar, a DELEGACIA DE POLÍCIA DE CIDREIRA, 23ªDPRI/DPI/PC, torna público que, a partir do quadragésimo
quinto (45º) dia subsequente à data de publicação deste Edital no Diário Oficial do Estado, se não houver oposição, eliminará os
documentos constantes da Listagem de Eliminação de Documentos, aprovada pelo Arquivo Público do Estado do Rio Grande do
Sul em 02 de julho de 2025.
Os documentos, classificados e avaliados conforme o Plano de Classificação e Tabela de Temporalidade de Documentos vigentes,
são referentes à(s) Série(s): 2.4.2.
Os interessados, no prazo citado, poderão requerer às suas expensas o desentranhamento de documentos ou cópia das peças do
processo, mediante petição, desde que tenha respectiva qualificação e demonstre a legitimidade do pedido, dirigido ao responsável
pela Delegacia de Polícia de Cidreira. Cidreira,02 de julho de 2025.

Servidor responsável pela Unidade Organizacional
NOME ANTONIO CARLOS SILVANO RACTZ JUNIOR

CARGO Delegado de Polícia
Proa. nº: 25/1204-0010535-4

Recursos Humanos
Protocolo: 2025001286934

Assunto: Designação
Processo: 25/1204-0012264-0
Nome: Adriano Winkelmann de Rossi
Identificação Funcional/Vínculo: 3745813/2
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Delegado de Polícia - 2a
Lotação: 1204

O Chefe de Polícia, no uso da competência conferida pela Lei nº 10.994/97, art. 10º, inc. X, combinado com a Lei nº 8.183/86, art.
2º, alterada pela Lei nº 8.834/89, DESIGNA, em conformidade com a Lei nº 8.183/86, art. 1º alterado pela Lei nº 12.506/06, o titular
da DPHPP/Santa Maria/DHI/DHPP para responder, cumulativamente, no período de 23/06/2025 a 04/07/2025, pela 3ªDP/Santa
Maria/3ªRP/DPI, criada pelo Decreto nº 52.770/2015 e instalada pela Portaria nº 04/2016/GAB/CH/PC, durante as férias da titular
Delegada de Polícia Alessandra Cristina Padula, ID. nº 3234177. (Portaria nº 159/2025/GAB/CH/PC) .

Protocolo: 2025001286926
Assunto: Designação
Processo: 25/1204-0012368-9
Nome: Lucas Almeida Lima
Identificação Funcional/Vínculo: 4856333/2
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Delegado de Polícia - 1a
Lotação: 1204

O Chefe de Polícia, no uso da competência conferida pela Lei nº 10.994/97, art. 10º, inc. X, combinado com a Lei nº 8.183/86, art.
2º, alterada pela Lei nº 8.834/89, DESIGNA, em conformidade com a Lei nº 8.183/86, art. 1º alterado pela Lei nº 12.506/06, o titular
da DPHPP/Rio Grande/DHI/DHPP para responder, cumulativamente, a contar de 20/05/2025, até designação de titular pela
DP/Santa Vitória do Palmar/7ªRP/DPI, criada pelo Decreto nº 17.772/1966 e instalada pela Portaria nº 169/2006/GAB/CH/PC
(Portaria nº 165/2025/GAB/CH/PC).

Protocolo: 2025001286309
Assunto: Designação
Processo: 25/1204-0012851-6
Nome: Rodrigo Pohlmann Garcia
Identificação Funcional/Vínculo: 2420481/3
Tipo Vínculo: efetivo
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Cargo/Função: Delegado de Polícia - 3a
Lotação: PC - DRLD - DHC/DHPP

O Chefe de Polícia, no uso da competência conferida pela Lei nº 10.994/97, art. 10º, inc. X, combinado com a Lei nº 8.183/86, art.
2º, alterada pela Lei nº 8.834/89, DESIGNA, em conformidade com a Lei nº 8.183/86, art. 1º alterado pela Lei nº 12.506/06, o titular
da DRLD/DHC/DHPP para responder, cumulativamente, no período de 23/06/2025 a 02/07/2025, pela 1ªDPHPP/DHC/DHPP, criada
pelo Decreto nº 50.002/2012 e instalada pela Portaria nº 02/2013/GAB/CH/PC, durante as férias do titular Delegado de Polícia
Gabriel Silva Borges, ID. nº 3159965. (Portaria nº 37/2025/DHPP) .

INSTITUTO-GERAL DE PERÍCIAS
PAULO DA CRUZ BARRAGAN

Rua Comendador Álvaro Guaspari, 40
Porto Alegre / RS / 90035-020

Gabinete do Diretor-Geral
PAULO DA CRUZ BARRAGAN

Rua Comendador Álvaro Guaspari, 40
Porto Alegre / RS / 90035-020

Portarias
Protocolo: 2025001287133

PORTARIA IGP Nº 153 /202 5  DG/IGP/SSP

A Diretora-Geral do Instituto-Geral de Perícias, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº
14.133/2021, considerando os termos do processo nº 23/1205-0002122-4 e do Termo de Contrato de Prestação de Serviços
Contínuos sem Dedicação Exclusiva de Mão de Obra n° 013/2024, firmado com a empresa Vertal Elevadores e Escadas Rolantes
Ltda., resolve:

Art. 1º. Designar os seguintes servidores para exercerem a função de fiscais:

Gestor do Contrato Carolina Fontoura da Motta Analista de Gestão Pública , Id. Func. Nº 3849821/2
Fiscal Administrativo Titular Caroline Weber Vargas, Técnica em Perícias, Id. Func. nº 4468210/1

Fiscal Administrativo Suplente José Luciano da Silva, Escriturário, Id. Func. nº 2607778/1
Fiscal Técnico Titular Luiz Carlos Pianta Einloft, Pesquisador – VII, Id. Func. nº 3860906 /2

Fiscal Técnico Suplente Fábio Royes Regada, Engenheiro Eletricista, Id. Func. nº 5093996/1

Art. 2º. Revoga-se todas as disposições anteriores

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Marco Antônio Aurélio Curcio
Diretor-Geral Adjunto IGP/SSP

Licitações
Protocolo: 2025001286935

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 165 6-0 /2025
PROCESSO: 24/1205-0001656-0

O Instituto- Geral de Perícias, com base no Art. 74, I da Lei Federal nº 14.133/2021, em decorrência de Processo de Inexigibilidade
de Licitação Nº 1656-0/2025, contratou a empresa LIFE TECHNOLOGIES BRASIL COM. E IND. DE PRODUTOS PARA
BIOTECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o Nº 63.067.904/0002-35, visando a contratação do serviço de manutenção corretiva
e preventiva com peças para 2 anos para o equipamento "7500 Real Time CPR System", marca Applied Biosystems, do
Departamento de Perícias Laboratoriais. O valor total anual estimado para a presente contratação será de R$ 115.836,00 (cento e
quinze mil, oitocentos e trinta e seis reais).

Paulo da Cruz Barragan
Diretor-Geral IGP

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO RS
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JULIMAR FORTES PINHEIRO - CORONEL QOEM
Rua Silva Só, 300

Porto Alegre / RS / 90610-270

Departamento Administrativo
ALEXANDRE SÓRIO NUNES - CEL QOEM 

Rua Silva Só, 300
Porto Alegre / RS / 90610-270

Recursos Humanos
Protocolo: 2025001280955

Assunto: Agregação
Processo: 25/1207-0000728-5
Nome: Erick Ivan Fernández Rocha
Identificação Funcional/Vínculo: 3204545/3
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Cargo Comiss. Transv. 05 / Função Gratif. Transv. 05 - 1a
Lotação: CM - Subchefia de Proteção e Defesa Civil

O Diretor do Departamento Administrativo do CBMRS, no uso da delegação de competência conferida pela PORTARIA CBMRS nº
35, publicada no Diário Oficial do Estado de 11 de abril de 2022, RETIFICA o Ato de Agregação ao Quadro Organizacional do
Corpo de Bombeiros Militar, publicado no DOE 33, de 14 de fevereiro de 2025, pág 88, a contar de 01-01-2025, passando a constar
a seguinte fundamentação: art. 92, § 1º, I, da Lei Complementar nº 10.990/97, haja vista terem sido colocados à disposição da Casa
Militar, conforme ato publicado no DOE nº 1, do dia 1 de janeiro de 2025.
 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO RS
EDIR PEDRO DOMENEGHINI

Rua Washington Luiz, 904
Porto Alegre / RS / 90010-460

Diretoria Administrativa e Financeira
MARCOS BRUM PEIXOTO
Rua Washington Luiz, 904

Porto Alegre / RS / 90010-460

Diversos
Protocolo: 2025001287799

SÚMULA DE TERMO DE ADESÃO AO CONVÊNIO N.º 001/2024
I. PROCESSO PROA n.º 25/1244-0030566-6
II. PARTÍCIPES: Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN/RS, Brigada Militar e a Secretaria da Segurança Pública/RS, com a
adesão dos municípios relacionado abaixo:

Município Data assinatura
TUPANDI 30/06/2025

III. OBJETO: 1.1 A delegação recíproca das competências de fiscalização de trânsito e lavratura de autos de infrações de trânsito e,
em sendo o caso, da aplicação das medidas administrativas e penalidades decorrentes, na circunscrição territorial do município que
vier a aderir a este Termo de Convênio, através do ANEXO I, previstas no Código de Trânsito Brasileiro - CTB, normas do Conselho
Nacional de Trânsito – CONTRAN, Secretaria Nacional de Trânsito – SENATRAN, e Conselho Estadual de Trânsito – CETRAN/RS;
1.2 O estabelecimento de normas operacionais de acesso aos sistemas informatizados do DETRAN/RS para o lançamento de
autos de infrações de trânsito, geração de termos de consistência, emissões de notificações, avisos e demais procedimentos
decorrentes, assim como no tocante ao processo de arrecadação, compensação e repasse dos valores de cobrança de multas de
trânsito aplicada, bem como procedimentos relacionados ao processo de suspensão do direito de dirigir.
IV. PRAZO: 60 (sessenta) meses contados do início da vigência do Termo de Convênio nº 001/2024.
V. FUNDAMENTO LEGAL : Lei Estadual 13.963 de 30 de março de 2012; Instrução Normativa CAGE 06/16 de 27/12/2016 e
alterações, em especial adota-se a faculdade prevista no § 1º do Art. 20 da mesma para os partícipes do Governo do Estado do Rio
Grande do Sul participantes deste Convênio; Lei Complementar Federal 101/2000; Lei Federal n.º 8.666/93; Lei Federal n.º 9.503/97
– Código de Transito Brasileiro e demais legislação pertinente.
VI. ACESSO PÚBLICO: O processo poderá ser solicitado pelos interessados, eletronicamente, através do site oficial do DetranRS,
em https://www.detran.rs.gov.br, nos canais oficiais de atendimento disponibilizados no menu "Fale com o DetranRS".
Porto Alegre, 04 de Julho de 2025.

Edir Pedro Domeneghini
Diretor-Geral do DETRAN/RS.
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JUNHO / 2025

I - Participação dos Municípios no ICMS
 1 - ICMS - Arrecadação R$ 4.043.206.565,20  
 2 - ICMS - Auto de Lançamento R$ 83.995.279,19  
 - ICMS R$ 66.643.749,43  
 - Multas R$ 8.211.485,20  
 - Juros (Art. 69 e 74 da lei 6537/73) R$ 9.140.044,56  
 3 - ICMS - Dívida Ativa R$ 132.556.591,60  
 - ICMS R$ 81.828.490,47  
 - Multas R$ 17.284.906,47  
 - Juros (Art. 69 e 74 da lei 6537/73) R$ 33.229.360,06  
 - ICMS Precatórios R$ 54.241,23  
 - Multas Precatórios R$ 27.855,78  
 - Juros Prec (Art. 69 e 74 Lei 6537/73) R$ 131.737,59  
 4 - ICMS - Outros R$ 0,00  
 - Dação em pagamento R$ 0,00  
 - Adjudicação R$ 0,00  
 - Conv de dep leilão exer anteriores R$ 0,00  
 TOTAL R$ 4.259.758.435,99  
 5 - Cota parte ICMS dos Municípios 25% R$ 1.064.939.609,00  
 - Retenção FUNDEB 20% dos Municípios R$ 212.987.921,80  
 - Cota parte líquida ICMS Municípios R$ 851.951.687,20  
 6 - Cota parte ICMS do Estado 75% R$ 3.194.818.826,99  
 7 - Retenção FUNDEB 20% do Estado R$ 638.963.765,40  
 8 - Cessão de Créditos de ICMS R$ 0,00  
 9 - ICMS líquido Estado deduzido Cessão de Ativos R$ 2.555.855.061,59  

II - Participação dos Municípios na Cota Parte do IPI - EXPORTAÇÃO
 1 - Soma das cotas R$ 55.160.066,33  
 2 - IPI Municípios Bruto 25% R$ 13.790.016,58  
 3 - IPI Estado Bruto 75% R$ 41.370.049,75  

III - Participacao dos Municipios na Compensação das Perdas do ICMS LC 194
 1 - Compensação Perdas do ICMS LC 194/2022 – Total R$ 0,00  
 2 - Cota parte Comp. ICMS LC 194/22 Municípios 25% R$ 0,00  

Porto Alegre, 3 de julho de 2025.

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA FAZENDA

RECEITA ESTADUAL

PARTICIPACAO DOS MUNICIPIOS

SECRETARIA DA FAZENDA
PRICILLA MARIA SANTANA

Av. Mauá, 1155
Porto Alegre / RS / 90030-080

Receita Estadual
RICARDO NEVES PEREIRA

Av. Mauá, 1155
Porto Alegre / RS / 90030-080

Diversos
Protocolo: 2025001287432
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 - Retencao FUNDEB 20% dos Municipios R$ 0,00  
 - Cota parte liq.Comp.LC 194/22 Municipios R$ 0,00  
 3 - Cota parte Comp. ICMS LC 194/22 Estado 75% R$ 0,00  
 - Retencao FUNDEB 20% do Estado R$ 0,00  
 - Cota parte liq.Comp.ICMS LC 194/22 Estado R$ 0,00  

Porto Alegre, 3 de julho de 2025.
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MUNICÍPIO PARCELA MUNICÍPIO PARCELA MUNICÍPIO PARCELA

ACEGUA R$ 67.275,55 FLORES DA CUNHA R$ 356.787,93 PROGRESSO R$ 29.889,01
AGUA SANTA R$ 23.588,62 FLORIANO PEIXOTO R$ 8.522,34 PROTASIO ALVES R$ 12.766,33
AGUDO R$ 93.907,24 FONTOURA XAVIER R$ 41.993,97 PUTINGA R$ 23.428,49
AJURICABA R$ 35.209,18 FORMIGUEIRO R$ 50.805,09 QUARAI R$ 304.956,37
ALECRIM R$ 19.370,08 FORQUETINHA R$ 10.307,05 QUATRO IRMAOS R$ 6.974,19
ALEGRETE R$ 650.905,47 FORTALEZA DOS VALOS R$ 59.105,30 QUEVEDOS R$ 21.592,92
ALEGRIA R$ 21.838,89 FREDERICO WESTPHALEN R$ 325.321,05 QUINZE DE NOVEMBRO R$ 29.147,86
ALM TAMANDARE DO SUL R$ 11.607,27 GARIBALDI R$ 615.239,27 REDENTORA R$ 35.403,47
ALPESTRE R$ 37.065,68 GARRUCHOS R$ 8.919,43 RELVADO R$ 7.337,55
ALTO ALEGRE R$ 13.139,81 GAURAMA R$ 30.718,33 RESTINGA SECA R$ 121.055,20
ALTO FELIZ R$ 16.841,92 GENERAL CAMARA R$ 48.001,08 RIO DOS INDIOS R$ 12.325,44
ALVORADA R$ 1.310.649,81 GENTIL R$ 11.844,37 RIO GRANDE R$ 1.924.735,46
AMARAL FERRADOR R$ 23.722,63 GETULIO VARGAS R$ 134.812,33 RIO PARDO R$ 231.430,39
AMETISTA DO SUL R$ 78.365,96 GIRUA R$ 146.477,01 RIOZINHO R$ 20.318,68
ANDRE DA ROCHA R$ 13.345,88 GLORINHA R$ 80.818,61 ROCA SALES R$ 69.528,44
ANTA GORDA R$ 46.406,86 GRAMADO R$ 692.472,88 RODEIO BONITO R$ 52.017,90
ANTONIO PRADO R$ 123.734,92 GRAMADO DOS LOUREIROS R$ 17.003,81 ROLADOR R$ 23.171,99
ARAMBARE R$ 36.268,44 GRAMADO XAVIER R$ 30.365,09 ROLANTE R$ 121.839,53
ARARICA R$ 86.522,23 GRAVATAI R$ 2.809.211,23 RONDA ALTA R$ 113.420,41
ARATIBA R$ 35.821,10 GUABIJU R$ 3.005,28 RONDINHA R$ 29.390,88
ARROIO DO MEIO R$ 161.618,43 GUAIBA R$ 802.235,16 ROQUE GONZALES R$ 46.455,54
ARROIO DO PADRE R$ 18.843,29 GUAPORE R$ 220.205,97 ROSARIO DO SUL R$ 316.411,70
ARROIO DO SAL R$ 106.964,41 GUARANI DAS MISSOES R$ 48.182,60 SAGRADA FAMILIA R$ 15.940,07
ARROIO DO TIGRE R$ 76.204,84 HARMONIA R$ 33.331,11 SALDANHA MARINHO R$ 28.820,85
ARROIO DOS RATOS R$ 103.755,14 HERVAL R$ 33.048,56 SALTO DO JACUI R$ 90.471,27
ARROIO GRANDE R$ 134.782,95 HERVEIRAS R$ 6.449,62 SALVADOR DAS MISSOES R$ 12.285,49
ARVOREZINHA R$ 59.259,79 HORIZONTINA R$ 140.037,24 SALVADOR DO SUL R$ 39.186,51
AUGUSTO PESTANA R$ 46.554,83 HULHA NEGRA R$ 46.486,86 SANANDUVA R$ 126.364,00
AUREA R$ 27.199,14 HUMAITA R$ 33.886,88 SANTA BARBARA DO SUL R$ 118.803,99
BAGE R$ 1.367.721,29 IBARAMA R$ 8.126,97 SANTA CECILIA DO SUL R$ 6.282,21
BALNEARIO PINHAL R$ 61.280,00 IBIACA R$ 30.804,23 SANTA CLARA DO SUL R$ 25.619,57
BARAO R$ 45.289,90 IBIRAIARAS R$ 80.782,16 SANTA CRUZ DO SUL R$ 1.380.359,73
BARAO DE COTEGIPE R$ 64.700,70 IBIRAPUITA R$ 22.063,76 SANTA MARGARIDA DO SUL R$ 16.228,97
BARAO DO TRIUNFO R$ 26.445,00 IBIRUBA R$ 344.198,34 SANTA MARIA R$ 3.172.796,10
BARRA DO GUARITA R$ 20.186,80 IGREJINHA R$ 357.283,63 SANTA MARIA DO HERVAL R$ 28.443,60
BARRA DO QUARAI R$ 43.545,78 IJUI R$ 1.090.889,11 SANTA ROSA R$ 833.227,77
BARRA DO RIBEIRO R$ 70.145,78 ILOPOLIS R$ 24.402,32 SANTA TEREZA R$ 8.073,08
BARRA DO RIO AZUL R$ 9.463,12 IMBE R$ 311.295,54 SANTA VITORIA DO PALMAR R$ 319.810,34
BARRA FUNDA R$ 29.127,90 IMIGRANTE R$ 11.761,46 SANTANA DA BOA VISTA R$ 30.398,30
BARRACAO R$ 37.696,18 INDEPENDENCIA R$ 42.472,09 SANTANA DO LIVRAMENTO R$ 1.214.543,08
BARROS CASSAL R$ 65.432,07 INHACORA R$ 5.833,58 SANTIAGO R$ 583.915,60
BENJAMIN CONSTANT DO SUL R$ 7.373,81 IPE R$ 41.327,04 SANTO ANGELO R$ 761.399,35
BENTO GONCALVES R$ 1.406.670,79 IPIRANGA DO SUL R$ 9.551,80 SANTO ANTONIO DA PATRULHA R$ 487.669,34
BOA VISTA DAS MISSOES R$ 30.945,94 IRAI R$ 34.859,93 SANTO ANTONIO DAS MISSOES R$ 81.472,07
BOA VISTA DO BURICA R$ 65.058,84 ITAARA R$ 53.999,39 SANTO ANTONIO DO PALMA R$ 10.548,37
BOA VISTA DO CADEADO R$ 17.664,74 ITACURUBI R$ 16.554,04 SANTO ANTONIO DO PLANALTO R$ 36.839,33
BOA VISTA DO INCRA R$ 20.593,79 ITAPUCA R$ 5.109,63 SANTO AUGUSTO R$ 123.652,17
BOA VISTA DO SUL R$ 24.356,87 ITAQUI R$ 402.719,19 SANTO CRISTO R$ 91.309,17
BOM JESUS R$ 87.538,62 ITATI R$ 18.264,99 SANTO EXPEDITO DO SUL R$ 10.287,01
BOM PRINCIPIO R$ 130.795,70 ITATIBA DO SUL R$ 11.144,20 SAO BORJA R$ 724.643,23
BOM PROGRESSO R$ 9.802,82 IVORA R$ 12.240,02 SAO DOMINGOS DO SUL R$ 9.192,89
BOM RETIRO DO SUL R$ 70.115,37 IVOTI R$ 262.462,77 SAO FRANCISCO DE ASSIS R$ 110.425,65
BOQUEIRAO DO LEAO R$ 26.164,49 JABOTICABA R$ 16.875,18 SAO FRANCISCO DE PAULA R$ 190.357,27
BOSSOROCA R$ 39.083,10 JACUIZINHO R$ 14.822,16 SAO GABRIEL R$ 553.179,53
BOZANO R$ 16.023,67 JACUTINGA R$ 24.943,94 SAO JERONIMO R$ 171.461,05
BRAGA R$ 17.081,34 JAGUARAO R$ 281.882,15 SAO JOAO DA URTIGA R$ 26.696,17
BROCHIER R$ 29.979,04 JAGUARI R$ 84.583,66 SAO JOAO DO POLESINE R$ 20.101,59
BUTIA R$ 132.309,57 JAQUIRANA R$ 35.752,51 SAO JORGE R$ 16.677,52
CACAPAVA DO SUL R$ 244.637,44 JARI R$ 15.812,22 SAO JOSE DAS MISSOES R$ 20.620,74
CACEQUI R$ 92.963,04 JOIA R$ 67.379,93 SAO JOSE DO HERVAL R$ 8.550,82
CACHOEIRA DO SUL R$ 715.280,56 JULIO DE CASTILHOS R$ 240.371,57 SAO JOSE DO HORTENCIO R$ 24.765,24
CACHOEIRINHA R$ 1.601.193,71 LAGOA BONITA DO SUL R$ 7.508,35 SAO JOSE DO INHACORA R$ 20.633,57
CACIQUE DOBLE R$ 38.630,62 LAGOA DOS TRES CANTOS R$ 21.085,85 SAO JOSE DO NORTE R$ 149.243,27
CAIBATE R$ 37.043,44 LAGOA VERMELHA R$ 304.655,64 SAO JOSE DO OURO R$ 208.839,35
CAICARA R$ 34.926,33 LAGOAO R$ 20.273,62 SAO JOSE DO SUL R$ 16.563,48
CAMAQUA R$ 629.751,53 LAJEADO R$ 1.025.719,91 SAO JOSE DOS AUSENTES R$ 50.944,17
CAMARGO R$ 26.303,48 LAJEADO DO BUGRE R$ 10.154,46 SAO LEOPOLDO R$ 2.216.213,14
CAMBARA DO SUL R$ 55.621,35 LAVRAS DO SUL R$ 35.218,67 SAO LOURENCO DO SUL R$ 299.801,92
CAMPESTRE DA SERRA R$ 36.908,16 LIBERATO SALZANO R$ 16.432,39 SAO LUIZ GONZAGA R$ 348.322,14
CAMPINA DAS MISSOES R$ 50.345,07 LINDOLFO COLLOR R$ 35.862,26 SAO MARCOS R$ 205.696,02
CAMPINAS DO SUL R$ 41.155,85 LINHA NOVA R$ 4.528,62 SAO MARTINHO R$ 47.336,21
CAMPO BOM R$ 668.040,24 MACAMBARA R$ 25.672,01 SAO MARTINHO DA SERRA R$ 16.908,28
CAMPO NOVO R$ 34.436,77 MACHADINHO R$ 44.741,35 SAO MIGUEL DAS MISSOES R$ 62.520,28
CAMPOS BORGES R$ 29.731,19 MAMPITUBA R$ 8.179,31 SAO NICOLAU R$ 24.354,02
CANDELARIA R$ 138.220,44 MANOEL VIANA R$ 70.992,06 SAO PAULO DAS MISSOES R$ 25.357,78
CANDIDO GODOI R$ 33.835,63 MAQUINE R$ 67.869,41 SAO PEDRO DA SERRA R$ 25.035,88
CANDIOTA R$ 102.884,87 MARATA R$ 15.202,13 SAO PEDRO DAS MISSOES R$ 7.661,19
CANELA R$ 616.965,90 MARAU R$ 495.365,39 SAO PEDRO DO BUTIA R$ 15.474,68
CANGUCU R$ 305.002,00 MARCELINO RAMOS R$ 22.485,95 SAO PEDRO DO SUL R$ 111.804,96
CANOAS R$ 4.148.169,88 MARIANA PIMENTEL R$ 14.964,07 SAO SEBASTIAO DO CAI R$ 212.885,29
CANUDOS DO VALE R$ 6.660,44 MARIANO MORO R$ 17.796,36 SAO SEPE R$ 181.093,44
CAPAO BONITO DO SUL R$ 13.923,25 MARQUES DE SOUZA R$ 31.672,66 SAO VALENTIM R$ 12.249,43
CAPAO DA CANOA R$ 852.208,62 MATA R$ 8.255,08 SAO VALENTIM DO SUL R$ 15.524,06
CAPAO DO CIPO R$ 15.820,68 MATO CASTELHANO R$ 16.608,20 SAO VALERIO DO SUL R$ 10.249,14
CAPAO DO LEAO R$ 138.182,56 MATO LEITAO R$ 33.835,48 SAO VENDELINO R$ 12.717,08
CAPELA DE SANTANA R$ 58.194,76 MATO QUEIMADO R$ 8.529,10 SAO VICENTE DO SUL R$ 53.734,13
CAPITAO R$ 14.141,03 MAXIMILIANO DE ALMEIDA R$ 35.117,40 SAPIRANGA R$ 658.610,52
CAPIVARI DO SUL R$ 58.008,35 MINAS DO LEAO R$ 51.890,05 SAPUCAIA DO SUL R$ 1.250.546,16
CARAA R$ 31.095,85 MIRAGUAI R$ 42.582,60 SARANDI R$ 237.350,19
CARAZINHO R$ 713.936,52 MONTAURI R$ 19.350,87 SEBERI R$ 91.754,86
CARLOS BARBOSA R$ 231.786,06 MONTE ALEGRE DOS CAMPOS R$ 7.829,76 SEDE NOVA R$ 12.488,06

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA FAZENDA

SISTEMA ESTADUAL DE ARRECADAÇÃO

IPVA - COTA-PARTE LIQUIDA DO MUNICÍPIO - DESCONTADO O FUNDEB JUNE/2025
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CARLOS GOMES R$ 6.430,52 MONTE BELO DO SUL R$ 25.812,85 SEGREDO R$ 28.393,88
CASCA R$ 100.511,37 MONTENEGRO R$ 658.653,62 SELBACH R$ 45.995,99
CASEIROS R$ 22.014,95 MORMACO R$ 14.859,18 SENADOR SALGADO FILHO R$ 8.581,28
CATUIPE R$ 63.208,02 MORRINHOS DO SUL R$ 26.191,37 SENTINELA DO SUL R$ 25.370,64
CAXIAS DO SUL R$ 5.020.619,83 MORRO REDONDO R$ 34.282,44 SERAFINA CORREA R$ 141.055,14
CENTENARIO R$ 11.707,83 MORRO REUTER R$ 43.311,79 SERIO R$ 4.952,43
CERRITO R$ 20.132,39 MOSTARDAS R$ 112.913,53 SERTAO R$ 61.428,72
CERRO BRANCO R$ 12.450,54 MUCUM R$ 21.907,17 SERTAO SANTANA R$ 23.969,79
CERRO GRANDE R$ 11.139,16 MUITOS CAPOES R$ 19.267,80 SETE DE SETEMBRO R$ 8.526,57
CERRO GRANDE DO SUL R$ 59.113,71 MULITERNO R$ 7.353,51 SEVERIANO DE ALMEIDA R$ 10.070,38
CERRO LARGO R$ 93.504,18 NAO-ME-TOQUE R$ 174.286,06 SILVEIRA MARTINS R$ 33.201,04
CHAPADA R$ 116.245,57 NICOLAU VERGUEIRO R$ 10.122,40 SINIMBU R$ 33.503,85
CHARQUEADAS R$ 263.621,08 NONOAI R$ 107.724,25 SOBRADINHO R$ 125.421,57
CHARRUA R$ 13.039,43 NOVA ALVORADA R$ 20.674,74 SOLEDADE R$ 370.920,40
CHIAPETTA R$ 39.495,27 NOVA ARACA R$ 36.572,27 TABAI R$ 41.521,40
CHUI R$ 104.818,38 NOVA BASSANO R$ 107.979,19 TAPEJARA R$ 176.159,09
CHUVISCA R$ 25.636,16 NOVA BOA VISTA R$ 10.361,01 TAPERA R$ 107.859,18
CIDREIRA R$ 99.447,63 NOVA BRESCIA R$ 11.943,23 TAPES R$ 119.537,70
CIRIACO R$ 32.375,65 NOVA CANDELARIA R$ 44.083,52 TAQUARA R$ 513.498,08
COLINAS R$ 9.770,27 NOVA ESPERANCA DO SUL R$ 27.334,37 TAQUARI R$ 203.927,83
COLORADO R$ 22.848,05 NOVA HARTZ R$ 141.099,63 TAQUARUCU DO SUL R$ 23.011,97
CONDOR R$ 63.152,46 NOVA PADUA R$ 14.398,25 TAVARES R$ 24.082,46
CONSTANTINA R$ 93.085,85 NOVA PALMA R$ 44.005,13 TENENTE PORTELA R$ 99.671,73
COQUEIRO BAIXO R$ 4.934,59 NOVA PETROPOLIS R$ 206.789,66 TERRA DE AREIA R$ 148.055,05
COQUEIROS DO SUL R$ 14.314,02 NOVA PRATA R$ 223.852,79 TEUTONIA R$ 283.761,14
CORONEL BARROS R$ 15.167,10 NOVA RAMADA R$ 13.118,90 TIO HUGO R$ 35.056,86
CORONEL BICACO R$ 55.556,14 NOVA ROMA DO SUL R$ 16.793,99 TIRADENTES DO SUL R$ 29.973,27
CORONEL PILAR R$ 9.281,65 NOVA SANTA RITA R$ 307.131,82 TOROPI R$ 16.556,73
COTIPORA R$ 15.724,59 NOVO BARREIRO R$ 33.762,37 TORRES R$ 462.125,06
COXILHA R$ 33.433,60 NOVO CABRAIS R$ 16.342,79 TRAMANDAI R$ 546.722,18
CRISSIUMAL R$ 63.310,29 NOVO HAMBURGO R$ 2.863.533,33 TRAVESSEIRO R$ 9.143,34
CRISTAL R$ 58.510,91 NOVO MACHADO R$ 14.738,77 TRES ARROIOS R$ 26.282,37
CRISTAL DO SUL R$ 22.115,48 NOVO TIRADENTES R$ 19.661,75 TRES CACHOEIRAS R$ 173.798,01
CRUZ ALTA R$ 708.201,75 NOVO XINGU R$ 5.049,39 TRES COROAS R$ 173.455,18
CRUZALTENSE R$ 7.323,31 OSORIO R$ 652.276,43 TRES DE MAIO R$ 198.818,39
CRUZEIRO DO SUL R$ 84.688,82 PAIM FILHO R$ 25.678,67 TRES FORQUILHAS R$ 12.892,13
DAVID CANABARRO R$ 24.883,87 PALMARES DO SUL R$ 105.979,03 TRES PALMEIRAS R$ 30.066,21
DERRUBADAS R$ 8.057,52 PALMEIRA DAS MISSOES R$ 573.290,20 TRES PASSOS R$ 219.433,37
DEZESSEIS DE NOVEMBRO R$ 21.505,18 PALMITINHO R$ 96.245,53 TRINDADE DO SUL R$ 61.079,32
DILERMANDO DE AGUIAR R$ 19.691,60 PANAMBI R$ 495.164,27 TRIUNFO R$ 226.334,90
DOIS IRMAOS R$ 275.947,48 PANTANO GRANDE R$ 82.404,77 TUCUNDUVA R$ 26.431,88
DOIS IRMAOS DAS MISSOES R$ 21.115,67 PARAI R$ 109.851,84 TUNAS R$ 18.788,82
DOIS LAJEADOS R$ 21.281,88 PARAISO DO SUL R$ 18.261,17 TUPANCI DO SUL R$ 10.195,14
DOM FELICIANO R$ 66.178,38 PARECI NOVO R$ 33.752,04 TUPANCIRETA R$ 265.249,46
DOM PEDRITO R$ 544.508,04 PAROBE R$ 426.330,73 TUPANDI R$ 32.874,15
DOM PEDRO DE ALCANTARA R$ 17.142,13 PASSA SETE R$ 22.820,73 TUPARENDI R$ 52.128,83
DONA FRANCISCA R$ 12.209,72 PASSO DO SOBRADO R$ 41.303,14 TURUCU R$ 25.073,93
DOUTOR MAURICIO CARDOSO R$ 15.755,68 PASSO FUNDO R$ 3.067.019,76 UBIRETAMA R$ 6.401,18
DOUTOR RICARDO R$ 8.011,70 PAULO BENTO R$ 8.499,57 UNIAO DA SERRA R$ 3.574,27
ELDORADO DO SUL R$ 348.853,73 PAVERAMA R$ 43.142,25 UNISTALDA R$ 16.175,87
ENCANTADO R$ 236.703,06 PEDRAS ALTAS R$ 22.556,86 URUGUAIANA R$ 1.402.881,49
ENCRUZILHADA DO SUL R$ 164.723,21 PEDRO OSORIO R$ 47.519,72 VACARIA R$ 657.823,54
ENGENHO VELHO R$ 4.036,55 PEJUCARA R$ 44.784,96 VALE DO SOL R$ 44.406,75
ENTRE RIOS DO SUL R$ 11.056,81 PELOTAS R$ 3.558.234,98 VALE REAL R$ 39.728,27
ENTRE-IJUIS R$ 91.374,90 PICADA CAFE R$ 36.449,08 VALE VERDE R$ 18.670,93
EREBANGO R$ 18.791,36 PINHAL R$ 36.757,91 VANINI R$ 12.702,19
ERECHIM R$ 1.456.809,93 PINHAL DA SERRA R$ 18.792,99 VENANCIO AIRES R$ 415.147,86
ERNESTINA R$ 30.535,49 PINHAL GRANDE R$ 14.878,67 VERA CRUZ R$ 164.411,16
ERVAL GRANDE R$ 27.494,75 PINHEIRINHO DO VALE R$ 27.007,89 VERANOPOLIS R$ 220.124,43
ERVAL SECO R$ 37.382,11 PINHEIRO MACHADO R$ 58.897,17 VESPASIANO CORREA R$ 9.245,98
ESMERALDA R$ 21.826,01 PINTO BANDEIRA R$ 22.639,07 VIADUTOS R$ 22.289,03
ESPERANCA DO SUL R$ 12.189,19 PIRAPO R$ 6.758,52 VIAMAO R$ 2.070.384,55
ESPUMOSO R$ 182.669,80 PIRATINI R$ 76.250,50 VICENTE DUTRA R$ 13.561,24
ESTACAO R$ 41.256,15 PLANALTO R$ 70.747,02 VICTOR GRAEFF R$ 19.190,00
ESTANCIA VELHA R$ 477.171,94 POCO DAS ANTAS R$ 5.165,94 VILA FLORES R$ 30.078,87
ESTEIO R$ 815.256,64 PONTAO R$ 27.736,09 VILA LANGARO R$ 5.261,82
ESTRELA R$ 340.933,14 PONTE PRETA R$ 14.296,09 VILA MARIA R$ 35.722,79
ESTRELA VELHA R$ 13.391,78 PORTAO R$ 448.473,11 VILA NOVA DO SUL R$ 29.281,91
EUGENIO DE CASTRO R$ 10.090,19 PORTO ALEGRE R$ 17.224.996,11 VISTA ALEGRE R$ 17.949,08
FAGUNDES VARELA R$ 10.576,17 PORTO LUCENA R$ 27.629,87 VISTA ALEGRE DO PRATA R$ 10.904,64
FARROUPILHA R$ 717.730,79 PORTO MAUA R$ 15.472,65 VISTA GAUCHA R$ 21.465,96
FAXINAL DO SOTURNO R$ 64.283,87 PORTO VERA CRUZ R$ 5.393,56 VITORIA DAS MISSOES R$ 18.033,88
FAXINALZINHO R$ 13.688,74 PORTO XAVIER R$ 90.989,64 WESTFALIA R$ 15.482,92
FAZENDA VILANOVA R$ 39.350,32 POUSO NOVO R$ 6.703,53 XANGRI-LA R$ 290.184,37
FELIZ R$ 115.369,77 PRESIDENTE LUCENA R$ 28.215,28

TOTAL DE PARCELAS PERTENCENTES AOS MUNICIPIOS: R$ 112.160.930,29.
Porto Alegre, 3 de julho de 2025.

Obs.: Municípios que não possuem arrecadação não constam no relatório
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CACHOEIRINHA R$ 816,53 CANOAS R$ 3.483,64 FREDERICO WESTPHALEN R$ 1.210,00
TOTAL DE PARCELAS PERTENCENTES AOS MUNICIPIOS: R$ 5.510,17.

Porto Alegre, 3 de julho de 2025.
Obs.: Municípios que não possuem arrecadação não constam no relatório

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA FAZENDA

SISTEMA ESTADUAL DE ARRECADAÇÃO

DEMONSTRATIVO DO ITBI – MUNICÍPIOS JUNE DE 2025 CE, ARTIGO 19
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Divisão de Contratos Administrativos e Finanças
DARKO RODRIGUES BUFOLIN

Av. Mauá, 1155
Porto Alegre / RS / 90030-080

Contratos
Protocolo: 2025001287832

Assunto: Contrato
Processo: 24/1400-0009630-6

Contratação Nº 2025/021806

CONTRATANTE: Rio Grande do Sul Secretaria da Fazenda; CONTRATADO: Lta Rh Informatica Com Repr Ltda, CNPJ:
94.316.916/0005-22; OBJETO: Aquisição de Appliance e Storage para solução de backup com garantia de 5 anos e a contratação
de serviço de implantação e treinamento.; PRAZO: 03/07/2025 até 03/07/2026; VALOR: R$11.598.840,00 (Mensal);
ORÇAMENTÁRIO: UO: 14.01 Projeto: 5735 Natureza Despesa: 4.4.90.40 Recurso: 0377, UO: 14.01 Projeto: 5735 Natureza
Despesa: 4.4.90.52 Recurso: 0377; FUNDAMENTO LEGAL: Pregão eletrônico 230/2025/SEFAZ; INFORMAÇÕES
COMPLEMENTARES: CONTRATO Nº 25/04/042.

BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
FERNANDO GUERREIRO DE LEMOS

Rua Caldas Júnior, 108 - 4° andar
Porto Alegre / RS / 90010-190

Marketing
VANNICE ARRAIS RAMOS 

Rua Caldas Júnior, 108 - 4° andar
Porto Alegre / RS / 90010-190

Licitações
Protocolo: 2025001287663

AVISO DE LICITAÇÃO
Tornamos público para conhecimento dos interessados que a Unidade de Contratações e Pagadoria do Banrisul, localizada na Rua
Caldas Júnior nº 108, 5º andar – Centro Histórico – Porto Alegre/RS, nesta Capital, realizará Licitação para aquisição do objeto a
seguir discriminado:
Lei 13.303 - Eletrônico - Nº 0000386/2025 - Tipo: Menor Preço.
Data abertura: às 09h00min do dia 25/07/2025.
Objeto: Subscrição de Licenças do produto Omnissa Horizon Advanced subscription
Modo de Disputa: Aberto
O edital respectivo encontra-se à disposição dos interessados através do site: www.pregaobanrisul.com.br .

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
JOSÉ GUILHERME KLIEMANN
Av. Borges de Medeiros, 1945
Porto Alegre / RS / 90110-150

Diretoria de Benefícios
RÚBIA CRISTINA SERRANO
Av. Borges de Medeiros, 1945
Porto Alegre / RS / 90110-150

Recursos Humanos
Protocolo: 2025001286218

Assunto: Aposentadoria
Processo: 25/1900-0012756-4
Nome: Adriana Kurylo
Identificação Funcional/Vínculo: 2372894/1
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Professor - A-IV
Lotação: SEDUC - 01 Coordenadoria Regional de Educação

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - IPE Prev, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 15.143/18, art. 14, inciso VIII, art. 40, inciso I, APOSENTA,
nos termos da LC 15429/19, art. 3º, EC 103/19, art. 20, I, II, III, IV, §§ 1º, 2º, I, 3º, I; CF/88, art. 40, § 5º; Lei federal 11301/06;
devendo perceber, na inatividade, proventos integrais e mensais correspondentes ao subsídio de seu cargo, nos termos da Lei
6672/74, art. 63; parcela autônoma a título de vantagem pessoal, disposta na Lei 15451/20, art. 4º, II, composta pela média
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aritmética simples, proporcional a 27/25 anos, da gratificação de difícil acesso ou provimento/adicional de local de exercício,
previsto na Lei 6672/74, art.70-C, nos termos da Lei 15451/20, art. 7º, § 2º, I, § 3º; com amparo no Parecer 18354/20, com caráter
jurídico-normativo atribuído pelo Senhor Governador do Estado, observada, neste aspecto, a ressalva presente na letra "e" deste
Parecer.

Protocolo: 2025001285970
Assunto: Aposentadoria
Processo: 25/1900-0019559-4
Nome: Aura Maria dos Santos Martins
Identificação Funcional/Vínculo: 865770/2
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Especialista de Educação-Supervisor Escolar - B-IV
Lotação: SEDUC - 11 Coordenadoria Regional de Educação

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - IPE Prev, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 15.143/18, art. 14, inciso VIII, art. 40, inciso I, APOSENTA, a
contar de 20/04/2025, observado o limite previsto na CF/88, art. 40, § 1º, II; nos termos da LC 15429/19, art. 3º; EC 103/19, art. 4º,
I, II, III, IV, V, § 2º, § 6º, I, § 7º, I; devendo perceber, na inatividade, proventos integrais e mensais correspondentes ao subsídio de
seu cargo, nos termos da Lei 6672/74, art. 63; parcela autônoma a título de vantagem pessoal, disposta na Lei 15451/20, art. 4º, II,
composta pela média aritmética simples da carga horária da convocação, multiplicada pelo valor atual da carga horária, proporcional
a 24/30 anos, conforme Lei 6672/74, art. 119; 46% do adicional de local de exercício, no percentual de 20%, em 16 horas
semanais, conforme Lei 6672/74, art. 70-C; 11,50% da gratificação de Direção, exercida no regime de 40 horas semanais, Nível 7,
Anexo II, Fator 0,7421, prevista na Lei 6672/74, art. 70-F, incluído pela Lei 15935/23; nos termos da Lei 15451/20, art. 7°, § 2º, II e
Lei 15935/23, art. 42, § 3º, II; com amparo no Parecer 18354/20, com caráter jurídico-normativo atribuído pelo Senhor Governador
do Estado, observada, neste aspecto, a ressalva presente na letra "e" deste Parecer.

Protocolo: 2025001286559
Assunto: Aposentadoria
Processo: 25/1900-0022259-1
Nome: Carmem Lucia Bertoni Andrade
Identificação Funcional/Vínculo: 1643487/2
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Professor - A-III
Lotação: SEDUC - 01 Coordenadoria Regional de Educação

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - IPE Prev, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 15.143/18, art. 14, inciso VIII, art. 40, inciso I, APOSENTA,
nos termos da LC 15429/19, art. 3º; EC 103/19, art. 4º, I, II, III, IV, V, §§ 2º, 4º, 6º, I, 7º, I; CF/88, art. 40, § 5º; Lei federal 11301/06;
devendo perceber, na inatividade, proventos integrais e mensais correspondentes ao subsídio de seu cargo, nos termos da Lei
6672/74, art. 63; parcela autônoma a título de vantagem pessoal, disposta na Lei 15451/20, art. 4º, II, composta pela média
aritmética simples da carga horária da convocação, multiplicada pelo valor atual da carga horária, proporcional a 7/25 anos,
conforme Lei 6672/74, art. 119; média aritmética simples, proporcional a 25/25 anos, da gratificação de difícil acesso ou
provimento/adicional de local de exercício, previsto na Lei 6672/74, art.70-C, nos termos da Lei 15451/20, art. 7º, § 2º, I, § 3º; com
amparo no Parecer 18354/20, com caráter jurídico-normativo atribuído pelo Senhor Governador do Estado, observada, neste
aspecto, a ressalva presente na letra "e" deste Parecer.

Protocolo: 2025001281657
Assunto: Aposentadoria
Processo: 24/1900-0042984-0
Nome: Carmen Lucia Domingues Custodio
Identificação Funcional/Vínculo: 1921975/1
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Professor - A-IV
Lotação: SEDUC - 13 Coordenadoria Regional de Educação

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - IPE Prev, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 15.143/18, art. 14, inciso VIII, art. 40, inciso I, APOSENTA,
nos termos da LC 15429/19, art. 3º; EC 103/19, art. 4º, I, II, III, IV, V, § 2º, § 6º, I, § 7º, I; CF/88, arts. 40, § 9º, 201, § 9º; devendo
perceber, na inatividade, proventos integrais e mensais correspondentes ao subsídio de seu cargo, nos termos da Lei 6672/74, art.
63.

Protocolo: 2025001285087
Assunto: Aposentadoria
Processo: 24/1900-0022216-2
Nome: Claudia Rosane Fioravanti Gediel
Identificação Funcional/Vínculo: 1595008/1
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Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Agente Educacional III - Auxiliar em Administração - D-III
Lotação: SEDUC - 10 Coordenadoria Regional de Educação

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - IPE Prev, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 15.143/18, art. 14, inciso VIII, art. 40, inciso I, APOSENTA,
nos termos da LC 15429/19, art. 3º, EC 103/19, art. 20, I, II, III, IV, § 2º, I, § 3º, I; CF/88, art. 201, § 9º; LC 10098/94; devendo
perceber, na inatividade, proventos integrais e mensais, no regime de 40 horas semanais; gratificação de 50% decorrente de 10
(dez) avanços; adicional de 25%; média aritmética simples, proporcional a 31/30 anos, da gratificação de difícil acesso ou
provimento/adicional de local de exercício, previsto na Lei 6672/74, art.70-C, conforme previsão da LC 15450/20, art. 3°, § 1°, I.

Protocolo: 2025001281864
Assunto: Aposentadoria
Processo: 25/1900-0020645-6
Nome: Constantino José Machado de Sousa
Identificação Funcional/Vínculo: 1563351/1
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Professor - C-III
Lotação: SEDUC - 13 Coordenadoria Regional de Educação

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - IPE Prev, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 15.143/18, art. 14, inciso VIII, art. 40, inciso I, APOSENTA,
termos da LC 15429/19, art. 3º; EC 103/19, art. 4º, I, II, III, IV, V, § 2º, § 6º, I, § 7º, I; devendo perceber, na inatividade, proventos
integrais e mensais correspondentes ao subsídio de seu cargo, nos termos da Lei 6672/74, art. 63.

Protocolo: 2025001282550
Assunto: Aposentadoria
Processo: 25/1900-0020648-0
Nome: Constantino José Machado de Sousa
Identificação Funcional/Vínculo: 1563351/2
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Professor - C-III
Lotação: SEDUC - 13 Coordenadoria Regional de Educação

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - IPE Prev, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 15.143/18, art. 14, inciso VIII, art. 40, inciso I, APOSENTA,
termos da LC 15429/19, art. 3º; EC 103/19, art. 4º, I, II, III, IV, V, § 2º, § 6º, I, § 7º, I; devendo perceber, na inatividade, proventos
integrais e mensais correspondentes ao subsídio de seu cargo, nos termos da Lei 6672/74, art. 63.

Protocolo: 2025001281865
Assunto: Aposentadoria
Processo: 25/0602-0005300-0
Nome: Cristiam Terra
Identificação Funcional/Vínculo: 2620570/1
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Agente Penitenciário - E
Lotação: SUSEPE - Presídio Estadual de Jaguarão

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - IPE Prev, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 15.143/18, art. 14, inciso VIII, art. 40, inciso I, APOSENTA,
nos termos da LC 15429/19, art. 3º, EC 103/19, art. 5º, § 3º; CF/88, arts. 40, § 4°-B, § 9º, 201, § 9º; Leis 9228/91, 14189/12; LC
13259/09; 15453/20, arts. 1º, § 2º, 3º, I, 4º, I; devendo perceber, na inatividade, proventos integrais e mensais correspondentes ao
subsídio de seu cargo.

Protocolo: 2025001283766
Assunto: Aposentadoria
Processo: 24/1900-0015543-0
Nome: Dileta Consoladora Caetano
Identificação Funcional/Vínculo: 1685023/1
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Auxiliar Educacional - Manutenção Escolar - D-I
Lotação: SEDUC - 07 Coordenadoria Regional de Educação

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - IPE Prev, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 15.143/18, art. 14, inciso VIII, art. 40, inciso I, APOSENTA,
nos termos da LC 15429/19, art. 3º; EC 103/19, art. 4º, I, II, III, IV, V, § 2º, § 6º, I, § 7º, I; LC 10098/94; devendo perceber, na
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inatividade, proventos integrais e mensais, correspondentes ao subsídio do seu cargo, no regime de 40 horas semanais e
Completivo/Irredutibilidade, enquanto perdurar, nos termos da Lei 16165/24.

Protocolo: 2025001281914
Assunto: Aposentadoria
Processo: 23/1900-0057109-9
Nome: Elisabete Olartt Bernardes
Identificação Funcional/Vínculo: 2396572/2
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Professor - A-IV
Lotação: SEDUC - 19 Coordenadoria Regional de Educação

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - IPE Prev, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 15.143/18, art. 14, inciso VIII, art. 40, inciso I, APOSENTA,
nos termos da LC 15429/19, art. 3º, EC 103/19, art. 20, I, II, III, IV, § 2º, I, § 3º, I; CF/88, art. 201, § 9º; devendo perceber, na
inatividade, proventos integrais e mensais correspondentes ao subsídio de seu cargo, nos termos da Lei 6672/74, art. 63; parcela
autônoma a título de vantagem pessoal, disposta na Lei 15451/20, art. 4º, II, composta pela média aritmética simples da carga
horária da convocação, multiplicada pelo valor atual da carga horária, proporcional a 17/30 anos, conforme Lei 6672/74, art. 119;
56% do adicional de local de exercício, no percentual de 5%, em 40 horas semanais, conforme Lei 6672/74, art. 70-C, nos termos
da Lei 15451/20, art. 7°, § 2º, II; com amparo no Parecer 18354/20, com caráter jurídico-normativo atribuído pelo Senhor
Governador do Estado, observada, neste aspecto, a ressalva presente na letra "e" deste Parecer.

Protocolo: 2025001282762
Assunto: Aposentadoria
Processo: 25/1900-0021219-7
Nome: Eva Alexandrina Machado Guerra
Identificação Funcional/Vínculo: 2467879/1
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Professor - A-IV
Lotação: SEDUC - 35 Coordenadoria Regional de Educação

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - IPE Prev, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 15.143/18, art. 14, inciso VIII, art. 40, inciso I, APOSENTA,
termos da LC 15429/19, art. 3º; EC 103/19, art. 4º, I, II, III, IV, V, § 2º, § 6º, I, § 7º, I; CF/88, art. 201, § 9º; devendo perceber, na
inatividade, proventos integrais e mensais correspondentes ao subsídio de seu cargo, nos termos da Lei 6672/74, art. 63.
 

Protocolo: 2025001280104
Assunto: Aposentadoria
Processo: 25/1900-0019607-8
Nome: Graziela Cristina Adamski de Moura
Identificação Funcional/Vínculo: 1821512/1
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Professor - C-IV
Lotação: SEDUC - 17 Coordenadoria Regional de Educação

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - IPE Prev, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 15.143/18, art. 14, inciso VIII, art. 40, inciso I, APOSENTA,
nos termos da LC 15429/19, art. 3º, EC 103/19, art. 20, I, II, III, IV, §§ 1º, 2º, I, 3º, I; CF/88, art. 40, § 5º; Lei federal 11301/06;
devendo perceber, na inatividade, proventos integrais e mensais correspondentes ao subsídio de seu cargo, nos termos da Lei
6672/74, art. 63.

Protocolo: 2025001277690
Assunto: Aposentadoria
Processo: 25/1900-0014382-9
Nome: Izabel Cristina Moreira
Identificação Funcional/Vínculo: 2382180/1
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Professor - B-IV
Lotação: SEDUC - 11 Coordenadoria Regional de Educação

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - IPE Prev, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 15.143/18, art. 14, inciso VIII, art. 40, inciso I, APOSENTA,
nos termos da LC 15429/19, art. 3º, EC 103/19, art. 20, I, II, III, IV, §§ 1º, 2º, I, 3º, I; CF/88, art. 40, § 5º; Lei federal 11301/06;
devendo perceber, na inatividade, proventos integrais e mensais correspondentes ao subsídio de seu cargo, nos termos da Lei
6672/74, art. 63; parcela autônoma a título de vantagem pessoal, disposta na Lei 15451/20, art. 4º, II, composta por 40% do
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adicional de local de exercício, no percentual de 20%, em 20 horas semanais, conforme Lei 6672/74, art. 70-C; nos termos da Lei
15451/20, art. 7°, § 2º, II; com amparo no Parecer 18354/20, com caráter jurídico-normativo atribuído pelo Senhor Governador do
Estado, observada, neste aspecto, a ressalva presente na letra "e" deste Parecer.

Protocolo: 2025001284931
Assunto: Aposentadoria
Processo: 25/1900-0005597-0
Nome: Jorge Vanderlei Carvalho Silva
Identificação Funcional/Vínculo: 1575350/2
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Professor - B-IV
Lotação: SEDUC - 19 Coordenadoria Regional de Educação

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - IPE Prev, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 15.143/18, art. 14, inciso VIII, art. 40, inciso I, APOSENTA,
nos termos da LC 15429/19, art. 3º; EC 103/19, art. 4º, I, II, III, IV, V, §§ 2º, 4º, 6º, I, 7º, I; CF/88, arts. 40, §§ 5º, 9º, 201, § 9º; Lei
federal 11301/06; devendo perceber, na inatividade, proventos integrais e mensais correspondentes ao subsídio de seu cargo, nos
termos da Lei 6672/74, art. 63; parcela autônoma a título de vantagem pessoal, disposta na Lei 15451/20, art. 4º, II, composta pela
média aritmética simples da carga horária da convocação, multiplicada pelo valor atual da carga horária, proporcional a 4/30 anos,
conforme Lei 6672/74, art. 119; 96% do adicional de local de exercício, no percentual de 70%, em 20 horas semanais, 96% do
adicional de local de exercício, no percentual de 35%, em 10 horas semanais, conforme Lei 6672/74, art. 70-C; nos termos da Lei
15451/20, art. 7°, § 2º, II; com amparo no Parecer 18354/20, com caráter jurídico-normativo atribuído pelo Senhor Governador do
Estado, observada, neste aspecto, a ressalva presente na letra "e" deste Parecer.

Protocolo: 2025001278141
Assunto: Aposentadoria
Processo: 25/1900-0009591-3
Nome: Mara Aparecida da Silva Oliveira
Identificação Funcional/Vínculo: 1785044/1
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Professor - A-IV
Lotação: SEDUC - 03 Coordenadoria Regional de Educação

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - IPE Prev, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 15.143/18, art. 14, inciso VIII, art. 40, inciso I, APOSENTA,
nos termos da LC 15429/19, art. 3º, EC 103/19, art. 20, I, II, III, IV, §§ 1º, 2º, I, 3º, I; CF/88, arts. 40, §§ 5º, 9º, 201, § 9º; Lei federal
11301/06; devendo perceber, na inatividade, proventos integrais e mensais correspondentes ao subsídio de seu cargo, nos termos
da Lei 6672/74, art. 63; parcela autônoma a título de vantagem pessoal, disposta na Lei 15451/20, art. 4º, II, composta pela média
aritmética simples da carga horária da convocação, multiplicada pelo valor atual da carga horária, proporcional a 2/25 anos,
conforme Lei 6672/74, art. 119; média aritmética simples, proporcional a 29/25 anos, da gratificação de difícil acesso ou
provimento/adicional de local de exercício, previsto na Lei 6672/74, art.70-C, nos termos da Lei 15451/20, art. 7º, § 2º, I, § 3º; com
amparo no Parecer 18354/20, com caráter jurídico-normativo atribuído pelo Senhor Governador do Estado, observada, neste
aspecto, a ressalva presente na letra "e" deste Parecer.

Protocolo: 2025001284906
Assunto: Aposentadoria
Processo: 25/1900-0004209-7
Nome: Maria Cristina Neto da Silva
Identificação Funcional/Vínculo: 1869345/1
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: APPGG - Biblioteconomia - E-III
Lotação: SEDUC - 13 Coordenadoria Regional de Educação

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - IPE Prev, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 15.143/18, art. 14, inciso VIII, art. 40, inciso I, APOSENTA,
nos termos da LC 15429/19, art. 3º; EC 103/19, art. 3º; EC 41/03, art. 6º, I, II, III, IV, com a redação dada pela EC 47/05, art. 2º;
CF/88, arts. 40, § 9º, 201, § 9º; devendo perceber, na inatividade, proventos integrais e mensais, correspondentes ao subsídio do
seu cargo, no regime de 40 horas semanais e Completivo/Irredutibilidade, enquanto perdurar, nos termos da Lei 16165/24.

Protocolo: 2025001281881
Assunto: Aposentadoria
Processo: 25/1900-0020493-3
Nome: Maria Vanice Schreiner
Identificação Funcional/Vínculo: 1860569/1
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Especialista de Educação-Orientador Educacional - A-IV
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Lotação: SEDUC - 17 Coordenadoria Regional de Educação

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - IPE Prev, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 15.143/18, art. 14, inciso VIII, art. 40, inciso I, APOSENTA,
nos termos da LC 15429/19, art. 3º, EC 103/19, art. 20, I, II, III, IV, § 2º, I, § 3º, I; CF/88, arts. 40, § 9º, 201, § 9º; devendo perceber,
na inatividade, proventos integrais e mensais correspondentes ao subsídio de seu cargo, nos termos da Lei 6672/74, art. 63.

Protocolo: 2025001285721
Assunto: Aposentadoria
Processo: 21/1900-0014041-0
Nome: Marilene Zordan Ramos
Identificação Funcional/Vínculo: 1916394/1
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Professor - C-I
Lotação: SEDUC - 07 Coordenadoria Regional de Educação

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - IPE Prev, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 15.143/18, art. 14, inciso VIII, art. 40, inciso I, DECLARA
SEM EFEITO o ato publicado no D.O.E. de 11/10/2024, página 79, por ter constado indevidamente.
PROA 24/1440-0009413-6 - Atendimento Diligência TCE/RS.

Protocolo: 2025001283223
Assunto: Aposentadoria
Processo: 25/1900-0019608-6
Nome: Melasia Krindges Ludwig
Identificação Funcional/Vínculo: 2376741/1
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Professor - B-IV
Lotação: SEDUC - 02 Coordenadoria Regional de Educação

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - IPE Prev, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 15.143/18, art. 14, inciso VIII, art. 40, inciso I, APOSENTA,
nos termos da LC 15429/19, art. 3º, EC 103/19, art. 20, I, II, III, IV, §§ 1º, 2º, I, 3º, I; CF/88, art. 40, § 5º; Lei federal 11301/06;
devendo perceber, na inatividade, proventos integrais e mensais correspondentes ao subsídio de seu cargo, nos termos da Lei
6672/74, art. 63; parcela autônoma a título de vantagem pessoal, disposta na Lei 15451/20, art. 4º, II, composta pela média
aritmética simples, proporcional a 28/25 anos, da gratificação de difícil acesso ou provimento/adicional de local de exercício,
previsto na Lei 6672/74, art.70-C, média aritmética simples, proporcional a 17/25 anos, da gratificação de unidocência/adicional de
docência exclusiva, previsto na Lei 6672/74, art.70-D; nos termos da Lei 15451/20, art. 7º, § 2º, I, § 3º; com amparo no Parecer
18354/20, com caráter jurídico-normativo atribuído pelo Senhor Governador do Estado, observada, neste aspecto, a ressalva
presente na letra "e" deste Parecer.

Protocolo: 2025001280432
Assunto: Aposentadoria
Processo: 25/1900-0019637-0
Nome: Nilsa Rambo
Identificação Funcional/Vínculo: 2410346/1
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Professor - A-IV
Lotação: SEDUC - 17 Coordenadoria Regional de Educação

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - IPE Prev, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 15.143/18, art. 14, inciso VIII, art. 40, inciso I, APOSENTA,
nos termos da LC 15429/19, art. 3º, EC 103/19, art. 20, I, II, III, IV, §§ 1º, 2º, I, 3º, I; CF/88, arts. 40, §§ 5º, 9º, 201, § 9º; Lei federal
11301/06; devendo perceber, na inatividade, proventos integrais e mensais correspondentes ao subsídio de seu cargo, nos termos
da Lei 6672/74, art. 63.

Protocolo: 2025001283908
Assunto: Aposentadoria
Processo: 22/1900-0001194-2
Nome: Nilse Eliza Guadagnin Soares
Identificação Funcional/Vínculo: 1633880/2
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Professor - C-III
Lotação: SEDUC - 07 Coordenadoria Regional de Educação

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - IPE Prev, no uso das
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atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 15.143/18, art. 14, inciso VIII, art. 40, inciso I, RETIFICA o ato
publicado no D.O.E. de 25/01/2022, página 149, para declarar que deverá perceber, na inatividade, média aritmética simples da
carga horária da convocação, multiplicada pelo valor atual da carga horária, proporcional a 3/25 anos, conforme Lei 6672/74, art.
119, permanecendo inalteradas as demais vantagens.

Protocolo: 2025001281640
Assunto: Aposentadoria
Processo: 25/1900-0002631-8
Nome: Olivia Melo da Silva
Identificação Funcional/Vínculo: 1076205/2
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Professor - B-V
Lotação: SEDUC - 23 Coordenadoria Regional de Educação

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - IPE Prev, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 15.143/18, art. 14, inciso VIII, art. 40, inciso I, APOSENTA, a
contar de 28/02/2025, observado o limite previsto na CF/88, art. 40, § 1º, II; nos  termos da LC 15429/19, art. 3º; EC 103/19, art. 3º;
CF/88, art. 40, § 1º, III, alínea "b"; devendo perceber, na inatividade, proventos mensais e proporcionais a 9843/10950 dias,
calculados com base na CF/88, art. 40, §§ 3º, 17, com redação alterada pela EC 41/03.

Protocolo: 2025001286206
Assunto: Aposentadoria
Processo: 25/1900-0016983-6
Nome: Paulo Dimorvan Dutra de Souza
Identificação Funcional/Vínculo: 2801124/1
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Auxiliar Educacional - Manutenção Escolar - B-II
Lotação: SEDUC - 01 Coordenadoria Regional de Educação

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - IPE Prev, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 15.143/18, art. 14, inciso VIII, art. 40, inciso I, APOSENTA,
nos termos da LC 15429/19, art. 3º, EC 103/19, art. 20, I, II, III, IV, § 2º, II, § 3º, II; CF/88, art. 201, § 9º; devendo perceber, na
inatividade, proventos mensais, correspondentes a 108% da média aritmética simples, conforme LC 15142/18, art. 28-A, §§ 2º, 7º,
inserido pela LC 15429/19.

Protocolo: 2025001284428
Assunto: Aposentadoria
Processo: 24/1900-0056452-7
Nome: Rossana Zenobia Rodrigues Mendes
Identificação Funcional/Vínculo: 2730707/1
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Professor - A-III
Lotação: SEDUC - 19 Coordenadoria Regional de Educação

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - IPE Prev, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 15.143/18, art. 14, inciso VIII, art. 40, inciso I, APOSENTA,
nos termos da LC 15429/19, art. 3º; EC 103/19, art. 4º, I, II, III, IV, V, §§ 2º, 4º, 6º, I, 7º, I; CF/88, arts. 40, §§ 5º, 9º, 201, § 9º; Lei
federal 11301/06; devendo perceber, na inatividade, proventos integrais e mensais correspondentes ao subsídio de seu cargo, nos
termos da Lei 6672/74, art. 63; parcela autônoma a título de vantagem pessoal, disposta na Lei 15451/20, art. 4º, II, composta pela
média aritmética simples da carga horária da convocação, multiplicada pelo valor atual da carga horária, proporcional a 18/25 anos,
conforme Lei 6672/74, art. 119; média aritmética simples, proporcional a 15/25 anos, da gratificação de difícil acesso ou
provimento/adicional de local de exercício, previsto na Lei 6672/74, art.70-C, nos termos da Lei 15451/20, art. 7º, § 2º, I, § 3º; com
amparo no Parecer 18354/20, com caráter jurídico-normativo atribuído pelo Senhor Governador do Estado, observada, neste
aspecto, a ressalva presente na letra "e" deste Parecer.

Protocolo: 2025001280360
Assunto: Aposentadoria
Processo: 25/1900-0019612-4
Nome: Solange Canevese
Identificação Funcional/Vínculo: 2386828/1
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Professor - C-IV
Lotação: SEDUC - 16 Coordenadoria Regional de Educação

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - IPE Prev, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 15.143/18, art. 14, inciso VIII, art. 40, inciso I, APOSENTA,
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nos termos da LC 15429/19, art. 3º, EC 103/19, art. 20, I, II, III, IV, §§ 1º, 2º, I, 3º, I; CF/88, arts. 40, §§ 5º, 9º, 201, § 9º; Lei federal
11301/06; devendo perceber, na inatividade, proventos integrais e mensais correspondentes ao subsídio de seu cargo, nos termos
da Lei 6672/74, art. 63; parcela autônoma a título de vantagem pessoal, disposta na Lei 15451/20, art. 4º, II, composta pela média
aritmética simples, proporcional a 26/25 anos, da gratificação de difícil acesso ou provimento/adicional de local de exercício,
previsto na Lei 6672/74, art.70-C, nos termos da Lei 15451/20, art. 7º, § 2º, I, § 3º; com amparo no Parecer 18354/20, com caráter
jurídico-normativo atribuído pelo Senhor Governador do Estado, observada, neste aspecto, a ressalva presente na letra "e" deste
Parecer.

Protocolo: 2025001286448
Assunto: Aposentadoria
Processo: 25/1900-0016476-1
Nome: Susi Cristina Biasibetti
Identificação Funcional/Vínculo: 2361280/1
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Professor - C-IV
Lotação: SEDUC - 03 Coordenadoria Regional de Educação

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - IPE Prev, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 15.143/18, art. 14, inciso VIII, art. 40, inciso I, APOSENTA,
nos termos da LC 15429/19, art. 3º, EC 103/19, art. 20, I, II, III, IV, §§ 1º, 2º, I, 3º, I; CF/88, arts. 40, §§ 5º, 9º, 201, § 9º; Lei federal
11301/06, devendo perceber, na inatividade, proventos integrais e mensais correspondentes ao subsídio de seu cargo, nos termos
da Lei 6672/74, art. 63.

Protocolo: 2025001286041
Assunto: Aposentadoria
Processo: 25/1900-0020653-7
Nome: Tania Teresa Teixeira Krebs
Identificação Funcional/Vínculo: 1630873/2
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Professor - A-IV
Lotação: SEDUC - 01 Coordenadoria Regional de Educação

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - IPE Prev, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 15.143/18, art. 14, inciso VIII, art. 40, inciso I, APOSENTA,
nos termos da LC 15429/19, art. 3º, EC 103/19, art. 20, I, II, III, IV, §§ 1º, 2º, I, 3º, I; CF/88, arts. 40, § 5º, 201, § 9º; Lei federal
11301/06; devendo perceber, na inatividade, proventos integrais e mensais correspondentes ao subsídio de seu cargo, nos termos
da Lei 6672/74, art. 63; parcela autônoma a título de vantagem pessoal, disposta na Lei 15451/20, art. 4º, II, composta pela média
aritmética simples da carga horária da convocação, multiplicada pelo valor atual da carga horária, proporcional a 9/25 anos,
conforme Lei 6672/74, art. 119; 82% do adicional de local de exercício, no percentual de 5%, em 40 horas semanais, conforme Lei
6672/74, art. 70-C, 82% do adicional de docência exclusiva, em regime de 40 horas semanais, previsto na Lei 6672/74, art. 70-D;
nos termos da Lei 15451/20, art. 7°, § 2º, II; com amparo no Parecer 18354/20, com caráter jurídico-normativo atribuído pelo Senhor
Governador do Estado, observada, neste aspecto, a ressalva presente na letra "e" deste Parecer.

Protocolo: 2025001283736
Assunto: Aposentadoria
Processo: 25/1900-0019101-7
Nome: Vania Michel Oliveira
Identificação Funcional/Vínculo: 2707063/1
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Professor - A-IV
Lotação: SEDUC - 10 Coordenadoria Regional de Educação

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - IPE Prev, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 15.143/18, art. 14, inciso VIII, art. 40, inciso I, APOSENTA,
nos termos da LC 15429/19, art. 3º, EC 103/19, art. 20, I, II, III, IV, §§ 1º, 2º, I, 3º, I; CF/88, arts. 40, § 5º, 201, § 9º; devendo
perceber, na inatividade, proventos integrais e mensais correspondentes ao subsídio de seu cargo, nos termos da Lei 6672/74, art.
63; parcela autônoma a título de vantagem pessoal, disposta na Lei 15451/20, art. 4º, II, composta pela média aritmética simples,
proporcional a 22/25 anos, da gratificação de unidocência/adicional de docência exclusiva, previsto na Lei 6672/74, art.70-D; nos
termos da Lei 15451/20, art. 7º, § 2º, I, § 3º; com amparo no Parecer 18354/20, com caráter jurídico-normativo atribuído pelo
Senhor Governador do Estado, observada, neste aspecto, a ressalva presente na letra "e" deste Parecer.

Protocolo: 2025001282117
Assunto: Aposentadoria
Processo: 25/1900-0003743-3
Nome: Válter Ari Dohnert Júnior
Identificação Funcional/Vínculo: 1630318/1
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Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Professor - B-IV
Lotação: SEDUC - 11 Coordenadoria Regional de Educação

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - IPE Prev, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 15.143/18, art. 14, inciso VIII, art. 40, inciso I, APOSENTA,
nos termos da LC 15429/19, art. 3º, EC 103/19, art. 20, I, II, III, IV, §§ 1º, 2º, I, 3º, I; CF/88, art. 40, § 5º; devendo perceber, na
inatividade, proventos integrais e mensais correspondentes ao subsídio de seu cargo, nos termos da Lei 6672/74, art. 63.

Protocolo: 2025001286354
Assunto: Revisão de Proventos
Processo: 25/1900-0030296-0
Nome: Rosangela Geiss Cavello
Identificação Funcional/Vínculo: 1287524/2
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Professor
Lotação: SEDUC - 11 Coordenadoria Regional de Educação

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - IPE Prev, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 15.143/18, art. 14, inciso VIII, art. 40, inciso I, REVISA, a
contar de 01/07/2023, o ato publicado no D.O.E. de 27/09/2016, página 27, para declarar que deverá perceber, na inatividade,
proventos mensais e proporcionais a 8566/9125 dias, em cumprimento ao acórdão proferido nos autos da Ação Civil Coletiva
5119490-68.2020.8.21.0001, pela Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, e Embargos de
Declaração, sob o mesmo número, que transitou em julgado em 29/06/2023.

Previdenciária
Protocolo: 2025001204853

Assunto: Benefícios
Processo: 24/1440-0014212-2

Ato de Indeferimento de Pensão por Morte

Requerente: Eduino Rossi
Segurada: Oliva Sartor Rossi
Id. Funcional: 196940
Grau Dependência: Filho com Invalidez/Deficiência Grave/Deficiência Intelectual ou Mental
 
A DIRETORA DE BENEFÍCIOS DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - IPE Prev, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 15.143/18, art. 40, INDEFERE o pedido de habilitação à pensão
por morte, uma vez que não comprova a condição de dependente prevista no artigo 11, inciso IV, alíneas "a", "b", "c", "d" ou "e", da
Lei Complementar nº 15.142/18 e conforme orientação do Parecer da PGE nº 19.229/22 e em razão do que dispõe o artigo 29, § 1º,
da Instrução Normativa IPE Prev nº 10/21. Fica aberto o prazo de 30 dias para pedido de reconsideração, nos termos da Lei
Complementar nº 15.143/18 e Instrução Normativa IPE Prev nº 10/21.

Protocolo: 2025001273942
Assunto: Benefícios
Processo: 23/1440-0004741-8
Nome: Adao Brasil Paiani
Identificação Funcional/Vínculo: 2131293/78
Cargo/Função: 2º Sargento
Lotação: Brigada Militar

O Diretor-Presidente do Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul - IPE Prev, no uso da competência prevista no
inciso VIII do art. 14 da Lei Complementar n° 15.143/18, com base no processo supra e em conformidade com o disposto no art. 42,
§§ 1º e 2º, da Constituição Federal, na Emenda Constitucional nº 103/19, no Decreto-Lei nº 667/69, nos arts. 12, inc. IX, alínea “a”, e
30, § 1º, da Lei Complementar 15.142/18, na Lei nº 13.954/19, conforme Ordem de Serviço IPE Prev nº 03/22, CONCEDE
PENSÃO POR MORTE, com paridade, sob o número 91378/23, à dependente do(a) ex-segurado(a) supramencionado(a), Id. Func.
2131293/01, falecido em 10/10/2022, composta pela integralidade do valor dos proventos recebidos pelo segurado, totalizando R$
10.640,70, distribuída da seguinte forma:
 
ANA PAIANI, cônjuge feminino com invalidez, a contar de 02/03/2023, vitalícia.
 
Ato de inativação: Bol. nº 223, DOE de 18/11/91.

Protocolo: 2025001275515
Assunto: Benefícios
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Processo: 24/1440-0001653-4
Nome: Ademar Ries
Identificação Funcional/Vínculo: 370878/78
Cargo/Função: Inspetor de Polícia
Lotação: Secretaria da Segurança Pública - Polícia Civil

O Diretor-Presidente do Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul - IPE Prev, no uso da competência prevista no
inciso VIII do art. 14 da Lei Complementar n° 15.143/18, com base no processo supra e em conformidade com o disposto no art. 38,
§4º, da Constituição Estadual, e nos arts. 11, 12, inc. III, alínea “c”, item 6, e 30 da Lei Complementar nº 15.142/18, CONCEDE
PENSÃO POR MORTE, sem paridade, sob o número 92181/24, à dependente do(a) ex-servidor(a) supramencionado(a), Id. Func.
370878/01, falecido em 17/11/2023, no valor de R$ 8.834,84, correspondente a uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento),
acrescida de 10% (dez por cento), do valor da aposentadoria de R$ 14.724,74, distribuída da seguinte forma:
 
IRANI MOSQUEM, ex-cônjuge com pensão alimentícia, a contar de 17/11/2023, vitalícia.
 
Ato de inativação: Bol. nº 8019, DOE de 20/11/86; Revisa: Bol. nº 3391, DOE de 08/09/87.

Protocolo: 2025001273776
Assunto: Benefícios
Processo: 25/1440-0001940-7
Nome: Adolfo Lubas dos Santos
Identificação Funcional/Vínculo: 1438484/78
Cargo/Função: 2º Sargento
Lotação: Brigada Militar

O Diretor-Presidente do Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul - IPE Prev, no uso da competência prevista no
inciso VIII do art. 14 da Lei Complementar n° 15.143/18, com base no processo supra e em conformidade com o disposto no art. 42,
§§ 1º e 2º, da Constituição Federal, na Emenda Constitucional nº 103/19, no Decreto-Lei nº 667/69, nos arts. 12, inc. IX, alínea “c”,
item 6, e 30, § 1º, da Lei Complementar 15.142/18, na Lei nº 13.954/19, conforme Ordem de Serviço IPE Prev nº 03/22, CONCEDE
PENSÃO POR MORTE, com paridade, sob o número 93983/25, à dependente do(a) ex-segurado(a) supramencionado(a), Id. Func.
1438484/02, falecido em 21/02/2025, composta pela integralidade do valor dos proventos recebidos pelo segurado, totalizando R$
10.640,70, distribuída da seguinte forma:
 
MARIA GESSI DOS SANTOS, cônjuge feminino, a contar de 21/02/2025, vitalícia.
 
Ato de inativação: Bol. nº 8426, DOE de 02/12/04.

Protocolo: 2025001276125
Assunto: Benefícios
Processo: 25/1440-0001949-0
Nome: Alberto de Oliveira Machado
Identificação Funcional/Vínculo: 3455599/78
Cargo/Função: Consultor Técnico Legislativo
Classe: D Nível: III
Lotação: Assembleia Legislativa

O Diretor-Presidente do Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul - IPE Prev, no uso da competência prevista no
inciso VIII do art. 14 da Lei Complementar n° 15.143/18, com base no processo supra e em conformidade com o disposto no art. 38,
§4º, da Constituição Estadual, e nos arts. 11, 12, inc. IX, alínea “c”, item 6, e 30 da Lei Complementar nº 15.142/18, CONCEDE
PENSÃO POR MORTE, sem paridade, sob o número 93989/25, à dependente do(a) ex-servidor(a) supramencionado(a), Id. Func.
3455599/01, falecido em 08/02/2025, no valor de R$ 25.107,29, correspondente a uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento),
acrescida de 10% (dez por cento), do valor da aposentadoria, limitado ao teto remuneratório, distribuída da seguinte forma:
 
MARIA CLENI LARREA MACHADO, cônjuge feminino, a contar de 08/02/2025, vitalícia, sujeita a regra da cumulatividade prevista
no art. 24 da Emenda Constitucional nº 103/19.
 
Ato de inativação: Bol. nº 24, DOE de 07/05/90.

Protocolo: 2025001273936
Assunto: Benefícios
Processo: 23/1440-0021499-3
Nome: Antonio Sadi Pereira
Identificação Funcional/Vínculo: 1131915/78
Cargo/Função: Vacinador
Lotação: Secretaria da Agricultura, Pecuária, Produção Sustentável e Irrigação

O Diretor-Presidente do Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul - IPE Prev, no uso da competência prevista no
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inciso VIII do art. 14 da Lei Complementar n° 15.143/18, com base no processo supra e em conformidade com o disposto no art. 38,
§4º, da Constituição Estadual, e nos arts. 11, 12, inc. IX, alínea “c”, item 6, e 30 da Lei Complementar nº 15.142/18, CONCEDE
PENSÃO POR MORTE, sem paridade, sob o número 92050/24, à dependente do(a) ex-segurado(a) supramencionado(a), Id. Func.
1131915/01, falecido em 15/10/2023, no valor de R$ 1.320,00 (valor referente ao Salário Mínimo Nacional, nos termos do art. 40,
da Lei Complementar nº 15.142/18), correspondente a uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento), acrescida de 10% (dez por
cento), do valor da aposentadoria de R$ 1.570,36, distribuída da seguinte forma:
 
NILZA AURORA DA SILVA LARA, companheira/convivente, a contar de 15/10/2023, vitalícia.
 
Ato de inativação: Pág. nº 19, DOE de 29/08/12.

Protocolo: 2025001275274
Assunto: Benefícios
Processo: 24/1440-0000216-9
Nome: Antônio Cândido Silveira Pires
Identificação Funcional/Vínculo: 226602/78
Cargo/Função: Procurador
Lotação: Tribunal de Contas do Estado do RS

O Diretor-Presidente do Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul - IPE Prev, no uso da competência prevista no
inciso VIII do art. 14 da Lei Complementar n° 15.143/18, com base no processo supra e em conformidade com o disposto no art. 38,
§4º, da Constituição Estadual, e nos arts. 11, 12, IX, alínea “c”, item 6, e 30 da Lei Complementar nº 15.142/18, CONCEDE
PENSÃO POR MORTE, sem paridade, sob o número 92039/24, à dependente do(a) ex-servidor(a) supramencionado(a), Id. Func.
226602/01, falecido em 18/10/2023, no valor de R$ 22.553,98, correspondente a uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento),
acrescida de 10% (dez por cento), do valor da aposentadoria, limitado ao teto remuneratório, distribuída da seguinte forma:
 
CECILIA KALIL PIRES, cônjuge feminino, a contar de 18/10/2023, vitalícia.
 
Ato de inativação: Bol. nº 22, DOE de 14/03/79.

Protocolo: 2025001274851
Assunto: Benefícios
Processo: 24/1440-0002374-3
Nome: Beatriz Salete Bertinato
Identificação Funcional/Vínculo: 507067/78
Cargo/Função: Professor
Classe: F Nível: III
Lotação: Secretaria da Educação

O Diretor-Presidente do Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul - IPE Prev, no uso da competência prevista no
inciso VIII do art. 14 da Lei Complementar n° 15.143/18, com base no processo supra e em conformidade com o disposto no art. 38,
§4º, da Constituição Estadual, e nos arts. 11, 12, IX, alínea “c”, item 6, e 30 da Lei Complementar nº 15.142/18, CONCEDE
PENSÃO POR MORTE, sem paridade, sob o número 92212/24, ao dependente do(a) ex-servidor(a) supramencionado(a), Id. Func.
507067/01, falecida em 18/01/2024, no valor de R$ 3.656,48, correspondente a uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento),
acrescida de 10% (dez por cento), do valor da aposentadoria de R$ 6.094,14, distribuída da seguinte forma:
 
VALDEMAR VICENTE BERTINATO, cônjuge masculino, a contar de 18/01/2024, vitalícia.
 
Ato de inativação: Bol. nº 3542, DOE de 29/07/91.

Protocolo: 2025001274870
Assunto: Benefícios
Processo: 24/1440-0001181-8
Nome: Berenice Lopes Ckless
Identificação Funcional/Vínculo: 480037/78
Cargo/Função: Professor
Classe: D Nível: III
Lotação: Secretaria da Educação

O Diretor-Presidente do Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul - IPE Prev, no uso da competência prevista no
inciso VIII do art. 14 da Lei Complementar n° 15.143/18, com base no processo supra e em conformidade com o disposto no art. 38,
§4º, da Constituição Estadual, e nos arts. 11, 12, IX, alínea “c”, item 6, e 30 da Lei Complementar nº 15.142/18, CONCEDE
PENSÃO POR MORTE, sem paridade, sob o número 92164/24, à dependente do(a) ex-servidor(a) supramencionado(a), Id. Func.
480037/01, falecida em 12/01/2024, no valor de R$ 1.611,92, correspondente a uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento),
acrescida de 10% (dez por cento), do valor da aposentadoria de R$ 2.686,53, distribuída da seguinte forma:
 
PAULO REGIS CKLESS, cônjuge masculino, a contar de 12/01/2024, vitalícia, sujeita a regra da cumulatividade prevista no art. 24
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da Emenda Constitucional nº 103/19.
 
Ato de inativação: Bol. nº 664, DOE de 08/03/88.

Protocolo: 2025001273775
Assunto: Benefícios
Processo: 25/1440-0001851-6
Nome: Cemilda Maria da Silva
Identificação Funcional/Vínculo: 631663/78
Cargo/Função: Professor
Classe: D Nível: I
Lotação: Secretaria da Educação

O Diretor-Presidente do Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul - IPE Prev, no uso da competência prevista no
inciso VIII do art. 14 da Lei Complementar n° 15.143/18, com base no processo supra e em conformidade com o disposto no art. 38,
§4º, da Constituição Estadual, e nos arts. 11, 12, inc. IX, alínea “c”, item 6, e 30 da Lei Complementar nº 15.142/18, CONCEDE
PENSÃO POR MORTE, sem paridade, sob o número 93980/25, ao dependente do(a) ex-servidor(a) supramencionado(a), Id. Func.
631663/01, falecida em 31/01/2025, no valor de R$ 2.676,35, correspondente a uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento),
acrescida de 10% (dez por cento), do valor da aposentadoria de R$ 4.460,59, distribuída da seguinte forma:
 
NELCIO SALVADOR DA SILVA, cônjuge masculino, a contar de 31/01/2025, vitalícia, sujeita a regra da cumulatividade prevista no
art. 24 da Emenda Constitucional nº 103/19.
 
Ato de inativação: Bol. nº 9494, DOE de 22/12/92.

Protocolo: 2025001287093
Assunto: Benefícios
Processo: 24/1440-0003794-9
Nome: Cesar Roberto Sebastiao Carvalho
Identificação Funcional/Vínculo: 2119110/78
Cargo/Função: 1º Tenente
Lotação: Brigada Militar

Requerente: Sonia Fiorin Porto Alegre
Grau Dependência: Companheira/Convivente
 
A DIRETORA DE BENEFÍCIOS DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - IPE Prev, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 15.143/18, art. 40, INDEFERE o pedido de REVISÃO do prazo
de duração do benefício pensão por morte, em razão do que dispõe o artigo 12, inciso IX, alínea “b”, da Lei Complementar nº
15.142/18. Fica aberto o prazo de 30 dias para pedido de reconsideração, nos termos da Lei Complementar nº 15.143/18 e
Instrução Normativa IPE Prev nº 10/21.

Protocolo: 2025001273770
Assunto: Benefícios
Processo: 25/1440-0001834-6
Nome: Diva Fernandes Mardini
Identificação Funcional/Vínculo: 933775/78
Cargo/Função: Técnico em Assuntos Sociais e Econômicos
Lotação: Secretaria da Saúde

O Diretor-Presidente do Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul - IPE Prev, no uso da competência prevista no
inciso VIII do art. 14 da Lei Complementar n° 15.143/18, com base no processo supra e em conformidade com o disposto no art. 38,
§4º, da Constituição Estadual, e nos arts. 11, 12, inc. IX, alínea “c”, item 6, e 30 da Lei Complementar nº 15.142/18, CONCEDE
PENSÃO POR MORTE, sem paridade, sob o número 93975/25, ao dependente do(a) ex-servidor(a) supramencionado(a), Id. Func.
933775/01, falecida em 01/07/2024, no valor de R$ 4.788,08, correspondente a uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento),
acrescida de 10% (dez por cento), do valor da aposentadoria de R$ 7.980,13, distribuída da seguinte forma:
 
ALFREDO MARDINI, cônjuge masculino, a contar de 08/03/2025, vitalícia, no valor de R$ 3.082,81, aplicada a regra da
cumulatividade prevista no art. 24 da Emenda Constitucional nº 103/19.
 
Ato de inativação: Pág. nº 14, DOE de 07/04/08.

Protocolo: 2025001281848
Assunto: Benefícios
Processo: 25/1440-0002694-2
Nome: Erico Guedes Goncalves
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Identificação Funcional/Vínculo: 3834620/1
Tipo Vínculo: notarial e registral
Cargo/Função: Registrador
Lotação: Serviço Registral de Palmeira das Missões (RI)

Requerente: Teresa Damaceno Flores
Grau Dependência: Ex-Cônjuge com Pensão Alimentícia
 
A DIRETORA DE BENEFÍCIOS DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - IPE Prev, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 15.143/18, art. 40, INDEFERE o pedido de HABILITAÇÃO à
pensão por morte, uma vez que a condição de segurado do RPPS/RS não restou comprovada, conforme dispõe o artigo 7º da Lei
Complementar nº 15.142/18. Fica aberto o prazo de 30 dias para pedido de reconsideração, nos termos da Lei Complementar nº
15.143/18 e Instrução Normativa IPE Prev nº 10/21.

Protocolo: 2025001273213
Assunto: Benefícios
Processo: 23/1440-0006882-2
Nome: Frontino Hipolito da Luz
Identificação Funcional/Vínculo: 4255623/78
Cargo/Função: Auxiliar de Operações I
Classe: C Nível: I
Lotação: DAER

O Diretor-Presidente do Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul - IPE Prev, no uso da competência prevista no
inciso VIII do art. 14 da Lei Complementar n° 15.143/18, com base no processo supra e em conformidade com o disposto no art. 38,
§4º, da Constituição Estadual, e art. 40, § 7º, inc. I, da Constituição Federal, nos arts. 9º e 14, da Lei 7.672/82, CONCEDE
PENSÃO POR MORTE, sem paridade, sob o número 79154/16, à dependente do(a) ex-servidor(a) supramencionado(a), Id. Func.
4255623/01, falecido em 15/08/2014, no valor de R$ 1.345,46, correspondente a totalidade dos proventos até o limite máximo
estabelecido para os benefícios do RGPS, acrescida de 70% (setenta por cento), da parcela excedente a esse limite, acrescida de
R$ 1.345,46, distribuída da seguinte forma:
 
TERESA DA LUZ, filha com invalidez, a contar de 22/01/2019, vitalícia.
 
Ato de inativação: Bol. nº 65, DOE de 15/10/76; Apostila: Bol. nº 83, DOE de 19/11/76; Apostila: Bol. nº 234, DOE de 27/06/79.

Protocolo: 2025001275286
Assunto: Benefícios
Processo: 24/1440-0002122-8
Nome: Iracema Irene Dall Agnol Atolin
Identificação Funcional/Vínculo: 486108/78
Cargo/Função: Professora
Classe: F Nível: III
Lotação: Secretaria da Educação

O Diretor-Presidente do Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul - IPE Prev, no uso da competência prevista no
inciso VIII do art. 14 da Lei Complementar n° 15.143/18, com base no processo supra e em conformidade com o disposto no art. 38,
§4º, da Constituição Estadual, e nos arts. 11, 12, IX, alínea “c”, item 6, e 30 da Lei Complementar nº 15.142/18, CONCEDE
PENSÃO POR MORTE, sem paridade, sob o número 92197/24, ao dependente do(a) ex-servidor(a) supramencionado(a), Id. Func.
486108/01, falecida em 25/01/2024, no valor de R$ 3.856,85, correspondente a uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento),
acrescida de 10% (dez por cento), do valor da aposentadoria de R$ 6.428,09, distribuída da seguinte forma:
 
CELSO ATOLIN, cônjuge masculino, a contar de 25/01/2024, vitalícia.
 
Ato de inativação: Bol. nº 1950, DOE de 28/02/94.

Protocolo: 2025001231966
Assunto: Benefícios
Processo: 24/1440-0013414-6
Nome: Joao Alberto de Carvalho Feijo
Identificação Funcional/Vínculo: 1966324/1
Cargo/Função: 2º Sargento
Lotação: Brigada Militar

Requerente: Jaqueline Aguzzi Curzio
Grau Dependência: Companheira/Convivente 
 
A DIRETORA DE BENEFÍCIOS DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - IPE Prev, no uso
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das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 15.143/18, art. 40, INDEFERE o pedido de HABILITAÇÃO à
pensão por morte, uma vez que não comprova a condição de dependente previdenciário prevista no artigo 3º, inciso I, alínea “a”, da
Ordem de Serviço IPE Prev nº 03/22 c/c art. 7º e Anexos I e VII da Instrução Normativa IPE Prev nº 10/21, e nos termos do artigo
29, § 1º, da Instrução Normativa IPE Prev nº 10/21. Fica aberto o prazo de 30 dias para pedido de reconsideração, nos termos da
Lei Complementar nº 15.143/18 e Instrução Normativa IPE Prev nº 10/21.

Protocolo: 2025001273955
Assunto: Benefícios
Processo: 23/1440-0010148-0
Nome: Luiz Francisco Fortes
Identificação Funcional/Vínculo: 1950240/78
Cargo/Função: 2º Sargento
Lotação: Brigada Militar

O Diretor-Presidente do Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul - IPE Prev, no uso da competência prevista no
inciso VIII do art. 14 da Lei Complementar n° 15.143/18, com base no processo supra e em conformidade com o disposto no art. 42,
§§ 1º e 2º, da Constituição Federal, na Emenda Constitucional nº 103/19, no Decreto-Lei nº 667/69, nos arts. 12, inc. IX, alínea “c”,
item 6, e 30, § 1º, da Lei Complementar 15.142/18, na Lei nº 13.954/19, conforme Ordem de Serviço IPE Prev nº 03/22, CONCEDE
PENSÃO POR MORTE, com paridade, sob o número 91854/23, à dependente do(a) ex-segurado(a) supramencionado(a), Id. Func.
1950240/01, falecido em 06/03/2023, composta pela integralidade do valor dos proventos recebidos pelo segurado, totalizando R$
9.701,82, distribuída da seguinte forma:
 
MARIA ELI MEDEIROS ESMOLARK, cônjuge feminino, a contar de 06/03/2023, vitalícia, sujeita a regra da cumulatividade prevista
no art. 24 da Emenda Constitucional nº 103/19.
 
Ato de inativação: Bol. nº 219, DOE de 19/11/93; Revisa: Pág. nº 4, DOE de 08/12/10; Reforma: Pág. nº 34, DOE de 06/11/19.

Protocolo: 2025001275281
Assunto: Benefícios
Processo: 24/1440-0002016-7
Nome: Maria de Lourdes Araujo Barbosa
Identificação Funcional/Vínculo: 1225138/78
Cargo/Função: Professor
Classe: C Nível: III
Lotação: Secretaria da Educação

O Diretor-Presidente do Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul - IPE Prev, no uso da competência prevista no
inciso VIII do art. 14 da Lei Complementar n° 15.143/18, com base no processo supra e em conformidade com o disposto no art. 38,
§4º, da Constituição Estadual, e nos arts. 11, 12, IX, alínea “c”, item 6, e 30 da Lei Complementar nº 15.142/18, CONCEDE
PENSÃO POR MORTE, sem paridade, sob o número 92308/24, ao dependente do(a) ex-servidor(a) supramencionado(a), Id. Func.
1225138/01, falecida em 09/01/2024, no valor de R$ 1.535,17, correspondente a uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento),
acrescida de 10% (dez por cento), do valor da aposentadoria de R$ 2.558,61, distribuída da seguinte forma:
 
INACIO RENATO LEMOS BARBOSA, companheiro/convivente, a contar de 09/01/2024, vitalícia.
 
Ato de inativação: Pág. nº 29, DOE de 01/03/07; Apostila: Pág. nº 24, DOE de 30/11/12.

Protocolo: 2025001273759
Assunto: Benefícios
Processo: 25/1440-0001837-0
Nome: Nelci Rosa Cabral Panitz
Identificação Funcional/Vínculo: 1359134/78
Cargo/Função: V1 e V2
Classe: D Nível: I
Lotação: Secretaria da Educação

O Diretor-Presidente do Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul - IPE Prev, no uso da competência prevista no
inciso VIII do art. 14 da Lei Complementar n° 15.143/18, com base no processo supra e em conformidade com o disposto no art. 38,
§4º, da Constituição Estadual, e nos arts. 11, 12, IX, alínea “c”, item 6, e 30 da Lei Complementar nº 15.142/18, CONCEDE
PENSÃO POR MORTE, sem paridade, sob o número 93976/25, ao dependente do(a) ex-servidor(a) supramencionado(a), Id. Func.
1359134/01: Professora, Classe D, Nível I; e 1359134/02: Professora, Classe A, Nível IV, Secretaria da Educação, falecida em
17/12/2024, no valor de R$ 3.798,06, correspondente a uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento), acrescida de 10% (dez por
cento), do valor da aposentadoria de R$ 6.330,10, distribuída da seguinte forma:
 
PAULO ROBERTO PANITZ, cônjuge masculino, a contar de 17/12/2024, vitalícia, sujeita a regra da cumulatividade prevista no art.
24 da Emenda Constitucional nº 103/19.
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Ato de inativação: V1: Bol. nº 8819, DOE de 12/11/01, Promove: Bol. nº 52, DOE de 15/08/02, Retifica: Bol. nº 13179, DOE de
07/10/02; V2: Pág. nº 94, DOE de 26/03/21.

Protocolo: 2025001276091
Assunto: Benefícios
Processo: 25/1440-0002332-3
Nome: Odacira Knackfuss Pasa
Identificação Funcional/Vínculo: 1132881/78
Cargo/Função: Médico Clínico
Lotação: Secretaria da Saúde

O Diretor-Presidente do Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul - IPE Prev, no uso da competência prevista no
inciso VIII do art. 14 da Lei Complementar n° 15.143/18, com base no processo supra e em conformidade com o disposto no art. 38,
§4º, da Constituição Estadual, e nos arts. 11, 12, inc. IX, alínea “c”, item 6, e 30 da Lei Complementar nº 15.142/18, CONCEDE
PENSÃO POR MORTE, sem paridade, sob o número 94044/25, ao dependente do(a) ex-servidor(a) supramencionado(a), Id. Func.
1132881/01, falecida em 17/03/2025, no valor de R$ 5.400,00, correspondente a uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento),
acrescida de 10% (dez por cento), do valor da aposentadoria de R$ 9.000,00, distribuída da seguinte forma:
 
DOMINGOS FRANCISCO PASA, cônjuge masculino, a contar de 17/03/2025, vitalícia, no valor de R$ 3.205,20, aplicada a regra da
cumulatividade prevista no art. 24 da Emenda Constitucional nº 103/19.
 
Ato de inativação: Pág. nº 68, DOE de 17/11/08; Retifica: Pág. nº 11, DOE de 20/10/09.

Protocolo: 2025001273780
Assunto: Benefícios
Processo: 25/1440-0001944-0
Nome: Paulo Oliveira Nascimento
Identificação Funcional/Vínculo: 933473/78
Cargo/Função: Investigador de Polícia - 4ª Classe
Lotação: Secretaria da Segurança Pública - Polícia Civil

O Diretor-Presidente do Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul - IPE Prev, no uso da competência prevista no
inciso VIII do art. 14 da Lei Complementar n° 15.143/18, com base no processo supra e em conformidade com o disposto no art. 38,
§4º, da Constituição Estadual, e nos arts. 11, 12, inc. IX, alínea “c”, item 6, e 30 da Lei Complementar nº 15.142/18, CONCEDE
PENSÃO POR MORTE, sem paridade, sob o número 93984/25, à dependente do(a) ex-segurado(a) supramencionado(a), Id. Func.
933473/01, falecido em 09/02/2025, no valor de R$ 4.211,27, correspondente a uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento),
acrescida de 10% (dez por cento), do valor da aposentadoria de R$ 7.018,79, distribuída da seguinte forma:
 
ELCITA DIAS NASCIMENTO, cônjuge feminino, a contar de 09/02/2025, vitalícia, sujeita a regra da cumulatividade prevista no art.
24 da Emenda Constitucional nº 103/19.
 
Ato de inativação: Bol. nº 9562, DOE de 16/06/97.

Protocolo: 2025001273781
Assunto: Benefícios
Processo: 25/1440-0001950-4
Nome: Roosevelt Torres de Vargas
Identificação Funcional/Vínculo: 1061895/78
Cargo/Função: Inspetor de Polícia - 3ª Classe
Lotação: Secretaria da Segurança Pública - Polícia Civil

O Diretor-Presidente do Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul - IPE Prev, no uso da competência prevista no
inciso VIII do art. 14 da Lei Complementar n° 15.143/18, com base no processo supra e em conformidade com o disposto no art. 38,
§4º, da Constituição Estadual, e nos arts. 11, 12, inc. IX, alínea “c”, item 6, e 30 da Lei Complementar nº 15.142/18, CONCEDE
PENSÃO POR MORTE, sem paridade, sob o número 93985/25, à dependente do(a) ex-segurado(a) supramencionado(a), Id. Func.
1061895/01, falecido em 09/03/2025, no valor de R$ 7.656,86, correspondente a uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento),
acrescida de 10% (dez por cento), do valor da aposentadoria de R$ 12.761,44, distribuída da seguinte forma:
 
VERA INOCENCIA DE MORAES DE VARGAS, cônjuge feminino, a contar de 09/03/2025, vitalícia, sujeita a regra da
cumulatividade prevista no art. 24 da Emenda Constitucional nº 103/19.
 
Ato de inativação: Bol. nº 7106, DOE de 08/06/98.

Protocolo: 2025001273945
Assunto: Benefícios
Processo: 23/1440-0002255-5
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Nome: Vera Maria Hack Comassetto
Identificação Funcional/Vínculo: 172588/78
Cargo/Função: Professora
Classe: D Nível: III
Lotação: Secretaria da Educação

O Diretor-Presidente do Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul - IPE Prev, no uso da competência prevista no
inciso VIII do art. 14 da Lei Complementar n° 15.143/18, com base no processo supra e em conformidade com o disposto no art. 38,
§4º, da Constituição Estadual, e nos arts. 11, 12, inc. IV, e 30 da Lei Complementar nº 15.142/18, CONCEDE PENSÃO POR
MORTE, sem paridade, sob o número 88125/21, ao dependente do(a) ex-segurado(a) supramencionado(a), Id. Func. 172588/01,
falecida em 30/05/2020, no valor de R$ 4.243,09, correspondente a totalidade dos proventos até o limite máximo estabelecido para
os benefícios do RGPS, e uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento), acrescida de 10% (dez por cento), da parcela excedente
a esse limite, do valor da aposentadoria de R$ 4.243,09, distribuída da seguinte forma:
 
PAULO FERNANDO COMASSETTO, filho com invalidez, a contar de 30/05/2020, vitalícia.
 
Ato de inativação: Bol. nº 3178, DOE de 01/01/82.

Protocolo: 2025001274943
Assunto: Benefícios
Processo: 24/1440-0003963-1
Nome: Zeli Maria Scheffer Muniz
Identificação Funcional/Vínculo: 1041177/78
Cargo/Função: Professora
Classe: B Nível: III
Lotação: Secretaria da Educação

O Diretor-Presidente do Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul - IPE Prev, no uso da competência prevista no
inciso VIII do art. 14 da Lei Complementar n° 15.143/18, com base no processo supra e em conformidade com o disposto no art. 38,
§4º, da Constituição Estadual, e nos arts. 11, 12, IX, alínea “c”, item 6, e 30 da Lei Complementar nº 15.142/18, CONCEDE
PENSÃO POR MORTE, sem paridade, sob o número 92299/24, ao dependente do(a) ex-servidor(a) supramencionado(a), Id. Func.
1041177/01, falecida em 19/11/2023, no valor de R$ 3.405,02, correspondente a uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento),
acrescida de 10% (dez por cento), do valor da aposentadoria de R$ 5.675,03, distribuída da seguinte forma:
 
JOSE DINARTE CARDOSO MUNIZ, cônjuge masculino, a contar de 19/11/2023, vitalícia.
 
Ato de inativação: Bol. nº 10866, DOE de 29/11/93; Retifica: Bol. nº 10771, DOE de 31/11/95.

AUTORIDADE PORTUÁRIA DOS PORTOS DO RS
CRISTIANO PINTO KLINGER

Av. Honório Bicalho, s/nº - bairro Getúlio Vargas
Rio Grande / RS / 96201-020

Gerência de Administração
GILMOR DOS SANTOS BORGES

Av. Honório Bicalho, s/nº
Rio Grande / RS / 96201-020

Contratos
Protocolo: 2025001287556

SÚMULA DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS SEM DEDICAÇÃO DE
MÃO DE OBRA Nº 1436/2024 – PORTOS RS

CONTRATANTES: Portos RS – Autoridade Portuária dos Portos do RS e a empresa Porto Seguro Companhia de Seguros
Gerais.
DO OBJETO: renovação do contrato original.
DO VALOR: O valor global estimado referente à renovação do contrato é de R$ 92.445,36 (noventa e dois mil, quatrocentos e

quarenta e cinco reais e trinta e seis centavos).
DO PRAZO: prorrogado o prazo de que trata a Cláusula Segunda – Do Prazo Contratual, do Contrato Original, a partir de

04/07/2025 até 03/07/2026.
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: Os documentos atinentes a este pacto constam nos Processos Administrativos nº
23/9301.0002643-0 e nº 2 5/9301-0001172-7  , ficando eleito o foro da cidade de Rio Grande/RS para dirimir dúvidas ou questões

oriundas do presente.

Rio Grande, 02 de julho de 2025.

Cristiano Pinto Klinger
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Presidente – Portos RS

DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ESTRADAS DE RODAGEM
LUCIANO FAUSTINO DA SILVA

Av. Borges de Medeiros, 1555
Porto Alegre / RS / 90110-150

Direção-Geral do Departamento Autônomo de Estradas de Rodagem
LUCIANO FAUSTINO DA SILVA

Av. Borges de Medeiros, 1555
Porto Alegre / RS / 90110-150

Portarias
Protocolo: 2025001287476

PORTARIA Nº 7938

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais e conforme expediente nº 21/0435-0039658-0,

RESOLVE:

DESIGNAR, os servidores, Joao Batista Rosa de Almeida , matrícula 4337360 , Leonardo do Amaral Ribeiro , matrícula
4326520 , e Felicia Cardoso Padilha , matrícula 4345096, para sob a presidência do primeiro, comporem Comissão para que, no
prazo máximo de 30 (trinta) dias, cumpra o disposto no Item 12 do Roteiro de Municipalização adotado no DAER, tendo em vista a
publicação da Lei n.º 16.295, de 9 de maio de 2025, que transfere ao Município
de Venâncio Aires, a titularidade do segmento da rodovia VRS-816, compreendido entre o km 0,00 e o km 13,36, perfazendo a
extensão total de 13,36 km, com a respectiva faixa de domínio e todos os ônus e deveres sobre o referido segmento.

DIRETORIA-GERAL DO DAER, 02 de julho de 2025.

Engº Luciano Faustino da Silva,
Diretor-Geral.

Protocolo: 2025001287794
PORTARIA Nº 7940 Porto Alegre, de 03 de julho de 2025.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no expediente nº 25/0435-0013902-4.

RESOLVE:

DESIGNAR os servidores: NATÁLIA ALINE DA SILVA HOLST  , Id. Funcional nº 4346661, (Assistente Rodoviário), CLAUDIA
CARINA FORTES SILVA  , Id. Funcional nº 4346750, (Assistente Rodoviário) e ALCEMAR PADILHA DE OLIVEIRA, Id. Funcional
nº 4336518 (Agente Administrativo Auxiliar), para sob a presidência do primeiro, constituir comissão de verificação de baixa e
avaliação de materiais diversos, inservíveis ou obsoletos, no âmbito da 3ªSR - Superintendência Regional de Santa Cruz do Sul –
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até 31 de dezembro de 2025.

DIRETORIA GERAL DO DAER, em 03 de julho de 2025.

Engº Luciano Faustino da Silva
Diretor Geral

DAER/RS

Protocolo: 2025001287437
PORTARIA Nº 067/DIR/2025

O Diretor de Infraestrutura Rodoviária do Departamento Autônomo de Estradas de Rodagem do Estado do Rio Grande do Sul, no
uso de suas atribuições legais, vide Portaria nº 7823, resolve:

DESIGNAR, os servidores Rodrigo Stieler Rodrigues, matrícula nº 4347897, CREA RS 185013 e Vagner Menezes Seerig, matrícula
nº 4346190, CREA RS 136881, como fiscal titular e suplente, respectivamente, do Contrato nº AJ/TP/030/25.

Porto Alegre, 01 de julho de 2025.

(A presente portaria TORNA SEM EFEITO a portaria de mesmo número publicada no DOE de 02/07/2025 páginas 359 e 360, pois
foi publicada indevidamente).

Engº Richard Lesh Polo
Diretor de Infraestrutura Rodoviária

DAER/RS

Diretoria de Administração e Finanças
ERNESTO LUIZ VASCONCELLOS EICHLER

Av. Borges de Medeiros, 1555
Porto Alegre / RS / 90110-150

Diversos
Protocolo: 2025001287434

PROA Nº 24/0435-0001206-1
OBJETO: APURAÇÃO DE IRREGULARIDADE
O DIRETOR-GERAL DO DAER/RS, EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 24, INC. I DA CE/89, AO ANALISAR OS
FATOS E JUSTIFICATIVAS APRESENTADAS, CONSIDERANDO O RESULTADO DO RELATÓRIO CONCLUSIVO DA
COMISSÃO DE SINDICÂNCIA E O DISPOSTO NO ART. 203 DA LEI COMPLENTAR N.º 10.098/94, DECIDE POR ACOLHER AS
CONCLUSÕES DO COMANDANTE DO 1º BATALHÃO RODOVIÁRIO DA BRIGADA MILITAR E PELA PUBLICAÇÃO DESTA
DECISÃO.

ENG.º LUCIANO FAUSTINO DA SILVA
DIRETOR-GERAL DO DAER/RS

Protocolo: 2025001287438
PROA Nº 25/0435-0000697-0
OBJETO: APURAÇÃO DE IRREGULARIDADE
O DIRETOR-GERAL DO DAER/RS, EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 24, INC. I DA CE/89, AO ANALISAR OS
FATOS E JUSTIFICATIVAS APRESENTADAS, CONSIDERANDO A DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU E O DISPOSTO NO ART.
203 DA LEI COMPLENTAR N.º 10.098/94, DECIDE POR ACOLHER AS CONCLUSÕES DA AUTORIDADE DE POLÍCIA
JUDICIÁRIA MILITAR.
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ENG.º LUCIANO FAUSTINO DA SILVA
DIRETOR-GERAL DO DAER/RS

Protocolo: 2025001287506
PORTARIA Nº 7939

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso de suas atribuições Delegada pela Portaria n.º 7823 da Diretoria Geral,
emitida em 26 de fevereiro de 2025, e com base na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, especialmente em seu Art. 117,
que trata da designação de fiscais de contrato e tendo em vista o que consta no expediente: 20/0435-0027771-3.

RESOLVE :

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para atuarem como fiscais do Contrato nº AJ/CD/028/23 , celebrado com a
empresa REUS ENGENHARIA LTDA , cujo objeto é a prestação de serviços técnicos para regularização do Projeto Executivo do
Plano de Prevenção e Proteção Contra Incêndio – PPCI e obtenção do Certificado de Aprovação – CA. O Projeto de PPCI é
necessário para 03 edificações pertencentes ao DAER:

Fiscal Gestor do Contrato: Fabio Joel Fernandes Ballejo, Id. Funcional nº 4327861
Fiscal Técnico do Contrato: Luis Felipe Spier , Id. Funcional nº 4348001
Fiscal Administrativo do Contrato: Tiago Nicoletti, Id. Funcional nº 5113547

Art. 2º Compete aos fiscais designados acompanhar e fiscalizar a execução contratual conforme suas respectivas áreas de atuação,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento do contrato, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e das demais normas
aplicáveis.
Art. 3º A presente Portaria revoga a de número 7927, por retificação de dados.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor a partir de 3 de julho de 2025.

Porto Alegre, em 3 de julho de 2025.

Eng.º Ernesto Luiz Vasconcellos Eichler
Diretor de Administração e Finanças

DAER/RS

Protocolo: 2025001287479
PORTARIA Nº 069/DIR/2025

O Diretor de Infraestrutura Rodoviária do Departamento Autônomo de Estradas de Rodagem do Estado do Rio Grande do Sul, no
uso de suas atribuições legais, vide Portaria nº 7823, resolve:

DESIGNAR, os servidores Gilberto Ganzer, matrícula nº 4348044, CREA RS 038062 e Rodrigo Stieler Rodrigues, matrícula nº
4347897, CREA RS 185013, como titular e suplente, respectivamente, para fins de fiscalização do Contrato nº AJ/OA/045/25.

Porto Alegre, 03 de julho de 2025.

Engº Richard Lesh Polo
Diretor de Infraestrutura Rodoviária

DAER/RS

Protocolo: 2025001287480
PORTARIA Nº 070/DIR/2025

O Diretor de Infraestrutura Rodoviária do Departamento Autônomo de Estradas de Rodagem do Estado do Rio Grande do Sul, no
uso de suas atribuições legais, vide Portaria nº 7823, resolve:

DESIGNAR, os servidores Gilberto Ganzer, matrícula nº 4348044, CREA RS 038062 e Rodrigo Stieler Rodrigues, matrícula nº
4347897, CREA RS 185013, como titular e suplente, respectivamente, para fins de fiscalização do Contrato nº AJ/OA/047/25.
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Porto Alegre, 03 de julho de 2025.

Engº Richard Lesh Polo
Diretor de Infraestrutura Rodoviária

DAER/RS

SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS
IZABEL CHRISTINA COTTA MATTE

Av. Borges de Medeiros, 1501 - 3º andar
Porto Alegre / RS / 90119-900

Gabinete da Secretária
IZABEL CHRISTINA COTTA MATTE

Av. Borges de Medeiros, 1501 - 3º andar
Porto Alegre / RS / 90119-900

Contratos
Protocolo: 2025001287820

Assunto: Contrato
Processo: 25/2200-0001901-5

Contratação Nº 2025/021967

CONTRATANTE: Secretaria de Obras Publicas; CONTRATADO: i l Azevedo Engenharia Ltda, CNPJ: 29.383.128/0001-63;
OBJETO: execução de conservação e reparos gerais, Rua Timbaúva, 931 - Ideal, Novo Hamburgo - RS, 93332-110.; PRAZO: 30
dias ; VIGÊNCIA: ordem de início de serviço ; VALOR: R$54.397,44 (Total); ORÇAMENTÁRIO: UO: 19.01 Projeto: 3156 Natureza
Despesa: 3.3.90.39 Recurso: 1185; FUNDAMENTO LEGAL: Adesão Ata Registro de Preços 256/2024/Pregão Eletrônico;
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Este Termo de Contrato nº 144/2025, vincula-se a ARP 829/2024, lote 03

Protocolo: 2025001287828

Assunto: Contrato

Expediente: 25/2200-0000929-0

Contratação Nº 2025/021523

CONTRATANTE: Secretaria de Obras Públicas; CONTRATADO: WILIAM EDUARDO WEILER ENGENHARIA, CNPJ:º
09.038.775/0001-20; OBJETO: elaboração de projetos executivos e PrPCI para implantação do PPCI das edificações do objeto,
conforme os PPCIs aprovados e fornecidos pela Secretaria de Obras Públicas – SOP, nos prédios 14 (2.290,82m²) e 15
(2.453,98m²) do Hospital Psiquiátrico São Pedro, localizado na Av. Bento Gonçalves, 2460 em Porto Alegre/RS; PRAZO: 45 dias
conclusão e de vigência e 135 dias a contar do recebimento da autorização para início dos serviços; VALOR: R$ 12.076,21 (Total);
ORÇAMENTÁRIO: UO: 20.95.001 Projeto: 5860.00019 Natureza Despesa: 3.3.90.39.3991 Recurso: 0006; FUNDAMENTO LEGAL,
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Este Termo de Contrato nº 093/2025, vincula-se a OAT CRP/2025/.0015.

SECRETARIA DE TURISMO
RONALDO SANTINI

Av. Borges de Medeiros, 1501 - 17º andar
Porto Alegre / RS / 90119-900

Divisão de Gestão de Contratos e Convênios
RONALDO SANTINI 

Av. Borges de Medeiros, 1501 - 17º andar
Porto Alegre / RS / 90119-900

Convênios
Protocolo: 2025001287494

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO FPE N° 447/2022

Partes: Secretaria de Turismo (SETUR) e Município de Colinas.
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Vigência: Prorroga-se o prazo de vigência do convênio, a contar de 02 de março de 2025 até 1º de março de 2026.

Fundamento Legal: PROA nº 22/2301-0000107-0.

Assinaturas no original

SECRETARIA DE INOVAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SIMONE STÜLP

Av. Borges de Medeiros, 1501 - 18º andar
Porto Alegre / RS / 90119-900

Gabinete da Secretária
SIMONE STÜLP

Av. Borges de Medeiros, 1501 - 18º andar
Porto Alegre / RS / 90119-900

Convênios
Protocolo: 2025001287714

SÚMULA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO
SICT 11/2024 - FPE 2082/2024

Partícipes: Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria de Inovação, Ciência e Tecnologia – SICT, a
UNIVERSIDADE REGIONAL INTEGRADA DO ALTO URUGUAI E DAS MISSÕES-URI e sua mantenedora a FUNDAÇÃO
REGIONAL INTEGRADA -FURI.
Objeto: Acrescentar 10 (dez) bolsas de estudos para Licenciatura em Matemática; suplementar os recursos financeiros, passando

o valor total a ser de R$ 2.419.200,00 (dois milhões, quatrocentos e dezenove mil e duzentos reais); e prorrogar o prazo de vigência
por 12 (doze) meses.
Localidade de execução: Município de Santo Ângelo/RS.
Vigência: 60 (sessenta) meses, contados a partir da data de publicação da súmula do Termo de Colaboração SICT nº 11/2024 no

Diário Oficial do Estado, ocorrida em 19 de abril de 2024.
Valor total: R$ 2.419.200,00 (dois milhões, quatrocentos e dezenove mil e duzentos reais).
Local de acesso público: Secretaria de Inovação, Ciência e Tecnologia, na Avenida Borges de Medeiros, 1501 – 18º andar – Ala

Sul - Porto Alegre/RS.

Simone Stülp
SECRETARIA DE INOVAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO RIO GRANDE DO SUL
LEONARDO ALVIM BEROLDT DA SILVA

Rua Washington Luiz, 675 - Centro Histórico
Porto Alegre / RS / 90010-460

Gabinete da Reitoria
LEONARDO ALVIM BEROLDT DA SILVA

Rua Washington Luiz, 675 - Centro Histórico
Porto Alegre / RS / 90010-460

Contratos
Protocolo: 2025001287670

Assunto: Contrato
Processo: 23/1950-0001099-3

Termo Aditivo Nº 3 Contrato: 2023/021546

CONTRATANTE: Universidade Estadual do Rio Grande do Sul; CONTRATADO: Kafer & Paschoal Atividades de Monitoram Ltda,
CNPJ: 46.908.263/0001-02; OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de monitoramento de alarme e câmeras,
com utilização de equipamentos em regime de comodato, na Unidade Universitária da UERGS em Cruz Alta.; OBJETO DO
ADITIVO: O presente III Termo Aditivo altera a condição estipulada na cláusula do contrato original: Cláusula Quarta - do Prazo;
PRAZO: 29/09/2023 até 29/09/2026

SECRETARIA DA AGRICULTURA, PECUÁRIA, PRODUÇÃO SUSTENTÁVEL E IRRIGAÇÃO
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EDIVILSON MEURER BRUM
Av. Getúlio Vargas, 1384

Porto Alegre / RS / 90150-044

Gabinete do Secretário
EDIVILSON MEURER BRUM

Av. Getúlio Vargas, 1384
Porto Alegre / RS / 90150-044

Portarias
Protocolo: 2025001287722

Assunto: Portaria
Processo: 25/2200-0001907-4

Portaria Nr 0134/2025

No uso das atribuições legais, considerando o disposto nos arts. 11 e 12 do Decreto-Lei 200/1967, e em cumprimento ao disposto
na Resolução 1028/2015, do Tribunal de Contas do Estado, RESOLVO: DELEGAR COMPETÊNCIA PARA ORDENAR DESPESA
REQUISIÇÃO, no período de 03/07/2025 a 31/12/2026, aos servidores abaixo relacionados, ficando sujeitos à Tomada de Contas
pelos atos que praticarem no desempenho de tais encargos à conta do(a) UO(s):15.01, 15.61, 15.63, 15.66, 15.68; todos inscritos
no vigente Orçamento do Estado. 46508988 - CARLOS AUGUSTO SANCHOTENE BRESSAN 39575993 - GIOVANE WICKERT
36946702 - IZABEL CHRISTINA COTTA MATTE 03650650 - ZILA MARIA BREITENBACH Porto Alegre - RS, 3 de julho de 2025
EDIVILSON MEURER BRUM

Protocolo: 2025001287428

Portaria 124/2025

O SECRETÁRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA, PRODUÇÃO SUSTENTÁVEL E
IRRIGAÇÃO, no uso de suas atribuições, e de acordo ao expediente administrativo nº 20/1500-0010380-4 designa Adriana
Kroef Tarouco, ID 3594033/02, Adriane 
Luiza Schú, ID 4819586, Adriane Luiza Schú, ID 4819586/01, Anelise Beneduzi da Silveira, ID 3592618/02, Caio Fábio Stoffel
Efrom, ID 3625907/02, Elaine dos Santos Pinto, ID 3787249/02, Flávio Nunes, ID 4819489/01, Ivonete Fátima Tazzo, ID
3775143/02, Joseila Maldaner, ID 3607577/02, Juliana Marchesan, ID 4819594/01, Kelly Cristina Tagliari de Brito, ID
3592677/02, Loana Silveira Cardoso, ID 3603938/02, Maria Helena Fermino, ID 3039927/02, Miriam Valli Büttow, ID 3863565/04,
Paulo Diogo Pinto de Oliveira, ID 2866188/04, Priscylla Ferraz Câmara Monteiro, ID 3643891/02 e Rosana Matos de Morais, ID
3626652/02 para constituir a Comissão Organizadora do XIV Salão de Iniciação Científica e Inovação Tecnológica (XIV
SICIT), IX Workshop de Pós Graduação e Mostra de Pesquisa do DDPA a realizar-se nos dias 24 e 25 de setembro de 2025,
de forma totalmente online. O evento terá Coordenação Geral da pesquisadora Joseila Maldaner e Coordenação Científica e
Tecnológica da pesquisadora Priscylla Ferraz Câmara Monteiro.

Edivilson Brum
Secretário da Agricultura, Pecuária, Produção Sustentável e Irrigação.

Convênios
Protocolo: 2025001287726

SÚMULA DO TERMO DE CONVÊNIO FPE 270/2025
Processo nº 25/1500-0002090-6.

Partes: Secretaria da Agricultura, Pecuária, Produção Sustentável e Irrigação e o Município de Frederico Westphalen.

Objeto: Recuperação de estradas vicinais.

Valor do repasse: R$ 300.000,00.
Classificação orçamentária: Recurso 110 - FUNRIGS; Projeto 5424 - Estradas Vicinais.

Vigência: 10 (dez) meses, a contar da publicação no Diário Oficial do Estado.

Recursos Humanos
Protocolo: 2025001280707

Assunto: Afastamento
Processo: 25/1500-0017767-8
Nome: Ana Claudia Mello Groff
Identificação Funcional/Vínculo: 2861003/1
Tipo Vínculo: efetivo
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Cargo/Função: Fiscal Estadual Agropecuário - Medicina Veterinária - F-I
Lotação: SEAPI - Divisão de Defesa Sanitária Animal

CONSIDERA AUTORIZADO, em caráter excepcional, o afastamento de servidor, que, no período de 12/06/2025 até 13/06/2026,
viajou para Concórdia/SC, a fim de participar das comemoraçãoes dos 50 anos da EMBRAPA , sem prejuízo de seus vencimentos
de demais vantagens; com ônus.

Protocolo: 2025001285922
Assunto: Afastamento
Processo: 25/1500-0018426-7
Nome: Fabio da Silva de Oliveira
Identificação Funcional/Vínculo: 4842952/3
Tipo Vínculo: comissionado
Cargo/Função: Cargo Comiss. Transv. 10 / Função Gratif. Transv. 10
Lotação: SEAPI - Gabinete

AUTORIZA o afastamento do servidor, nos termos do Decreto 40879/01, sem prejuízo da remuneração e demais vantagens
inerentes ao respectivo cargo: Localidade de destino: Brasília/DF. Período de afastamento: 08/07/2025 até 09/07/2025. Evento e
justificativa: Audiência Pública sobre o posicionamento do Brasil na 11ª Conferência das Partes da Convenção Quadro para o
Controle do Tabaco (COP11). Condição: Com ônus. 

Protocolo: 2025001285600
Assunto: Afastamento
Processo: 25/1500-0018202-7
Nome: Guilherme Marcondes Klafke
Identificação Funcional/Vínculo: 3636100/2
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Pesquisador - Agropecuário - A-III
Lotação: SEAPI - Div. de Centros de Pesq., Diagnóstico e Serviços

AUTORIZA o afastamento do servidor, nos termos do Decreto 40879/01, sem prejuízo da remuneração e demais vantagens
inerentes ao respectivo cargo: Localidade de destino: Curitiba/PR. Período de afastamento: 16 até 22 de Agosto. Evento e
justificativa: Congresso da Associação Mundial para o Avanço da Parasitologia Veterinária (WAAVP). Condição: Sem ônus

Protocolo: 2025001285890
Assunto: Afastamento
Processo: 25/1500-0018205-1
Nome: José Reck Junior
Identificação Funcional/Vínculo: 3592464/2
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Pesquisador - Agropecuário - A-III
Lotação: SEAPI - Div. de Centros de Pesq., Diagnóstico e Serviços

AUTORIZA o afastamento do servidor, nos termos do Decreto 40879/01, sem prejuízo da remuneração e demais vantagens
inerentes ao respectivo cargo: Localidade de destino: Curitiba/PR. Período de afastamento: 13 até 22 de Agosto. Evento e
justificativa: Parasite'xpert Forum e Conference of the World Association for the Advancement of Veterinary Parasitology. Condição:
Sem ônus.

Protocolo: 2025001283353
Assunto: Afastamento
Processo: 25/1500-0015450-3
Nome: Sérgio Dias Lannes
Identificação Funcional/Vínculo: 4228219/2
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Pesquisador - Agropecuário - A-III
Lotação: SEAPI - Div. de Centros de Pesq., Diagnóstico e Serviços

AUTORIZA o afastamento do servidor, nos termos do Decreto 40879/01, sem prejuízo da remuneração e demais vantagens
inerentes ao respectivo cargo.
Localidade de destino: Campos Novos/SC.
Período de afastamento: 26/08/2025 até 27/08/2025.
Evento e justificativa: Participar do evento Misosul - 4ª Reunião Técnica Sul-Brasileira de Pesquisa de milho e sorgo.
Condição: Com ônus.

Protocolo: 2025001282337
Assunto: Contrato temporário
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Processo: 25/1500-0015435-0
Nome: Neri Moretto
Identificação Funcional/Vínculo: 5073421/2
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: APPGG - Ciências Contábeis
Lotação: SEAPI - Divisão de Patrimônio

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso da delegação de competência conferida pelo inciso XVI do art. 2º do Decreto nº 53.481, de
21 de março de 2017, tendo em vista o que consta no processo administrativo eletrônico, e em conformidade com o disposto no art.
119 da Lei nº 16.165, de 31 de julho de 2024, DISPENSA, a pedido, o Analista de Políticas Públicas e Gestão Governamental -
Ciência Contáveis, vaga nº 102533000409, a contar de 20/05/2025.

Protocolo: 2025001282332
Assunto: Contrato temporário
Processo: 25/1500-0016235-2
Nome: Tania Lucia Graf de Miranda
Identificação Funcional/Vínculo: 5078393/1
Tipo Vínculo: temporário
Cargo/Função: Especialista em Infraestrutura - Engenharia Agronômica
Lotação: SEAPI - Divisão de Infraestrutura Rural

O SECRETÁRIO DE ESTADO, no uso da delegação de competência conferida pelo inciso XVI do art. 2º do Decreto nº 53.481, de
21 de março de 2017, tendo em vista o que consta no processo administrativo eletrônico, e em conformidade com o disposto no art.
119 da Lei nº 16.165, de 31 de julho de 2024, DISPENSA, a pedido, a Analista de Políticas Públicas e Gestão Governamental,
Especialista em Infraestrutura - Engenharia Agronômica , vaga nº 102639000460, a contar de 02/06/2025.

Protocolo: 2025001277819
Assunto: Substituição - Função Gratificada
Processo: 25/1500-0017073-8
Nome: Ana Carolina Freitag
Identificação Funcional/Vínculo: 3504921/1
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: APPGG - Administração - B-III
Lotação: SEAPI - Divisão de Convênio e Prestação de Contas

O(A) SECRETÁRIO(A) DESTA PASTA , no uso da competência delegada pelo inciso XVIII do art. 2º do Decreto n.º 53.481, de 21
de março de 2017, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei Complementar n.º 10.098, de 3 de fevereiro de 1994,
DESIGNA para exercer, em caráter de substituição, a Função Gratificada Transversal 8, com os encargos de Chefe da Divisão de

Planejamento e Acompanhamento Orçamentário Substituta, da Secretaria da Agricultura, Pecuária, Produção Sustentável e
Irrigação, na vaga: 102226000101; nos impedimetos legais e eventuais do titular FERNANDO SCHIRMER DA COSTA, identidade
funcional nº 4867114/01.

Setor de Convênios e Contratos
MÁRCIA ROCHELE DOS SANTOS SCHROEDER

Av. Getúlio Vargas, 1384
Porto Alegre / RS / 90150-044

Contratos
Protocolo: 2025001287808

TERMO DE AUTORIZAÇÃO
DE USO Nº 006/2025/PEEAB

PARTES: O Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Subsecretaria do Parque Estadual de
Exposições Assis Brasil, neste ato representada por sua titular, Sra. Elizabeth Obino Cirne Lima,
denominada AUTORIZANTE e a Associação Brasileira de Criadores de Hampshire Down,
AUTORIZATÁRIO.
OBJETO: A AUTORIZANTE permite ao AUTORIZATÁRIO, a título gratuito, o uso do espaço de 61,18

m² de área coberta e 87,47 m² de área descoberta, quadra 27, do Parque Estadual de Exposições Assis
Brasil.
PRAZO: a utilização do espaço cedido em uso será pelo período de 05 anos a partir da publicação da

Súmula de contrato no DOE, conforme expediente administrativo nº25150200000771.

Esteio, 02 de Julho de 2025.
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Éder Antônio de Azeredo
Diretor Administrativo

Parque Estadual de Exposições Assis Brasil

Protocolo: 2025001287812
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO Nº 012/2024

PARTES: O Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Subsecretaria do Parque Estadual de
Exposições Assis Brasil, neste ato representada por sua titular Sra. Elizabeth Cirne Lima, denominada
AUTORIZANTE e Sociedade Veterinária do Rio Grande do Sul – SOVERGS, denominada
AUTORIZATÁRIO.
OBJETO: Cláusula Primeira – Prorroga-se o prazo de vigência do estabelecido na Cláusula

Segunda, pelo período de 1 (um) ano, contados a partir de 26/07/2025.
Cláusula Segunda – O presente Termo Aditivo terá eficácia a partir da publicação da súmula no Diário

Oficial do Estado, nos termos do art. 89, § 2º da Lei 14.133/2021.
Cláusula Terceira –  Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições do contrato original que não

foram expressamente alteradas pelo presente Termo de Aditivo.

Esteio, 02 de julho de 2025.

Éder Antônio de Azeredo
Diretor Administrativo

Parque Estadual de Exposições Assis Brasil

SECRETARIA DO ESPORTE E LAZER
JULIANO FRANCZAK

Av. Borges de Medeiros, 1501 - 9º andar
Porto Alegre / RS / 90119-900

Gabinete do Secretário
JULIANO FRANCZAK

Av. Borges de Medeiros, 1501 - 9º andar
Porto Alegre / RS / 90119-900

Atos Administrativos
Protocolo: 2025001287702

Ata nº 02
Comissão Julgadora Edital SEL nº 02/2025 - Equipamentos Esportivos no RS Seguro

Aos três dias do mês de julho de dois mil e vinte e cinco, as nove horas, os integrantes da Comissão Julgadora designados pela
Portaria SEL nº 20/2025 - ADÃO CANDIDO LOPES DOS SANTOS - ID: 4936221/02, AUGUSTO SCHLEE NETO - ID: 4549139/02,
JEAN CARLO GRISA PROENÇA - ID: 4870107/02, NATHALIA LAUERMANN TASSINARI - ID: 4299230/05 e PABLO SEFFRIN -
ID: 3641341/01, reuniram-se para avaliação da fase recursal do Edital SEL nº 02/2025 - “ Equipamentos Esportivos no RS
Seguro” e, assim, deliberaram:

Tendo em vista o decurso do prazo recursal 05 (cinco) dias úteis e ausência de manifestação recursal, que deveria ser enviado
através da página https://www.convenioseparcerias.rs.gov.br/inicial, assim, segue o RESULTADO DA COMISSÃO JULGADORA:

663 - ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO NORTE SELECIONADA

Por fim, conforme item 10.1 do Edital supracitado, segue o presente para o Sr. Secretário do Esporte e Lazer para homologação do
RESULTADO DEFINITIVO da presente chamada, ressaltando que deverá ser publicado no Diário Oficial do Estado e na página
https://www.convenioseparcerias.rs.gov.br/inicial
Sem mais para o momento.
Adão Candido Lopes dos Santos - ID: 4936221/02
Augusto Schlee Neto - ID: 459139/02
Jean Carlo Grisa Proença - ID: 4870107/02
Nathalia Lauermann Tassinari - ID: 4299230/05
Pablo Seffrin - ID: 3641341/01

Contratos
Protocolo: 2025001287754

Assunto: Contrato
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Processo: 24/2900-0000262-2

Termo Aditivo Nº 1 Contrato: 2024/021814

CONTRATANTE: Secretaria do Esporte e Lazer; CONTRATADO: Banrisul Solucoes em Pagamentos S.A. Inst Pagt, CNPJ:
92.934.215/0001-06; OBJETO: Fornecimento de CARTÕES PROGRAMAS SOCIAIS, na modalidade CARTÃO MAGNÉTICO, para
atendimento ao Programa Bolsa-Atleta no âmbito do Estado do Rio Grande do Sul.; OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de vigência
por 12 meses.; PRAZO: 29/07/2024 até 29/07/2026

Diversos
Protocolo: 2025001287444

Assunto: Notificação
Processo: 21/2900-0000249-9

Diversos

A Secretaria do Esporte e Lazer do Rio Grande do Sul, NOTIFICA, para todos os efeitos legais, o Sr.  LUAN DOUGLAS
BALESTRIN, responsável legal da Erechim Auto Esporte Clube, em razão de não ter sido possível notificá-lo no endereço
cadastrado junto a Plataforma do Programa Pró-esporte RS, para atender às solicitações da Notificação de Cobrança enviada
através do Of.  0077/2025, 0099/2025 e 0155/2025(e-mail e correio) DPC/DEADM/SEL, disponíveis no processo nº 21/2900-
0000249-9, referente ao projeto "ERECHIM RALLY BRASIL 2021", cujo repasse dos recursos foi oriundo do Fundo Estadual de
Incentivo ao Esporte - FEIE. Informamos que não foi entregue a Prestação de Contas do referido projeto. Assim sendo,
NOTIFICAMOS V.S.ª para que recolha o valor de R$ 456.871,36, no prazo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento deste ou
apresente recurso no mesmo prazo. O valor apurado deverá ser restituído ao Estado, através da Guia de Arrecadação – GA
códigos 1132 (restituições de PRO-Esporte), emitida na página eletrônica da SEFAZ (www.sefaz.rs.gov.br). O processo se encontra
na Divisão de Prestação de Contas da Secretaria do Esporte e Lazer do Estado do Rio Grande do Sul, Centro Administrativo do
Estado: Av. Borges de Medeiros 1501, 9º andar - CEP 90119-900 - PORTO ALEGRE " RS e V.S.ª. têm o prazo de 15 (quinze) dias
a contar desta publicação para sanar o apontado. Caso não seja sanada ou apresentada manifestação no prazo determinado, a
proponente será declarada INADIMPLENTE, a situação cadastral junto a Plataforma do Pró-esporte RS ficará suspensa para
apresentação de novos projetos, o processo será encaminhado à cobrança, o CNPJ será inscrito no Cadastro Informativo CADIN
RS e em Dívida Ativa com o Estado do RS. Responsável legal: Ao Senhor, LUAN DOUGLAS BALESTRIN Proponente: Erechim
Auto Esporte Clube CNPJ: 87.634.812/0001-77 Processo 21/2900-0000249-9 Publique-se. 

COMPANHIA RIOGRANDENSE DE MINERAÇÃO
ADEMIR BARETTA 
Rua Botafogo, 610

Porto Alegre / RS / 90150-050

Gerência de Editais e Contratos
CARMEM REGINA CHOLLET ARAUJO 

Rua Botafogo, 610
Porto Alegre / RS / 90150-050

Contratos
Protocolo: 2025001287522

DISPENSA DE LICITAÇÃO 007/2025 CONTRATO CRM-SC 010/2025. Contratada : ARSENAL SERVIÇOS GERAIS LTDA
Objeto: O presente instrumento tem por objeto a contratação emergencial de empresa especializada para a prestação de serviços
de portaria à Companhia Riograndense de Mineração (CRM), unidade da Mina de Candiota, conforme especificações, quantitativos,
prazos e demais obrigações e informações descritas no Termo de Referência do processo de Dispensa de Licitação nº 007/2025 .
Valor total: R$ 294.117,00 (duzentos e noventa e quatro mil, cento e dezessete reais).Pagamento: O pagamento dos serviços
executados pela Contratada, será efetuado em parcelas mensais de acordo com a medição mensal e ocorrerá em 20 (vinte) dias,
contados a partir da data do aceite da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada obrigatoriamente dos demais documentos comprobatórios
do cumprimento das obrigações da Contratada, sem prejuízo do atendimento ao disposto no Decreto Estadual nº 52.215/2014.
Processo legal: PR OA 25/0482-0000089-7 com base no art. 29 inc. II da Lei 13.303/ 16 Assinatura:02/07/2025

Nota: O acesso aos processos será disponibilizado na Sede da CRM, Rua Botafogo 610, Menino Deus, POA (RS), na Gerência de
Editais e Contratos, das 08h às 12h e das 13h às 17h, de segunda à sexta-feira.

SECRETARIA DE TRABALHO E DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL
GILMAR SOSSELLA

Av. Borges de Medeiros, 1501 - 14º andar
Porto Alegre / RS / 90119-900

Gabinete do Secretário
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GILMAR SOSSELLA
Av. Borges de Medeiros, 1501 - 14º andar

Porto Alegre / RS / 90119-900

Contratos
Protocolo: 2025001287719

PRIMEIRA APOSTILA AO TERMO DE CONVÊNIO N⁰ 3619/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE TRABALHO E DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL, no uso de suas atribuições,
APOSTILA o Termo de Convênio nº 3619/2023, celebrado entre o Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria de

Trabalho e Desenvolvimento Profissional e o Município de General Câmara.

I - Objeto do Apostilamento: realizar a substituição de 1 curso de “Técnicas de Portaria e Vigilância” pelo curso “e Formação para
Monitores de Alunos com Deficiência” sem alteração do valor global dos recursos do presente convênio, em conformidade com o
artigo 18-A, inciso IV, da Instrução Normativa CAGE nº 06/2016.

II - ARQUIVO DE ACESSO PÚBLICO: Processo Administrativo Eletrônico nº 23/3200- 0000776-4 , Secretaria de Trabalho e
Desenvolvimento Profissional, Av. Borges de Medeiros, nº 1501, 14º andar, Porto Alegre - RS.

Diversos
Protocolo: 2025001287759

ATO DE DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Declaro inexigível de licitação a efetivação do Contrato de Prestação de Serviços não continuados, a ser celebrado entre a
SECRETARIA DE TRABALHO DE DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL – STDP/RS e FERNANDA GALVAO SKLOVSKY,
inscrita no CNPJ sob o nº 23.707.694/0001-05, no valor de R$ 59.282,04 (cinquenta e nove mil, duzentos e oitenta e dois reais e
quatro centavos), referente à contratação de serviços de capacitação e qualificação para artesãos no RS, por meio de workshops
presenciais, oficinas on-line e vídeo-aulas, que integram o programa Artesão em Foco, edição 2025, a ser realizado no estado do
Rio Grande do Sul, de acordo com o Termo de Referência de fls. 39/46 do PROA n° 25/3200- 0000277-1, cujas despesas correrão
por conta da UO: 32.01; Projeto: 2020; Sub Projeto: 00004; Recurso: 0001; NAD: 3.3.90.39 SRO n.º 044279, com fulcro nos artigos
74, caput da Lei Federal n° 14.133/2021.

Porto Alegre, julho de 2025.

GILMAR SOSSELLA

Secretário de Trabalho e Desenvolvimento Profissional

Editais
Protocolo: 2025001287533

EDITAL STDP Nº 01/2025

CHAMAMENTO DE MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS - PROGRAMA MEI RS CALAMIDADES (2ª FASE)

1. O Governo do Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria de Trabalho e Desenvolvimento Profissional - STDP,
no uso de suas prerrogativas legais, resolve estabelecer nova data para depósito da primeira parcela aos candidatos contemplados,
inscritos entre 07/05/2025 a 30/05/2025, passando o pagamento a ser realizado até 04/08/2025, nos mesmos moldes do previsto no
item 6 do Edital nº 01/2025 de Chamamento de Microempreendedores Individuais - Programa MEI RS Calamidades (2ª fase).

2. Os demais itens do Edital nº 01/2025 permanecem inalterados.
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Porto Alegre, 03 de julho de 2025.
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SÚMULA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
Processo Administrativo sob o nº 25/0600-0000509-6 
 
Contratante: SECRETARIA DE SISTEMAS PENAL E SOCIOEDUCATIVO   
Contratada: CONNECTON MARKETING DE EVENTOS LTDA 
 
Objeto: Aquisição de 03 (três) inscrições para os servidores do Departamento de Engenharia e Arquitetura Penal e Socioeducativa 
(DEAPS/SSPS) no curso “CONTRATAÇÃO INTEGRADA E SEMI-INTEGRADA”, promovido pela empresa COM Treinamentos, a ser 
realizado nos dias 10 e 11 de julho, na cidade de Gramado/RS, com carga horária de 16 horas.  
Valor total: R$ 10.336,00 (dez mil trezentos e trinta e seis reais) entendido este como preço justo e suficiente para a total execução 
do presente objeto.  
Recurso Financeiro: Projeto 2211; Recurso 0001; N.A.D 3.3.90.39.3935.  
Fundamental Legal: Art. 74, inciso III, alínea f, da Lei Federal nº 14.133/2021, Art. 72, da Lei Federal nº 14.133/2021 e demais 
legislações pertinentes.  

 
Porto Alegre, 27 de junho de 2025 

 
Éverton Luís Pohlmann, 

Diretor Administrativo 
 

       
RATIFICO o ato acima descrito, em conformidade com toda a documentação que instrui o processo administrativo até então, com 
vista ao atendimento do que determina o art. 72 e art. 74, inciso III, alínea f, da Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
Publique-se e cumpra-se.  
 
Porto Alegre/RS, 27 de junho de 2025. 
 

Jorge Cladistone Pozzobom 
Secretário de Estado 

Secretaria de Sistemas Penal e Socioeducativo. 
 

SECRETARIA DE SISTEMAS PENAL E SOCIOEDUCATIVO
JORGE CLADISTONE POZZOBOM

Av. Borges de Medeiros, 1501 - 11º andar
Porto Alegre / RS / 90119-900

Gabinete
JORGE CLADISTONE POZZOBOM

Av. Borges de Medeiros, 1501 - 11º andar
Porto Alegre / RS / 90119-900

Licitações
Protocolo: 2025001287560
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Convênios
Protocolo: 2025001287807

Assunto: Termo de Cooperação
Expediente: 25/0602-0006183-6

Súmula

Súmula do Termo de Cooperação de FPE nº 1209/2025 , celebrado entre o Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da
Secretaria de Sistemas Penal e Socioeducativo, com a interveniência da Superintendência dos Serviços Penitenciários, e a
empresa MTV Mobilidade Ltda. Objeto: utilização de mão de obra da pessoa presa no Presídio Regional de Santo Ângelo. Vigência:
60 (sessenta) meses, contados a partir da publicação desta súmula no Diário Oficial do Estado.

Protocolo: 2025001287813
Assunto: Termo de Cooperação
Expediente: 25/0602-0006593-9

Súmula

Súmula do Termo de Cooperação de FPE nº 1327/2025 , celebrado entre o Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da
Secretaria de Sistemas Penal e Socioeducativo, com a interveniência da Superintendência dos Serviços Penitenciários, e a
empresa SULPAC Soluções em Embalagens Ltda. Objeto: utilização de mão de obra da pessoa presa na Penitenciária Modulada
Estadual de Osório. Vigência: 60 (sessenta) meses, contados a partir da publicação desta súmula no Diário Oficial do Estado.

Protocolo: 2025001287831
Assunto: Termo de Cooperação
Expediente: 20/0602-0001846-1

1º Aditivo

Súmula do 1º Aditivo ao Termo de Cooperação de FPE nº 540/2020 , celebrado entre o Estado do Rio Grande do Sul, por
intermédio da Secretaria de Sistemas Penal e Socioeducativo, com a interveniência da Superintendência dos Serviços
Penitenciários, e a Empresa Plásticos Rizzi Ltda. Objeto: alterar o polo de ajuste e seu representante, alterar endereço da
Superintendência dos Serviços Penitenciários – SUSEPE e seu representante legal, alterar a Hendges e Rizzi Ltda para Plásticos
Rizzi Ltda e alterar a Cláusula Terceira do instrumento. Vigência: até 21/07/2026, data da vigência do instrumento original

Protocolo: 2025001287835
Assunto: Termo de Cooperação
Expediente: 25/0602-0005760-0

Súmula

Súmula do Termo de Cooperação de FPE nº 1133/2025 , celebrado entre o Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da
Secretaria de Sistemas Penal e Socioeducativo, com a interveniência da Superintendência dos Serviços Penitenciários, e o
Município de São Francisco de Assis. Objeto: utilização de mão de obra da pessoa presa no Presídio Estadual de São Francisco de
Assis e no Instituto Penal de Monitoramento Eletrônico da 2ª Região Penitenciária. Vigência: 60 (sessenta) meses, contados a partir
da publicação desta súmula no Diário Oficial do Estado.

Protocolo: 2025001287840
Assunto: Termo de Cooperação
Expediente: 25/0602-0000614-2

Súmula

Súmula do Termo de Cooperação de FPE nº 98/2025 , celebrado entre o Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da
Secretaria de Sistemas Penal e Socioeducativo, com a interveniência da Superintendência dos Serviços Penitenciários, e a
empresa Clediane de Oliveira Construções. Objeto: utilização de mão de obra da pessoa presa no Instituto Penal de São Leopoldo.
Vigência: 60 (sessenta) meses, contados a partir da publicação desta súmula no Diário Oficial do Estado.

Protocolo: 2025001287842
Assunto: Termo de Cooperação
Expediente: 25/0602-0001268-1

Súmula

Súmula do Termo de Cooperação de FPE nº 363/2025 , celebrado entre o Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da
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Secretaria de Sistemas Penal e Socioeducativo, com a interveniência da Superintendência dos Serviços Penitenciários, e a
empresa BC2 Infraestrutura Ltda. Objeto: utilização de mão de obra da pessoa presa no Instituto Penal de Canoas, Instituto Penal
de Novo Hamburgo, Instituto Penal de São Leopoldo, Presídio Estadual de Lajeado, Instituto Penal de Monitoramento Eletrônico da
1ª Região Penitenciária, Instituto Penal de Monitoramento Eletrônico da 4ª Região Penitenciária, Instituto Penal de Monitoramento
Eletrônico da 8ª Região Penitenciária e no Instituto Penal de Monitoramento Eletrônico da 10ª Região Penitenciária. Vigência: 60
(sessenta) meses, contados a partir da publicação desta súmula no Diário Oficial do Estado.

Recursos Humanos
Protocolo: 2025001282006

Assunto: Afastamento
Processo: 25/0602-0006962-4
Nome: Laryssa Paradeda Paiano Sant Anna
Identificação Funcional/Vínculo: 4730763/1
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Função Gratif. Transv. 01 - A
Lotação: SUSEPE - Assessoria de Inteligência

O(A) Secretário(a) desta Pasta, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 40.879/01, AUTORIZA o
afastamento do servidor, nos termos do Decreto 40879/01, sem prejuízo da remuneração e demais vantagens inerentes ao
respectivo cargo:
Localidade de destino: Brasília/DF
Período de afastamento: 01/07/2025 a 03/07/2025
Evento e justificativa: Participação na I Conferência de Segurança Pública iLab 2025.
Condição: Com ônus.

Protocolo: 2025001283519
Assunto: Afastamento
Processo: 25/2158-0001287-6
Nome: Ricardo Freitas Piovesan
Identificação Funcional/Vínculo: 3039676/1
Tipo Vínculo: contratado
Cargo/Função: Analista - Enfermeiro - G
Lotação: FASE - Núcleo de Saúde do Adolescente

O(A) Secretário(a) desta Pasta, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 40.879/01, AUTORIZA o
afastamento do servidor, nos termos do Decreto nº 40.879/01, sem prejuízo da remuneração e demais vantagens inerentes ao
respectivo cargo:
Localidade de destino: Brasília/DF.
Período de afastamento: de 29 de junho a 01 de julho de 2025.
Evento e justificativa: participar no 1º Seminário de Fortalecimento da Política de Atenção Integral à Saúde de Adolescentes em
Atendimento Socioeducativo – PNAISARI.
Condição: Com ônus.
Diárias: Sim.
Passagens: Sim.
Outros: Abono de ponto.

Protocolo: 2025001268216
Assunto: Afastamento
Processo: 25/0602-0004614-4

O Secretário de Estado desta Pasta, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 53.481/17, art 2º, inciso IX,
RETIFICA o ato registrado na página 196, D.O.E. de 13/05/2025, referente à autorização para afastamento do servidor, para
declarar que o período da viagem ocorreu de 24 a 28 de abril de 2025 e não como constou.

Nome Identificação Cargo/Função Tipo
Vínculo Lotação

ALEXANDRE GUIMARAES DE
FRAGA 3170640/2 Agente Penitenciário efetivo SUSEPE - Núcleo de

Segurança e Disciplina

EMERSON ANDRÉ AZEVEDO JOB 2900394/2 Agente Penitenciário efetivo SUSEPE - Núcleo de
Segurança e Disciplina

JEFERSON DE SOUZA PAVANELO 2901536/2 Agente Penitenciário efetivo SUSEPE - Núcleo de
Segurança e Disciplina

JOSÉ RICARDO VIEIRA DE
OLIVEIRA 2694042/2 Agente Penitenciário efetivo SUSEPE - Núcleo de

Segurança e Disciplina
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RODRIGO KIST ENGROFF 2899760/2 Função Gratif. Transv. 08 efetivo
SUSEPE - Núcleo de

Segurança e Disciplina

Protocolo: 2025001282133
Assunto: Afastamento
Processo: 25/0602-0006995-0

O(A) Secretário(a) desta Pasta, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 40.879/01, AUTORIZA o
afastamento do servidor, nos termos do Decreto 40879/01, sem prejuízo da remuneração e demais vantagens inerentes ao
respectivo cargo:
Localidade de destino: Brasília/DF
Período de afastamento: 01/07/2025 a 03/07/2025
Evento e justificativa: Acompanhar o Secretário de Sistemas Penal e Socioeducativo, Exmo. Sr. Jorge Pozzobom, na 1ª Reunião
Extraordinária Conselho Nacional dos Secretários de Estado da Justiça, Cidadania, Direitos Humanos e Administração
Penitenciária – CONSEJ.
Condição: Com ônus.

Nome Identificação Cargo/Função Tipo
Vínculo Lotação

JONATHAN COSTA DA SILVA 4447611/4 Função Gratif. Sup. 11 efetivo SUSEPE - Gabinete

SERGIO ILHA DALCOL 4225546/1 Superintendente dos Serviços
Penitenciários efetivo SUSEPE - Gabinete

Protocolo: 2025001283819
Assunto: Afastamento
Processo: 25/0602-0007026-6

O(A) Secretário(a) desta Pasta, no uso da delegação de competência conferida pelo Decreto nº 40.879/01, AUTORIZA o
afastamento do servidor, nos termos do Decreto 40879/01, sem prejuízo da remuneração e demais vantagens inerentes ao
respectivo cargo:
Localidade de destino: Itajaí/SC
Período de afastamento: 04/07/2025 a 05/07/2025
Evento e justificativa: Recambiamento de presos, por determinação judicial.
Condição: Com ônus.

Nome Identificação Cargo/Função Tipo
Vínculo Lotação

ANTÔNIO RICARDO FERREIRA
VARGAS 2899620/2 Agente Penitenciário efetivo SUSEPE - Núcleo de

Segurança e Disciplina

GUILHERME DUTRA DA FONSECA 5049903/1 Agente Penitenciário efetivo SUSEPE - Cadeia Pública de
Porto Alegre

PAULO SERGIO DA SILVA
MOREIRA 3515591/2 Agente Penitenciário efetivo SUSEPE - Núcleo de

Segurança e Disciplina

ROBERTO FARIAS MATTOS FILHO 3171523/2 Agente Penitenciário efetivo SUSEPE - Núcleo de
Segurança e Disciplina

SUPERINTENDÊNCIA DOS SERVIÇOS PENITENCIÁRIOS
SERGIO ILHA DALCOL

Av. Joaquim Porto Villanova, 201 - Prédio A2
Porto Alegre / RS / 91410-400

Gabinete do Superintendente
SERGIO ILHA DALCOL

Av. Joaquim Porto Villanova, 201 - Prédio A2
Porto Alegre / RS / 91410-400

Recursos Humanos
Protocolo: 2025001287430

Assunto: Remoção
Processo: 25/0602-0007527-6
Nome: Wagner da Rocha Donini
Identificação Funcional/Vínculo: 5081815/1
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Agente Penitenciário - A
Lotação: SUSEPE - Escola do Serviço Penitenciário
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O Superintendente dos Serviços Penitenciários, no uso de suas atribuições legais, REMOVE, ex officio, a contar de 03/07/2025, da
Escola do Serviço Penitenciário para o Núcleo de Gestão Estratégica do Sistema Prisional, nos termos do § 4º do art. 4º do Decreto
57.389, de 22 de dezembro de 2023.
 

FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
JOSE LUIZ STEDILE

Av. Padre Cacique, 1372
Porto Alegre / RS / 90810-240

Gabinete da Presidência
JOSE LUIZ STEDILE

Av. Padre Cacique, 1372
Porto Alegre / RS / 90810-240

Editais
Protocolo: 2025001287431

FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO RIO GRANDE DO SUL – FASE/RS
CONVOCAÇÃO PARA ADMISSÃO

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 01/2022
A FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO RIO GRANDE DO SUL - FASE/RS, Estado do Rio Grande do Sul, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, torna pública a CONVOCAÇÃO PARA ADMISSÃO de
candidatos para o emprego de AGENTE SOCIOEDUCADOR, abaixo nominados, seguindo a rigorosa ordem de Classificação
conforme homologação do Resultado Final para as vagas de Ampla Concorrência, vagas reservadas às Pessoas Com Deficiência –
PcD, Pessoas Negras e Pessoas Trans, publicada em 12 de maio de 2023, no Diário Oficial do Estado, a qual sofreu alteração,
conforme Homologação do Resultado Final – Atualizada, publicada em 02 de abril de 2025 no DOE, bem como nos sites da FASE
e do IMAIS.
CÁSSIO DOS SANTOS MOREIRA – documento nº 8078388819, classificação 35º lugar, para vaga pessoas negras, na vaga
deixada por desistência temporária de MARINA CRISTINA PINHEIRO – documento nº 4071570214, classificação 31º lugar, vaga
pessoas negras - 10.07.2025 às 9h.
MAURÍCIO OLIVEIRA DA SILVA – documento nº 5071203037, classificação 36º lugar, para vaga pessoas negras, na vaga deixada
por desistência temporária de TIAGO PAZ DA SILVA – documento nº 8096250009, classificação 34 º lugar, vaga pessoas negras -
10.07.2025 às 9h20.
REINALDO MARTINS LORENA – documento nº2085827811, classificação 140º lugar, para vaga ampla concorrência, na vaga
deixada por desistência temporária de vaga de PEDRO AUGUSTO TEIXEIRA – documento nº 6089240409, classificação 132º
lugar, vaga ampla concorrência, -10.07.2025 às 9h40.
LEONARDO DOS SANTOS GRIPPA – documento nº, classificação 141º lugar, para vaga ampla concorrência na vaga deixada por
perda de vaga de GEYSIANE ROSA CASTRO– documento nº 542496, classificação 133º lugar, vaga ampla concorrência -
10.07.2025 às 10h.
GLAUBER ADAMS WILLE – documento nº 1078469432, classificação 142º lugar, para vaga ampla concorrência, na vaga deixada
por desistência temporária de vaga de FELIPE GIULIANI FANTINEL– documento nº 1076130101– classificação 136º lugar - vaga
ampla concorrência - 10.07.2025 às 10h20.
CARLOS EDUARDO TAVARES DA SILVA - documento nº 4089603908, classificação 143º lugar, para vaga ampla concorrência, na
vaga deixada por desistência temporária de GENARA FISCHER PIONER - documento nº 3062119957, classificação 121º lugar -
vaga ampla concorrência – 10.07.2025 às 10h40.
O candidato a ser admitido deverá comparecer na Fundação de Atendimento Socioeducativo do Rio Grande do Sul, sito à Avenida
Padre Cacique, 1372 – Porto Alegre/RS, no Núcleo de Provimento e Relações do Trabalho (NPRT), respeitando rigorosamente o
dia e horários acima estabelecidos. E, para que ninguém possa alegar desconhecimento, é expedido o presente Comunicado.

Presidente José Luiz Stédile
FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO RIO GRANDE DO SUL-FASE/RS

SECRETARIA DE JUSTIÇA, CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS
FABRICIO GUAZZELLI PERUCHIN

Av. Borges de Medeiros, 1501
Porto Alegre / RS / 90119-900

Gabinete do Secretário
FABRICIO GUAZZELLI PERUCHIN

Av. Borges de Medeiros, 1501
Porto Alegre / RS / 90119-900

Atos Administrativos
Protocolo: 2025001287841
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AVISO DE PRORROGAÇÃO DO EDITAL nº 01/2025/PROCON/RS/SJCDH -
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIOS

Municipalização da defesa do consumidor

O ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, por meio da SECRETARIA DE JUSTIÇA, CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS - SJCDH,
considerando o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Estadual nº 10.913/97 e Instrução Normativa CAGE nº 04/2024, torna
público, para conhecimento de todos os interessados, que o EDITAL nº 01/2025/PROCON/RS/SJCDH será prorrogado conforme
consta abaixo:
JUSTIFICATIVA
Considerando os eventos climáticos que atingiram diversos municípios do Estado do Rio Grande do Sul durante o período de
vigência do presente Edital que pode ter impactado na apresentação de propostas;
Considerando que a classificação das propostas se dará por ordem cronológica, desde que preenchidos os requisitos legais e deste
Edital e que, portanto, as propostas já apresentadas não sofrerão prejuízos pela apresentação de novas propostas;
Entende-se necessária e possível a prorrogação do presente Edital.

Art. 1: O prazo para habilitação de propostas disposto no item “7. DO CRONOGRAMA DO EDITAL E DOS PRAZOS” fica
prorrogado por até 23/07/2025 . Passando os demais prazos a vigerem da seguinte forma:
I - Pedidos de esclarecimentos: prorrogado até 23/07/2025.
II - Impugnação do Edital: prorrogado até 23/07/2025.
III - Resposta aos Pedidos de Impugnação: prorrogado até 30/07/2025.
IV – Avaliação da Documentação e das Propostas Técnicas pela Comissão de Seleção: prorrogado até 30/07/2025.
V – Divulgação da Classificação preliminar das propostas: 31/07/2025.
VI – Prazo para interposição de recursos: 07/08/2025.
VII – Divulgação do resultado da análise de recursos interpostos: 14/08/2025.
VIII – Divulgação do resultado do chamamento público instaurado pelo Edital nº 01/2025/PROCON/RS/SJCDH: 14/08/2025.

Art. 2: Este AVISO DE PRORROGAÇÃO DO EDITAL nº 01/2025/PROCON/RS/SJCDH entra em vigor na data de sua publicação.

Secretário de Estado de Justiça, Cidadania e Direitos Humanos

Portarias
Protocolo: 2025001287647

PORTARIA Nº 313/2025

O SECRETÁRIO DE JUSTIÇA, CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS , no uso de suas atribuições legais e em conformidade com
o artigo 2º, XI, da Lei Federal nº 13.019/2014 e alterações c/c os artigos 56 e 57 do Decreto Estadual nº 53.175/2016 e com os
artigos 62 a 64 da IN CAGE nº 05/2016, tendo em vista o que consta no processo administrativo nº 22/2100-0000597-5,
CONSTITUI a COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO para fins de apoio e acompanhamento da execução do Termo

de Colaboração FPE nº 1806/2022, a ser celebrado com Patronato Agrícola e Profissional São José - Erechim , tendo por objeto a
execução do projeto “Cavalgar e Transformar Vidas”, e DESIGNA os servidores Karine Ereno da Silva , ID 4558863; Daniel
Hofmann Martins , ID 4989430; Aiesa Carolina de Souza Pedroso , ID 4645880, Rogério Barbosa , ID 4839382; Lauren Maia
Webster, ID 4821173, para integrarem a referida Comissão.

FABRÍCIO GUAZZELLI PERUCHIN,
Secretário de Estado.

Protocolo: 2025001287650
PORTARIA Nº 312/2025

O SECRETÁRIO DE JUSTIÇA, CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS , no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a
Lei Estadual nº 15.934 de 01 de janeiro de 2023 e com o art. 2º, XXIV, e 30 da Instrução Normativa CAGE nº 04/2024, tendo em
vista o que consta no processo administrativo nº 24/2800-0000743-0, DESIGNA a servidora Juçara Lucília Caovilla Vendrusculo
, ID 2406438, para exercer as atribuições de fiscal, e Alexia Dorneles , ID 4821130, para exercer as atribuições de fiscal suplente,
para fins de controle e fiscalização do Termo de Convênio FPE nº 3647/2024, celebrado entre o Estado do Rio Grande do Sul, por
intermédio da Secretaria de Justiça, Cidadania e Direitos Humanos, e o Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Sustentável
da Serra Gaúcha - CISGA, objetivando a execução do projeto “Olhos do amanhã”. Fica revogada a Portaria SJCDH nº 093/2024,
publicada no DOE-RS em 2 de agosto de 2024, pág. 132.
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Fabrício Guazzelli Peruchin,
Secretário de Estado.

Protocolo: 2025001287724
PORTARIA Nº 304/2025

O SECRETÁRIO DE JUSTIÇA, CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS , no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a
Lei Estadual nº 15.934 de 01 de janeiro de 2023 e com o art. 2º, XXIV, e 30 da Instrução Normativa CAGE nº 04/2024, tendo em
vista o que consta no processo administrativo nº 25/280-0000710-0, DESIGNA o servidor Vladimir Damiani Bueno , ID 5046726,
para exercer as atribuições de Fiscal, e Neir Nunes Alves, ID 3527670 , para exercer as atribuições de Fiscal suplente, para fins
de controle e fiscalização do Termo de Cooperação FPE nº 1338/2025, a ser celebrado entre o Estado do Rio Grande do Sul, por
intermédio da Secretaria de Justiça, Cidadania e Direitos Humanos, e a Fundação Escola Superior do Ministério Público do Rio
Grande do Sul, objetivando a execução do projeto “Observatório das Migrações Transnacionais - OBMITrs”.

Fabrício Guazzelli Peruchin,
Secretário de Estado.

Protocolo: 2025001287776
PORTARIA Nº 308/2025

O SECRETÁRIO DE JUSTIÇA, CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS , no uso de suas atribuições legais e em conformidade com
o artigo 2º, XI, da Lei Federal nº 13.019/2014 e alterações c/c os artigos 56 e 57 do Decreto Estadual nº 53.175/2016 e com os
artigos 62 a 64 da IN CAGE nº 05/2016, tendo em vista o que consta no processo administrativo nº 24/2800-0000827-5,
CONSTITUI a COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO para fins de apoio e acompanhamento da execução do Termo

de Colaboração FPE nº 3651/2024, celebrado com a Ação Social Getuliense Nossa Senhora da Salete, tendo por objeto a
execução do projeto “Melhorando ambientes, qualificando trabalho”, e DESIGNA as servidoras Clarissa da Silva de Paula , ID
4374398; Edna da Rocha , ID 4697618; e Gabriela Proença Machado , ID 5012740, para integrarem a referida Comissão. Fica
revogada a Portaria SJCDH nº 151/2024, publicada no DOE-RS em 26 de agosto de 2024, pág. 136.

FABRÍCIO GUAZZELLI PERUCHIN,
Secretário de Estado.

Protocolo: 2025001287766
PORTARIA Nº 305/2025

O SECRETÁRIO DE JUSTIÇA, CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS , no uso de suas atribuições legais e em conformidade com
o artigo 2º, VI, da Lei Federal nº 13.019/2014 e alterações c/c os artigos 63 e 64 do Decreto Estadual nº 53.175/2016 e com a
Instrução Normativa da CAGE nº 05, de 27 de dezembro de 2016, tendo em vista o que consta no processo administrativo nº
25/2800-0000539-5, DESIGNA a servidora Ivania de Farias Silveira Siqueira , ID 5078253, para exercer as atribuições de
gestora, e Luciane Cardoso Thome Francisco , ID 5110017/01, para exercer as atribuições de gestora suplente do Termo de
Colaboração FPE nº 1494/2025, a ser celebrado com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Cacequi/RS - Apae de
Cacequi, tendo por objeto a execução do projeto “Estruturação da Rede de Serviços Assistenciais da APAE CACEQUI”.

FABRÍCIO GUAZZELLI PERUCHIN,
Secretário de Estado.

Protocolo: 2025001287771
PORTARIA Nº 307/2025

O SECRETÁRIO DE JUSTIÇA, CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS , no uso de suas atribuições legais e em conformidade com
o artigo 2º, VI, da Lei Federal nº 13.019/2014 e alterações c/c os artigos 63 e 64 do Decreto Estadual nº 53.175/2016 e com a
Instrução Normativa da CAGE nº 05, de 27 de dezembro de 2016, tendo em vista o que consta no processo administrativo nº
25/2800-0000547-6, DESIGNA a servidora Ivania de Farias Silveira Siqueira , ID 5078253, para exercer as atribuições de
gestora, e Carla Couto Campos ID 46237/20 para exercer as atribuições de gestora suplente do Termo de Colaboração FPE nº
1479/2025, a ser celebrado com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais do Município de Marau - Apae de Marau, tendo
por objeto a execução do projeto “Promovendo Qualificação no Cuidado”.
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FABRÍCIO GUAZZELLI PERUCHIN,
Secretário de Estado.

Protocolo: 2025001287787
PORTARIA Nº 309/2025

O SECRETÁRIO DE JUSTIÇA, CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS , no uso de suas atribuições legais e em conformidade com
o artigo 2º, VI, da Lei Federal nº 13.019/2014 e alterações c/c os artigos 63 e 64 do Decreto Estadual nº 53.175/2016 e com a
Instrução Normativa da CAGE nº 05, de 27 de dezembro de 2016, tendo em vista o que consta no processo administrativo nº
25/2800-0000595-6, DESIGNA a servidora Ivania de Farias Silveira Siqueira , ID 5078253, para exercer as atribuições de
gestora, e Carla da Costa Campos , ID 4623720, para exercer as atribuições de gestora suplente do Termo de Colaboração FPE
nº 1499/2025, a ser celebrado com a Associação de Pais e Amigos dos Autistas de Viamão - AMAV, tendo por objeto a execução
do projeto “Projeto Mão Amiga”.

FABRÍCIO GUAZZELLI PERUCHIN,
Secretário de Estado.

Protocolo: 2025001287767
PORTARIA Nº 306/2025

O SECRETÁRIO DE JUSTIÇA, CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS , no uso de suas atribuições legais e em conformidade com
o artigo 2º, XI, da Lei Federal nº 13.019/2014 e alterações c/c os artigos 56 e 57 do Decreto Estadual nº 53.175/2016 e com os
artigos 62 a 64 da IN CAGE nº 05/2016, tendo em vista o que consta no processo administrativo nº 25/2800-0000539-5,
CONSTITUI a COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO para fins de apoio e acompanhamento da execução do Termo

de Colaboração FPE nº 1494/2025, a ser celebrado com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Cacequi/RS - Apae
de Cacequi, tendo por objeto a execução do projeto “Estruturação da Rede de Serviços Assistenciais da APAE CACEQUI”, e
DESIGNA os servidores Roger Ernani Ribeiro Garcia , ID 4552610; Karine Ereno da Silva , ID 4558863; Daniel Hofmann

Martins , ID 4989430; Rogério Barbosa , ID 4839382; e Lauren Maia Webster , ID 4821173, para integrarem a referida
Comissão.

FABRÍCIO GUAZZELLI PERUCHIN,
Secretário de Estado.

Protocolo: 2025001287772
PORTARIA Nº 310/2025

O SECRETÁRIO DE JUSTIÇA, CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS , no uso de suas atribuições legais e em conformidade com
o artigo 2º, XI, da Lei Federal nº 13.019/2014 e alterações c/c os artigos 56 e 57 do Decreto Estadual nº 53.175/2016 e com os
artigos 62 a 64 da IN CAGE nº 05/2016, tendo em vista o que consta no processo administrativo nº 25/2800-0000547-6,
CONSTITUI a COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO para fins de apoio e acompanhamento da execução do Termo

de Colaboração FPE nº 1479/2025, a ser celebrado com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais do Município de Marau -
Apae de Marau , tendo por objeto a execução do projeto “Pr omovendo Qualificação no Cuidado ” , e DESIGNA os servidores
Karine Ereno da Silva , ID 4558863; Daniel Hofmann Martins , ID 4989430; Rogério Barbosa , ID 4839382; Roger Ernani

Ribeiro Garcia , ID 4552610 e Everton de Oliveira , ID 4872568, para integrarem a referida Comissão.

FABRÍCIO GUAZZELLI PERUCHIN,
Secretário de Estado.

Protocolo: 2025001287788
PORTARIA Nº 311/2025

O SECRETÁRIO DE JUSTIÇA, CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS , no uso de suas atribuições legais e em conformidade com
o artigo 2º, XI, da Lei Federal nº 13.019/2014 e alterações c/c os artigos 56 e 57 do Decreto Estadual nº 53.175/2016 e com os
artigos 62 a 64 da IN CAGE nº 05/2016, tendo em vista o que consta no processo administrativo nº 25/2800-0000595-6,
CONSTITUI a COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO para fins de apoio e acompanhamento da execução do Termo

de Colaboração FPE nº 1499/2025, a ser celebrado com a Associação de Pais e Amigos dos Autistas de Viamão - AMAV, tendo por
objeto a execução do projeto “Projeto Mão Amiga”, e DESIGNA os servidores Roger Ernani Ribeiro Garcia , ID 4552610;
Karine Ereno da Silva , ID 4558863; Daniel Hofmann Martins , ID 4989430; Marcelo Lima da Silva , ID 4878051; e Lauren

Maia Webster , ID 4821173, para integrarem a referida Comissão.
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FABRÍCIO GUAZZELLI PERUCHIN,
Secretário de Estado.

Contratos
Protocolo: 2025001287563

RETIFICAÇÃO DA SÚMULA DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
NÃO CONTINUADOS Nº012/2023

O Secretário de Justiça, Cidadania e Direitos Humanos RETIFICA a Súmula do Termo Contrato publicada no Diário Oficial do
Estado de 03/07/2025, página 213, no que se refere à data da vigência do CONTRATO, para que onde se lê “a contar de 1º de
agosto de 2024 a 1º de agosto de 2025", leia-se " a contar de 1º de agosto 2025 a 1º de agosto de 2026".

Processo administrativo nº 23/2800-0000240-9

FABRÍCIO GUAZZELLI PERUCHIN
Secretário de Justiça, Cidadania e Direitos Humanos.

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
ROBERTO FANTINEL

Av. Borges de Medeiros, 1501 - 8º andar
Porto Alegre / RS / 90119-900

Assessoria Técnica
CRISCÉVORE PES SANTI

Av. Borges de Medeiros, 1501 - 8º andar
Porto Alegre / RS / 90119-900

Portarias
Protocolo: 2025001287781

PORTARIA Nº 052, DE Julho DE 2025.
O Secretário da Secretaria de Desenvolvimento Social do Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas

atribuições, com fundamento no Termo de Aceite firmado entre o MDS e o Estado do Rio Grande do Sul e no PROA 24/2100-
0000132-6 , RESOLVE:

Art.1º Disponibilizar, no sistema SEGDAS, o Plano de Ação do Cofinanciamento federal do CREAS
Regionalizado, modalidade municipal, para preenchimento pelo Órgão Gestor Municipal da Assistência Social e deliberação
pelo Conselho Municipal de Assistência Social.

Art.2º O Órgão Gestor Municipal da Assistência Social e o Conselho Municipal de Assistência Social, tem o prazo
comum de até 10 (dez) dias úteis a contar da publicação desta Portaria para, respectivamente, realizar o preenchimento e
inclusão do Plano de Ação assinado pelo Prefeito, e o CMAS deliberar o Plano de Ação, incluindo a Resolução contendo a
aprovação do plano de ação, e encaminhar ao FEAS, no Sistema SEGDAS.

Art.3º O Plano de Ação está disponível para preenchimento no Sistema SEGDAS e as orientações publicadas no
site da Secretaria ( https://social.rs.gov.br/feas ).

Art.4º Após o envio do plano de ação pelo Conselho, o Órgão Gestor Municipal da Assistência Social deverá
acompanhar no sistema SEGDAS, eventual devolução do plano de ação pelo FEAS para ajustes necessários.

Art.5º As dúvidas poderão ser sanadas pelo e-mail feas@social.rs.gov.br ou pelos telefones (51) 3288-6438/6455.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigência na data de sua publicação.

Contratos
Protocolo: 2025001287446

SÚMULA PRIMEIRO TERMO ADITIVO TERMO DE CONVÊNIO FPE 3277/2024

Termo de Convênio FPE n.º 3277/2024
Processo: 24/1300-0001566-0
Partícipes: O Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria de Desenvolvimento Social – SEDES, e o município de

Canguçu/RS.
Objeto: prorrogar o prazo original do convênio por mais 12 (doze) meses, nos termos do previsto na cláusula nona do Termo de
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Convênio FPE 3277/2024.
Vigência: 12 (doze) meses , a contar da publicação da súmula no Diário Oficial do Estado.

ROBERTO FANTINEL,
Secretário de Desenvolvimento Social

Protocolo: 2025001287451
SÚMULA PRIMEIRO TERMO ADITIVO TERMO DE CONVÊNIO FPE 3300/2024

Termo de Convênio FPE n.º 3300/2024
Processo: 24/1300-0002057-4
Partícipes: O Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria de Desenvolvimento Social – SEDES, e o município de

Agudo/RS.
Objeto: prorrogar o prazo original do convênio por mais 12 (doze) meses, nos termos do previsto na cláusula nona do Termo de

Convênio FPE 3300/2024.
Vigência: 12 (doze) meses , a contar da publicação da súmula no Diário Oficial do Estado.

ROBERTO FANTINEL,
Secretário de Desenvolvimento Social

Protocolo: 2025001287463
SÚMULA PRIMEIRO TERMO ADITIVO TERMO DE CONVÊNIO FPE 3171/2024

Termo de Convênio FPE n.º 3171/2024
Processo: 24/1300-0001686-0
Partícipes: O Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria de Desenvolvimento Social – SEDES, e o município de

Ibirapuitã/RS.
Objeto: prorrogar o prazo original do convênio por mais 12 (doze) meses, nos termos do previsto na cláusula nona do Termo de

Convênio FPE 3171/2024.
Vigência: 12 (doze) meses , a contar da publicação da súmula no Diário Oficial do Estado.

ROBERTO FANTINEL,
Secretário de Desenvolvimento Social

Protocolo: 2025001287469
SÚMULA DE TERMO DE COMPROMISSO

Termo de Compromisso Nº: 035/2025–Pró-Social/RS
Processo: 24/2100-0002289-7.
Partes: O Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria de Desenvolvimento Social – SEDES, a Associação Mão

Amiga Caxias do Sul a empresa Máquinas Sanmartin Ltda.
Objeto: Firmar o presente instrumento visando à execução do Reforma Recanto da Compaixão III – Finalização , No

município de Caxias do Sul ,nos termos da Lei 11.853/02 e suas alterações.
Valor Financiado: R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais)

Vigência: OprazodevigênciadaParceriaéde06 (seis) meses,contando da data de publicação desta súmula e conforme o
estabelecido na cláusula quarta do termo de compromisso.

Protocolo: 2025001287477
SÚMULA PRIMEIRO TERMO ADITIVO TERMO DE CONVÊNIO FPE 2795/2024

Termo de Convênio FPE n.º 2795/2024
Processo: 24/1300-0001967-3
Partícipes: O Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria de Desenvolvimento Social – SEDES, e o município de

Marau/RS.
Objeto: prorrogar o prazo original do convênio por mais 12 (doze) meses, nos termos do previsto na cláusula nona do Termo de

Convênio FPE 2795/2024.
Vigência: 12 (doze) meses , a contar da publicação da súmula no Diário Oficial do Estado.

ROBERTO FANTINEL,
Secretário de Desenvolvimento Social

Protocolo: 2025001287678
SÚMULA DE TERMO DE COMPROMISSO
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Termo de  Compromisso  nº:  034/2024 – Pró-Social/RS
Processo: 24/2100-0001834-2.
Partes: O Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria de Desenvolvimento Social – SEDES, a Casa Anjos

Voluntários a empresa Supermercados Andreazza Ltda. .
Objeto: Firmar o presente instrumento visando à execução do projeto  Empoderar para Transformar , no município de Caxias

do Sul , nos termos da Lei 11.853/02 e suas alterações.
Valor Financiado: R$ 222.489,89 (duzentos e vinte e dois mil quatrocentos e oitenta e nove reais e oitenta e nove centavos)
Vigência:  O prazo de vigência da Parceria é de 12 (doze) meses, contado da data de publicação desta súmula e conforme o

estabelecido na cláusula quarta do termo de compromisso.

Protocolo: 2025001287681
SÚMULA PRIMEIRO TERMO ADITIVO TERMO DE CONVÊNIO FPE 3226/2024

Termo de Convênio FPE n.º 3226/2024
Processo: 24/2100-0001203-4
Partícipes: O Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria de Desenvolvimento Social – SEDES, e o município de

Arroio Grande/RS.
Objeto: prorrogar o prazo original do convênio por mais 12 (doze) meses, nos termos do previsto na cláusula nona do Termo de

Convênio FPE 3226/2024.
Vigência: 12 (doze) meses , a contar da publicação da súmula no Diário Oficial do Estado.

ROBERTO FANTINEL,
Secretário de Desenvolvimento Social

Protocolo: 2025001287458
SÚMULA DO PRIMEIRO TERMO APOSTILAMENTO AO CONVÊNIO FPE 3204/2024

Convênio FPE n.º 3204/2024
Processo: 24/1300-0001656-9
Partícipes: O Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria de Desenvolvimento Social – SEDES, e o município de

Campos Borges/RS.
Objeto: registrar a alteração do Convênio FPE nº 3204/2024, sem acréscimo de recursos financeiros, com remanejamento de

recursos já existentes, sem alterar o cerne do objeto referido no Termo de Convênio, nos termos do art.18-A, inciso IV, da IN CAGE
nº 06/2016, consistindo na alteração do Plano de Trabalho, conforme nova versão constante do processo administrativo nº 24/1300-
0001656-9, aprovada pela área técnica.

ROBERTO FANTINEL,
Secretário de Desenvolvimento Social

Protocolo: 2025001287684
SÚMULA DO PRIMEIRO TERMO APOSTILAMENTO AO CONVÊNIO FPE 2763/2024

Convênio FPE n.º 2763/2024
Processo: 24/1300-0001689-5
Partícipes: O Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria de Desenvolvimento Social – SEDES, e o município de

Itapuca/RS.
Objeto: registrar a alteração do Convênio FPE nº 2763/2024, sem acréscimo de recursos financeiros, com remanejamento de

recursos já existentes, sem alterar o cerne do objeto referido no Termo de Convênio, nos termos do art.18-A, inciso IV, da IN CAGE
nº 06/2016, consistindo na alteração do Plano de Trabalho, conforme nova versão constante do processo administrativo nº 24/1300-
0001689-5, aprovada pela área técnica.

ROBERTO FANTINEL,
Secretário de Desenvolvimento Social

Protocolo: 2025001287459
SÚMULA PRIMEIRO TERMO ADITIVO TERMO DE CONVÊNIO FPE 3204/2024

Termo de Convênio FPE n.º 3204/2024
Processo: 24/1300-0001656-9
Partícipes: O Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria de Desenvolvimento Social – SEDES, e o município de

Campos Borges/RS.
Objeto: prorrogar o prazo original do convênio por mais 12 (doze) meses, nos termos do previsto na cláusula nona do Termo de

Convênio FPE 3204/2024.
Vigência: 12 (doze) meses , a contar da publicação da súmula no Diário Oficial do Estado.
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ROBERTO FANTINEL,
Secretário de Desenvolvimento Social

Protocolo: 2025001287685
SÚMULA PRIMEIRO TERMO ADITIVO TERMO DE CONVÊNIO FPE 2763/2024

Termo de Convênio FPE n.º 2763/2024
Processo: 24/1300-0001689-5
Partícipes: O Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria de Desenvolvimento Social – SEDES, e o município de

Itapuca/RS.
Objeto: prorrogar o prazo original do convênio por mais 12 (doze) meses, nos termos do previsto na cláusula nona do Termo de

Convênio FPE 2763/2024.
Vigência: 12 (doze) meses , a contar da publicação da súmula no Diário Oficial do Estado.

ROBERTO FANTINEL,
Secretário de Desenvolvimento Social

FUNDAÇÃO DE ARTIC E DESEN DE POLÍT PÚBL P PESS PORTAD DE DEF ALTAS HAB
MARCO ANTÔNIO LANG

Rua Duque de Caxias, 418 - Centro Histórico
Porto Alegre / RS / 90010-280

Gabinete da Presidência
MARCO ANTÔNIO LANG

Rua Duque de Caxias, 418 - Centro Histórico
Porto Alegre / RS / 90010-280

Portarias
Protocolo: 2025001287516

SUMULA Portaria nº 015/2025 – O Presidente da Fundação de Articulação e Desenvolvimento de Politicas Públicas para Pessoas
com Deficiência e com Altas Habilidades no RS – FADERS, no uso de suas atribuições legais e de acordo com Lei 14.490 de 02 de
abril de 2014 e com base no processo nº 25/2855-0011341-4 – RESOLVE: ADMITIR para compor o Quadro Permanente de
Pessoal Sharon Leonel da Costa , aprovada no concurso público 01/2021, conforme Edital nº 15/2021, publicado no DOE RS no
dia 12/04/2022, para exercer o emprego de Agente Institucional Interprete de Libras Brasileira de Sinais, com carga horária de 40h
semanais a contar de 15/07/2025.
Porto Alegre, 03 de julho de 2025.
Marco Antônio Lang
Diretor Presidente da FADERS

Protocolo: 2025001287518
SUMULA Portaria nº 016/2025 – O Presidente da Fundação de Articulação e Desenvolvimento de Politicas Públicas para Pessoas

com Deficiência e com Altas Habilidades no RS – FADERS, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei 14.490 de 02
de abril de 2014 e com base no processo nº 25/2855-0011335-0, RESOLVE: ADMITIR para compor o Quadro Permanente de
Pessoal Andrei Monteiro Gomes , aprovada no concurso público 01/2021, conforme Edital nº 15/2021, publicado no DOE RS no
dia 12/04/2022, para exercer o emprego de Agente Institucional Interprete de Libras Brasileira de Sinais, com carga horária de 40h
semanais a contar de 15/07/2025.
Porto Alegre, 03 de julho de 2025.
Marco Antônio Lang
Diretor Presidente da FADERS

Protocolo: 2025001287521
SUMULA Portaria nº 017/25 – O Presidente da Fundação de Articulação e Desenvolvimento de Políticas Públicas para Pessoas

com Deficiência e com Altas Habilidades no RS – FADERS, no uso de suas atribuições legais e de acordo com processo nº
23/2855-0016107-8 – RESOLVE: Retificar Portaria 012/25 , por FC III e não FC II como constou onde MIRELLE MELO
FERREIRA DUARTE , IF 3073580-01, cargo Analista Fonoaudióloga, como substituto legal e eventual de CLARISSA ALLIATI
BELEZA, IF 3021890-01, na função em Comissão de Chefe de Unidade.
Porto Alegre, 03 de julho 2025.
Marco Antônio Lang
Diretor Presidente da FADERS

FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO ESPECIAL DO RS
JONES ALEXANDRE MARTINS

Rua Sete de Setembro, 539 - Centro
Porto Alegre / RS / 90010-190
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Gabinete da Presidência
JONES ALEXANDRE MARTINS

Rua Sete de Setembro, 539 - Centro
Porto Alegre / RS / 90010-190

Portarias
Protocolo: 2025001287752

Portaria nº 238/2025
O Presidente da Fundação de Proteção Especial do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo
Estatuto desta Fundação Proteção, bem como pela delegação de competência estabelecida no art. 1º do Decreto nº 57.926/2024, e
de acordo com o Processo nº 25/2148-0000843-9, DISPENSA a empregada SIMONI SCHMITZ DA COSTA, Identidade Funcional
nº 3029581/01, da Função em Comissão de Chefe de Núcleo, Padrão FC-III, do Núcleo de Transporte (NTRAN), da Coordenação
de Administração de Serviços Operacionais (CASO), pertencente à Diretoria Administrativa (DA), vaga nº 38016100012, a  contar
da  data  da publicação.

Porto Alegre, 03 de julho de 2025
Jones Alexandre Martins
Presidente

Protocolo: 2025001287756
Portaria nº 239/2025

O Presidente da Fundação de Proteção Especial do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo
Estatuto desta Fundação Proteção, bem como pela delegação de competência estabelecida no art. 1º do Decreto nº 57.926/2024, e
de acordo com o Processo nº 25/2148-0000843-9, DESIGNA o empregado ALFREDO  COLERAUS  SOMMER, Identidade
Funcional nº 3778533/01, para a Função em Comissão de Chefe de Núcleo, Padrão FC-III, no Núcleo de Transporte (NTRAN), da
Coordenação de Administração de Serviços Operacionais (CASO), pertencente à Diretoria Administrativa (DA), na vaga nº
38016100012, deixada por Simoni Schmitz da Costa, Identidade Funcional nº 3029581/01, a contar da data da publicação.
Porto Alegre, 03 de julho de 2025
Jones Alexandre Martins
Presidente

Contratos
Protocolo: 2025001287824

Assunto: Contrato
Processo: 25/2148-0000348-8

Retificação Contrato: 2025/021881

CONTRATANTE: Fund de Protecao Especial do Rio Grande do Sul; CONTRATADO: Genesio a Mendes & Cia Ltda, CNPJ:
82.873.068/0005-73; OBJETO: Alteração projeto para 1102; OBJETO DA RETIFICAÇÃO: O objeto do presente instrumento é a
aquisição de 50 (cinquenta) unidades de anticoncepcional – implante subdérmico para atender a demanda de atendimento das
acolhidas da Fundação de Proteção Especial do RS, nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo V, ao Termo de
Dispensa de Licitação. 1.2. Este contrato vincula-se ao Termo de Dispensa de Licitação, identificado no preâmbulo, e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.; ORÇAMENTÁRIO: UO: 48.01 Projeto: 1102 Natureza Despesa: 3.3.90.30 Recurso:
0001

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E METROPOLITANO
MARCELO CAUMO 

Av. Borges de Medeiros, 1501 - 19º andar
Porto Alegre / RS / 90119-900

Gabinete do Secretário
MARCELO CAUMO 

Av. Borges de Medeiros, 1501 - 19º andar
Porto Alegre / RS / 90119-900

Convênios
Protocolo: 2025001287804

SÚMULA DO ADITIVO AO CONVÊNIO ADMINISTRATIV O F PE nº 3 9 53 /2021

Processo Administrativo Eletrônico n°21/2600-0000399-0.

Partes: O Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Metropolitano – SEDUR e
Município de Harmonia, CNPJ n° 91.693.283/0001-50.
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Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Convênio FPE nº 3953/2021 por 06 (seis)
meses, a contar de 02 de março de 2025, na forma da Cláusula Oitava do respectivo termo originário, conforme justificativa
apresentada no Processo Administrativo nº. 21/2600-0000399-0.

Vigência: O prazo de vigência do presente contrato será de 6 (seis) meses.

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Convênio ora alterado.

Marcelo Caumo
Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e Metropolitano

Protocolo: 2025001287805
SÚMULA DO ADITIVO AO CONVÊNIO ADMINISTRATIV O F PE nº 3 9 64 /2021

Processo Administrativo Eletrônico n°21/2600-0000558-5.

Partes: O Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Metropolitano – SEDUR e
Município de Bagé, CNPJ n° 88.073.291/0001-99.

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Convênio FPE nº. 3964/2021 por 12 (doze)
meses, a contar de 1° de novembro de 2024, na forma da Cláusula Oitava do respectivo termo originário, conforme justificativa
apresentada no Processo Administrativo nº. 21/2600-0000558-5.

Vigência: O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses.

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Convênio ora alterado.

Marcelo Caumo
Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e Metropolitano

FUNDAÇÃO ORQUESTRA SINFÔNICA DE PORTO ALEGRE
GILBERTO SCHWARTSMANN

Rua 24 de Outubro, 850 - sala 305
Porto Alegre / RS / 90510-000

Divisão de Gestão de Pessoas
SIMONE SOUZA ADRIANO

Rua 24 de Outubro, 850
Porto Alegre / RS / 90510-000

Portarias
Protocolo: 2025001287717

PORTARIA Nº 132/2025

O Presidente da Fundação Orquestra Sinfônica de Porto Alegre, no uso de suas atribuições legais, DESIGNA o
servidor Geovane Soares Marquetti dos Santos, ID 4445201/01, Músico Fila, em substituição à Brigitta Calloni, ID 4431006/01, na
função de Músico Solista , nos termos do Artigo 19, § 1º e 2º, da Lei nº 14.183/12, no período 07 de julho a 29 de agosto de

2025 .

FOSPA, em Porto Alegre, 01 de julho de 2025.
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Gilberto Schwartsmann
Presidente FOSPA

Assessoria Jurídica
SIMONE SOUZA ADRIANO

Rua 24 de Outubro, 850
Porto Alegre / RS / 90510-000

Portarias
Protocolo: 2025001287535

PORTARIA FOSPA Nº 124/2025
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ORQUESTRA SINFÔNICA DE PORTO ALEGRE - FOSPA, no uso de suas

atribuições legais que lhe confere o art. 17 do Decreto nº 51.370, de 2014, resolve DESIGNAR os servidores para exercer
as funções abaixo descritas, no contrato de prestação de serviços artísticos firmado entre a FOSPA e JUAN CARLOS
SILVA CHAPARRO, CNPJ n.º 60.420.980/0001-03, por meio do process o administrativo nº 25/1157-0000247-3:

SIANE CAPELLA LEONHARDT, ID 5104580/01
Gestor de contrato e Fiscal Administrativo

PRICILA GEGLER SOARES BACIL, ID 3498964
Suplente – Gestor de contrato e Fiscal Administrativo

ROBERTO ANDRÉ SCHELP, ID 3245926
Fiscal Técnico

ÉDER DA SILVA, ID 3035018
Suplente – Fiscal Técnico

Gilberto Schwartsmann,
Presidente FOSPA.

Protocolo: 2025001287639
PORTARIA FOSPA Nº 121/2025

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ORQUESTRA SINFÔNICA DE PORTO ALEGRE - FOSPA, no uso de suas
atribuições legais que lhe confere o art. 17 do Decreto nº 51.370, de 2014, resolve DESIGNAR os servidores para exercer
as funções abaixo descritas, no contrato de prestação de serviços artísticos firmado entre a FOSPA e FÁBIO DE
MATTOS ALVES, CNPJ n.º 17.848.149/0001-28, por meio do process o administrativo nº 25/1157-0000239-2:

SIANE CAPELLA LEONHARDT, ID 5104580/01
Gestor de contrato e Fiscal Administrativo

PRICILA GEGLER SOARES BACIL, ID 3498964
Suplente – Gestor de contrato e Fiscal Administrativo

ROBERTO ANDRÉ SCHELP, ID 3245926
Fiscal Técnico

ÉDER DA SILVA, ID 3035018
Suplente – Fiscal Técnico

Gilberto Schwartsmann,
Presidente FOSPA.

Contratos
Protocolo: 2025001287531

Assunto: Súmula
Processo: 25/1157-0000247-3

Contratos

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO ORQUESTRA SINFÔNICA DE PORTO ALEGRE; CONTRATADO: JUAN CARLOS SILVA
CHAPARRO LTDA. CNPJ Nº. 60.420.980/0001-03. OBJETO: CONTRATAÇÃO DO ARTISTA JUAN CARLOS SILVA CHAPARRO,
COMO MÚSICO EXTRA – TÍMPANO, PARA EXECUÇÃO DOS CONCERTOS: 1.1.1 “CONCERTO: MESTRES DO CELLO” – 04 DE
JULHO DE 2025, ÀS 20H, NA CASA DA OSPA, PORTO ALEGRE/RS; 1.1.2 “CONCERTO: BRUCKNER 7” – 25 DE JULHO DE
2025, ÀS 20H, NA CASA DA OSPA, PORTO ALEGRE/RS; 1.1.3 “CONCERTO: PEDRA MÍSTICA” – 02 DE AGOSTO DE 2025, ÀS
17H, NA CASA DA OSPA, PORTO ALEGRE/RS. VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 4.500,00 (QUATRO MIL E
QUINHENTOS REAIS), SENDO A QUANTIA DE R$ 1.500,00 (MIL E QUINHENTOS REAIS) PAGA POR APRESENTAÇÃO, NOS
TERMOS CONTIDOS NO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/1157-0000247-3. RECURSO FINANCEIRO: UE: 57.01.001;
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PROJETO: 4409-2; NAD: 3.3.90.3981; RECURSO: 0001; EMPENHO N.º 25004021348. FUNDAMENTO LEGAL: ART. 75, II DA LEI
FEDERAL Nº 14.133/2021; DECRETO ESTADUAL Nº 57.034/2023.

Protocolo: 2025001287641
Assunto: Súmula
Processo: 25/1157-0000239-2

Contratos

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO ORQUESTRA SINFÔNICA DE PORTO ALEGRE; CONTRATADO: FÁBIO DE MATTOS ALVES,
CNPJ Nº 17.848.149/0001-28. OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS ARTÍSTICOS DE FÁBIO DE MATTOS ALVES, COMO
SOLISTA – BAIXO ELÉTRICO, PARA EXECUÇÃO DO “CONCERTO SÉRIE POP: ROCK IN CONCERT”, A REALIZAR-SE NOS
DIAS 12 E 13 DE JULHO DE 2025, ÀS 17H, NA CASA DA OSPA, PORTO ALEGRE/RS. VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$
3.000,00 (TRÊS MIL REAIS), SENDO A QUANTIA DE R$1.500,00 (MIL E QUINHENTOS REAIS) POR CONCERTO. OS CUSTOS
DE HOSPEDAGEM, COM CAFÉ DA MANHÃ INCLUSO, SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE, NOS TERMOS
CONTIDOS NO PROA Nº 25/1157-0000239-2. RECURSO FINANCEIRO: UE: 57.01.001; PROJETO: 4409.2; NAD: 3.3.90.3981;
RECURSO: 0001; EMPENHO N.º: 25004045941. FUNDAMENTO LEGAL: ART. 74, II DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021;
DECRETO ESTADUAL Nº 57.034/2023.

FUNDAÇÃO TEATRO SÃO PEDRO
ANTONIO CARLOS HOHLFELDT 

Praça Marechal Deodoro, s/nº Centro
Porto Alegre / RS / 90010-300

Gabinete da Presidência
ANTONIO CARLOS HOHLFELDT

Praça Marechal Deodoro, s/nº Centro
Porto Alegre / RS / 90010-300

Contratos
Protocolo: 2025001286906

Assunto: Súmula de Aditamento
Processo: 20/1166-0000072-0

Contratos

CONTRATO N º 2020/022059 –  PROA n° 20/1166-0000072-0
Contratante: FUNDAÇÃO TEATRO SÃO PEDRO ‑ FTSP
Contratada: IMPLY RENTAL LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA.
Objeto: Prestação de serviços informatizados e automatizados de venda e distribuição de ingressos para espetáculos e eventos
realizados pela Fundação Teatro São Pedro (FTSP).
 
3º Termo Aditivo

Objeto: Reajuste da Taxa de Administração e prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze) meses, a contar de 04
de julho de 2025.
Fundamento Legal: Art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 c/c parágrafo único do art. 191 da Lei Federal nº 14.133/21.

SECRETARIA DA RECONSTRUÇÃO GAÚCHA
PEDRO MACIEL CAPELUPPI
Av. Borges de Medeiros, 1501
Porto Alegre / RS / 90119-900

Gabinete do Secretário
ANGELA FERREIRA DE OLIVEIRA

Av. Borges de Medeiros, 1501
Porto Alegre / RS / 90119-900

Recursos Humanos
Protocolo: 2025001287746

Assunto: Afastamento
Expediente: 25/0400-0000815-5
Nome: Gabriela de Marchi Capeletto
Id. Func. /Vínculo: 4870131/01
Lotação: SERG

AUTORIZO o afastamento do servidor, nos termos do Decreto 40879/01, sem prejuízo da remuneração e demais vantagens
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inerentes ao respectivo cargo.
Localidade de destino: São Paulo - SP
Período de afastamento: 02/07/2025 a 03/07/2025
Evento e justificativa: Reunião de projeto de PPP de Aeroportos.
Condição: Com ônus

SECRETARIA DE HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
ANTÔNIO CARLOS GOMES DA SILVA

Av. Borges de Medeiros, 1501
Porto Alegre / RS / 90119-900

Gabinete
ANTÔNIO CARLOS GOMES DA SILVA

Av. Borges de Medeiros, 1501
Porto Alegre / RS / 90119-900

Convênios
Protocolo: 2025001287816

SÚMULA AO 1º TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO FPE nº 2969 / 2024

PROCESSO: 24/1700-0000345-8

PARTES: O ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, por intermédio da SECRETARIA DE HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO
FUNDIÁRIA, e o Município de FELIZ ; OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar a vigência do convênio, a fim de
prorrogar seu prazo original até a data de 31/12/2025 .

.Ficam ratificadas as demais disposições do Convênio a que este Termo Aditivo se vincula.

Diversos
Protocolo: 2025001287830

ATO DE INCLUSÃO

O SECRETÁRIO DE HABITAÇÃO E R E GULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº
16.051, de 05 de dezembro de 2023 e com base nas disposições contidas no Decreto Estadual nº 42.792, de 30 de dezembro de
2003, bem como nos elementos constantes no Processo Administrativo nº 18/3100-0001337-9, DETERMINA a Inclusão dos
agricultores ISADEL BASTOS DE VARGAS e LUIS FERNANDO GARCIA CARDOSO no lote rural nº 19 do Projeto de Reforma
Agrária denominado PE FORTALEZA RUBIRA II, localizado no município de PIRATINI/RS .

Porto Alegre, 17 de junho de 2025.

ANTÔNIO CARLOS GOMES DA SILVA
Secretário de Habitação e Regularização Fundiária

Protocolo: 2025001287834
ATO DE INCLUSÃO

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE HABITAÇÃO E R E GULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA , no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei nº 16.051, de 05 de dezembro de 2023 e com base nas disposições contidas no Decreto Estadual nº 42.792, de
30 de dezembro de 2003, bem como nos elementos constantes no Processo Administrativo nº 23/3100-0001443-7, DETERMINA a
Inclusão da agricultora ELIANE LOSCH HOPPE no lote rural nº 27 do Projeto de Reforma Agrária denominado PE SEPÉ
TIARAJ Ú , localizado no município de SÃO LUIZ GONZAGA /RS.

Porto Alegre, 19 de junho de 2025.

ANTÔNIO CARLOS GOMES DA SILVA
Secretário de Habitação e Regularização Fundiária

Recursos Humanos
Protocolo: 2025001287675

Assunto: Afastamento
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Processo: 25/1700-0001052-2
Nome: Cesar Augusto Ribas Moreira
Identificação Funcional/Vínculo: 4949200/1
Tipo Vínculo: comissionado
Cargo/Função: Diretor de Departamento
Lotação: Departamento Administrativo

O SECRETÁRIO DE HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, no uso de suas atribuições, AUTORIZA o afastamento do
servidor, nos termos do Decreto 40879/01, sem prejuízo da remuneração e demais vantagens inerentes ao respectivo cargo;
Localidade de destino: Brasília/DF, Período de afastamento: 09/07/2025 a 11/07/22025;  Evento e justificativa: Participar da 58ª
Reunião do Conselho Nacional das Cidades;  com direito ao pagamento de diárias regulamentares e passagens aéreas de ida e
volta.

MINISTÉRIO PÚBLICO
ALEXANDRE SIKINOWSKI SALTZ

Av. Aureliano de Figueiredo Pinto, 80
Porto Alegre / RS / 90050-190

Unidade de Licitações
LUCIANO FERNANDES TEIXEIRA

Av. Aureliano de Figueiredo Pinto, 80
Porto Alegre / RS / 90050-190

Licitações
Protocolo: 2025001287611

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico n.º 30 / 2025 (PGEA n.º 00588.000.574/2025). Critério de julgamento : Menor preço por item. Objeto :
Aquisição de ferramentas, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos. Data e
horário de abertura das propostas : 21/07/2025 , às 12 horas. Data e horário de início da disputa de preços : 21/07/ 2025, às
1 4 horas . Local: www.pregaobanrisul.com.br . Editais disponíveis na página : https://www.mprs.mp.br/licitacao/ e
www.pregaobanrisul.com.br . Informações gerais : licitacoes@mprs.mp.br . Base legal : Lei Federal n.° 14.133/2021.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 03 de julho de 2025.

Luciano Fernandes Teixeira,
Coordenador da Unidade de Licitações.

Protocolo: 2025001287606
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico n.º 20 / 2025 (PGEA n.º 00588.000.174/2025). Critério de julgamento : Menor preço por item. Objeto :
Registro de preços, por 12 (doze) meses, visando à aquisição de aparelhos de ar-condicionado split hi-wall , conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos. Data e horário de abertura das propostas : 22/07/2025 , às
12 horas. Data e horário de início da disputa de preços : 22/07/ 2025, às 14 horas. Local: www.pregaobanrisul.com.br . Editais
disponíveis na página : https://www.mprs.mp.br/licitacao/ e www.pregaobanrisul.com.br . Informações gerais :
licitacoes@mprs.mp.br . Base legal : Lei Federal n.° 14.133/2021.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 03 de julho de 2025.

Luciano Fernandes Teixeira,
Coordenador da Unidade de Licitações.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MARCO ANTÔNIO LOPES PEIXOTO 

Rua Sete de Setembro, 388
Porto Alegre / RS / 90010-190

Gabinete da Presidência
MARCO ANTÔNIO LOPES PEIXOTO 

Rua Sete de Setembro, 388
Porto Alegre / RS / 90010-190

Atos Administrativos
Protocolo: 2025001287492

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
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CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE VAGAS E A FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA NOS CARGOS DE
AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO E OFICIAL DE CONTROLE EXTERNO

EDITAL Nº 1 – TCE/RS, DE 3 DE JULHO DE 2025

POR DELEGAÇÃO DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
(TCE/RS), tendo em vista o disposto na Lei Complementar Estadual nº 10.098, de 3 de fevereiro de 1994, e suas alterações; na Lei
Estadual nº 11.424, de 6 de janeiro de 2000, e suas alterações; na Lei Estadual nº 13.268, de 22 de outubro de 2009; na Lei
Estadual nº 13.320, de 21 de dezembro de 2009, e suas alterações; na Lei Estadual nº 14.147, de 19 de dezembro de 2012, e suas
alterações; na Lei Estadual nº 15.266, de 24 de janeiro de 2019, e suas alterações; e na Resolução TCE/RS nº 898, de 15 de
dezembro de 2010, a DIRETORA-GERAL e a DIRETORA ADMINISTRATIVA tornam pública a realização de concurso público para
o provimento de vagas e a formação de cadastro de reserva nos cargos de Auditor de Controle Externo, Nível “A”, e Oficial de
Controle Externo, Nível “A”, do Quadro de Pessoal Efetivo do TCE/RS, mediante as condições estabelecidas neste edital.
1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 O concurso público será regido por este edital e executado pelo Centro Brasileiro de Pesquisa em Avaliação e Seleção e de
Promoção de Eventos (Cebraspe) e pelo TCE/RS.
1.1.1 O Cebraspe é o detentor exclusivo do Método Cespe de realização de avaliações, certificações e seleções. Esse método está
em constante evolução, sendo desenvolvido e aperfeiçoado a partir de pesquisas acadêmicas, algoritmos, processos estatísticos e
de outras técnicas sofisticadas com o intuito de entregar resultados confiáveis, obtidos com inovação e alta qualidade técnica.
1.2 A seleção para os cargos de que trata este edital compreenderá o exame de habilidades e conhecimentos por meio da
realização de provas objetivas e de provas discursivas, de caráter eliminatório e classificatório, de responsabilidade do Cebraspe.
1.3 As provas objetivas e as provas discursivas , para todos os candidatos, bem como a avaliação biopsicossocial dos candidatos
que solicitarem concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência e o procedimento de heteroidentificação complementar à
autodeclaração dos candidatos negros serão realizados na Cidade de Porto Alegre/RS.
1.3.1 Havendo indisponibilidade de locais suficientes ou adequados nas localidades de realização das provas, estas poderão ser
realizadas em outras localidades.
1.4 DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

1.4.1 Em observância ao disposto no artigo 19 da Lei Estadual nº 15.266, de 24 de janeiro de 2019, qualquer candidato inscrito no
concurso poderá impugnar fundamentadamente este edital, por meio do endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/tce_rs_25, em link específico, no prazo de cinco dias após o término do prazo para as
inscrições, sob pena de preclusão.
1.4.1.1 A impugnação é o ato ou efeito de impugnar, ou seja, de contestar, de contrariar ou de opor-se, fundamentadamente, ao
disposto neste edital.
1.4.2 O impugnante deverá, necessariamente, indicar o item/subitem que será objeto de sua impugnação.
1.4.3 Da decisão sobre a impugnação não caberá recurso administrativo.
1.4.4 As respostas às impugnações serão disponibilizadas em um único arquivo no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/tce_rs_25, na data provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste
edital .
2 DOS CARGOS
2.1 NÍVEL SUPERIOR – AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO (ACE), NÍVEL “A”

ATRIBUIÇÕES SINTÉTICAS: realizar inspeções e auditoria nas unidades administrativas dos Poderes do Estado e dos Municípios,
bem como do Ministério Público e da Defensoria Pública Estaduais, nos termos constitucionais vigentes, inclusive visando à
apuração da confiabilidade dos sistemas de controle interno e à obtenção de todos os elementos necessários à formação de juízo
sobre as contas dos responsáveis; proceder à análise, interpretação e avaliação dos elementos necessários à emissão de Parecer
Prévio das Contas do Governador do Estado e dos Prefeitos Municipais; examinar as contas dos responsáveis por bens e valores
públicos da Administração Direta e Indireta dos Poderes Públicos Estadual e Municipais, bem como de outros órgãos e entidades
jurisdicionados do Tribunal de Contas do Estado; planejar, organizar, implantar e avaliar metodologia de fiscalização quanto à
legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e auxílios, e renúncia de receitas; examinar e instruir os
processos de admissão de pessoal, a qualquer título, nas Administrações Estadual e Municipais, para fins de registro, nos termos
da Constituição, excetuadas as nomeações para cargo de provimento em comissão; avaliar a eficiência e a eficácia do controle
interno mantido no âmbito do Estado e dos Municípios; examinar e instruir os processos de inativações, reformas e pensões nas
Administrações Estadual e Municipais, para fins de registro, nos termos da Constituição; realizar atividades correlatas.
VENCIMENTO BÁSICO: R$ 20.572,72.
REGIME DE TRABALHO: carga horária de 40 horas semanais, a ser cumprida na forma definida em regulamento pelo TCE/RS, e
carreira de dedicação exclusiva, ficando vedado o exercício de outra atividade de caráter profissional e de forma remunerada,
ressalvada a atividade do magistério.
2.1.1 CARGO 1: AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO (ACE) – ESPECIALIDADE: ARQUITETURA

REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso superior em nível de bacharelado em Arquitetura, fornecido
por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC).
2.1.2 CARGO 2: AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO (ACE) – ESPECIALIDADE: CIÊNCIAS CONTÁBEIS

REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso superior em nível de bacharelado em Ciências Contábeis,
fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC.
2.1.3 CARGO 3: AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO (ACE) – ESPECIALIDADE: ENGENHARIA CIVIL

REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso superior em nível de bacharelado em Engenharia Civil,
fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC.
2.1.4 CARGO 4: AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO (ACE) – ESPECIALIDADE: TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso superior na área de Tecnologia da Informação, fornecido por
instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC.

Porto Alegre, sexta-feira, 4 de julho de 2025 157Diário Oficial Nº 128



2.2 NÍVEL MÉDIO – OFICIAL DE CONTROLE EXTERNO (OCE), NÍVEL “A”
2.2.1 CARGO 5: OFICIAL DE CONTROLE EXTERNO (OCE) – ESPECIALIDADE: OFICIAL INSTRUTIVO

ATRIBUIÇÕES SINTÉTICAS: realizar tarefas de rotina e apoio técnico e administrativo, tanto da atividade-meio quanto da atividade-
fim, do Tribunal de Contas; executar atividades de gestão e fluxo processual, como atendimento ao público, controle de prazos,
elaboração de ofícios, digitalização de documentos, revisão de cálculos e outras; planejar, organizar, executar e controlar rotinas
relacionadas com administração de pessoal, material, sistemas tecnológicos e organização administrativa; realizar pesquisas,
levantamentos de informações e análises de dados; executar outras tarefas correlatas.
VENCIMENTO BÁSICO: R$ 9.801,07.
REGIME DE TRABALHO: carga horária de 40 horas semanais, a ser cumprida na forma definida em regulamento pelo TCE/RS .
REQUISITO: certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de ensino médio ou equivalente, fornecido por instituição
de ensino reconhecida pelo órgão competente.
3 DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A INVESTIDURA NOS CARGOS

3.1 Ser aprovado e classificado no concurso público, na forma estabelecida neste edital, em seus anexos e em suas eventuais
retificações.
3.2 Ter a nacionalidade brasileira ou portuguesa e, no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo Estatuto de
Igualdade entre Brasileiros e Portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos termos do § 1º do artigo 12 da
Constituição Federal.
3.3 Estar em gozo dos direitos políticos.
3.4 Estar quite com as obrigações militares, em caso de candidato do sexo masculino.
3.5 Estar quite com as obrigações eleitorais.
3.6 Possuir os requisitos exigidos para o exercício do cargo/especialidade, conforme o item 2 deste edital.
3.7 Ter idade mínima de 18 anos completos na data da posse.
3.8 Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo/especialidade.
4 DAS VAGAS

4.1 As vagas estão distribuídas conforme o quadro a seguir:

CARGO/ESPECIALIDADE VAGAS
AC PCD PPP TOTAL

Cargo 1: Auditor de Controle Externo (ACE) – Especialidade: Arquitetura 1 * * 1
Cargo 2: Auditor de Controle Externo (ACE) – Especialidade: Ciências Contábeis 10 2 3 15
Cargo 3: Auditor de Controle Externo (ACE) – Especialidade: Engenharia Civil 2 1 1 4
Cargo 4: Auditor de Controle Externo (ACE) – Especialidade: Tecnologia da Informação 3 1 1 5
Cargo 5: Oficial de Controle Externo (OCE) – Especialidade: Oficial Instrutivo 14 2 4 20
Legenda:
*Em razão do quantitativo imediato de vagas, não há vagas para provimento imediato das reservas de vagas (PCD e PPP),
mantendo-se o cadastro de reserva.
AC : Ampla Concorrência;
PCD : Pessoa com Deficiência;
PPP : Pessoas Negras (Pretas e Pardas).
5 DAS RESERVAS DE VAGAS
5.1 DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA

5.1.1 Das vagas imediatas destinadas a cada cargo/especialidade e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do
concurso, 10% serão providas na forma da Resolução TCERS nº 898/2010, da Lei Estadual nº 13.320, de 21 de dezembro de 2009,
e suas alterações, e da Lei Federal nº 13.146, de 6 de julho de 2015, e suas alterações.
5.1.1.1 Conforme disposição contida no § 2º do artigo 107 da Lei Estadual nº 13.320, de 21 de dezembro de 2009, caso o número
de vagas oferecidas impossibilite a obtenção do percentual de 10% previsto no subitem 5.1.1 deste edital, no mínimo, uma delas
será destinada às pessoas com deficiência.
5.1.1.2 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 5.1.1 deste edital resulte em número fracionado, este deverá ser
elevado até o primeiro número inteiro subsequente.
5.1.1.3 As vagas relacionadas às nomeações tornadas sem efeito e as vagas relacionadas aos candidatos com deficiência que não
tomarem posse e(ou) renunciarem à nomeação não serão computadas para efeito do subitem 5.1.1 deste edital, pelo fato de não
resultar, desses atos, o surgimento de novas vagas.
5.1.1.4 Para o preenchimento das vagas mencionadas no subitem 5.1.1 deste edital serão convocados exclusivamente candidatos
com deficiência que tenham sido aprovados e classificados, até que ocorra o esgotamento da listagem respectiva, quando passarão
a ser convocados, para preenchê-las, candidatos da lista de classificação geral (ampla concorrência) por cargo/ especialidade .
5.1.1.5 Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas que se enquadrarem na Lei Estadual nº 13.320/2009; no artigo 2º da
Lei Federal nº 13.146/2015; nas categorias discriminadas no artigo 4º do Decreto Federal nº 3.298/1999, com as alterações
introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004; no § 1º do artigo 1º da Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012
(Transtorno do Espectro Autista); na Lei Federal nº 14.126, de 22 de março de 2021, e na Lei Federal nº 14.768, de 22 de
dezembro de 2023, observados os dispositivos da Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência e seu Protocolo
Facultativo, ratificados pelo Decreto Federal nº 6.949/2009.
5.1.2 Para concorrer a uma das vagas reservadas, o candidato deverá:
a) no período de solicitação de inscrição estabelecido no cronograma constante do Anexo I deste edital , declarar-se com
deficiência;
b) enviar, via upload , na forma do subitem 5.1.2.4 deste edital, a imagem legível de laudo médico ou de laudo caracterizador de
deficiência emitido por fisioterapeuta, fonoaudiólogo, psicólogo ou terapeuta ocupacional, que atue na área da deficiência do
candidato, cuja data de emissão seja, no máximo, de 90 dias anteriores à data de publicação do edital de abertura deste concurso
público.
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5.1.2.1 O laudo médico ou o laudo caracterizador de deficiência deve apresentar a identificação do candidato e atestar a espécie e
o grau ou o nível de sua deficiência, o seu respectivo enquadramento na Classificação Internacional de Doenças (CID-10), bem
como suas limitações funcionais e necessidades de adaptações. Deve, ainda, conter a data e o local da emissão, a assinatura e o
carimbo legível com identificação do médico ou profissional de saúde que emitiu o laudo, com o número de sua inscrição no
Conselho Regional Profissional respectivo, com base no modelo disponível no Anexo II deste edital.
5.1.2.2 Em caso de impedimentos irreversíveis, que configurem deficiência permanente, a validade do laudo médico ou do laudo
caracterizador de deficiência é indeterminada, não sendo considerada a data de emissão, desde que legível, e que contenham a
caracterização da deficiência, a identificação do candidato e ateste a espécie e o grau ou o nível de sua deficiência, o seu
respectivo enquadramento na Classificação Internacional de Doenças (CID-10), bem como suas limitações funcionais e
necessidades de adaptações.
5.1.2.3 A validade do laudo médico ou do laudo caracterizador de deficiência, para o caso de pessoas com Transtorno do Espectro
Autista, é indeterminada, não sendo considerada a data de emissão.
5.1.2.4 O candidato com deficiência deverá enviar, no período de solicitação de inscrição estabelecido no cronograma
constante do Anexo I deste edital , via upload , por meio de link específico no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/tce_rs_25, imagem legível do laudo médico ou do laudo caracterizador de deficiência a que
se refere o subitem 5.1.2 deste edital. Após esse período, a solicitação será indeferida, salvo nos casos de força maior a serem
avaliados pela comissão de avaliação.
5.1.2.5 O envio da imagem legível do laudo médico ou do laudo caracterizador de deficiência é de responsabilidade exclusiva do
candidato. O Cebraspe não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada do documento a seu destino,
seja de ordem técnica dos computadores, seja decorrente de falhas de comunicação, bem como por outros fatores que
impossibilitem o envio.
5.1.2.5.1 Somente serão aceitas imagens que estejam nas extensões “.pdf”, “.png”, “.jpeg” e “.jpg”. O tamanho de cada imagem
submetida deverá ser de, no máximo, 2 MB.
5.1.2.5.2 O candidato deverá manter aos seus cuidados o original ou a cópia autenticada em cartório do laudo médico ou do laudo
caracterizador de deficiência constante do subitem 5.1.2 deste edital. Caso seja solicitado pelo Cebraspe, o candidato deverá enviar
o referido documento por meio de carta registrada, para a confirmação da veracidade das informações.
5.1.2.6 A imagem do laudo médico ou do laudo caracterizador de deficiência terá validade somente para este concurso público e
não será devolvida, assim como não serão fornecidas cópias desse documento.
5.1.2.7 Os candidatos que solicitarem concorrer como pessoa com deficiência concorrerão concomitantemente às vagas reservadas
e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no concurso.
5.1.3 O candidato com deficiência poderá requerer, na forma do subitem 6.4.9 deste edital, atendimento especializado , podendo
solicitar adaptações razoáveis e tecnologias assistivas , no ato da solicitação de inscrição, para o dia de realização das provas
e das demais fases do concurso, devendo indicar as condições de que necessita para a realização destas.
5.1.3.1 O candidato que se enquadrar na hipótese prevista no subitem 5.1.3 deste edital poderá solicitar atendimento especializado
unicamente para a condição estabelecida no seu laudo médico ou laudo caracterizador de deficiência enviado conforme dispõe o
subitem 5.1.2 deste edital.
5.1.3.1.1 Ressalvadas as disposições previstas neste edital, os candidatos com deficiência participarão do concurso em igualdade
de condições com os demais candidatos, no que tange ao conteúdo de provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário
e ao local de aplicação das provas, à nota mínima exigida para os demais candidatos e a todas as demais normas de regência do
concurso.
5.1.4 O edital com a relação provisória dos candidatos com a inscrição deferida para concorrer na condição de pessoa com
deficiência será divulgado no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/tce_rs_25, na data provável
estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste edital .

5.1.4.1 O candidato que desejar interpor recurso contra a relação provisória dos candidatos com inscrição deferida para concorrer
na condição de pessoa com deficiência deverá observar os procedimentos estabelecidos na relação a que se refere o subitem 5.1.4
deste edital.
5.1.4.2 No período de interposição de recurso, não haverá a possibilidade de envio da documentação pendente anexa ao recurso
ou complementação desta.
5.1.5 A inobservância do disposto no subitem 5.1.2 deste edital acarretará a perda do direito ao pleito das vagas reservadas aos
candidatos com deficiência.
5.1.5.1 O candidato que não se declarar com deficiência no aplicativo de inscrição não terá direito de concorrer às vagas reservadas
aos candidatos com deficiência. Apenas o envio do laudo médico ou do laudo caracterizador de deficiência não é suficiente para
deferimento da solicitação do candidato.
5.1.6 DA AVALIAÇÃO BIOPSICOSSOCIAL

5.1.6.1 O candidato com a inscrição deferida para concorrer como pessoa com deficiência, se não eliminado no concurso, será
convocado para se submeter à avaliação biopsicossocial oficial promovida por comissão especial, composta por equipe
multiprofissional formada por, no mínimo, três profissionais da Área Técnica do Serviço de Perícias Médicas do TCE/RS e um
servidor efetivo ocupante do mesmo cargo pelo qual concorre o candidato, a qual analisará a qualificação do candidato como
pessoa com deficiência, nos termos do artigo 10 da Resolução TCERS nº 898/2010, da Lei Estadual nº 13.320/2009; do § 1º do
artigo 2º da Lei Federal nº 13.146/2015, e suas alterações; dos artigos 3º e 4º do Decreto Federal nº 3.298/1999; do § 1º do artigo 1º
da Lei Federal nº 12.764/2012; da Lei Federal nº 14.126/2021; e da Lei Federal nº 14.768/2023.
5.1.6.1.1 A avaliação biopsicossocial visa a verificar a existência da deficiência que o candidato declara no momento da inscrição no
concurso e considerará:
a) os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo;
b) os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;
c) a limitação no desempenho de atividades;
d) a restrição de participação.
5.1.6.2 Os candidatos deverão comparecer à avaliação biopsicossocial com 30 minutos de antecedência, munidos de documento
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de identidade original e de laudo médico ou laudo caracterizador de deficiência original, cuja data de emissão seja, no máximo, de
90 dias anteriores à data de publicação do edital de abertura deste concurso público, que ateste a espécie e o grau ou o nível de
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10), com base no
modelo constante do Anexo II deste edital, e, se for o caso, de exames complementares específicos que comprovem a deficiência.
Serão oferecidas aos candidatos as adaptações razoáveis de acessibilidade solicitadas no ato da solicitação de inscrição.
5.1.6.3 Por ocasião da avaliação biopsicossocial, o candidato cuja deficiência se enquadra no § 1º do artigo 1º da Lei
nº 12.764/2012 (Transtorno do Espectro Autista) deverá apresentar, ainda, relatório especializado, emitido por médico, explicitando
as seguintes características, associando-as a dados temporais (com início e duração de alterações e(ou) prejuízos):
a) capacidade de comunicação e interação social;
b) reciprocidade social;
c) qualidade das relações interpessoais; e
d) presença ou ausência de estereotipias verbais, estereotipias motoras, comportamentos repetitivos ou interesses específicos,
restritos e fixos.
5.1.6.4 Quando se tratar de deficiência auditiva, o candidato deverá apresentar, além do laudo médico ou do laudo caracterizador
de deficiência, exame audiométrico – audiometria (original ou cópia autenticada em cartório), realizado, no máximo, 90 dias
anteriores à data de publicação do edital de abertura deste concurso público. Caso o candidato utilize Aparelho de Amplificação
Sonora Individual (AASI), deverá apresentar audiometria sem AASI.
5.1.6.5 Quando se tratar de deficiência visual, o laudo médico ou o laudo caracterizador de deficiência deverá conter informações
expressas sobre a acuidade visual aferida com e sem correção e sobre a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos.
5.1.6.6 Quando se tratar de deficiência física, o laudo médico ou o laudo caracterizador de deficiência deverá conter uma descrição
detalhada dos impedimentos físicos, que descreva as alterações anatômicas e(ou) funcionais e especifique as limitações funcionais
para a vida diária e a necessidade do uso de apoios, como por exemplo, uso de próteses e(ou) órteses.
5.1.6.7 Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência o candidato que, por ocasião da avaliação
biopsicossocial:
a) não apresentar laudo médico ou laudo caracterizador de deficiência (original ou cópia autenticada em cartório);
b) apresentar laudo médico ou laudo caracterizador de deficiência com data de emissão superior a 90 dias anteriores à data de
publicação do edital de abertura deste concurso público, exceto no caso dos candidatos cuja deficiência se enquadra no § 1º do
artigo 1º da Lei nº 12.764/2012 (Transtorno do Espectro Autista) ou de candidatos com outros impedimentos irreversíveis que
caracterizem deficiência permanente;
c) deixar de cumprir as exigências de que tratam os subitens 5.1.6.4 a 5.1.6.6 deste edital;
d) deixar de apresentar o relatório especializado de que trata o subitem 5.1.6.3 deste edital, se for o caso;
e) não for considerado pessoa com deficiência na avaliação biopsicossocial;
f) não comparecer à avaliação biopsicossocial;
g) evadir-se do local de realização da avaliação biopsicossocial sem passar por todos os procedimentos da avaliação;
h) não apresentar o documento de identidade original, na forma definida no subitem 8.2 deste edital.
5.1.6.8 O nome do candidato que, no ato da solicitação de inscrição, se declarar com deficiência e, na avaliação biopsicossocial, for
considerado pessoa com deficiência, e não for eliminado do concurso, será publicado em lista à parte e figurará também na lista de
classificação geral (ampla concorrência) por cargo/especialidade .
5.1.6.8.1 O candidato que não for considerado com deficiência na avaliação biopsicossocial, promovida pela comissão especial e
em decisão homologada pelo Presidente do TCE/RS, caso tenha nota suficiente no concurso, figurará na lista de classificação geral
(ampla concorrência) por cargo/ especialidade .
5.1.6.8.2 Se a comissão especial, após a avaliação biopsicossocial e em decisão homologada pelo Presidente do TCE/RS, concluir
pela incompatibilidade da deficiência com o exercício das atribuições do cargo pleiteado, o candidato será eliminado do concurso.
5.1.6.9 O edital que divulgará o resultado provisório da avaliação biopsicossocial será divulgado no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/tce_rs_25, na data provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste
edital .
5.1.6.9.1 O candidato que desejar interpor recurso contra o resultado provisório da avaliação biopsicossocial deverá observar os
procedimentos estabelecidos no edital a que se refere o subitem 5.1.6.9 deste edital.
5.1.6.10 As vagas definidas no subitem 5.1.1 deste edital que não forem providas por falta de candidatos com deficiência aprovados
serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem de classificação por cargo/especialidade .
5.1.6.11 Após a investidura, a qual ocorrerá com a posse no cargo, a deficiência que, mantidos a sua espécie e o grau ou o seu
nível, qualificou o candidato para concorrer às vagas reservadas não poderá ser arguida para justificar a concessão de readaptação
ou aposentadoria por invalidez.
5.2 DAS VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS NEGRAS

5.2.1 Das vagas destinadas a cada cargo/especialidade e das que vierem a surgir durante o prazo de validade do concurso, 21%
serão providas na forma da Lei Estadual nº 14.147, de 19 de dezembro de 2012.
5.2.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 5.2.1 deste edital resulte em número fracionado, este será elevado
até o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior que 0,5, ou diminuído para o número inteiro
imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5, nos termos do § 3º do artigo 1º da Lei Estadual nº 14.147/2012.
5.2.1.2 Para concorrer às vagas reservadas, o candidato deverá, no ato da inscrição, optar por concorrer às vagas reservadas aos
negros, preenchendo a autodeclaração de que é preto ou pardo, conforme quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).
5.2.1.3 A autodeclaração terá validade somente para este concurso público.
5.2.1.4 As informações prestadas no momento da inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, devendo este responder
por qualquer falsidade.
5.2.1.4.1 Presumir-se-ão verdadeiras as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição do certame, sem prejuízo da
apuração das responsabilidades administrativa, civil e penal na hipótese de constatação de declaração falsa.
5.2.1.4.2 Detectada a falsidade na declaração a que se refere o subitem 5.2.1.2 deste edital, isso implicará a nulidade da inscrição e
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de todos os atos administrativos subsequentes, sem prejuízo da cominação de outras penalidades legais aplicáveis e de
responsabilização civil do candidato, pelos prejuízos decorrentes.
5.2.1.5 O edital que divulgará a relação provisória dos candidatos com a inscrição deferida para concorrer às vagas destinadas às
pessoas negras será divulgado no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/tce_rs_25, na data provável
estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste edital .

5.2.1.5.1 O candidato que desejar interpor recurso contra o indeferimento da inscrição para concorrer como pessoa negra deverá
observar os procedimentos estabelecidos no edital a que se refere o subitem 5.2.1.5 deste edital.
5.2.1.6 O edital com a relação final dos candidatos com a inscrição deferida para concorrer às vagas destinadas às pessoas negras
será publicado no Diário Oficial do Estado Rio Grande do Sul, no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande
do Sul e divulgado no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/tce_rs_25, na data provável estabelecida no
cronograma constante do Anexo I deste edital .
5.2.1.6.1 O candidato que não se autodeclarar negro, no período de inscrição estabelecido no cronograma constante do
Anexo I deste edital , não terá direito a concorrer às vagas reservadas aos candidatos negros.
5.2.2 DO PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO COMPLEMENTAR À AUTODECLARAÇÃO DOS CANDIDATOS

NEGROS
5.2.2.1 Os candidatos que se autodeclararam negros, se não eliminados no concurso, serão submetidos, obrigatoriamente antes da
homologação do resultado final no concurso, ao procedimento de heteroidentificação complementar à referida autodeclaração, de
responsabilidade do TCE/RS.
5.2.2.2 Para o procedimento de heteroidentificação, o candidato que se autodeclarou negro deverá se apresentar à comissão
especial munido de documento de identidade original e sem adereços, tais como bonés, chapéus, óculos escuros, maquiagem e
etc., que impeçam o adequado registro audiovisual referido no subitem 5.2.2.3 deste edital.
5.2.2.2.1 A comissão avaliadora, majoritariamente negra, será composta por cinco membros e terá entre seus integrantes ao
menos um representante de organização da sociedade civil que tenha em suas finalidades o combate à discriminação e(ou) a
promoção da igualdade racial.
5.2.2.3 O procedimento de heteroidentificação será filmado e fotografado (em fundo branco) pelo TCE/RS para fins de registro de
avaliação, que servirá de uso exclusivo do TCE/RS e da comissão avaliadora, inclusive para análise de eventuais recursos
interpostos pelos candidatos.
5.2.2.4 A avaliação da comissão especial considerará exclusivamente o fenótipo do candidato ao tempo da realização do
procedimento de heteroidentificação.
5.2.2.4.1 Não serão considerados, na avaliação referida no subitem 5.2.2.4 deste edital, quaisquer registros ou documentos
pretéritos eventualmente apresentados, inclusive imagem e certidões referentes à confirmação em procedimentos de
heteroidentificação realizados em outros concursos públicos federais, estaduais, distritais e municipais.
5.2.2.5 Será considerado negro o candidato que assim for reconhecido pela maioria dos membros da comissão avaliadora em
decisão sob a forma de parecer motivado, o qual será de acesso restrito, nos termos da Lei Federal nº 12.527/2011.
5.2.2.5.1 É vedado à comissão de heteroidentificação deliberar na presença de candidatos.
5.2.2.6 Será eliminado do concurso o candidato que se recusar a ser filmado, se recusar a ser fotografado ou prestar declaração
falsa.
5.2.2.6.1 Caso o candidato não compareça ao procedimento de heteroidentificação ou, comparecendo, não apresente o documento
de identidade original para ser devidamente identificado, na forma definida no subitem 5.2.2.2 deste edital, ou caso a comissão
avaliadora não confirme a autodeclaração, o candidato continuará no certame, mas disputando entre as vagas da ampla
concorrência, desde que tenha pontuação para figurar entre os classificados para a concorrência geral, em todas as fases.
5.2.2.6.2 A falsidade em declaração feita pelo candidato implicará a nulidade da inscrição e de todos os atos administrativos
subsequentes, sem prejuízo da cominação de outras penalidades legais aplicáveis e de responsabilização civil do candidato, pelos
prejuízos decorrentes.
5.2.2.7 O enquadramento ou não do candidato na condição de pessoa negra não configura ato discriminatório de qualquer
natureza.
5.2.2.8 A avaliação da comissão avaliadora quanto ao enquadramento, ou não, do candidato na condição de pessoa negra, terá
validade apenas para este concurso.
5.2.2.9 O edital que divulgará o resultado provisório no procedimento de heteroidentificação será divulgado no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/tce_rs_25, na data provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste
edital .
5.2.2.10 O candidato que desejar interpor recurso contra o resultado provisório no procedimento de heteroidentificação deverá
observar os procedimentos estabelecidos no edital a que se refere o subitem 5.2.2.9 deste edital.
5.2.2.11 Os recursos eventualmente interpostos pelos candidatos contra o resultado provisório no procedimento de
heteroidentificação serão analisados por comissão especial recursal, composta por três integrantes distintos dos membros da
comissão avaliadora referida no subitem 5.2.2.2.1 deste edital.
5.2.2.12 Em suas decisões, a comissão especial recursal deverá considerar o registro audiovisual (filmagem e fotografia) do
procedimento para fins de heteroidentificação, o parecer emitido pela comissão avaliadora e o conteúdo (razões) do recurso
elaborado pelo candidato, sendo vedada a apresentação de documentação pelo recorrente.
5.2.2.13 Das decisões da comissão especial recursal não caberá recurso.
5.2.2.14 Os candidatos negros concorrerão concomitantemente às vagas a eles reservadas e às vagas destinadas à ampla
concorrência, de acordo com a sua classificação no concurso.
5.2.2.15 Além das vagas de que trata o subitem 5.2.1 deste edital, os candidatos negros poderão optar por concorrer às vagas
reservadas a pessoas com deficiência, se atenderem a essa condição, de acordo com a sua classificação no concurso.
5.2.2.16 Os candidatos negros nomeados dentro do número de vagas oferecidas para a ampla concorrência ou para as vagas
reservadas às pessoas com deficiência não serão computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas a candidatos
negros, observado o percentual previsto no subitem 5.2.1 deste edital.
5.2.2.17 As vagas relacionadas às nomeações tornadas sem efeito e as vagas relacionadas aos candidatos negros que não
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tomarem posse e(ou) renunciarem à nomeação não serão computadas para efeito do subitem 5.2.1 deste edital, pelo fato de não
resultar, desses atos, o surgimento de novas vagas.
5.2.2.18 As vagas definidas no subitem 5.2.1 deste edital que não forem providas por falta de candidatos negros aprovados serão
preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem de classificação por cargo/especialidade .
6 DAS INSCRIÇÕES NO CONCURSO PÚBLICO

6.1 TAXAS:
a) Auditor de Controle Externo (ACE): R$ 270,84 ;
b) Oficial de Controle Externo (OCE): R$ 118,79 .
6.2 Será admitida a solicitação de inscrição somente via internet, no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/tce_rs_25, no período estabelecido no cronograma constante do Anexo I deste edital .
6.2.1 O Cebraspe não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos
computadores, de falhas de comunicação, de congestionamento das linhas de comunicação, por erro ou atraso dos bancos ou
entidades conveniadas no que se refere ao processamento do pagamento da taxa de inscrição, bem como por outros fatores que
impossibilitem a transferência de dados.
6.2.1.1 O candidato deverá seguir rigorosamente as instruções contidas no sistema de inscrição.
6.2.2 O candidato deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição por meio de boleto bancário.
6.2.3 O candidato deverá imprimir o boleto bancário, que será disponibilizado na página de acompanhamento do concurso, no
endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/tce_rs_25, após efetuado o registro pelo banco.
6.2.3.1 O candidato poderá reimprimir o boleto bancário pela página de acompanhamento do concurso.
6.2.4 O boleto bancário poderá ser pago em qualquer banco, bem como nas casas lotéricas e nos Correios, obedecidos os critérios
estabelecidos nesses correspondentes bancários.
6.2.4.1 O pagamento por Pix deverá ser realizado por meio do QR code apresentado no boleto bancário disponibilizado no
endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/tce_rs_25.
6.2.4.2 Não será confirmada a inscrição cujo pagamento tenha sido efetuado por meio de boleto bancário gerado fora do sistema de
inscrição, Pix com QR code ou código diferentes dos gerados no boleto bancário ou fora do prazo a que se refere o subitem 6.2.5
deste edital.
6.2.4.3 Não serão aceitos pagamentos de inscrições por meio de cheque, depósito em caixa eletrônico, via postal, transferência ou
depósito em conta corrente, DOC, TED, ordem de pagamento, ou por qualquer outra via que não as especificadas neste edital.
6.2.5 O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até a data provável estabelecida no cronograma constante do
Anexo I deste edital .
6.2.5.1 A comprovação do pagamento da taxa de inscrição considerará a efetivação da operação bancária pelo solicitante da
inscrição, desde que a compensação aconteça até o primeiro dia útil subsequente à data limite para pagamento .
6.2.6 As solicitações de inscrições efetuadas somente serão efetivadas após a comprovação de pagamento ou o deferimento da
solicitação de isenção da taxa de inscrição.
6.2.7 O comprovante de inscrição do candidato estará disponível no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/tce_rs_25, por meio da página de acompanhamento, após a aceitação da inscrição, sendo de
responsabilidade exclusiva do candidato a obtenção desse documento. O comprovante de inscrição ficará disponível somente até a
data de realização das provas objetivas e discursivas.
6.3 O edital que divulgará a relação provisória dos candidatos com a inscrição deferida será divulgado no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/tce_rs_25, na data provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste
edital .
6.3.1 O candidato que desejar interpor recurso contra o indeferimento da inscrição deverá observar os procedimentos estabelecidos
no edital a que se refere o subitem 6.3 deste edital.
6.3.2 O edital com a relação final dos candidatos com a inscrição deferida será publicado no Diário Oficial do Estado do Rio Grande
do Sul, no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul e divulgado no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/tce_rs_25, na data provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste
edital .
6.4 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO

6.4.1 Antes de solicitar inscrição, o candidato deverá conhecer o edital e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos
para o cargo/especialidade ao qual deseja concorrer. No sistema de inscrição, o candidato deverá optar pelo cargo/especialidade
ao qual deseja concorrer.
6.4.1.1 Somente será admitida uma solicitação de inscrição por cargo/especialidade/turno de provas.
6.4.1.2 Durante o período de inscrições, a solicitação de inscrição feita para os cargos de Auditor de Controle Externo (ACE) ou
para o cargo de Oficial de Controle Externo (OCE) poderá ser alterada no que diz respeito a: especialidade, sistema de
concorrência e atendimento especializado, sendo vedada a alteração de ACE para OCE, ou de OCE para ACE.
6.4.1.2.1 Para o candidato que alterar a sua solicitação de inscrição, nos termos do subitem 6.4.1.2 deste edital, será considerada
válida somente a última alteração realizada.
6.4.1.2.2 Encerrado o período de solicitação de inscrição, as inscrições realizadas no sistema de inscrição que tenham sido
efetivamente pagas ou isentas serão automaticamente efetivadas e não poderão ser alteradas em hipótese alguma.
6.4.1.3 No momento da solicitação da inscrição, o candidato deverá assinalar a concordância com os termos que constam

neste edital, bem como declarar que aceita que os seus dados pessoais, sensíveis ou não, sejam tratados e processados
de forma a possibilitar a efetiva execução do concurso público, com a aplicação dos critérios de avaliação e seleção,
autorizando expressamente a divulgação de seus nomes, números de inscrição e notas, em observância aos princípios da
publicidade e da transparência que regem a Administração Pública e nos termos da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto
de 2018 .
6.4.1.4 O candidato deverá declarar, na solicitação de inscrição, que tem ciência e aceita que, caso aprovado, deverá

entregar os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para o cargo/especialidade por ocasião da posse .
6.4.1.5 Durante o período de inscrição  estabelecido no cronograma constante do Anexo I deste edital , o candidato deverá,
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ainda, enviar via upload , por meio de link específico no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/tce_rs_25, a
imagem legível da documentação constante dos subitens 6.4.1.5.1 e 6.4.1.5.2 deste edital, para fins de desempate , conforme
item 13 deste edital.
6.4.1.5.1 Para comprovação do horário de nascimento, alínea “g” do subitem 13.1 deste edital, será necessário o envio da imagem
legível da certidão de nascimento.
6.4.1.5.1.1 Para os candidatos que não enviarem a imagem legível da certidão de nascimento, será considerada como hora de
nascimento 23 horas 59 minutos e 59 segundos.
6.4.1.5.2 Para fins de comprovação da função de jurado, alínea “h” do subitem 13.1 deste edital, o candidato deverá enviar a
imagem legível de certidões, declarações, atestados ou outros documentos públicos (original ou cópia autenticada em cartório)
emitidos pelos Tribunais de Justiça Estaduais e Regionais Federais do País, relativos ao exercício da função de jurado, nos termos
do artigo 440 do Código de Processo Penal, alterado pela Lei Federal nº 11.689/2008 .
6.4.2 É vedada a solicitação de inscrição condicional, a extemporânea, bem como a solicitada via postal, via requerimento
administrativo ou via correio eletrônico.
6.4.3 É vedada a transferência do valor pago a título de taxa para terceiros, para outros concursos ou para outro cargo.
6.4.4 Para solicitar a inscrição, o candidato deverá informar o número do seu Cadastro de Pessoa Física (CPF) e enviar, via upload ,
fotografia individual tirada nos últimos seis meses anteriores à data de publicação deste edital, em que, necessariamente, apareça a
sua cabeça descoberta e os seus ombros.
6.4.4.1 O candidato deverá seguir rigorosamente as instruções contidas no sistema de inscrição referentes ao procedimento de
envio da fotografia.
6.4.4.1.1 O candidato cuja fotografia, por não obedecer às especificações constantes do subitem 6.4.4 deste edital, impeça ou
dificulte a sua identificação durante a realização das provas, poderá, a critério do Cebraspe, ser submetido à identificação especial
no dia de realização das provas.
6.4.4.1.1.1 O candidato que for submetido à identificação especial poderá ser fotografado no dia de realização das provas.
6.4.4.1.2 O envio da fotografia é de responsabilidade exclusiva do candidato. O Cebraspe não se responsabiliza por qualquer tipo
de problema que impeça a chegada do arquivo a seu destino, seja de ordem técnica dos computadores, seja decorrente de falhas
de comunicação e outros fatores que impossibilitem o envio.
6.4.4.1.3 Os candidatos deverão verificar, em link específico a ser divulgado na internet, no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/tce_rs_25, no período provável estabelecido no cronograma constante do Anexo I
deste edital , se a foto encaminhada obedeceu rigorosamente às instruções contidas no sistema de inscrição e, portanto, foi
acatada. Caso não tenha sido reconhecida, o candidato poderá realizar, no período acima mencionado, novo envio de uma foto que
atenda às determinações do sistema.
6.4.5 As informações prestadas na solicitação de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, dispondo o Cebraspe do
direito de excluir do concurso público aquele que não preencher a solicitação de forma completa, correta e verdadeira.
6.4.6 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, salvo em caso de cancelamento
do certame por conveniência da Administração Pública.
6.4.6.1 A solicitação de eventual devolução do valor referente ao pagamento da taxa de inscrição deverá ser feita ao TCE/RS, por
meio do endereço eletrônico: concurso2025@tce.rs.gov.br.
6.4.7 O comprovante de inscrição ou o comprovante de pagamento da taxa de inscrição deverá ser mantido em poder do candidato
e apresentado nos locais de realização das provas objetivas e discursivas.
6.4.8 DOS PROCEDIMENTOS PARA A SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO

6.4.8.1 Haverá isenção total do valor da taxa de inscrição somente para as pessoas com deficiência e com renda mensal de até
um salário-mínimo e meio nacional per capita  familiar , na forma da Lei Estadual nº 13.320, de 21 de dezembro de 2009.
6.4.8.1.1 É de responsabilidade exclusiva do candidato, sob pena de não concessão, a correta apresentação da respectiva
documentação.
6.4.8.2 Para solicitar a isenção de taxa de inscrição, os candidatos amparados na forma do subitem 6.4.8.1 deste edital deverão, no
período de solicitação de isenção da taxa de inscrição estabelecido no cronograma constante do Anexo I deste edital ,

enviar, via upload , por meio de link específico no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/tce_rs_25, a imagem
legível da seguinte documentação:
a) laudo médico, cuja data de emissão seja , no máximo , de 90 dias anteriores à data de publicação do edital de abertura
deste concurso público, ressalvado o disposto no subitem 6.4.8.2.1 deste edital . O laudo deve atestar a espécie e o grau ou o
nível de sua deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10),
bem como a provável causa da deficiência. Deve, ainda, conter a assinatura e o carimbo do médico com o número de sua inscrição
no Conselho Regional de Medicina (CRM), conforme modelo disponível no Anexo II deste edital; ou
b) atestado médico fornecido por profissional cadastrado pelo Sistema Único de Saúde (SUS), cuja data de emissão seja ,
no máximo , de 90 dias anteriores à data de publicação do edital de abertura deste concurso público , que comprove a

deficiência; e
c) documento de identidade original e declaração de renda mensal familiar per capita  de até um salário-mínimo e meio
nacional , indicando os nomes e grau de parentesco dos integrantes da família, bem como os rendimentos individuais recebidos
por todos, conforme modelo constante no Anexo III deste edital.
6.4.8.2.1 A validade do laudo médico ou do laudo caracterizador de deficiência, para o caso de pessoas com Transtorno do
Espectro Autista ou com deficiências irreversíveis, é indeterminada, não sendo considerada a data de emissão.
6.4.8.3 O envio da documentação constante do subitem 6.4.8.2 deste edital é de responsabilidade exclusiva do candidato. O
Cebraspe não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada dessa documentação a seu destino, seja de
ordem técnica dos computadores, seja decorrente de falhas de comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem o
envio. Esses documentos, que valerão somente para este concurso, não serão devolvidos nem deles serão fornecidas cópias.
6.4.8.3.1 Somente serão aceitas imagens que estejam nas extensões “.pdf”, “.png”, “.jpeg” e “.jpg”. O tamanho de cada imagem
submetida deverá ser de, no máximo, 2 MB.
6.4.8.3.2 Não será deferida a solicitação de isenção do candidato que não enviar a imagem legível da documentação constante do
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subitem 6.4.8.2 deste edital.
6.4.8.4 O candidato deverá manter aos seus cuidados a documentação constante do subitem 6.4.8.2 deste edital. Caso seja
solicitada pelo Cebraspe, o candidato deverá enviar a referida documentação por meio de carta registrada para confirmação da
veracidade das informações.
6.4.8.5 A solicitação realizada após o período constante do subitem 6.4.8.2 deste edital será indeferida.
6.4.8.6 Durante o período de que trata o subitem 6.4.8.2 deste edital, o candidato poderá desistir de solicitar a isenção do
pagamento da taxa de inscrição e optar pela impressão do boleto bancário, por meio da página de acompanhamento, no endereço
eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/tce_rs_25.
6.4.8.7 A veracidade das informações prestadas no requerimento de isenção será de inteira responsabilidade do candidato,
podendo este responder, a qualquer momento, no caso de serem prestadas informações inverídicas ou de serem utilizados
documentos falsos, por crime contra a fé pública, o que acarretará sua eliminação do concurso.
6.4.8.8 Não será concedida isenção de pagamento de taxa de inscrição ao candidato que:
a) omitir informações e(ou) torná-las inverídicas;
b) fraudar e(ou) falsificar documentação;
c) não observar a forma, o prazo e os horários estabelecidos no subitem 6.4.8.2 deste edital.
6.4.8.9 Não será aceita solicitação de isenção de taxa de inscrição via postal, via requerimento administrativo, via correio eletrônico,
ou, ainda, fora do prazo.
6.4.8.10 Cada solicitação de isenção será analisada e julgada pelo Cebraspe.
6.4.8.11 O candidato, no período provável estabelecido no cronograma constante do Anexo I deste edital , no endereço
eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/tce_rs_25, deverá verificar se a sua solicitação de isenção de taxa foi deferida.
6.4.8.11.1 O candidato com a solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição indeferida poderá, no período provável
estabelecido no cronograma constante do Anexo I deste edital , no endereço eletrônico

http://www.cebraspe.org.br/concursos/tce_rs_25, verificar os motivos do indeferimento de sua solicitação e interpor recurso contra o
indeferimento por meio do Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso, nos termos do item 11 deste edital. Após esse período,
não serão aceitos pedidos de revisão.
6.4.8.12 O candidato deverá verificar se a sua solicitação de isenção de taxa foi deferida, após a análise dos recursos , a partir
d a data provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste edital , no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/tce_rs_25.
6.4.8.13 O candidato cuja solicitação de isenção for indeferida deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição até a data
provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste edital , sob pena de ser automaticamente excluído do
concurso público.
6.4.9 DOS PROCEDIMENTOS PARA A SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO ESPECIALIZADO, DE USO DE TECNOLOGIAS

ASSISTIVAS E DE ADAPTAÇÕES RAZOÁVEIS
6.4.9.1 O candidato que necessitar de atendimento especializado, com ou sem adaptações razoáveis ou tecnologias
assistivas, para a realização das provas e(ou) das demais fases do concurso deverá, conforme o prazo descrito no subitem
6.4.9.13 deste edital:
a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a(s) opção(ões) correspondente(s) aos recursos de que necessita; e
b) enviar, via upload , a imagem legível de laudo médico ou de laudo caracterizador de deficiência, cuja data de emissão seja, no
máximo, de 90 dias anteriores à data de publicação do edital de abertura deste concurso público. O laudo deve atestar a espécie e
o grau ou nível de sua deficiência, doença, limitação física ou condição específica, com expressa referência ao código
correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10), que justifique o atendimento especializado e(ou) autorização
específica solicitado, bem como conter a assinatura e o carimbo do médico ou do profissional de saúde de nível superior, que atue
na área da deficiência do candidato (fisioterapeuta, fonoaudiólogo, psicólogo ou terapeuta ocupacional), com o número de sua
inscrição no Conselho Regional Profissional respectivo.
6.4.9.1.1 No caso dos candidatos cuja deficiência se enquadra no § 1º do artigo 1º da Lei Federal nº 12.764/2012 (Transtorno do
Espectro Autista) ou em caso de impedimento irreversível, que caracterize deficiência permanente, a validade do laudo é
indeterminada, não sendo considerada a data de emissão.
6.4.9.2 O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para a realização das provas objetivas e discursivas
deverá, conforme o prazo descrito no subitem 6.4.9.13 deste edital:
a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente à solicitação de tempo adicional para realização das
provas; e
b) enviar, via upload , a imagem legível do respectivo laudo médico ou de laudo caracterizador de deficiência que atenda ao
disposto na alínea “b” do subitem 6.4.9.1 e no subitem 6.4.9.1.1 deste edital, se for o caso, e que contenha a justificativa para a
realização das supracitadas provas com tempo adicional.
6.4.9.2.1 O candidato com atendimento especializado de tempo adicional deferido para a realização de suas provas, que não seja
considerado pessoa com deficiência na avaliação biopsicossocial, será eliminado do concurso, por descumprir o subitem 16.2 deste
edital.
6.4.9.2.2 O candidato que tiver sua solicitação de tempo adicional deferida, ainda que, no ato de sua solicitação de inscrição, não
opte por concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência, se não eliminado do certame, deverá, obrigatoriamente,
submeter-se à avaliação biopsicossocial para confirmar a condição de pessoa com deficiência, para fins da aplicação do disposto no
subitem anterior.
6.4.9.3 A candidata que for amparada pela Lei Federal nº 13.872, de 17 de setembro de 2019, e necessitar amamentar
criança de até seis meses de idade durante a realização das provas e das demais fases do concurso deverá, conforme o
prazo descrito no subitem 6.4.9.13 deste edital:
a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente à necessidade de amamentar durante a realização das
provas e das demais fases do concurso; e
b) enviar, via upload , a imagem legível da certidão de nascimento da criança que comprove que esta terá até seis meses de idade
no dia de realização das provas e de quaisquer fases do concurso. Caso a criança ainda não tenha nascido, a imagem da certidão
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de nascimento poderá ser substituída por imagem legível do documento emitido pelo médico ginecologista/obstetra, com o
respectivo CRM, que ateste a data provável do nascimento.
6.4.9.3.1 A candidata deverá apresentar, no dia de realização das provas e das demais fases do concurso, original ou cópia simples
da certidão de nascimento da criança para comprovar que a criança tem até seis meses de idade no dia de realização das provas e
das demais fases do concurso.
6.4.9.3.2 A candidata deverá levar, no dia de realização das provas, um acompanhante adulto que ficará em sala reservada e será
o responsável pela guarda da criança. A candidata que não levar acompanhante adulto não poderá permanecer com a criança no
local de realização das provas e das demais fases do concurso.
6.4.9.3.2.1 O Cebraspe não disponibilizará acompanhante para a guarda/assistência de criança.
6.4.9.3.2.2 Não será permitida a entrada do lactente e(ou) do acompanhante após o fechamento dos portões.
6.4.9.3.3 A candidata terá, caso cumpra o disposto nos subitens 6.4.9.3 a 6.4.9.3.2 deste edital, o direito de proceder à
amamentação a cada intervalo de duas horas, por até 30 minutos. O tempo despendido pela amamentação será compensado
durante a realização da prova em igual período, nos termos do parágrafo 2º do artigo 4º da Lei Federal nº 13.872/2019.
6.4.9.3.3.1 Caso a candidata utilize mais de uma hora para amamentar, será concedida, no máximo, uma hora de compensação.
6.4.9.4 O candidato que, em razão de doenças ou condições limitantes, necessitar de um acompanhante para a realização
das provas e das demais fases do concurso deverá, conforme o prazo descrito no subitem 6.4.9.13 deste edital:
a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente à necessidade de acompanhante durante a realização das
provas e das demais fases do concurso;
b) enviar, via upload , a imagem legível do respectivo laudo médico ou de laudo caracterizador de deficiência que atenda ao
disposto na alínea “b” do subitem 6.4.9.1 e no subitem 6.4.9.1.1 deste edital, se for o caso, e que contenha parecer que justifique a
necessidade desse acompanhante; e
c) indicar, no sistema eletrônico de inscrição, os dados de um acompanhante adulto que ficará em sala reservada e somente será
acionado em caso de intercorrências com o candidato.
6.4.9.5 O candidato transexual ou travesti que desejar ser tratado pelo nome social, nos termos do Decreto Federal
nº 8.727, de 28 de abril de 2016, durante a realização das provas e das demais fases do concurso deverá, conforme o prazo
descrito no subitem 6.4.9.13 deste edital, assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente à utilização de
nome social durante realização das provas, informando o nome e o sobrenome pelos quais deseja ser tratado.
6.4.9.5.1 As publicações referentes aos candidatos transexuais ou travestis serão realizadas de acordo com o nome e o gênero
constantes no registro civil.
6.4.9.6 O candidato que necessitar de atendimento especializado para a realização das provas e das demais fases do
concurso em datas e(ou) horários distintos, por motivo de crença religiosa , deverá, conforme o prazo descrito no subitem
6.4.9.13 deste edital:
a) assinalar a opção correspondente na solicitação de inscrição; e
b) enviar, via upload , a imagem legível da declaração da congregação religiosa a que pertence, em que conste seu nome,
atestando a sua condição de membro da igreja, com a devida assinatura do líder religioso.
6.4.9.7 A pessoa candidata que necessitar ser acompanhada por cão-guia; utilizar material próprio (máquina de escrever
em braile, lâmina overlay , reglete, punção, sorobã ou cubaritmo, caneta de ponta grossa, tiposcópio, assinador, óculos
escuros ou especiais, lupa, telelupa, luminária, tábuas de apoio, multiplano, plano inclinado); tiver implante coclear, sensor
de glicose (exceto monitoramento por celular durante a aplicação), tiver alguma parte do corpo imobilizada; fizer uso de
muleta, aparelho auditivo, bomba de asma, bomba de insulina, ou de qualquer medicamento durante a realização da prova
de conhecimentos e das demais fases do concurso público , bem como aqueles que, por justificativas médicas, precisarem
fazer uso de qualquer item de chapelaria (chapéu, boné, gorro etc.) deverão, conforme o prazo descrito no subitem 6.4.9.13 deste
edital:
a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, que possuem os itens acima mencionados; e
b) enviar, via upload , a imagem legível do respectivo laudo médico ou de laudo caracterizador de deficiência que atenda ao
disposto na alínea “b” do subitem 6.4.9.1 e no subitem 6.4.9.1.1 deste edital, se for o caso, que justifique a autorização específica
solicitada.
6.4.9.7.1 O(s) item(ns) para o(s) qual(is) o candidato obtiver autorização(ões) específica(s) para uso durante a realização das
provas e das demais fases do concurso será(ão) vistoriado(s) pela equipe de aplicação.
6.4.9.8 O candidato que fizer uso de marca-passo, pino, prótese, placa/tala ou que tenha qualquer outro objeto metálico
não visível alojado ao corpo (como projéteis) ou, ainda, em caso de gestações de risco e de acidente, que necessite de
vistoria de segurança diferenciada durante a realização das provas e das demais fases do concurso , deverá, conforme o
prazo descrito no subitem 6.4.9.13 deste edital:
a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, o(s) item(ns) para o(s) qual(is) necessita de atendimento especializado para a
realização das provas e das demais fases do concurso; e
b) enviar, via upload , a imagem legível do respectivo laudo médico que comprove o uso de um dos equipamentos mencionados no
subitem 6.4.9.8 deste edital que atenda ao disposto na alínea “b” do subitem 6.4.9.1, se for o caso, que justifique a autorização
específica solicitada.
6.4.9.8.1 O candidato cujo atendimento especializado for deferido conforme o disposto no subitem 6.4.9.8 deste edital poderá ser
submetido à revista manual.
6.4.9.8.2 O candidato que não solicitar o atendimento especializado a que se refere o subitem 6.4.9.8 deste edital, e que, ao ser
submetido ao detector de metais, este acusar a existência de objetos metálicos/eletrônicos não identificáveis por meio de inspeção
manual será eliminado do concurso.
6.4.9.9 O candidato que for amparado pela Lei Federal nº 10.826/2003, e suas alterações, e necessitar realizar as provas e das
demais fases do concurso armado , deverá, conforme o prazo descrito no subitem 6.4.9.13 deste edital:
a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente à necessidade de portar arma durante realização das
provas e das demais fases do concurso; e
b) enviar, via upload , a imagem legível do Certificado de Registro de Arma de Fogo e da Autorização de Porte, conforme definidos
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na referida lei.
6.4.9.9.1 O candidato amparado pela Lei Federal nº 10.826/2003, e suas alterações, que não solicitar o atendimento especializado
conforme descrito no subitem 6.4.9.9 deste edital não poderá portar armas no ambiente de provas, e, caso descumpra o
estabelecido neste edital, estará automaticamente eliminado e não terá classificação alguma no concurso.
6.4.9.9.2 Os candidatos que não forem amparados pela Lei Federal nº 10.826/2003, e suas alterações, não poderão portar armas
no ambiente de provas.
6.4.9.10 Caso os atendimentos especializados, o uso de tecnologias assistivas ou as adaptações razoáveis de que o
candidato necessite para a realização das provas não estejam entre aqueles elencados no sistema eletrônico de inscrição ,
o candidato deverá assinalar o campo “OUTRO ATENDIMENTO ESPECIALIZADO”, descrever, no espaço destinado para esse fim,
no sistema eletrônico de inscrição, o(s) recurso(s) especial(is) necessário(s) para a realização das provas e, em seguida, enviar, via
upload , imagem legível do respectivo laudo ou de laudo caracterizador de deficiência que atenda ao disposto na alínea “b” do
subitem 6.4.9.1 e no subitem 6.4.9.1.1 deste edital, se for o caso, no prazo previsto no subitem 6.4.9.13 deste edital.
6.4.9.11 A solicitação de atendimento especializado, de uso de tecnologias assistivas ou de adaptações razoáveis, em qualquer
caso, será atendida segundo os critérios de viabilidade e de razoabilidade, observando-se o disposto no subitem 5.1.3.1.1 deste
edital.
6.4.9.11.1 O atendimento especializado que envolva o uso de computador somente será deferido para candidatos com deficiência
visual ou para candidatos tetraplégicos.
6.4.9.12 No caso de solicitação de atendimento especializado, de uso de tecnologias assistivas ou de adaptações razoáveis que
envolva a utilização de recursos tecnológicos, se ocorrer eventual falha desses recursos no dia de aplicação das provas, poderá ser
disponibilizado atendimento alternativo, observadas as condições de viabilidade.
6.4.9.13 A documentação citada nos subitens 6.4.9.1 a 6.4.9.10 deste edital deverá ser enviada de forma legível no período de
solicitação de inscrição estabelecido no cronograma constante do Anexo I deste edital , via upload , por meio de link
específico no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/tce_rs_25. Após esse período, a solicitação será indeferida,
salvo nos casos de força maior, ou a critério do Cebraspe.
6.4.9.13.1 O fornecimento da documentação é de responsabilidade exclusiva do candidato.
6.4.9.13.2 O Cebraspe não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada dessa documentação ao
destino, seja de ordem técnica dos computadores, seja decorrente de indisponibilidade/falhas de comunicação, bem como outros
fatores que impossibilitem o envio. Esses documentos, que valerão somente para este concurso, não serão devolvidos nem deles
serão fornecidas cópias.
6.4.9.13.3 O candidato deverá manter aos seus cuidados a documentação a que se refere os subitens 6.4.9.1 a 6.4.9.10 deste
edital. Caso seja solicitado pelo Cebraspe, o candidato deverá enviar a referida documentação por meio de carta registrada, para a
confirmação da veracidade das informações.
6.4.9.14 O candidato que não solicitar o atendimento especializado, o uso de tecnologias assistivas ou as adaptações razoáveis
e(ou) autorização específica no sistema eletrônico de inscrição e(ou) não especificar quais os recursos serão necessários para esse
atendimento não terá atendimento especializado e(ou) autorização específica, ainda que faça o envio, via upload , da documentação
prevista nos subitens 6.4.9.1 a 6.4.9.10 deste edital. Apenas o envio da documentação não é suficiente para a obtenção do
atendimento especializado.
6.4.9.14.1 O candidato que solicitar atendimento especializado, uso de tecnologias assistivas, adaptações razoáveis e(ou)
autorização específica no sistema eletrônico de inscrição e(ou) especificar quais os recursos serão necessários para esse
atendimento, mas não realizar o envio, via upload , da documentação prevista nos subitens 6.4.9.1 a 6.4.9.10 deste edital, não terá
a solicitação de atendimento especializado e(ou) autorização específica deferida. Será, ainda, indeferida a solicitação do candidato
que enviar a documentação incompleta, ilegível, errada ou enviar intempestivamente ou de forma distinta da prevista em edital.
6.4.9.14.2 O candidato cuja solicitação de atendimento especializado, de uso de tecnologias assistivas, de adaptações razoáveis
e(ou) de autorização específica não for deferida não receberá o atendimento almejado total ou parcialmente.
6.4.9.15 O candidato deverá verificar se a sua solicitação de atendimento especializado, de uso de tecnologias assistivas, de
adaptações razoáveis ou de autorização específica foi deferida no período provável estabelecido no cronograma constante do
Anexo I deste edital , no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/tce_rs_25.
6.4.9.15.1 O candidato com a solicitação de atendimento especializado, de uso de tecnologias assistivas, de adaptações razoáveis
ou de autorização específica indeferida poderá, no período provável estabelecido no cronograma constante do Anexo I deste
edital , no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/tce_rs_25, verificar os motivos do indeferimento e interpor
recurso contra o indeferimento por meio do Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso, nos termos do item 11 deste edital.
Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão.
6.4.9.15.2 O candidato deverá verificar se a sua solicitação de atendimento especializado, de uso de tecnologias assistivas, de
adaptações razoáveis ou de autorização específica foi deferida, após a análise dos recursos , a partir da data provável
estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste edital , no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/tce_rs_25.
7 DO EXAME DE HABILIDADES E CONHECIMENTOS

7.1 Será aplicado exame de habilidades e conhecimentos, mediante aplicação de provas objetivas e discursivas, ambas de caráter
eliminatório e classificatório, conforme os quadros a seguir:
7.1.1 AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO (ACE)

PROVA/TIPO ÁREA DE CONHECIMENTO NÚMERO DE ITENS CARÁTER
( P 1 ) Objetiva Conhecimentos gerais 80

Eliminatório e classificatório
( P 2 ) Objetiva Conhecimentos específicos 100
( P 3 ) Discursiva Conhecimentos gerais –
( P 4 ) Discursiva Conhecimentos específicos –
7.1.2 OFICIAL DE CONTROLE EXTERNO (OCE)
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PROVA / TIPO ÁREA DE CONHECIMENTO NÚMERO DE ITENS CARÁTER
( P 1 ) Objetiva Conhecimentos gerais 50

Eliminatório e classificatório( P 2 ) Objetiva Conhecimentos específicos 50
( P 3 ) Discursiva Tema da atualidade –
7.2 A prova objetiva ( P 1 ) e a prova discursiva ( P 3 ) para os cargos de Auditor de Controle Externo (ACE) terão a duração de
2 horas e 30 minutos e serão aplicadas na data provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste edital ,

no turno da manhã .
7.3 A prova objetiva ( P 2 ) e a prova discursiva ( P 4 ) para os cargos de Auditor de Controle Externo (ACE) terão a duração de
3 horas e serão aplicadas na data provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste edital , no turno da
tarde .

7.4 As provas objetivas ( P 1 e P 2 ) e a prova discursiva ( P 3 ) para o cargo de Oficial de Controle Externo (OCE) terão a
duração de 3 horas e 30 minutos e serão aplicadas na data provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I
deste edital , no turno da tarde .
7.5 Na data provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste edital , será publicado no Diário Oficial do
Estado do Rio Grande do Sul, no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul e divulgado na internet,
no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/ tce_rs_25 , edital que informará a disponibilização da consulta aos
locais e aos horários de realização das provas.
7.5.1 O candidato deverá, obrigatoriamente , acessar o endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/ tce_rs_25 ,
para verificar seu local de provas, por meio de busca individual, devendo, para tanto, informar os dados solicitados.
7.5.2 O candidato somente poderá realizar as provas no local designado pelo Cebraspe.
7.5.3 Serão de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização das provas e o
comparecimento no horário determinado.
7.5.4 O Cebraspe poderá enviar, como complemento às informações citadas no subitem 7.5 deste edital, comunicação pessoal
dirigida ao candidato, por e-mail , sendo de sua exclusiva responsabilidade a manutenção/atualização de seu correio eletrônico, o
que não o desobriga do dever de observar o disposto no subitem 7.5 deste edital.
8 DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS

8.1 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com antecedência mínima de uma hora do
horário fixado para seu início, munido somente de caneta esferográfica de tinta preta fabricada em material transparente , do
comprovante de inscrição ou do comprovante de pagamento da taxa de inscrição e do documento de identidade original . Não
será permitido o uso de lápis, lapiseira/grafite, marca-texto e(ou) borracha durante a realização das provas.
8.1.1 O candidato que desejar obter comprovante de comparecimento às provas deste certame deverá solicitá-lo no momento de
realização das provas.
8.2 Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança
Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de
exercício profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte brasileiro; certificado de reservista; carteiras funcionais expedidas por
órgão público que, por lei federal, valham como identidade; carteiras de trabalho; carteiras de identidade do trabalhador; carteiras
nacionais de habilitação (somente o modelo com foto), carteira de identidade portuguesa, documentos digitais com foto e
assinatura (CNH digital e RG digital ou qualquer outro documento digital, com foto e assinatura, válido como documento de

identificação, nos termos da legislação vigente) apresentados nos respectivos aplicativos oficiais.
8.2.1 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento; CPF; títulos eleitorais; carteiras de estudante;
carteiras funcionais sem valor de identidade; documentos ilegíveis, não identificáveis e(ou) danificados, cópia do documento de
identidade, ainda que autenticada ou protocolo do documento de identidade; ou documentos digitais não citados no subitem 8.2
deste edital, apresentados fora de seus aplicativos oficiais e(ou) sem foto ou assinatura.
8.2.2 Os candidatos que não apresentarem documento de identidade conforme previsto no subitem 8.2 deste edital não poderão
realizar as provas e serão eliminados do concurso.
8.3 O candidato que, por ocasião da realização das provas e das demais fases do concurso , não apresentar o documento de
identidade original, na forma definida no subitem 8.2 deste edital, não poderá realizá-las e será automaticamente eliminado do
concurso público.
8.4 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de identidade original, por
motivo de perda, roubo ou furto, deverá entregar à equipe de aplicação documento (original ou cópia simples) que ateste o registro
da ocorrência em órgão policial expedido, no máximo, 90 dias antes da data de realização das provas, ocasião em que será
submetido à identificação especial, que compreende coleta de dados e de assinaturas em formulário próprio. O documento de
registro da ocorrência será retido pela equipe de aplicação.
8.4.1 A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de identificação apresente dúvidas relativas à
fisionomia ou à assinatura do portador.
8.4.2 Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do certame, o Cebraspe poderá proceder à coleta de dado biométrico
de todos os candidatos no dia de realização das provas.
8.5 Não serão aplicadas provas em local, data ou horário diferentes dos predeterminados em edital ou em comunicado.
8.6 Não será admitido ingresso de candidato no local de realização das provas após o horário fixado para seu início.
8.7 O candidato deverá permanecer obrigatoriamente no local de realização das provas por, no mínimo, uma hora após o início
das provas.
8.7.1 A inobservância do subitem 8.7 deste edital acarretará a não correção das provas e, consequentemente, a eliminação do
candidato do concurso público.
8.8 O Cebraspe manterá um marcador de tempo em cada sala de provas para fins de acompanhamento pelos candidatos.
8.9 O candidato que se retirar do ambiente de provas não poderá retornar em hipótese alguma.
8.10 O candidato somente poderá retirar-se da sala de provas levando o caderno de provas no decurso dos últimos 15 minutos
anteriores ao horário determinado para o término das provas.
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8.11 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em razão do afastamento de
candidato da sala de provas, salvo o disposto no subitem 6.4.9.3 deste edital.
8.12 Não haverá segunda chamada para a realização das provas. O não comparecimento ao local de realização das provas nos
dias e horários determinados implicará a eliminação automática do candidato do concurso público .
8.13 Não serão permitidas, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos e a utilização de máquinas
calculadoras ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, impressos ou qualquer outro material de consulta, inclusive códigos
e(ou) legislação.
8.14 Será eliminado do concurso o candidato que, durante a realização das provas, for surpreendido portando:
a) aparelhos eletrônicos, tais como wearable tech, máquinas calculadoras, agendas eletrônicas e(ou) similares, telefones celulares,
smartphones , tablets , ipods ®, gravadores, pen drive , mp3 player e(ou) similar, relógio de qualquer espécie, alarmes, chaves com
alarme ou com qualquer outro componente eletrônico, fones de ouvido e(ou) qualquer transmissor, gravador e(ou) receptor de
dados, imagens, vídeos e mensagens etc.;
b) óculos escuros, protetor auricular, lápis, lapiseira/grafite, marca-texto e(ou) borracha;
c) quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro etc.;
d) qualquer recipiente ou embalagem que não seja fabricado com material transparente, tais como garrafa de água, suco,
refrigerante e embalagem de alimentos (biscoitos, barras de cereais, chocolate, balas etc.);
e) armas brancas, tais como faca, tesoura, punhal, canivete ou similares.
8.14.1 No ambiente de provas, ou seja, nas dependências físicas em que serão realizadas as provas, não será permitido o uso pelo
candidato de quaisquer objetos relacionados no subitem 8.14 deste edital, exceto nos casos em que o candidato tenha a solicitação
de atendimento especializado deferida no que se refere à utilização de quaisquer dos objetos listados.
8.14.1.1 Durante o período de provas, não será permitido ao candidato o uso de quaisquer objetos, exceto aqueles permitidos no
subitem 8.1 deste edital. Também não será permitida a circulação de candidatos, nas dependências físicas do ambiente de provas,
durante a realização destas, utilizando bolsas, mochilas, pochetes, entres outros.
8.14.1.2 Não será permitida a entrada de candidatos no ambiente de provas portando armas, à exceção dos casos previstos na Lei
Federal nº 10.826/2003, e suas alterações. O candidato que estiver armado e for amparado pela citada lei deverá solicitar
atendimento especializado no ato da solicitação de inscrição, conforme subitem 6.4.9.9 deste edital.
8.14.2 Sob pena de ser eliminado do concurso, antes de entrar na sala de provas, o candidato deverá guardar, em embalagem
porta-objetos fornecida pela equipe de aplicação, obrigatoriamente desligados , telefone celular e qualquer outro equipamento
eletrônico relacionado no subitem 8.14 deste edital.
8.14.2.1 Durante toda a permanência do candidato na sala de provas, o seu telefone celular, assim como qualquer equipamento
eletrônico, deve permanecer obrigatoriamente desligado e acondicionado na embalagem porta-objetos lacrada, com todos
os aplicativos, funções e sistemas desativados e desligados, incluindo alarmes . O candidato será eliminado do concurso
caso o seu telefone celular ou qualquer equipamento eletrônico entre em funcionamento, mesmo sem a sua interferência direta,
durante a realização das provas.
8.14.2.2 A embalagem porta-objetos devidamente lacrada e identificada pelo candidato deverá ser mantida embaixo da carteira até
o término das suas provas. A embalagem porta-objetos somente poderá ser deslacrada fora do ambiente de provas.
8.14.3 O Cebraspe recomenda que o candidato não leve nenhum dos objetos citados no subitem 8.14 deste edital no dia de
realização das provas.
8.14.4 O Cebraspe não ficará responsável pela guarda de quaisquer dos objetos supracitados.
8.14.5 O Cebraspe não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a
realização das provas nem por danos a eles causados.
8.15 No dia de realização das provas, o Cebraspe poderá submeter os candidatos ao sistema de detecção de metal nas salas,
corredores e banheiros, a fim de impedir a prática de fraude e de verificar se o candidato está portando material não permitido.
8.16 Será automaticamente eliminado do concurso público, em decorrência da anulação de suas provas, o candidato que durante a
realização das provas:
a) for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução das provas;
b) utilizar-se de livros, máquinas de calcular ou equipamento similar, dicionário, notas ou impressos que não forem expressamente
permitidos ou que se comunicar com outro candidato;
c) for surpreendido portando aparelhos eletrônicos ou outros objetos, tais como os listados no subitem 8.14 deste edital;
d) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as autoridades presentes ou
com os demais candidatos;
e) fizer anotação de informações relativas às suas respostas no comprovante de inscrição ou em qualquer outro meio que não os
permitidos;
f) não entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização;
g) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal;
h) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a folha de respostas ou o documento de textos definitivos;
i) descumprir as instruções contidas em editais, no caderno de provas, na folha de respostas ou no documento de textos definitivos;
j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, comportando-se indevidamente;
k) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter a própria aprovação ou a aprovação de terceiros em qualquer
etapa do concurso público;
l) não permitir a coleta de sua assinatura;
m) for surpreendido portando caneta fabricada em material não transparente;
n) for surpreendido portando anotações em papéis que não os permitidos;
o) for surpreendido portando qualquer tipo de arma sem o devido deferimento de atendimento especializado, conforme previsto no
subitem 6.4.9.9 deste edital;
p) recusar-se a ser submetido ao detec tor de metal ou, sendo submetido, o detector apontar/evidenciar que o candidato porta
objetos metálicos;
q) deixar de transcrever ou recusar-se a transcrever, para posterior exame grafológico, a frase contida no material de prova que lhe
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for entregue;
r) registrar, em local não apropriado de qualquer documento avaliativo, qualquer palavra ou marca que o identifique;
s) não permitir a coleta de dado biométrico.
8.16.1 O candidato que for submetido ao detector de metais e este detectar o uso de objeto metálico, caso o objeto não possa ser
vistoriado para que seja descartada a possibilidade de uso para fins ilícitos, será eliminado.
8.17 Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de aplicação de provas, o Cebraspe tem a prerrogativa para
entregar ao candidato prova/material substitutivo.
8.18 No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das provas ou pelas
autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas ou aos critérios de avaliação e de classificação.
8.19 A inviolabilidade do sigilo das provas será comprovada no momento de romper-se o lacre dos malotes, mediante termo formal
e na presença de, no mínimo, dois candidatos nos locais de realização da prova.
8.20 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, que o
candidato se utilizou de processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do concurso público.
8.21 O descumprimento de quaisquer das instruções supracitadas constituirá tentativa de fraude e implicará a eliminação do
candidato do concurso público.
9 DAS PROVAS OBJETIVAS

9.1 As provas objetivas, de caráter eliminatório e classificatório, valerão 180,00 pontos para os cargos de Auditor de Controle
Externo (ACE)  e 100,00 pontos para o cargo de Oficial de Controle Externo (OCE) , e abrangerão os objetos de avaliação
constantes do item 17 deste edital .
9.2 Cada prova objetiva será constituída de itens para julgamento, agrupados por comandos que deverão ser respeitados. O
julgamento de cada item será CERTO ou ERRADO , de acordo com o(s) comando(s) a que se refere o item. Haverá, na folha de
respostas, para cada item, dois campos de marcação: o campo designado com o código C , que deverá ser preenchido pelo
candidato caso julgue o item CERTO, e o campo designado com o código E , que deverá ser preenchido pelo candidato caso
julgue o item ERRADO.
9.3 Para que possa obter pontuação no item, o candidato deverá marcar um, e somente um, dos dois campos da folha de respostas.
9.4 O candidato deverá transcrever as respostas das provas objetivas para a folha de respostas, que será o único documento válido
para a correção das provas. O preenchimento da folha de respostas será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá
proceder em conformidade com as instruções específicas contidas neste edital e na folha de respostas. Em hipótese alguma,
haverá substituição da folha de respostas por motivo de erro do candidato.
9.5 Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos do preenchimento indevido da folha de respostas. Serão
consideradas marcações indevidas as que estiverem em desacordo com este edital ou com a folha de respostas, tais como
marcação rasurada ou emendada ou campo de marcação não preenchido integralmente.
9.6 O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de modo algum, danificar a sua folha de respostas, sob
pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização do seu processamento eletrônico.
9.7 O candidato é responsável pela conferência de seus dados pessoais, em especial de seu nome, do seu número de inscrição e
do número de seu documento de identidade.
9.8 Não será permitido que as marcações na folha de respostas sejam feitas por outras pessoas, salvo em caso de candidato a
quem tenha sido deferido atendimento especial para auxílio no preenchimento/auxílio na leitura. Nesse caso, o candidato será
acompanhado pelo aplicador especializado do Cebraspe devidamente treinado e as respostas fornecidas serão gravadas em áudio.
9.9 Serão anuladas as provas objetivas do candidato que não devolver a sua folha de respostas.
9.10 O Cebraspe di sponibilizará o link de consulta da imagem da folha de respostas dos candidatos que realizaram as provas
objetivas, exceto a dos candidatos cujas provas tiverem sido anuladas na forma do subitem 9.9 deste edital e dos que tiverem sido
eliminados na forma dos subitens 8.14 e 8.16 deste edital, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/tce_rs_25,
em até cinco dias úteis a partir da data de divulgação do resultado final nas provas objetivas. A consulta à referida imagem ficará
disponível por até 60 dias corridos da data de publicação do resultado final no concurso público.
9.10.1 Após o prazo determinado no subitem 9.10 deste edital, não serão aceitos pedidos de disponibilização da imagem da folha
de respostas.
9.11 DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS

9.11.1 As provas objetivas de todos os candidatos serão corrigidas por meio de processamento eletrônico das folhas de respostas.
9.11.2 A nota em cada item das provas objetivas, feita com base nas marcações da folha de respostas, será igual a: 1,00 ponto ,
caso a resposta do candidato esteja em concordância com o gabarito oficial definitivo das provas; 1,00 ponto negativo , caso a
resposta do candidato esteja em discordância com o gabarito oficial definitivo das provas; 0,00 ponto , caso não haja marcação ou
haja marcação dupla (C e E).
9.11.3 A nota em cada prova objetiva será igual à soma das notas obtidas em todos os itens que a compõem.
9.11.4 Será reprovado nas provas objetivas e eliminado do concurso público o candidato aos cargos de Auditor de Controle
Externo (ACE) que se enquadrar em pelo menos um dos itens a seguir:
a) obtiver nota inferior a 16,00 pontos na prova objetiva de conhecimentos gerais P 1 ;
b) obtiver nota inferior a 30,00 pontos na prova objetiva de conhecimentos específicos P 2 ;
c) obtiver nota inferior a 54,00 pontos no conjunto das provas objetivas.
9.11.5 Será reprovado nas provas objetivas e eliminado do concurso público o candidato ao cargo de Oficial de Controle Externo
(OCE) que se enquadrar em pelo menos um dos itens a seguir:
a) obtiver nota inferior a 10,00 pontos na prova objetiva de conhecimentos gerais P 1 ;
b) obtiver nota inferior a 15,00 pontos na prova objetiva de conhecimentos específicos P 2 ;
c) obtiver nota inferior a 30,00 pontos no conjunto das provas objetivas.
9.11.6 O candidato eliminado na forma do subitem 9.11.4 ou do subitem 9.11.5 deste edital não terá classificação alguma no
concurso público.
9.11.7 Serão considerados aprovados nas provas objetivas os candidatos não eliminados na forma dos subitens 9.11.4 e 9.11.5
deste edital e classificados dentro dos quantitativos por cargo/especialidade especificados no quadro a seguir, respeitados os
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empates na última colocação:

CARGO/ESPECIALIDADE QUANTITATIVO
AC PCD PPP

Cargo 1: Auditor de Controle Externo (ACE) – Especialidade: Arquitetura 62 9 19
Cargo 2: Auditor de Controle Externo (ACE) – Especialidade: Ciências
Contábeis 248 36 76

Cargo 3: Auditor de Controle Externo (ACE) – Especialidade: Engenharia Civil 124 18 38
Cargo 4: Auditor de Controle Externo (ACE) – Especialidade: Tecnologia da
Informação 155 23 47

Cargo 5: Oficial de Controle Externo (OCE) – Especialidade: Oficial Instrutivo 331 48 101
9.11.7 .1 Caso o número de candidatos que tenham se declarado pessoas com deficiência ou se autodeclarado negros aprovados
nas provas objetivas seja inferior ao quantitativo estabelecido no subitem 9.11.7 deste edital, serão corrigidas as provas discursivas
dos candidatos da ampla concorrência posicionados nas provas objetivas até o limite de correções por cargo/especialidade
estabelecido no referido subitem, respeitados os empates na última colocação.
9.11.7.2 O candidato eliminado na forma dos subitens 9.11.4 ou 9.11.5 deste edital ou não classificado dentro dos quantitativos
previstos nos subitens 9.11.7 e 9.11.7.1 deste edital não terá classificação alguma no concurso público.
9.11.8 Os candidatos não eliminados na forma do subitem 9.11.7 ou do subitem 9.11.7.1 deste edital serão ordenados por
cargo/especialidade, de acordo com os valores decrescentes da nota final nas provas objetivas, que será a soma das notas obtidas
nas provas objetivas P 1 e P 2 , e listados em ordem alfabética no edital de resultado final nas provas objetivas.
9.12 DOS GABARITOS OFICIAIS PRELIMINARES DAS PROVAS OBJETIVAS

9.12.1 Os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas serão publicados no Diário Oficial do Estado do Rio Grande do Sul, no
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul e divulgados na internet, no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/tce_rs_25 na data provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste
edital .
9.12.2 O candidato que desejar interpor recursos contra os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas disporá do período
provável estabelecido no cronograma constante do Anexo I deste edital  para fazê-lo, ininterruptamente.
9.12.3 Para recorrer contra os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas, o candidato deverá utilizar o Sistema Eletrônico
de Interposição de Recurso, disponível no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/tce_rs_25, e seguir as
instruções ali contidas.
9.12.3.1 O candidato poderá, ainda, no período de que trata o subitem 9.12.2 deste edital, apresentar razões para a manutenção do
gabarito, por meio do Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso, disponível no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/tce_rs_25, e seguir as instruções ali contidas.
9.12.4 Todos os recursos serão analisados, e as justificativas das alterações/anulações de gabarito serão divulgadas no endereço
eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/tce_rs_25. Não serão encaminhadas respostas individuais aos candidatos.
9.12.5 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou intempestivo será
preliminarmente indeferido.
9.12.6 O recurso não poderá conter, em outro local que não o apropriado, qualquer palavra ou marca que identifique seu autor, sob
pena de ser preliminarmente indeferido.
9.12.7 O deferimento de recurso contra item de prova objetiva gera duas situações distintas: a anulação do item ou a alteração de
seu gabarito. A anulação de item se dá quando o seu julgamento resta impossibilitado, o que ocorre nas seguintes situações, entre
outras: o assunto abordado no item foge ao escopo dos objetos de avaliação estabelecidos em edital; há possibilidade de dupla
interpretação; há erro de digitação que prejudica o julgamento do item; há contradição entre duas referências bibliográficas válidas.
Já a alteração de gabarito pode decorrer de erro material na divulgação ou de apresentação de argumentação consistente que leve
a banca a reconsiderar a resposta originalmente proposta para o item.
9.12.7.1 Se do exame de recursos resultar a anulação de item integrante de prova, a pontuação correspondente a esse item será
atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido.
9.12.7.2 Se houver alteração, por força de impugnações, de gabarito oficial preliminar de item integrante de prova, essa alteração
valerá para todos os candidatos, independentemente de terem recorrido.
9.12.8 Não será aceito recurso via postal, via requerimento administrativo, via correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo .
9.12.9 Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos ou recurso contra o gabarito oficial definitivo.
9.12.10 Recursos cujo teor desrespeite a banca serão preliminarmente indeferidos.
9.13 O edital de resultado provisório nas provas objetivas será publicado no Diário Oficial do Estado do Rio Grande do Sul, no Diário
Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul  e divulgado na internet, no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/ tce_rs_25 , na data provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste
edital .
10 DAS PROVAS DISCURSIVAS

10.1 As provas discursivas P 3 e P 4 para os cargos de Auditor de Controle Externo (ACE) valerão o total de 40,00 pontos e
consistirão de:
a) P 3 : uma questão discursiva acerca de conhecimentos gerais, comum a todos os cargos/especialidades, a ser respondida em
até 15 linhas, com o valor de 20,00 pontos ;
b) P 4 : uma questão acerca de conhecimentos específicos de cada cargo/especialidade, a ser respondida em até 15 linhas, com o
valor de 20,00 pontos .
10.2 A prova discursiva P 3 para o cargo de Oficial de Controle Externo (OCE) valerá 20,00 pontos e consistirá de questão
discursiva, a ser respondida em até 30 linhas , acerca de tema da atualidade.
10.3 As provas discursivas serão avaliadas e pontuadas segundo os critérios estabelecidos no subitem 10.8 deste edital .
10.4 Os textos definitivos das provas discursivas deverão ser manuscritos, em letra legível, com caneta esferográfica de tinta
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preta fabricada em material transparente , não sendo permitida a interferência ou a participação de outras pessoas, salvo em
caso de candidato a quem tenha sido deferido atendimento especializado para a realização das provas. Nesse caso, o candidato
será acompanhado por aplicador especializado do Cebraspe devidamente treinado, para o qual deverá ditar o texto — o qual será
gravado em áudio —, especificando oralmente a grafia das palavras e os sinais gráficos de pontuação.
10.4.1 Em caso de deferimento de uso de computador para candidatos com deficiência visual ou candidatos tetraplégicos, na forma
do subitem 6.4.9.11.1 deste edital, a transcrição será feita com base no texto digitado pelo candidato.
10.5 O documento de textos definitivos das provas discursivas não poderá ser assinado, rubricado ou conter, em outro local que
não o apropriado, qualquer palavra ou marca que identifique o candidato, sob pena de anulação das provas discursivas. Assim, a
detecção de qualquer marca identificadora no espaço destinado à transcrição do texto definitivo acarretará a anulação das provas
discursivas.
10.6 O documento de textos definitivos será o único documento válido para avaliação das provas discursivas. A folha para rascunho
do caderno de provas é de preenchimento facultativo e não é válida para a avaliação das provas discursivas.
10.7 O documento de textos definitivos não será substituído por motivo de erro do candidato em seu preenchimento.
10.8 DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DAS PROVAS DISCURSIVAS

10.8.1 Serão corrigidas as provas discursivas dos candidatos aprovados nas provas objetivas, conforme subitem 9.11.7 deste edital.
10.8.2 O candidato cujas provas discursivas não forem corrigidas na forma do subitem 10.8.1 deste edital estará automaticamente
eliminado e não terá classificação alguma no concurso.
10.8.3 As provas discursivas avaliarão o conteúdo (conhecimento do tema), a capacidade de expressão na modalidade escrita e o
uso das normas do registro formal culto da Língua Portuguesa. O candidato deverá produzir, conforme o comando formulado pela
banca examinadora, texto dissertativo, primando pela coerência e pela coesão.
10.8.3.1 As provas discursivas de cada candidato serão submetidas a duas avaliações: uma avaliação de conteúdo e uma avaliação
do domínio da modalidade escrita da Língua Portuguesa.
10.8.3.1.1 A avaliação de conteúdo será feita por pelo menos dois examinadores. A nota de conteúdo do candidato será obtida pela
média aritmética de duas notas convergentes atribuídas por examinadores distintos.
10.8.3.1.2 Duas notas de conteúdo das provas discursivas serão consideradas convergentes se diferirem entre si em até 25% da
nota máxima de conteúdo possível na questão discursiva.
10.8.4 A prova discursiva ( P 3 ) para os cargos de Auditor de Controle Externo (ACE) valerá 20,00 pontos e será avaliada
conforme os critérios a seguir:
a) a apresentação e a estrutura textuais e o desenvolvimento do tema totalizarão a nota relativa ao domínio do conteúdo ( NC ),
cuja pontuação máxima será limitada ao valor de 20,00 pontos ;
b) a avaliação do domínio da modalidade escrita totalizará o número de erros ( NE ) do candidato, considerando-se aspectos de
natureza gramatical, tais como: grafia, morfossintaxe e propriedade vocabular;
c) será desconsiderado, para efeito de avaliação, qualquer fragmento de texto que for escrito fora do local apropriado ou ultrapassar
o número máximo de linhas estabelecido;
d) será calculada, então, a nota na prova discursiva ( NPD3 ) por meio da fórmula NPD 3  = NC  –  4 × NE  ÷ TL , em que TL
corresponde ao número de linhas efetivamente escritas pelo candidato;
e) será atribuída nota zero ao texto que obtiver NPD 3  < 0,00 ponto ;
f) nos casos de fuga ao tema ou de não haver texto, o candidato receberá nota igual a zero no texto da respectiva questão avaliada.
10.8.4.1 Será aprovado o candidato que obtiver NPD 3  ≥ 10,00 pontos .
10.8.4.1.1 O candidato que não se enquadrar no subitem 10.8.4.1 deste edital será eliminado e não terá classificação alguma no
concurso.
10.8.5 A prova discursiva ( P 4 ) para os cargos de Auditor de Controle Externo (ACE) valerá 20,00 pontos e será avaliada
conforme os critérios a seguir:
a) a apresentação e a estrutura textuais e o desenvolvimento do tema totalizarão a nota relativa ao domínio do conteúdo ( NC ),
cuja pontuação máxima será limitada ao valor de 20,00 pontos ;
b) a avaliação do domínio da modalidade escrita totalizará o número de erros ( NE ) do candidato, considerando-se aspectos de
natureza gramatical, tais como: grafia, morfossintaxe e propriedade vocabular;
c) será desconsiderado, para efeito de avaliação, qualquer fragmento de texto que for escrito fora do local apropriado ou ultrapassar
o número máximo de linhas estabelecido;
d) será calculada, então, a nota na prova discursiva ( NPD4 ) por meio da fórmula NPD 4  = NC  –  4 × NE  ÷ TL , em que TL
corresponde ao número de linhas efetivamente escritas pelo candidato;
e) será atribuída nota zero ao texto que obtiver NPD 4  < 0,00 ponto ;
f) nos casos de fuga ao tema ou de não haver texto, o candidato receberá nota igual a zero no texto da respectiva questão avaliada.
10.8.5.1 Será aprovado o candidato que obtiver NPD 4  ≥ 10,00 pontos .
10.8.5.1.1 O candidato que não se enquadrar no subitem 10.8.5.1 deste edital será eliminado e não terá classificação alguma no
concurso.
10.8.6 A prova discursiva ( P 3 ) para o cargo de Oficial de Controle Externo (OCE) valerá 20,00 pontos e será avaliada
conforme os critérios a seguir:
a) a apresentação e a estrutura textuais e o desenvolvimento do tema totalizarão a nota relativa ao domínio do conteúdo ( NC ),
cuja pontuação máxima será limitada ao valor de 20,00 pontos ;
b) a avaliação do domínio da modalidade escrita totalizará o número de erros ( NE ) do candidato, considerando-se aspectos de
natureza gramatical, tais como: grafia, morfossintaxe e propriedade vocabular;
c) será desconsiderado, para efeito de avaliação, qualquer fragmento de texto que for escrito fora do local apropriado ou ultrapassar
o número máximo de linhas estabelecido;
d) será calculada, então, a nota na prova discursiva ( NPD ) por meio da fórmula NPD  = NC  –  4 × NE  ÷ TL , em que TL
corresponde ao número de linhas efetivamente escritas pelo candidato;
e) será atribuída nota zero ao texto que obtiver NPD  < 0,00 ponto ;
f) nos casos de fuga ao tema ou de não haver texto, o candidato receberá nota zero na respectiva questão avaliada.
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10.8.6.1 Será aprovado na prova discursiva o candidato que obtiver NPD  ≥ 10,00 pontos .
10.8.6.1.1 O candidato que não se enquadrar no subitem 10.8.6.1 deste edital será eliminado e não terá classificação alguma no
concurso.
10.8.7 Serão anuladas as provas discursivas do candidato que não devolver o documento de texto definitivo.
10.8.7.1 O candidato que se enquadrar no subitem 10.8.7 deste edital não terá classificação alguma no concurso.
10.9 DOS RECURSOS CONTRA O PADRÃO PRELIMINAR DE RESPOSTA E CONTRA O RESULTADO PROVISÓRIO NAS

PROVAS DISCURSIVAS
10.9.1 O padrão preliminar de resposta das provas discursivas será publicado no Diário Oficial do Estado do Rio Grande do Sul, no
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul e divulgado na internet, no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/tce_rs_25, a partir das 19 horas da data provável estabelecida no cronograma
constante do Anexo I deste edital .
10.9.2 O candidato que desejar interpor recursos contra o padrão preliminar de resposta das provas discursivas disporá do período
estabelecido no cronograma constante do Anexo I deste edital para fazê-lo , por meio do Sistema Eletrônico de Interposição

de Recurso, disponível no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/tce_rs_25 , e seguir as instruções ali contidas.
10.9.3 Se houver alteração, por força de impugnação, do padrão preliminar de resposta das provas discursivas , essa alteração
valerá para todos os candidatos, independentemente de terem recorrido.
10.9.4 Após o julgamento dos recursos interpostos contra o padrão preliminar de resposta das provas discursivas , será definido o
padrão definitivo e divulgado o resultado provisório nas provas discursivas.
10.9.5 No recurso contra o resultado provisório nas provas discursivas , é vedado ao candidato novamente impugnar em tese o
padrão de resposta, estando limitado à correção de sua resposta de acordo com o padrão definitivo.
10.9.6 O candidato que desejar interpor recursos contra o resultado provisório nas provas discursivas deverá observar os
procedimentos disciplinados no respectivo edital de resultado provisório.
11 DOS RECURSOS

11 .1 Os recursos interpostos pelos candidatos ao longo do certame devem observar o seguinte:
a) os recursos devem ser interpostos por meio do Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso, no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/tce_rs_25;
b) no período estabelecido no respectivo edital que divulgará os resultados/relações provisórios(as), o candidato poderá verificar os
motivos do indeferimento e interpor recurso contra o indeferimento. Após o período estabelecido, não serão aceitos pedidos de
revisão;
c) não será aceito recurso via postal, via requerimento administrativo ou via correio eletrônico, fora do prazo ou em desacordo com
este edital;
d) o candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou intempestivo será preliminarmente
indeferido;
e) recurso cujo teor desrespeite a banca ou a comissão do concurso será preliminarmente indeferido;
f) em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos ou recurso contra o gabarito oficial definitivo ou contra
resultado definitivo de quaisquer das fases do certame.
11.2 O Cebraspe não arcará com prejuízos advindos de problemas de ordem técnica dos computadores, de falhas de comunicação,
de congestionamento das linhas de comunicação e de outros fatores, de responsabilidade do candidato, que impossibilitem a
interposição de recurso.
11.3 No período de interposição de recurso, não haverá possibilidade de envio de documentação pendente ou complementação
desta.
11.4 Os recursos relativos às provas objetivas e discursivas serão avaliados pelo Cebraspe.
11 .5 Os recursos relativos à avaliação biopsicossocial e ao procedimento de heteroidentificação serão avaliados pela respectiva
comissão especial do concurso.
11.6 As justificativas de alteração/anulação de gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas, bem como as justificativas da
banca para o deferimento ou indeferimento dos recursos interpostos contra os resultados provisórios nas provas objetivas e
discursivas estarão à disposição dos candidatos a partir da data estabelecida no edital de resultado final da respectiva prova .
12 DA NOTA FINAL E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL NO CONCURSO

12.1 A nota final no concurso será o somatório da nota final nas provas objetivas ( NFPO ) e da nota na(s) prova(s) discursiva(s) (
NPD ).
12.2 Após o cálculo da nota final no concurso e aplicados os critérios de desempate constantes do item 13 deste edital, os
candidatos serão listados em ordem de classificação por cargo/especialidade, de acordo com os valores decrescentes das notas
finais no concurso.
12 .3 Os nomes dos candidatos que, no ato da solicitação de inscrição, se declararem com deficiência, se não forem eliminados no
concurso e considerados pessoas com deficiência na avaliação biopsicossocial, serão publicados em lista à parte e figurarão
também na lista de classificação geral (ampla concorrência) por cargo/especialidade.
12.4 Os nomes dos candidatos que, no ato da solicitação de inscrição, se autodeclararem negros, se não forem eliminados no
concurso e considerados negros no procedimento de heteroidentificação, serão publicados em lista à parte e figurarão também na
lista de classificação geral (ampla concorrência) por cargo/especialidade.
12.5 Todos os resultados citados neste edital serão expressos até a segunda casa decimal, vedados arredondamentos na atribuição
de pontos ou de notas a qualquer uma das provas do concurso, na apuração de resultados parciais ou finais.
13 DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

13.1 Em caso de empate na nota final no concurso, terá preferência o candidato que, na seguinte ordem:
a) tiver idade igual ou superior a sessenta anos, até o último dia de inscrição no concurso, conforme artigo 27, parágrafo único, do
Estatuto da Pessoa Idosa (Lei Federal nº 10.741/2003);
b) obtiver maior nota na prova objetiva de conhecimentos específicos ( P 2 );
c) obtiver o maior número de acertos na prova objetiva de conhecimentos específicos ( P 2 );
d) obtiver a maior nota na prova discursiva ( P 4 ), quando houver
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e) obtiver a maior nota na prova discursiva ( P 3 );
f) obtiver o maior número de acertos na prova objetiva de conhecimentos gerais ( P 1 );
g) tiver maior idade;
h) tiver exercido a função de jurado (conforme o artigo 440 do Código de Processo Penal).
13.1.1 Permanecendo o empate, será realizado sorteio público, que será divulgado por meio de edital publicado na imprensa, com
antecedência mínima de três dias úteis da sua realização.
14 DA HOMOLOGAÇÃO E DO PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO

14.1 O resultado final do concurso será homologado pelo Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul,
mediante edital publicado no Diário Oficial do Estado do Rio Grande do Sul e no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado
do Rio Grande do Sul e divulgado no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/tce_rs_25.
14.2 O prazo de validade do concurso esgotar-se-á após dois anos , contados a partir da data de publicação da homologação do
resultado final, podendo ser prorrogado, uma única vez, por igual período.
15 DA NOMEAÇÃO, DA POSSE E DA LOTAÇÃO

15.1 Os candidatos habilitados serão nomeados, a critério da Administração do TCE/RS e dentro do prazo de validade do concurso,
por meio de edital publicado no Diário Oficial do Estado do Rio Grande do Sul e no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estado do Rio Grande do Sul , conforme o número de vagas previstas neste edital e as que vierem a ser criadas durante o referido
prazo de validade seguindo rigorosamente a ordem de classificação final, respeitando-se, por força de lei, as reservas de vagas.
15.1.1 As nomeações dos candidatos habilitados serão feitas pelo Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do
Sul, Autoridade que lhes dará posse no respectivo cargo/especialidade, conforme artigo 17, § 2º, da Lei Estadual nº 11.424, de 6 de
janeiro de 2000.
15.1.2 Os candidatos nomeados para quaisquer dos cargos referidos no item 2 deste edital estarão subordinados ao regime jurídico
único dos servidores públicos civis do Estado do Rio Grande do Sul (Lei Complementar Estadual nº 10.098/1994) e à Lei Estadual
nº 13.268/2009, e estarão vinculados ao Regime Próprio de Previdência Social do Estado do Rio Grande do Sul, conforme previsto
nas Leis Complementares Estaduais nº 15.142/2018 e nº 14.750/2015.
15.2 Em respeito às reservas de vagas, e havendo candidatos aprovados nas respectivas listas de classificação final do concurso
público (AC, PCD e PPP), a cada 10 vagas a preencher, será observada a seguinte ordem de nomeação dos candidatos habilitados
para provimento de cada cargo/especialidade:
a) 1ª vaga – lista da ampla concorrência (AC), na ordem de classificação geral;
b) 2ª vaga – reserva de vagas para pessoas com deficiência (PCD), na ordem de classificação da lista específica;
c) 3ª vaga – reserva de vagas para pessoas negras (PPP), na ordem de classificação da lista específica;
d) 4ª vaga – lista da ampla concorrência (AC), na ordem de classificação geral;
e) 5ª vaga – lista da ampla concorrência (AC), na ordem de classificação geral;
f) 6ª vaga – lista da ampla concorrência (AC), na ordem de classificação geral;
g) 7ª vaga – lista da ampla concorrência (AC), na ordem de classificação geral;
h) 8ª vaga – reserva de vagas para pessoas negras (PPP), na ordem de classificação da lista específica;
i) 9ª vaga – lista da ampla concorrência (AC), na ordem de classificação geral; e
j) 10ª vaga – lista da ampla concorrência (AC), na ordem de classificação geral.
15.3 A partir da 11ª vaga, serão observados novamente os critérios definidos no subitem 15.2 deste edital, e assim sucessivamente
a cada 10 vagas a preencher.
15.4. Não ocorrendo a aprovação e a classificação de candidatos em número suficiente para ocupar o cargo/especialidade para
cada uma das reservas de vagas, as vagas remanescentes serão revertidas para os demais candidatos classificados pelo critério da
ampla concorrência.
15.4.1 Caso seja aprovado em mais de uma lista de classificação final do concurso público (AC, PCD e PPP), o candidato que for
convocado concomitantemente por mais de um critério para o provimento do cargo/especialidade terá sua nomeação considerada,
nesta ordem, pela lista da ampla concorrência, das pessoas negras e das pessoas com deficiência.
15.5 O candidato nomeado que, por qualquer motivo, não tomar posse dentro do prazo legal terá o ato de nomeação tornado sem
efeito.
15.6 No caso de desistência da nomeação, ou se o candidato nomeado não tomar posse, prosseguir-se-á à nomeação dos demais
candidatos habilitados, observada a ordem classificatória da respectiva lista.
15.7 O candidato nomeado poderá optar, uma única vez, por assumir a última posição na lista de classificação final do concurso
público, sendo reclassificado na respectiva lista em que foi procedida a nomeação (AC, PCD ou PPP).
15.7.1 O candidato que já tenha exercido uma vez o direito de opção previsto no subitem 15.7 para uma das listas de classificação
final (AC, PCD ou PPP) não poderá mais pedir para assumir a última posição em caso de nomeação em lista de classificação final
diversa.
15.7.2 O direito de opção previsto no subitem 15.7 só poderá ser exercido quando houver mais de um candidato aprovado e
classificado para a respectiva lista de classificação final (AC, PCD ou PPP).
15.8 Quando da nomeação, o Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul fará contato com o candidato, pelos meios
informados no formulário de inscrição, para exigir a apresentação da documentação necessária para posse e ingresso no serviço
público estadual, em especial os seguintes documentos:
a) documento de identidade;
b) comprovante de estado civil (certidão de nascimento, casamento, ou certidão de casamento com averbação de separação,
divórcio ou óbito quando for o caso);
c) certificado de reservista ou outro documento de regularidade de situação militar, se do sexo masculino;
d) comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);
e) certidão de quitação eleitoral, disponível em: http://www.tse.jus.br/eleitor//certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral ;
f) certidão negativa de crimes eleitorais, disponível em: http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais ;
g) alvará de folha corrida, certidão negativa cível e criminal da justiça estadual e federal, disponíveis em:
http://www.tjrs.jus.br/site/servicos/alvara_de_folha_corrida_cert2g/  e  http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/index.php ;
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h) alvará de folha corrida emitido pelas comarcas ou órgãos da justiça onde o nomeado tiver residido nos últimos 5 (cinco) anos,
contados da data da nomeação;
i) certidão negativa de improbidade administrativa, disponível em: http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ;
j) diploma ou certificado de curso de graduação autenticado (frente e verso) ou cópia simples apresentada juntamente com o
documento original (o candidato, ao apresentar o certificado deverá já ter realizado a colação de grau) e, no caso de formação no
exterior, comprovante de conclusão de curso equivalente, com tradução juramentada;
k) termo de preferência de lotação, fornecido pelo TCE/RS, devidamente preenchido e assinado pelo candidato;
l) declaração de imposto de renda e recibo de entrega da declaração à Receita Federal ou, se isento, declaração de bens e rendas
fornecida pelo TCE/RS, nos termos do artigo 13 da Lei Federal nº 8.429/1992;
m) comprovante de endereço atual: conta de luz, de água, de telefone ou de IPTU, em nome do candidato, ou declaração de que o
candidato reside no endereço indicado, que deverá estar assinada pelo candidato aprovado.
15.8.1 A documentação referida no subitem 15.8 deverá ser entregue pelo candidato no prazo máximo de até cinco dias úteis
anteriores à data limite de término do prazo legal para a posse, a fim de que o TCE/RS possa, em tempo hábil, tomar as medidas
necessárias de verificação do cumprimento das formalidades legais prescritas para o provimento do respectivo cargo/especialidade,
conforme previsto no artigo 19 da Lei Complementar Estadual nº 10.098, de 3 de fevereiro de 1994.
15.9 Só poderá ser investido no cargo/especialidade o candidato nomeado que for julgado apto após análise da documentação
referida no subitem 15.8, que será objeto de verificação e validação pelo TCE/RS.
15.9.1 A não apresentação, a apresentação incompleta ou a apresentação irregular da documentação exigida pelo Tribunal de
Contas do Estado do Rio Grande do Sul, na forma do subitem 15.8 deste edital, tornará sem efeito a nomeação.
15.10 Somente será investido no cargo/especialidade o candidato nomeado que for julgado apto física e mentalmente para o
exercício das atribuições do cargo, após se submeter a exames e avaliação médica pericial, de caráter eliminatório, nos termos do
artigo 8º da Lei Complementar Estadual nº 10.098, de 3 de fevereiro de 1994.
15.10.1 O candidato nomeado que não for julgado apto física e mentalmente para o exercício das atribuições do cargo/especialidade
terá a nomeação tornada sem efeito.
15.11 Após a posse e o procedimento de ingresso, para o cargo de Auditor de Controle Externo (ACE) , a lotação se dará,
preferencialmente, nos Serviços Regionais de Auditoria em cidades do interior do Estado do Rio Grande do Sul, de acordo com a
necessidade da Administração.
15.12 Para o cargo de Oficial de Controle Externo (OCE) , após a posse e o procedimento de ingresso, a lotação se dará,
preferencialmente, na Sede do Tribunal de Contas do Estado, localizada na Cidade de Porto Alegre/RS, de acordo com a
necessidade da Administração.
15.13 A critério do TCE/RS, havendo a disponibilização, no momento do ingresso, de mais de uma cidade com possibilidade de
lotação para o respectivo cargo/especialidade, os candidatos realizarão sua opção mediante preenchimento de formulário
específico, conforme referido no subitem 15.8, alínea “k”, prevalecendo como critério de atendimento, quando houver mais de um
interessado na mesma cidade, a ordem de nomeação para o respectivo cargo/especialidade descrita no subitem 15.2 deste edital.
16 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1 A inscrição do candidato implicará o cumprimento e a aceitação das normas para o concurso público contidas nos
comunicados, neste edital e em outros a serem publicados.
16.2 Todos os candidatos concorrerão em igualdade de condições, excetuados os casos específicos previstos na legislação vigente
para o atendimento especializado para a realização das provas.
16.3 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, resultados, editais e comunicados
referentes a este concurso público publicados no Diário Oficial do Estado do Rio Grande do Sul, no Diário Eletrônico do Tribunal de
Contas do Estado do Rio Grande do Sul e(ou) divulgados na internet, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/
tce_rs_25 .
16.3.1 Havendo publicação no Diário Oficial do Estado do Rio Grande do Sul , juntamente com outros locais/formas de publicação,
os prazos serão contados a partir dessa publicação.
16.3.2 Caso ocorram problemas de ordem técnica e(ou) operacional nos links referentes ao concurso, causados pelo
Cebraspe , que comprometam as funcionalidades sistêmicas ou gerem a indisponibilidade de serviços, os prazos de acesso a
esses links  serão automaticamente prorrogados , no mínimo, pelo tempo que durar a indisponibilidade ou que ficar
comprometida a funcionalidade. A prorrogação poderá ser feita sem alteração das condições deste edital.
16.3.3 As informações a respeito de notas, classificações e resultados em geral poderão ser acessadas por meio dos editais de
resultados. Não serão fornecidas informações que já constem dos editais ou fora dos prazos previstos nesses editais.
16.4 O candidato poderá obter informações referentes ao concurso público na Central de Atendimento ao Candidato do Cebraspe,
localizada na Quadra 01, Lotes 1115 a 1145 – SAAN, Edifício Cebraspe , Brasília/DF, por meio do telefone (61) 3448-0100, ou via
internet, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/tce_rs_25, ressalvado o disposto no subitem 16.6 deste
edital, e por meio do endereço eletrônico sac@cebraspe.org.br.
16.5 O candidato que desejar relatar ao Cebraspe fatos ocorridos durante a realização do concurso deverá fazê-lo junto à Central de
Atendimento ao Candidato do Cebraspe, postando correspondência para a Caixa Postal 4488, CEP 70842-970, Brasília/DF, ou
enviando e-mail para o endereço eletrônico sac@cebraspe.org.br .
16.6 Não serão dadas por telefone informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas. O candidato deverá
observar rigorosamente os editais e os comunicados a serem divulgados na forma do subitem 16.3 deste edital.
16.6.1 Não serão fornecidos a terceiros informações e documentos pessoais de candidatos, em atenção ao disposto no artigo 31 da
Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.
16.7 O candidato poderá protocolar requerimento relativo ao concurso, a qualquer tempo, por meio de correspondência ou e-mail
instruído com cópia do documento de identidade e do CPF. O requerimento poderá ser feito pessoalmente mediante preenchimento
de formulário próprio, à disposição do candidato na Central de Atendimento ao Candidato do Cebraspe, no horário das 8 horas e 30
minutos às 18 horas e 30 minutos, ininterruptamente, exceto sábados, domingos e feriados, observado o subitem 16.5 deste edital.
16.8 O candidato que desejar corrigir o nome fornecido durante o processo de inscrição deverá entregar requerimento de
solicitação de alteração de dados cadastrais das 8 horas e 30 minutos às 18 horas e 30 minutos (exceto sábados, domingos e
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feriados), pessoalmente ou por terceiro, na Central de Atendimento ao Candidato do Cebraspe, localizada Quadra 01, Lotes 1115 a
1145 – SAAN, Edifício Cebraspe , Brasília/DF, ou enviá-lo, via SEDEX ou carta registrada com aviso de recebimento, para a Central
de Atendimento ao Candidato do Cebraspe – TCE/RS – 2025 (Solicitação de alteração de dados cadastrais) – Caixa Postal 4488,
CEP 70842-970, Brasília/DF, ou via e-mail , para o endereço eletrônico sac@cebraspe.org.br, acompanhado de cópia dos
documentos que contenham os dados corretos e cópia da sentença homologatória de retificação do registro civil.
16.8.1 O candidato que solicitar a alteração de nome, nos termos do subitem 16.8 deste edital, terá o seu nome atualizado na base
de dados do Cebraspe para os eventos com inscrições abertas e para os futuros eventos.
16.9 O candidato deverá manter atualizados seus dados pessoais e seu endereço perante o Cebraspe enquanto estiver
participando do concurso público, por meio de requerimento a ser enviado à Central de Atendimento ao Candidato do Cebraspe, na
forma dos subitens 16.7 ou 16.8 deste edital, conforme o caso, e perante o TCE/RS, após a homologação do resultado final, desde
que aprovado. São de exclusiva responsabilidade do candidato os prejuízos advindos da não atualização de seus dados pessoais e
de seu endereço.
16.9.1 Após a homologação do resultado final do concurso, o candidato aprovado e classificado deverá manter atualizados os seus
dados pessoais e seu endereço perante o TCE/RS e informar as alterações que tenham ocorrido em seu cadastro via e-mail , para
o endereço eletrônico sp@tce.rs.gov.br.
16.10 As despesas relativas à participação em todas as fases do concurso e à apresentação para os exames da avaliação
biopsicossocial dos candidatos que se declararem com deficiência e para os exames pré-admissionais correrão às expensas do
próprio candidato.
16.11 As alterações de legislação com entrada em vigor até a data de publicação deste edital serão objeto de avaliação, ainda que
não contempladas nos objetos de avaliação constantes do item 17 deste edital.
16. 12 A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste edital, bem como as alterações em dispositivos legais e
normativos a ele posteriores não serão objeto de avaliação, salvo se listadas nos objetos de avaliação constantes do item 17 deste
edital.
16.12.1 As jurisprudências dos tribunais superiores poderão ser consideradas para fins de elaboração de itens desde que
publicadas até 30 dias antes da data de realização das provas.
16.13 Quaisquer alterações nas regras fixadas neste edital só poderão ser feitas por meio de outro edital.
16.14 Os casos omissos serão resolvidos pelo Cebraspe e pelo TCE/RS.
17 DOS OBJETOS DE AVALIAÇÃO (HABILIDADES E CONHECIMENTOS)
17.1 HABILIDADES

17.1.1 Os itens das provas poderão avaliar habilidades que vão além do mero conhecimento memorizado, abrangendo
compreensão, aplicação, análise, síntese e avaliação, com o intuito de valorizar a capacidade de raciocínio.
17.1.2 Cada item das provas poderá contemplar mais de um objeto de avaliação.
17.2 CONHECIMENTOS

17.2.1 Nas provas, serão avaliados, além de habilidades, conhecimentos conforme descritos a seguir.
17.2.2 CONHECIMENTOS GERAIS PARA OS CARGOS DE AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO (ACE)
LÍNGUA PORTUGUESA: 1 Compreensão e interpretação de textos de gêneros variados. 2 Reconhecimento de tipos e gêneros

textuais. 3 Domínio da ortografia oficial. 4 Domínio dos mecanismos de coesão textual. 4.1 Emprego de elementos de
referenciação, substituição e repetição, de conectores e de outros elementos de sequenciação textual. 4.2 Emprego de tempos e
modos verbais. 5 Domínio da estrutura morfossintática do período. 5.1 Emprego das classes de palavras. 5.2 Relações de
coordenação entre orações e entre termos da oração. 5.3 Relações de subordinação entre orações e entre termos da oração. 5.4
Emprego dos sinais de pontuação. 5.5 Concordância verbal e nominal. 5.6 Regência verbal e nominal. 5.7 Emprego do sinal
indicativo de crase. 5.8 Colocação dos pronomes átonos. 6 Reescrita de frases e parágrafos do texto. 6.1 Significação das
palavras. 6.2 Substituição de palavras ou de trechos de texto. 6.3 Reorganização da estrutura de orações e de períodos do texto.
6.4 Reescrita de textos de diferentes gêneros e níveis de formalidade.
RACIOCÍNIO LÓGICO-ANALÍTICO: 1 Lógica sentencial (ou proposicional). 1.1 Proposições simples e compostas. 1.2 Tabelas-

verdade. 1.3 Equivalências. 2 Estrutura lógica de relações arbitrárias entre pessoas, lugares, objetos ou eventos fictícios; dedução
de novas informações das relações fornecidas e avaliação das condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. 3
Compreensão e análise da lógica de uma situação, utilizando as funções intelectuais: raciocínio verbal, raciocínio matemático,
raciocínio sequencial, reconhecimento de padrões, orientação espacial e temporal, formação de conceitos, discriminação de
elementos, compreensão de dados apresentados em gráficos e tabelas. 4 Problemas de lógica e raciocínio. 4.1 Problemas de
contagem e noções de probabilidade. 5 Falácias. 6 Noções de estatística: média, moda, mediana e desvio-padrão.
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO : 1 Noções de sistema operacional (ambiente Windows) . 2 Edição de textos, planilhas e

apresentações (ambiente Microsoft Office) . 3 Redes de computadores . 3.1 Conceitos básicos, ferramentas, aplicativos e
procedimentos de Internet e intranet . 3.2 Programas de navegação (Microsoft Edge, Mozilla Firefox e Google Chrome e similares) .
3.3 Programas de correio eletrônico (Microsoft Outlook) . 3.4 Sítios de busca e pesquisa na Internet . 3.5 Grupos de discussão . 3.6
Redes sociais . 3.7 Computação na nuvem ( cloud computing ) . 4 Noções de organização e de gerenciamento de informações,
arquivos, pastas e programas . 5 Segurança da informação . 5.1 Procedimentos de segurança . 5.2 Noções de malware, vírus,
worms e pragas virtuais . 5.3 Aplicativos para segurança (antivírus, firewall , anti-spyware etc.) . 5.4 Procedimentos de backup . 5.5
Armazenamento de dados na nuvem ( cloud storage ) .
CONTROLE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 1 Conceito, tipos e formas de controle. 2 Controles interno e externo. 3 Controle

parlamentar. 4 Controle pelos tribunais de contas. 5 Controle social e os tribunais de contas. 6 Controle administrativo. 7 Recurso
de administração. 8 Reclamação. 9 Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992 e suas alterações). 10 Controle da
atividade financeira do Estado: espécies e sistemas. 11 Lei nº 14.133/2021. 12 Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal). 13 Constituição do Estado do Rio Grande do Sul (artigos 70 a 77). 14 Lei Orgânica do TCE/RS (Lei
estadual nº 11.424/2000). 15 Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul (Resolução TCE/RS
nº 1.028/2015).
ADMINISTRAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA: 1 Orçamento público. 1.1 Conceito 1.2 Técnicas orçamentárias. 1.3

Princípios orçamentários. 1.4 Ciclo orçamentário. 1.5 Processo orçamentário. 2 Orçamento público no Brasil. 2.1 Sistema de
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planejamento e de orçamento federal. 2.2 Plano plurianual. 2.3 Diretrizes orçamentárias. 2.4 Orçamento anual. 2.5 Sistema e
processo de orçamentação. 2.6 Classificações orçamentárias. 2.7 Estrutura programática. 2.8 Créditos ordinários e adicionais. 3
Programação e execução orçamentária e financeira. 3.1 Descentralização orçamentária e financeira. 3.2 Acompanhamento da
execução. 3.3 Sistemas de informações. 3.4 Alterações orçamentárias. 4 Receita pública. 4.1 Conceito e classificações. 4.2
Estágios. 4.3 Fontes. 4.4 Dívida ativa. 5 Despesa pública. 5.1 Conceito e classificações. 5.2 Estágios. 5.3 Restos a pagar. 5.4
Despesas de exercícios anteriores. 5.5 Dívida flutuante e fundada. 5.6 Suprimento de fundos. 6 Lei Complementar nº 101/2000 e
suas alterações (Lei de Responsabilidade Fiscal). 7 Lei nº 4.320/1964 e suas alterações.
DIREITO CONSTITUCIONAL: 1 Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. 1.1 Conceito, classificação, princípios

fundamentais, emendas constitucionais. 2 Direitos e garantias fundamentais. 2.1 Direitos e deveres individuais e coletivos, direitos
sociais, nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos. 3 Organização político‐administrativa. 3.1 União, estados,
Distrito Federal e municípios. 4 Administração pública. 4.1 Disposições gerais, servidores públicos. 5 Poder Legislativo. 5.1
Congresso Nacional, Câmara dos Deputados, Senado Federal, deputados e senadores. 6 Poder Executivo. 6.1 Atribuições do
presidente da República e dos ministros de Estado. 7 Poder Judiciário. 7.1 Disposições gerais. 7.2 Órgãos do Poder Judiciário. 7.2.1
Competências. 7.3 Conselho Nacional de Justiça (CNJ). 7.3.1 Composição e competência. 8 Funções essenciais à Justiça. 8.1
Ministério Público, advocacia e defensoria públicas.
DIREITO ADMINISTRATIVO: 1 Estado, governo e administração pública. 2 Direito administrativo. 3 Ato administrativo. 4 Poderes

da administração pública. 4.1 Hierárquico, disciplinar, regulamentar e de polícia. 4.2 Uso e abuso do poder. 5 Regime jurídico‐
administrativo. 5.1 Conceito. 5.2 Princípios expressos e implícitos da administração pública. 6 Responsabilidade civil do Estado. 7
Serviços públicos. 8 Organização administrativa. 8.1 Centralização, descentralização, concentração e desconcentração. 8.2
Administração direta e indireta. 9 Controle da administração pública. 9.1 Controle exercido pela administração pública. 9.2 Controle
judicial. 9.3 Controle legislativo. 9.4 Improbidade administrativa. 10 Processo administrativo. 11 Licitações e contratos
administrativos. 12 Agente público. 13 Cargo, emprego e função pública. 14 Lei Complementar Estadual nº 10.098/1994, que dispõe
sobre o Estatuto e Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis do Estado do Rio Grande do Sul.
17.2.3 CONHECIMENTOS GERAIS PARA O CARGO DE OFICIAL DE CONTROLE EXTERNO (OCE)
LÍNGUA PORTUGUESA: 1 Compreensão e interpretação de textos de gêneros variados. 2 Reconhecimento de tipos e gêneros

textuais. 3 Domínio da ortografia oficial. 4 Domínio dos mecanismos de coesão textual. 4.1 Emprego de elementos de
referenciação, substituição e repetição, de conectores e de outros elementos de sequenciação textual. 4.2 Emprego de tempos e
modos verbais. 5 Domínio da estrutura morfossintática do período. 5.1 Emprego das classes de palavras. 5.2 Relações de
coordenação entre orações e entre termos da oração. 5.3 Relações de subordinação entre orações e entre termos da oração. 5.4
Emprego dos sinais de pontuação. 5.5 Concordância verbal e nominal. 5.6 Regência verbal e nominal. 5.7 Emprego do sinal
indicativo de crase. 5.8 Colocação dos pronomes átonos. 6 Reescrita de frases e parágrafos do texto. 6.1 Significação das
palavras. 6.2 Substituição de palavras ou de trechos de texto. 6.3 Reorganização da estrutura de orações e de períodos do texto.
6.4 Reescrita de textos de diferentes gêneros e níveis de formalidade.
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO : 1 Noções de sistema operacional (ambiente Windows) . 2 Edição de textos, planilhas e

apresentações (ambiente Microsoft Office) . 3 Redes de computadores . 3.1 Conceitos básicos, ferramentas, aplicativos e
procedimentos de Internet e intranet . 3.2 Programas de navegação (Microsoft Edge, Mozilla Firefox e Google Chrome e similares) .
3.3 Programas de correio eletrônico (Microsoft Outlook) . 3.4 Sítios de busca e pesquisa na Internet . 3.5 Grupos de discussão . 3.6
Redes sociais . 3.7 Computação na nuvem ( cloud computing ) . 4 Noções de organização e de gerenciamento de informações,
arquivos, pastas e programas . 5 Segurança da informação . 5.1 Procedimentos de segurança . 5.2 Noções de malware, vírus,
worms e pragas virtuais . 5.3 Aplicativos para segurança (antivírus, firewall , anti-spyware etc.) . 5.4 Procedimentos de backup . 5.5
Armazenamento de dados na nuvem ( cloud storage ) .
MATEMÁTICA : 1 Números inteiros, racionais e reais. 1.1 Problemas de contagem. 2 Sistema legal de medidas. 3 Razões e

proporções; divisão proporcional. 3.1 Regras de três simples e composta. 3.2 Porcentagens. 4 Sequências numéricas.
RACIOCÍNIO LÓGICO : 1 Estruturas lógicas. 2 Lógica de argumentação: analogias, inferências, deduções e conclusões. 3 Lógica

sentencial (ou proposicional). 3.1 Proposições simples e compostas. 3.2 Tabelas-verdade. 3.3 Equivalências. 3.4 Leis de De
Morgan. 3.5 Diagramas lógicos. 4 Lógica de primeira ordem. 5 Princípios de contagem e probabilidade. 6 Operações com
conjuntos.
CONTROLE EXTERNO : 1 Controle da administração pública . 1.1 Conceito, tipos e formas de controle . 2 Controle externo . 2.1

Tribunais de contas . 2.1.1 Natureza jurídica . 2.1.2 Distinção entre contas de governo e contas de gestão . 3 Ministério Público de
Contas . 3.1 Natureza, competência, princípios e funções institucionais . 3.2 Instrumentos de atuação . 4 Lei de Responsabilidade
Fiscal (Lei Complementar federal nº 101/2000) . 5 Lei Orgânica do TCE/RS (Lei estadual nº 11.424/2000). 6 Regimento Interno do
Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul (Resolução TCE/RS nº 1.028/2015).
17.2.4 CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
CARGO 1: AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO (ACE) – ESPECIALIDADE: ARQUITETURA
ARQUITETURA E URBANISMO: 1 Teoria da história da arquitetura e urbanismo. 1.1 Evolução urbana. 1.2 Períodos da história da

arquitetura e do urbanismo. 1.3 Patrimônio cultural, ambiental e arquitetônico. 1.3.1 Cartas Patrimoniais (Carta de Atenas 1931,
Carta de Veneza 1964, Carta de Restauro 1972 e Carta de Washington 1987). 1.3.2 Decreto-Lei nº 25/1937. 1.3.3 Lei Federal nº
3.868/1961. 1.4 Conceitos fundamentais em arquitetura e urbanismo. 2 Representação, métodos e técnicas de desenho. 2.1 Tipos
de representação do projeto de arquitetura: NBR nº 16.636-1:2017 e NBR nº 16.636-2:2017. 2.2 Perspectiva cônica e desenhos
isométricos. 2.3 Geometria descritiva básica. 2.3.1 Diedros, três projeções e cortes. 2.4 Croquis à mão e sketch-up . 2.5 Desenho
técnico: AutoCAD e AutoCAD 3D. 2.6 BIM. 2.7 Desenho técnico. 2.7.1 NBR nº 16.861/2020. 2.7.2 NBR nº 16.752/2020. 2.7.3 NBR
nº 6.492/2021. 2.7.4 NBR nº 17.006/2021. 2.7.5 NBR nº 17.068/2022. 3 Planejamento e projeto urbano. 3.1 Uso do solo. 3.2 Lei
nº 6.766/1979 e suas alterações (parcelamento do solo urbano). 3.3 Gestão urbana e instrumentos de gestão. 3.3.1 Plano diretor.
3.3.2 Estudo e relatório de impacto ambiental (EIA/RIMA). 3.3.2.1 Resolução CONAMA nº 237/1997. 3.3.2.2 Resolução CONAMA nº
1/1986 e suas alterações. 3.3.3 Estudo de impacto de vizinhança (EIV). 3.3.4 Licenciamento ambiental. 3.3.5 Instrumentos
econômicos e administrativos. 3.4 Lei nº 10.257/2001 e suas alterações (Estatuto das Cidades). 3.5 Dimensionamento e
programação. 3.5.1 Equipamentos públicos e comunitários. 3.5.2 Mobiliário urbano. 3.6 Sistemas de infraestrutura urbana. 3.6.1
Subsistema viário. 3.6.1.1 Hierarquização, dimensionamento, geometria e pavimentação. 3.6.2 Subsistema de drenagem pluvial.
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3.6.3 Subsistema de abastecimento de água. 3.6.4 Subsistema de esgotamento sanitário. 3.6.5 Subsistema de resíduos sólidos.
3.6.5.1 Coleta e destinação. 3.6.6 Subsistema energético. 3.6.7 Subsistema de comunicações. 3.7 Topografia. 3.7.1 Noções de
poligonais, curvas de nível e movimento de terra. 3.7.2 Noções de sistema cartográfico e de georreferenciamento. 3.8 Habitação
3.8.1 Habitação de interesse social. 4 Sustentabilidade urbana. 4.1 Agenda Habitat, Agenda 21 e Agenda 2030. 4.2 Sistemas de
baixo impacto ambiental. 4.2.1 Cisternas, coletores solares, fotocélulas. 5 Comunicação visual no edifício e na cidade. 6
Paisagismo. 6.1 Espaços livres. 6.1.1 Praças e parques. 6.2 Espaços vinculados à edificação. 6.2.1 Jardins. 7 Projetos de
arquitetura para edifícios. 7.1 Programa de necessidades/fluxograma. 7.2 Implantação. 7.3 Programas complexos. 7.3.1 Circulações
e áreas restritas. 7.4 Modulação e racionalização da construção. 7.4.1 Concreto, aço e pré-moldados. 7.5 Divisão espacial e leiaute
de ambientes. 7.6 Ergonomia. 7.7 Conforto ambiental. 7.7.1 Conforto térmico. 7.7.1.1 Aspectos bioclimáticos. 7.7.1.1.1 Clima, zona
de conforto. 7.7.1.2 Insolação, uso da carta solar, desenho de brises. 7.7.1.3 Ventilação e exaustão. 7.7.1.4 Absorção, transmissão
e reflexão térmica. 7.7.2 Conforto luminoso. 7.7.2.1 Iluminação natural. 7.7.2.2 Iluminação artificial. 7.7.3 Conforto acústico. 7.7.3.1
Noções de acústica. 7.7.3.1.1 Reverberação, eco, reflexão, absorção e isolamento; intensidade sonora. 7.7.4 Auditórios. 7.7.4.1
Forma e volume (metro cúbico de ar). 7.7.4.2 Visibilidade. 7.7.4.3 Revestimentos. 7.8 NBR nº 15.575. 8 Leitura e interpretação de
projetos complementares para edifícios. 8.1 Fundações. 8.2 Cálculo estrutural. 8.2.1 Aço. 8.2.2 Concreto. 8.2.3 Madeira. 8.3
Instalações elétricas. 8.4 Instalações hidrossanitárias. 8.5 Prevenção contra incêndio. 8.5.1 Conceitos básicos. 8.5.2 Saída de
emergência. 8.5.2.1 NBR 9.077:2001. 8.6 Elevadores. 8.7 Ar-condicionado. 8.8 Instalações especiais. 8.8.1 Alarmes e para-raios.
8.8.2 Telecomunicações/telefone. 8.8.3 Cabeamento estruturado de dados e voz. 9 Edifício. 9.1 Projeto de detalhamento. 9.2
Especificações e caderno de encargos. 9.2.1 Sistema construtivo e estrutural. 9.2.2 Coberturas e impermeabilizações. 9.2.3
Vedações. 9.2.3.1 Alvenarias. 9.2.3.2 Esquadrias. 9.3 Pinturas e revestimentos. 9.3.1 Especificações e quantitativos. 9.3.2 Piso,
paredes e forro. 9.3.2.1 Revestimentos cerâmico, melamínico. 9.4 Detalhes executivos de representação, especificação e cotagem.
9.4.1 Esquadrias de aço, alumínio e madeira. 9.4.2 Escadas e corrimãos (dimensionamento). 9.4.3 NBR 9.050:2020
(acessibilidade). 10 Obra e fiscalização. 10.1 Organização e projeto do canteiro de obras. 10.2 Orçamento e cronograma físico-
financeiro. 10.2.1 Avaliação de custos e fontes de referência oficiais (SINAPI, SICRO). 10.2.2 Levantamento dos serviços e seus
quantitativos. 10.2.3 Orçamento analítico e sintético. 10.2.4 Curva ABC. 10.2.5 Composição analítica de serviços. 10.2.6
Cronograma físico-financeiro. 10.2.6.1 Gráfico de Gantt. 10.2.6.2 Método PERT/CPM. 10.2.6.3 Estrutura de Desdobramento do
Trabalho (EAP ou WBS) 10.2.7 BDI (benefício/bonificação e despesas indiretas). 10.2.8 Cálculo dos encargos sociais. 10.3
Responsabilidade técnica. 10.4 Acompanhamento e fiscalização de obras e serviços. 10.4.1 Controle tecnológico. 10.4.2 Diário de
obras. 10.4.3 Medições de serviços. 10.4.4 Controle de materiais. 10.4.5 Patologias das construções. 11 Legislação profissional.
11.1 Lei nº 12.378/2010 e suas alterações. 11.2 Resolução CAU nº 21/2012 e suas alterações. 12 Políticas Públicas. 12.1 Estatuto
da Pessoa com Deficiência (Lei Federal nº 13.146/2015). 12.2 Política Nacional de Saneamento Básico (Lei Federal nº 11.445/2007
e atualizações) e Novo Marco do Saneamento Básico (Lei Federal nº 14.026/2020). 12.3 Política Nacional de Mobilidade Urbana
(Lei Federal nº 12.587/2012). 12.4 Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei Federal nº 12.305/2010). 13 Lei nº 4.717/1965 (Lei de
Ação Popular). 14 Licitação de obras públicas. 14.1 Conceito, finalidade e princípios. 14.2 Obrigatoriedade. 14.3 Hipóteses de
dispensa, de inexigibilidade e de vedação. 14.4 Modalidades. 14.5 Procedimentos. 14.6 Critérios de julgamento. 14.7 Regimes de
execução. 14.8 Revogação, anulação, homologação e adjudicação. 14.9 Anteprojeto, projeto básico e projeto executivo. 15
Contratos administrativos de obras públicas. 15.1 Conceito, características, requisitos substanciais e formais. 15.2 Peculiaridades e
interpretação. 15.3 Formalização, execução, controle, inexecução, revisão e rescisão. 16 Legislação aplicável a contratação de
obras públicas. 16.1 Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 16.2 Lei nº 8.987/1995 e suas alterações. 16.3 Lei nº 11.079/2004 e suas
alterações.
AUDITORIA GOVERNAMENTAL, COMPLIANCE , GESTÃO DE RISCO E GOVERNANÇA: 1 Compliance aplicado à gestão

pública. 1.1 Conceito, princípios e normas. 2 Auditoria governamental. 2.1 Controle interno. 2.2 Auditoria de regularidade, auditoria
financeira e auditoria operacional. 2.3 Instrumentos de fiscalização. 2.3.1 Auditoria, levantamento, monitoramento,
acompanhamento e inspeção. 2.4 Planejamento de auditoria. 3 Gestão de riscos no setor público. 4 Plano de auditoria baseado no
risco. 4.1 Atividades preliminares. 4.2 Determinação de escopo. 4.3 Materialidades, risco e relevância. 4.4 Exame e avaliação do
controle interno. 4.5 Risco inerente, de controle e de detecção. 4.6 Risco de auditoria. 4.7 Matriz de planejamento. 4.8 Programas
de auditoria. 4.9 Papéis de trabalho. 4.10 Testes de auditoria. 4.11 Importância da amostragem estatística em auditoria. 5 Execução
da auditoria. 5.1 Técnicas e procedimentos: exame documental, inspeção física, conferência de cálculos, observação, entrevista,
circularização, conciliações, análise de contas contábeis, revisão analítica. 6 Evidências. 6.1 Caracterizações de achados de
auditoria. 6.2 Matrizes de achados e matriz de responsabilização. 7 Comunicação dos resultados. 7.1 Relatório de auditoria. 8
Monitoramento. 9 Documentação da auditoria. 10 Supervisão e controle de qualidade. 11 ISSAIs (30, 100, 200, 300, 400, 3.000 e
3.100). 12 Governança no setor público. 12.1 Papel e importância. 12.2 Governança, transparência e accountability . 12.3
Governança e governabilidade. 12.4 Princípios da governança pública. 13 Utilização da IA como ferramenta de apoio à auditoria.
CARGO 2: AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO (ACE) – ESPECIALIDADE: CIÊNCIAS CONTÁBEIS
CONTABILIDADE GERAL: 1 Contabilidade. 1.1 Conceito. 1.2 Objeto. 1.3 Finalidade. 2 Contas. 2.1 Conceito. 2.2 Teorias. 2.3

Função. 2.4 Natureza das contas. 3 Noções sobre regime de competência e regime de caixa. 4 Noções sobre origem e aplicação de
recursos. 5 Escrituração. 5.1 Sistema de partidas dobradas. 5.2 Erros de escrituração e suas correções. 6 Estrutura, características
e forma de apresentação de demonstrações contábeis pela legislação societária e pelos pronunciamentos técnicos do Comitê de
Pronunciamentos Contábeis (CPC). 7 Estrutura conceitual para elaboração e divulgação de relatório contábil‐financeiro. 8
Disponibilidades caixa e equivalentes de caixa: conteúdo, classificação e critérios de avaliação. 9 Contas a receber. 9.1 Conceito,
conteúdo e critérios contábeis. 10 Estoques. 10.1 Conceito, conteúdo e classificação. 11 Despesas antecipadas. 11.1 Conceito,
conteúdo, classificação e critérios de avaliação. 12 Realizável a longo prazo (não circulante). 12.1 Conceito e classificação. 12.2
Ajuste a valor presente. 12.3 Cálculo e contabilização de contas ativas e passivas. 13 Instrumentos financeiros. 13.1 Aspectos
conceituais, reconhecimento, mensuração e evidenciação. 14 Mensuração do valor justo. 14.1 Definição de valor justo. 14.2 Valor
justo. 14.2.1 Aplicação para ativos, passivos e instrumentos patrimoniais. 14.3 Técnicas de avaliação do valor justo. 15 Ativo
Imobilizado. 15.1 Conceituação, classificação e conteúdo das contas. 15.2 Critérios de avaliação e mensuração do ativo
imobilizado. 15.3 Depreciação, exaustão e amortização. 16 Ativos intangíveis. 16.1 Aspectos conceituais, definição, reconhecimento
e mensuração. 16.2 Goodwill . 17 Redução ao valor recuperável de ativos. 17.1 Definições, identificação, reconhecimento,
mensuração e divulgação. 18 Passivo exigível. 18.1 Conceitos gerais, avaliação, reconhecimento, mensuração e conteúdo do
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passivo. 19 Fornecedores, obrigações fiscais e outras obrigações. 20 Empréstimos e financiamentos. 21 Provisões, passivos
contingentes e ativos contingentes. 22 Patrimônio líquido. 22.1 Capital social. 22.2 Reservas de capital. 22.3 Ajustes de avaliação
patrimonial. 22.4 Reservas de lucros. 22.5 Ações em tesouraria. 22.6 Prejuízos acumulados. 22.7 Dividendos. 23 Análise
econômico‐financeira. 23.1 Indicadores de liquidez. 23.2 Indicadores de rentabilidade. 23.3 Indicadores de lucratividade. 23.4
Indicadores de endividamento. 23.5 Indicadores de estrutura de capitais. 23.6 Análise vertical e horizontal.
CONTABILIDADE PÚBLICA : 1 Sistema de contabilidade federal . 2 Conceituação, objeto e campo de aplicação . 3 Composição

do patrimônio público . 3.1 Patrimônio público . 3.2 Ativo . 3.3 Passivo . 3.4 Saldo patrimonial . 4 Variações patrimoniais . 4.1
Qualitativas . 4.2 Quantitativas : receita e despesa sob o enfoque patrimonial . 4.3 Realização da variação patrimonial . 4.4
Resultado patrimonial . 5 Regime orçamentário e regime contábil . 6 Mensuração de ativos . 6.1 Ativo imobilizado . 6.2 Ativo
intangível . 6.3 Reavaliação e redução ao valor recuperável . 6.4 Depreciação, amortização e exaustão . 7 Mensuração de passivos .
7.1 Provisões . 7.2 Passivos contingentes . 8 Tratamento contábil aplicável aos impostos e contribuições . 9 Sistema de custos . 9.1
Aspectos legais do sistema de custos . 9.2 Ambiente da informação de custos . 9.3 Características da informação de custos . 9.4
Terminologia de custos . 10 Estrutura do plano de contas aplicado ao setor público (PCASP) . 10.1 Naturezas da informação
contábil . 10.2 Código da conta contábil . 10.3 Atributos da informação contábil . 10.4 Regras de integridade do PCASP . 11
Demonstrações contábeis aplicadas ao setor público . 11.1 Balanço orçamentário . 11.2 Balanço financeiro . 11.3 Demonstração das
variações patrimoniais . 11.4 Balanço patrimonial . 11.5 Demonstração de fluxos de caixa . 11.6 Demonstração das mutações do
patrimônio líquido . 11.7 Notas explicativas às demonstrações contábeis . 11.8 Consolidação das demonstrações contábeis . 12
Transações no setor público . 13 Despesa pública . 13.1 Conceito, etapas, estágios e categorias econômicas . 14 Receita pública .
14.1 Conceito, etapas, estágios e categorias econômicas . 15 Créditos adicionais . 16 Execução orçamentária e financeira . 17 Fonte
ou destinação de recursos . 18 Suprimento de fundos . 19 Restos a pagar . 20 Despesas com pessoal . 20.1 Definições e limites .
20.2 Controle da despesa total com pessoal . 21 Despesas de exercícios anteriores . 22 Conta única do Tesouro Nacional . 23
Norma Brasileira de Contabilidade – NBC TSP Estrutura Conceitual, de 23 de setembro de 2016 . 23.1 Objetivos e usuários da
informação contábil de propósito geral das entidades do setor público . 23.2 Características qualitativas . 23.3 Entidade que reporta a
informação contábil . 23.4 Elementos das demonstrações contábeis . 23.5 Reconhecimento nas demonstrações contábeis . 23.6
Mensuração de ativos e passivos nas demonstrações contábeis . 24 NBC TSP nº 3 — provisões, passivos contingentes e ativos
contingentes. 25 NBC TSP nº 4 — estoques . 26 NBC TSP nº 7 — ativo imobilizado . 27 NBC TSP nº 8 — ativo intangível. 28 NBC
TSP nº 9 — redução ao valor recuperável de ativo não gerador de caixa. 29 NBC TSP nº 10 — redução ao valor recuperável de
ativo gerador de caixa. 30 NBC TSP nº 11 — apresentação das demonstrações contábeis . 31 NBC TSP nº 12 — demonstração dos
fluxos de caixa . 32 NBC TSP nº 13 — apresentação de informação orçamentária nas demonstrações contábeis . 33 NBC TSP nº 16
— demonstrações contábeis separadas . 34 NBC TSP nº 17 — demonstrações contábeis consolidadas . 35 NBC TSP nº 23 —
políticas contábeis, mudança de estimativa e retificação de erro . 36 Análise das demonstrações contábeis . 36.1 Análise horizontal
e vertical . 36.2 Indicadores de estrutura de capital . 36.3 Indicadores de liquidez . 36.4 Indicadores de endividamento . 36.5 Análise
de informações extraídas das notas explicativas . 37 MCASP 11ª edição . 38 Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei nº 101/2000) e
suas alterações . 39 Lei nº 4.320/1964 e suas alterações . 40 Lei nº 14.113/2020 (novo Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais de Educação – FUNDEB) e suas alterações . 40.1 Composição financeira . 40.2
Distribuição de recursos . 40.3 Utilização dos recursos . 41 Lei Complementar nº 178/2021 e suas alterações . 42 MDF 14ª edição.
43 Lei nº 9.394/1996 e suas alterações. 43.1 Recursos Financeiros (Título VII). 44. Lei Complementar nº 141/2012 e suas
alterações. 44.1 Recursos mínimos. 44.2 Repasse e aplicação.
AUDITORIA GOVERNAMENTAL, COMPLIANCE , GESTÃO DE RISCO E GOVERNANÇA: 1 Compliance aplicado à gestão

pública. 1.1 Conceito, princípios e normas. 2 Auditoria governamental. 2.1 Controle interno. 2.2 Auditoria de regularidade, auditoria
financeira e auditoria operacional. 2.3 Instrumentos de fiscalização. 2.3.1 Auditoria, levantamento, monitoramento,
acompanhamento e inspeção. 2.4 Planejamento de auditoria. 3 Gestão de riscos no setor público. 4 Plano de auditoria baseado no
risco. 4.1 Atividades preliminares. 4.2 Determinação de escopo. 4.3 Materialidades, risco e relevância. 4.4 Exame e avaliação do
controle interno. 4.5 Risco inerente, de controle e de detecção. 4.6 Risco de auditoria. 4.7 Matriz de planejamento. 4.8 Programas
de auditoria. 4.9 Papéis de trabalho. 4.10 Testes de auditoria. 4.11 Importância da amostragem estatística em auditoria. 5 Execução
da auditoria. 5.1 Técnicas e procedimentos: exame documental, inspeção física, conferência de cálculos, observação, entrevista,
circularização, conciliações, análise de contas contábeis, revisão analítica. 6 Evidências. 6.1 Caracterizações de achados de
auditoria. 6.2 Matrizes de achados e matriz de responsabilização. 7 Comunicação dos resultados. 7.1 Relatório de auditoria. 8
Monitoramento. 9 Documentação da auditoria. 10 Supervisão e controle de qualidade. 11 ISSAIs (30, 100, 200, 300, 400, 3.000 e
3.100). 12 Governança no setor público. 12.1 Papel e importância. 12.2 Governança, transparência e accountability . 12.3
Governança e governabilidade. 12.4 Princípios da governança pública. 13 Uso da IA como ferramenta de apoio à auditoria.
CARGO 3: AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO (ACE) – ESPECIALIDADE: ENGENHARIA CIVIL
OBRAS – PLANEJAMENTO, NORMAS, FISCALIZAÇÃO E LEGISLAÇÃO: 1 Planejamento de projetos e obras. 1.1 Programação

e controle. 1.2 Integração de projetos. 2 Viabilidade, planejamento e controle das construções. 2.1 Técnico, físico‐financeiro e
econômico. 2.2 Normas técnicas. 3 Análise e interpretação de documentação técnica. 3.1 Instrumento convocatório, contratos
administrativos, alterações contratuais, cadernos de encargos, projetos, diário de obras. 4 Análise e compatibilização de projetos.
4.1 Edificações: arquitetônicas, complementares e especiais. 4.2 Rodoviários: sondagem, terraplenagem, pavimentação, drenagem,
sinalização, obras de arte especiais e correntes. 4.3 Hídricos: abastecimento de água, coleta e tratamento de esgoto, operação e
manutenção. 5 NR-24 (Segurança e higiene do trabalho). 6 Fiscalização de obras e serviços. 6.1 Recebimento: provisório e
definitivo. 6.2 Ensaios de recebimento da obra. 6.3 Acompanhamento da aplicação de recursos: medições, cálculos de
reajustamento, mudança de data‐base, emissão de fatura e reequilíbrio econômico-financeiro. 6.4 Documentação da obra: diários,
documentos de legalização, acervo técnico e ART. 7 Orçamento. 7.1 Avaliação de custos. 7.2 Levantamento dos serviços e seus
quantitativos. 7.3 Orçamento analítico e sintético. 7.4 Curva ABC. 7.5 Composição analítica de serviços. 7.6 Cronograma físico-
financeiro. 7.7 BDI (benefício/bonificação e despesas indiretas). 7.8 Cálculo dos encargos sociais. 8 Licitação de obras públicas. 8.1
Conceito, finalidade e princípios. 8.2 Obrigatoriedade. 8.3 Hipóteses de dispensa, de inexigibilidade e de vedação. 8.4 Modalidades.
8.5 Procedimentos. 8.6 Critérios de julgamento. 8.7 Regimes de execução. 8.8 Revogação, anulação, homologação e adjudicação.
8.9 Estudo técnico preliminar, anteprojeto, termo de referência, projeto básico e projeto executivo. 9 Contratos administrativos de
obras públicas. 9.1 Conceito, características, requisitos substanciais e formais. 9.2 Peculiaridades e interpretação. 9.3
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Formalização, execução, controle, inexecução, revisão e rescisão. 10 Noções de legislação ambiental. 10.1 Resolução CONAMA
nº 237/1997. 10.2 Resolução CONAMA nº 1/1986 e suas alterações. 10.3 Lei nº 9.605/1998 e suas alterações. 11 Legislação
aplicável à contratação de obras e serviços de engenharia. 11.1 Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 11.2 Lei nº 8.987/1995 e
suas alterações. 11.3 Lei nº 11.079/2004 e suas alterações. Lei Federal nº 10.098/2000 (promoção da acessibilidade das pessoas
portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida).
LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA SOBRE MEIO AMBIENTE : 1 Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981 - Dispõe sobre a Política

Nacional do Meio Ambiente. 2 Lei nº 9.433, de 08 de Janeiro de 1997 - Institui a Política Nacional de Recursos Hídricos. 3 Lei nº
12.305 de 02 de agosto de 2010 - Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos. 4 Lei nº 11.445 de 05 de janeiro de 2007 (com
redação dada pela Lei 14.026/2020) – Institui a Política Nacional de Saneamento.
MATEMÁTICA FINANCEIRA E ENGENHARIA ECONÔMICA  : 1 Matemática financeira: juros simples e compostos, fluxos de

caixa, relações de equivalência, séries de pagamento, taxas efetiva, nominal e equivalente, análise de alternativas de investimento,
taxa mínima de atratividade, critérios econômicos de decisão (VPL, VA, TIR, TMA). 2 Engenharia econômica: valor do dinheiro no
tempo, análise de custo-benefício, capex/opex, avaliação e seleção de projetos de investimento.
OBRAS RODOVIÁRIAS : 1 Estudos geotécnicos: análise de relatório de sondagens . 2 Especificações de materiais . 2.1

Características físicas . 3 Principais ensaios técnicos de solo, de materiais betuminosos e de agregados . 4 Especificações de
serviços . 4.1 Terraplanagem: cortes, aterros, bota-fora etc . 4.2 Pavimentação . 4.2.1 Reforço do subleito, sub-base, base e
revestimento asfáltico . 4.3 drenagem e obras de arte especiais . 4.4 Principais equipamentos utilizados . 5 Análise orçamentária .
5.1 Metodologia, conceitos, produtividade e equipamentos . 6 Acompanhamento de obras . 6.1 Apropriação de serviços . 7
Construção . 7.1 Organização do canteiro de obras . 7.2 Execução de serviços de terraplanagem, pavimentação, drenagem e
sinalização . 8 Principais impactos ambientais e medidas mitigadoras . 9 Fiscalização . 9.1 Acompanhamento da aplicação de
recurso (medições, cálculos de reajustamento, mudança de data-base, emissão de fatura etc.), análise e interpretação de
documentação técnica (editais, contratos, aditivos contratuais, cadernos de encargos, projetos, diário de obras etc.) . 10 Controle de
materiais . 10.1 Cimento, agregados, aditivos, materiais betuminosos . 10.2 Controle de execução de obras e serviços .
OBRAS DE EDIFICAÇÕES : 1 Projetos e especificações de materiais e serviços . 2 Análise orçamentária . 2.1 Composição de

custos unitários, quantificação de materiais e serviços, planilhas de orçamento (sintético e analítico), curva ABC (de serviços e de
insumos), cronogramas físico e físico-financeiro, benefícios e despesas indiretas (BDI), encargos sociais . 3 Programação de obras .
4 Acompanhamento de obras . 4.1 Apropriação de serviços . 5 Construção . 5.1 Organização do canteiro de obras, execução de
fundações diretas e indiretas, alvenaria, concreto, estruturas de concreto armado e protendido, estruturas metálicas (inclusive para
coberturas), impermeabilização, cobertura, esquadrias, pisos, revestimento, pinturas, instalações (elétrica, hidrossanitária,
prevenção a incêndios etc.) . 6 Fiscalização . 6.1 Acompanhamento da aplicação de recursos (medições, cálculos de reajustamento,
mudança de data-base, emissão de fatura etc.), análise e interpretação de documentação técnica (editais, contratos, aditivos
contratuais, cadernos de encargos, projetos, diário de obras etc.) . 7 Controle de qualidade de materiais (cimento, agregados,
aditivos, concreto usinado, aço, madeira, materiais cerâmicos, vidro etc.), controle de qualidade na execução de obras e serviços . 8
Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI): conceitos básicos e aplicações . 9 Engenharia de
avaliações (NBR 14.653) . 9.1 Conceitos, metodologia, graus de fundamentação e aplicações . 10 Noções sobre gestão na produção
de edificações, incluindo gestão de projeto, gestão de materiais, execução, uso e manutenção .
OBRAS HÍDRICAS : 1 Principais estruturas hidráulicas: barragens, soleiras, órgãos extravasores, tomadas de água, canais,

condutos sob pressão, túneis, bueiros (tipos e finalidade), seções típicas, pré-dimensionamento, aspectos construtivos . 2
Aproveitamento hidrelétrico . 2.1 Avaliação de potencial hidráulico; estruturas componentes; turbinas (tipos e aplicação) e
geradores; aspectos construtivos; vantagens e desvantagens em relação a outras formas de geração de energia (térmica, eólica,
nuclear, biomassa) . 3 Irrigação e drenagem . 3.1 Conceito, finalidade, aspectos construtivos . 3.2 Principais condicionantes de um
projeto de irrigação . 3.3 Operação e manutenção de um perímetro de irrigação . 4 Obras de saneamento . 4.1 Abastecimento de
água: captação, adução, tratamento (ETA), recalque, reservação, distribuição . 4.2 Coleta e tratamento de esgoto (ETE), lagoas de
estabilização, fossas sépticas . 4.3 Obras de defesa contra inundação e de macrodrenagem: reservatórios de cheias, bacias de
acumulação, alargamento de calhas fluviais, canalização de cursos de água, reflorestamento da bacia hidrográfica . 4.4 Aspectos
construtivos . 4.5 Operação e manutenção . 5 Objetivos para desenvolvimento sustentável da ONU (ODS) e agenda 2030: ODS 6
(Água potável e saneamento); ODS 7 (energia limpa e acessível); ODS 11 (cidades e comunidades sustentáveis); ODS 12
(consumo e produção responsáveis); ODS 13 (ação contra a mudança global do clima).
AUDITORIA GOVERNAMENTAL, COMPLIANCE , GESTÃO DE RISCO E GOVERNANÇA: 1 Compliance aplicado à gestão

pública. 1.1 Conceito, princípios e normas. 2 Auditoria governamental. 2.1 Controle interno. 2.2 Auditoria de regularidade, auditoria
financeira e auditoria operacional. 2.3 Instrumentos de fiscalização. 2.3.1 Auditoria, levantamento, monitoramento,
acompanhamento e inspeção. 2.4 Planejamento de auditoria. 3 Gestão de riscos no setor público. 4 Plano de auditoria baseado no
risco. 4.1 Atividades preliminares. 4.2 Determinação de escopo. 4.3 Materialidades, risco e relevância. 4.4 Exame e avaliação do
controle interno. 4.5 Risco inerente, de controle e de detecção. 4.6 Risco de auditoria. 4.7 Matriz de planejamento. 4.8 Programas
de auditoria. 4.9 Papéis de trabalho. 4.10 Testes de auditoria. 4.11 Importância da amostragem estatística em auditoria. 5 Execução
da auditoria. 5.1 Técnicas e procedimentos: exame documental, inspeção física, conferência de cálculos, observação, entrevista,
circularização, conciliações, análise de contas contábeis, revisão analítica. 6 Evidências. 6.1 Caracterizações de achados de
auditoria. 6.2 Matrizes de achados e matriz de responsabilização. 7 Comunicação dos resultados. 7.1 Relatório de auditoria. 8
Monitoramento. 9 Documentação da auditoria. 10 Supervisão e controle de qualidade. 11 ISSAIs (30, 100, 200, 300, 400, 3.000 e
3.100). 12 Governança no setor público. 12.1 Papel e importância. 12.2 Governança, transparência e accountability . 12.3
Governança e governabilidade. 12.4 Princípios da governança pública. 13 Utilização da IA como ferramenta de apoio à auditoria.
CARGO 4: AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO (ACE) – ESPECIALIDADE: TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
ENGENHARIA DE SOFTWARE : 1 Gerenciamento de processos de negócio: modelagem de processos; técnicas de análise de

processo; desenho e melhoria de processos; integração de processos; business process modeling and notation (BPMN). 2
Engenharia de requisitos: conceitos básicos; técnicas de elicitação de requisitos; gerenciamento de requisitos; especificação de
requisitos; histórias de usuário; técnicas de validação de requisitos; prototipação; produto mínimo viável. 3 Engenharia de
usabilidade: conceitos básicos e aplicações; critérios, recomendações e guias de estilo; análise de requisitos de usabilidade e
responsividade; métodos para avaliação de usabilidade; design de interface e de experiência do usuário. 4 Metodologias e práticas
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de desenvolvimento ágeis. 4.1 Scrum, Extreme Programming (XP), Kanban, lean development e TDD. 4.2 Qualidade de software . 5
Análise e projeto orientados a objetos: conceitos fundamentais, análise, modelagem e padrões de projeto; análise e projeto
orientados a objetos; polimorfismo, herança, abstração e encapsulamento. 6 Gestão de projetos e produtos de software : gestão de
backlog , gestão de dívida técnica, técnicas de priorização, técnicas de estimativas ( story points , análise de pontos de função). 7
Testes: conceitos básicos e aplicações; tipos de testes; análise estática de código fonte (SonarQube); testes automatizados e
manuais.
LINGUAGENS E TECNOLOGIAS DE PROGRAMAÇÃO : 1 Fundamentos: lógica de programação; operadores e expressões;

estruturas de controle, seleção, repetição e desvio. 2 Estruturas de dados: listas, pilhas, filas, árvores; métodos de ordenação,
pesquisa e hashing, estrutura de arquivos. 3 Paradigmas de programação; programação orientada a objetos; compiladores e
interpretadores. 4 Linguagem e ambientes de programação Java. 4.1 Noções de servidores de aplicação Java. 4.2
Eclipse. 4.3 Programação avançada em Java: JEE (JSP/Servlets, EJB, JNDI, JDBC), JavaBeans, Struts2, Hibernate, Framework
Spring, Web Services, testes de unidade com JUnit, Ant, Maven, padrões de projeto JEE. 5 Desenvolvimento de sistemas Web:
HTML, AJAX, XML, Web Services, CSS, JavaScript, DHTML. 6 Tecnologias e práticas frontend web: HTML5, CSS3, JavaScript,
Ajax, framework Angular, WebSocket e Single Page Application (SPA). 7 Linguagem Python: sintaxe, variáveis, tipos de dados e
estruturas de controle de fluxo. Estruturas de dados, funções e arquivos. 8 Desenvolvimento com containers: Docker, OCI,
Kubernetes, Boas práticas para desenvolvimento com containers, Orquestração de containers, Arquitetura altamente distribuída,
Content Delivery Networks (CDNs). 9 Gerência de configuração de software: versionamento (Git e GitLab), merge, branch, pipeline;
Gitflow, desenvolvimento colaborativo; CI/CD (GitLab CI).
BANCOS DE DADOS: 1 Bancos de dados relacionais: sistemas gerenciadores de banco de dados (Oracle, conceitos básicos e

noções de administração); SQL (structured query language); PL/SQL: conceitos e comandos; controle de proteção, integridade,
concorrência e bloqueio de transações. 2 Banco de dados NoSQL: key / value ; orientados a documentos; grafos. 3 Técnicas para
detecção de problemas e otimização de desempenho do SGBD e de consultas SQL. 4 Arquitetura e aplicações de data warehouse ,
ETL e Olap; técnicas de modelagem e otimização de bases de dados multidimensionais. 5 Business intelligence : processo de
coleta, organização, análise e compartilhamento de informações; dashboards (painéis e visualização de dados). 6 Ferramentas de
busca, indexação e análise de dados: Elasticsearch, Logstash e Kibana. 7 Noções de big data e data lake .
INFRAESTRUTURA DE TI : 1 Redes de Computadores: 1.1 Tecnologias de rede de computadores: Ethernet, fibra ótica, wireless e

redes móveis. 1.2 Tipos e topologias de rede: LAN, WAN, VLAN . 1.3 Elementos de interconexão de redes e computadores:
roteadores, switches, hubs, gateways, repetidores. 1.4 Redes TCP/IP: 1.4.1 Protocolos TCP e UPD. 1.4.2 Classes de redes TCP/IP.
1.4.3 Endereçamento de redes TCP/IP. 1.4.4 NAT – Network Address Translator . 1.5 Protocolos e serviços de rede: DNS, DHCP,
SMTP, FTP, HTTP, NSMP, TLS, SSH, RADIUS, VPN. 1.6 Utilitários de análise e diagnóstico de redes Windows: ping, tracert,
netstat, whois, ipconfig, net user, net session, net share. 2 Virtualização: conceitos básicos. 3 Tecnologias de armazenamento: 3.1
Mídias de armazenamento: HDD, SSD, Fitas LTO. 3.2 Tecnologias de conexão entre dispositivos e computadores: IDE, SATA,
SCSI, Iscsi, Fibre Channel, NVME. 3.3 Sistemas de arquivos: NTFS, FAT32, EXT2, EXT3, EXT4, BTRFS. 3.4 Tecnologias de
compartilhamento de arquivos e dispositivos: SMB, NFS, CIFS. 3.5 Storages. 3.6 Conceitos de SAN e NAS. 3.7 RAID – tipos,
características e aplicações. 3.8 Backup e restauração: políticas e tipos de backup (integral, incremental, diferencial). 4 Sistemas
Operacionais e Serviços de Rede: 4.1 MS Windows (Server 2016 e superiores e Windows 10 e superiores). 4.1.1 Instalação e
configuração. 4.1.2 Controle de usuários. 4.1.3 Ferramentas de administração: Visualizador de Eventos, Agendador de tarefas,
Monitor de recursos, Gerenciador de Tarefas, Serviços, Gerenciamento do Computador, Gerenciador de Dispositivos, Editor de
Registro, Prompt de comandos, Powershell. 4.1.4 Sistema de arquivos: permissões e compartilhamento de arquivos e pastas;
compactação, deduplicação, desfragmentação e otimização. 4.1.5 Windows Defender Firewall 4.1.6 Conexão de Área de Trabalho
Remota 4.1.7 Internet Information Services (IIS). 4.1.8 Remote Desktop Services (RDS). 4.2 Sistemas operacionais baseados em
GNU/Linux . 4.2.1 Instalação e configuração. 4.2.2 Controle de usuários. 4.2.3 Comandos básicos de shell e scripts. 4.2.4 Sistema
de arquivos: permissões e compartilhamento de arquivos e pastas (SAMBA). 4.3 MS Active Directory 4.3.1 Conceitos básicos de
organização de diretórios: estrutura (floresta, sites, domínios, unidades organizacionais, conteiners), controladores de domínio,
usuários e objetos. 4.3.2 Gerenciamento de grupos e usuários. 4.3.3 Políticas de rede. 4.3.4 Protocolo LDAP.
SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO: 1 Conceitos básicos: confidencialidade, integridade, disponibilidade, autenticidade e não

repúdio. 2 Métodos de autenticação e autorização: autenticação de múltiplos fatores (MFA), protocolos de autenticação — OAuth
2.0, OpenID Connect e JWT (JSON Web Tokens). 3 Ameaças e vulnerabilidades em aplicações: injection (SQL, LDAP), cross-site
scripting (XSS), quebra de autenticação e gerenciamento de sessão, referência insegura a objetos, cross-site request forgery ,
armazenamento inseguro de dados criptografados. 4 Segurança de aplicativos web : conceitos de segurança de aplicativos web ,
análise de vulnerabilidades em aplicações web , metodologia open web application security project (OWASP), técnicas de proteção
de aplicações web . 5 Prevenção e combate a ataques a redes de computadores, como DDoS, DoS, DNS spoofing , eavesdropping
, phishing , brute force , port scanning . 6 Criptografia e proteção de dados em trânsito e em repouso; sistemas criptográficos
simétricos e assimétricos e principais protocolos. 7 Tecnologias de segurança: firewalls, sistemas de detecção e prevenção de
intrusões, antivírus, antispam. 8 Assinatura e certificação digital. 9 Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais) e
alterações.
GESTÃO E GOVERNANÇA DE TI: 1 Planejamento e gestão estratégicos de TI: PETI, PDTI e indicadores de desempenho de TI. 2

Gerenciamento de projetos (PMBOK 7ª edição): conceitos básicos, estrutura e objetivos. 3 Gerenciamento de serviços (ITIL V4):
conceitos básicos, estrutura e objetivos. 4 Governança de TI (COBIT 2019): conceitos básicos, estrutura e objetivos. 5 Qualidade de
software : CMMI, MPS/BR. 6 Norma NBR ISO/IEC nº 38500:2018. 7 Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação).
FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS DE TI: 1 Gestão de contratação de soluções de TI. 2 Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 3

Elaboração e fiscalização de contratos de tecnologia da informação. 3.1 Critérios de remuneração por esforço versus produto. 3.2
Cláusulas e indicadores de nível de serviço. 3.3 Papel do fiscalizador do contrato. 3.4 Papel do preposto da contratada. 3.5
Acompanhamento da execução contratual. 3.6 Registro e notificação de irregularidades. 3.7 Definição e aplicação de penalidades e
sanções administrativas.
AUDITORIA GOVERNAMENTAL, COMPLIANCE , GESTÃO DE RISCO E GOVERNANÇA: 1 Compliance aplicado à gestão

pública. 1.1 Conceito, princípios e normas. 2 Auditoria governamental. 2.1 Controle interno. 2.2 Auditoria de regularidade, auditoria
financeira e auditoria operacional. 2.3 Instrumentos de fiscalização. 2.3.1 Auditoria, levantamento, monitoramento,
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acompanhamento e inspeção. 2.4 Planejamento de auditoria. 3 Gestão de riscos no setor público. 4 Plano de auditoria baseado no
risco. 4.1 Atividades preliminares. 4.2 Determinação de escopo. 4.3 Materialidades, risco e relevância. 4.4 Exame e avaliação do
controle interno. 4.5 Risco inerente, de controle e de detecção. 4.6 Risco de auditoria. 4.7 Matriz de planejamento. 4.8 Programas
de auditoria. 4.9 Papéis de trabalho. 4.10 Testes de auditoria. 4.11 Importância da amostragem estatística em auditoria. 5 Execução
da auditoria. 5.1 Técnicas e procedimentos: exame documental, inspeção física, conferência de cálculos, observação, entrevista,
circularização, conciliações, análise de contas contábeis, revisão analítica. 6 Evidências. 6.1 Caracterizações de achados de
auditoria. 6.2 Matrizes de achados e matriz de responsabilização. 7 Comunicação dos resultados. 7.1 Relatório de auditoria. 8
Monitoramento. 9 Documentação da auditoria. 10 Supervisão e controle de qualidade. 11 ISSAIs (30, 100, 200, 300, 400, 3.000 e
3.100). 12 Governança no setor público. 12.1 Papel e importância. 12.2 Governança, transparência e accountability . 12.3
Governança e governabilidade. 12.4 Princípios da governança pública. 13 Utilização da IA como ferramenta de apoio à auditoria.
CARGO 5: OFICIAL DE CONTROLE EXTERNO (OCE) – ESPECIALIDADE: OFICIAL INSTRUTIVO
DIREITO CONSTITUCIONAL : 1 Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. 1.1 Conceito, classificações, princípios

fundamentais, emendas constitucionais. 2 Direitos e garantias fundamentais. 2.1 Direitos e deveres individuais e coletivos, direitos
sociais, nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos. 3 Organização político-administrativa. 3.1 União, estados,
Distrito Federal e municípios. 4 Administração pública. 4.1 Disposições gerais, servidores públicos. 5 Poder Legislativo. 5.1
Congresso Nacional, Câmara dos Deputados, Senado Federal, deputados e senadores. 6 Poder Executivo. 6.1 Atribuições do
presidente da República e dos ministros de Estado. 7 Poder Judiciário. 7.1 Disposições gerais. 7.2 Órgãos do Poder Judiciário. 7.2.1
Competências. 7.3 Conselho Nacional de Justiça (CNJ). 7.3.1 Composição e competência. 8 Funções essenciais à Justiça. 8.1
Ministério Público, advocacia e defensoria públicas.
DIREITO ADMINISTRATIVO E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AOS SERVIDORES PÚBLICOS : 1 Organização administrativa. 1.1

Administração direta e indireta. 1.2 Autarquias e fundações públicas. 1.3 Empresas públicas. 1.4 Sociedades de economia mista.
1.5 Entidades paraestatais. 2 Lei Estadual nº 15.612/2021. 2.1 Processo administrativo. 2.2 Princípios. 2.3 Direitos e deveres dos
administrados. 2.4 Instauração, formalização e instrução. 2.5 Recursos. 2.6 Invalidação, revogação e convalidação de atos. 2.7
Prazos e sanções administrativas. 3 Atos Administrativos: conceito, requisitos, atributos, classificação, espécies e invalidação. 4
Contratos administrativos: conceito, peculiaridades e interpretação do contrato administrativo. 4.1 Formalização, execução,
inexecução, alteração e rescisão de contrato. 5 Licitação: conceito, princípios, finalidades, objeto, modalidades. 6 Agente público. 7
Cargo, emprego e função pública. 8 Lei Complementar Estadual nº 10.098/1994, que dispõe sobre o Estatuto e Regime Jurídico
Único dos Servidores Públicos Civis do Estado do Rio Grande do Sul.
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA : 1 Legislação administrativa . 1.1 Administração direta, indireta e fundacional . 1.2 Atos

administrativos . 1.3 Requisição . 2 Gestão por competências . 3 Tendências em gestão de pessoas no setor público . 4 Licitação
pública . 4.1 Modalidades, dispensa e inexigibilidade . 4.2 Pregão . 4.3 Contratos e compras . 4.4 Convênios e termos similares . 4.5
Lei nº 14.133/2021 . 4.6 Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) . 4.7 Cadastro informativo de créditos não
quitados do setor público federal (CADIN) . 4.8 Gestão documental.
ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS MATERIAIS E PATRIMONIAIS: 1 Conceituação de material e patrimônio. 2 Patrimônio das

empresas e órgãos públicos. 3 Patrimônio imobiliário. 4 Patrimônio mobiliário. 5 Atividades básicas da administração de material e
patrimônio. 6 Noções de administração patrimonial: responsabilidade civil e administrativa. 7 Controle dos materiais e do patrimônio.
8 Movimentação do patrimônio. 9 Sistema patrimonial. 10 Almoxarifado: funções, princípios e objetivos; controle, registro,
conservação e recuperação de material; técnicas de armazenamento; utilização de espaço; segurança. 11 Compras nas
organizações: aquisição de materiais e de patrimônio; arquivamento, recebimento, proteção, conservação, distribuição,
classificação, padronização, codificação e inventário. 12 Gestão, manutenção e conservação dos bens patrimoniais imóveis
públicos.
GESTÃO PÚBLICA : 1 Processo administrativo . 1.1 Funções de administração : planejamento, organização, direção e controle .

1.2 Processo de planejamento . 1.2.1 Planejamento estratégico : visão, missão, valores e análise SWOT . 1.3 Organização . 1.3.1
Estrutura organizacional . 1.3.2 Tipos de departamentalização : características, vantagens e desvantagens de cada tipo . 2
Comportamento organizacional : relações indivíduo/organização, motivação, liderança, desempenho, pesquisa de clima . 3
Competência interpessoal . 4 Gerenciamento de conflitos .
GESTÃO DE CONTRATOS  : 1 Legislação aplicável à contratação de bens e serviços. 1.1 Lei nº 14.133/2021. 2 Elaboração e

fiscalização de contratos. 2.1 Cláusulas e indicadores de nível de serviço. 2.2 Papel do fiscalizador do contrato. 2.3 Papel do
preposto da contratada. 2.4 Acompanhamento da execução contratual. 2.5 Registro e notificação de irregularidades. 2.6 Definição e
aplicação de penalidades e sanções administrativas.

ANA LUCIA PEREIRA
Diretora-Geral

MARIANA MARQUES FERREIRA
Diretora Administrativa

ANEXO I
CRONOGRAMA PREVISTO

Atividade Datas previstas

Período de solicitação de isenção da taxa de inscrição
11 a 18/7/2025

Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último dia (horário
oficial de Brasília/DF)
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Consulta à situação provisória da solicitação de isenção de taxa
de inscrição

25/7 a 4/8/2025
Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último dia (horário

oficial de Brasília/DF)

Prazo para a interposição de recursos contra o indeferimento da
solicitação de isenção de taxa de inscrição

28/7 a 4/8/2025
Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último dia (horário

oficial de Brasília/DF)
Consulta à situação final da solicitação de isenção de taxa de
inscrição 20/8/2025

Período de solicitação de inscrição e de upload de documentos
para o desempate de notas

11/7 a 20/8/2025
Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último dia (horário

oficial de Brasília/DF)
Disponibilização do link para verificação do deferimento da foto
encaminhada na inscrição e prazo para novo envio de foto que
atenda às determinações do sistema

21 e 22/8/2025
Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último dia (horário

oficial de Brasília/DF)
Data final para o pagamento da taxa de inscrição 22/8/2025

Período para a impugnação ao edital de abertura 21 a 28/8/2025
Divulgação da relação provisória dos candidatos com a inscrição
deferida (ampla concorrência, pessoas com deficiência e negros) 2/9/2025

Consulta aos motivos do indeferimento da inscrição
2 a 10/9/2025

Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último dia (horário
oficial de Brasília/DF)

Consulta à situação provisória da solicitação de atendimento
especializado

2 a 10/9/2025
Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último dia (horário

oficial de Brasília/DF)
Prazo para a interposição de recursos contra o indeferimento da
inscrição (ampla concorrência e para concorrer como pessoa
com deficiência) e contra o indeferimento da solicitação de
atendimento especializado, bem como para a solicitação de
alteração de concorrência para os candidatos que se
autodeclararam negros

3 a 10/9/2025
Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último dia (horário

oficial de Brasília/DF)

Divulgação das respostas às impugnações ao edital de abertura 11/9/2025
Divulgação da Banca Examinadora 18/9/2025
Divulgação da relação final dos candidatos com a inscrição
deferida (ampla concorrência, pessoas com deficiência e negros)
e do prazo para a impugnação à participação na Comissão do
Concurso e Secretaria de Apoio Administrativo

26/9/2025

Consulta à situação final da solicitação de atendimento
especializado 26/9/2025

Prazo para a impugnação à participação na Comissão do
Concurso e Secretaria de Apoio Administrativo 29/9 a 6/10/2025

Divulgação do edital que informará a disponibilização da
consulta aos locais de provas 3/10/2025

Aplicação das provas objetivas e discursivas 19/10/2025
Divulgação dos gabaritos oficiais preliminares das provas
objetivas e do padrão preliminar de respostas das provas
discursivas

22/10/2025

Consulta individual aos gabaritos oficiais preliminares das provas
objetivas e cadernos de provas

22 a 30/10/2025
Das 19 horas do primeiro dia às 18 horas do último dia (horário

oficial de Brasília/DF)
Prazo para a interposição de recursos quanto aos itens
formulados , aos gabaritos oficiais preliminares divulgados e(ou)
ao padrão de respostas das provas discursivas

23 a 30/10/2025
Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último dia (horário

oficial de Brasília/DF)
Divulgação do edital de resultado provisório nas provas objetivas 27/11/2025

Prazo para a interposição de recursos contra o resultado
provisório nas provas objetivas

28/11 a 5/12/2025
Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último dia (horário

oficial de Brasília/DF)
Divulgação do edital de resultado final nas provas objetivas e de
resultado provisório nas provas discursivas 18/12/2025

Prazo para a interposição de recursos contra o resultado
provisório nas provas discursivas

19 a 30/12/2025
Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último dia (horário

oficial de Brasília/DF)
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Divulgação do edital de resultado final nas provas discursivas e
de convocação para a avaliação biopsicossocial e para o
procedimento de heteroidentificação e da relação dos membros
da Comissão Especial e da Comissão de Heteroidentificação

23/1/2026

Realização da avaliação biopsicossocial 3 a 12/2/2026
Realização do procedimento de heteroidentificação 3 a 12/2/2026

Divulgação do edital de resultado provisório na avaliação
biopsicossocial e de resultado provisório no procedimento de
heteroidentificação

17/3/2026

Prazo para a interposição de recursos contra o resultado
provisório na avaliação biopsicossocial e de resultado provisório
no procedimento de heteroidentificação

18 a 25/3/2026
Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último dia (horário

oficial de Brasília/DF)
Divulgação do edital de resultado final na avaliação
biopsicossocial, de resultado final no procedimento de
heteroidentificação e de resultado provisório na análise dos
documentos para o desempate de notas

20/4/2026

Prazo para a interposição de recursos contra o resultado
provisório na análise dos documentos para o desempate de
notas

22 a 29/4/2026
Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último dia (horário

oficial de Brasília/DF)
Divulgação do edital de resultado final na análise dos
documentos para o desempate de notas e convocação para o
sorteio público, caso permaneçam candidatos empatados

7/5/2026

Realização do sorteio público para o desempate 15/5/2026
Divulgação do edital de resultado provisório no sorteio de
desempate de notas 22/5/2026

Prazo para a interposição de recursos contra o resultado
provisório no sorteio de desempate de notas

25/5 a 1º/6/2026
Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último dia (horário

oficial de Brasília/DF)
Divulgação do edital de resultado final no sorteio de desempate
de notas e de resultado final no concurso público 9/6/2026

Divulgação do edital de homologação do resultado final no
concurso 26/6/2026

* As datas e os períodos estabelecidos no cronograma são passíveis de alteração, conforme necessidade e conveniência do
TCE/RS e do Cebraspe. Caso haja alteração, esta será previamente comunicada por meio de edital.
** As demais datas serão informadas por meio dos editais subsequentes a serem publicados no Diário Oficial do Estado do Rio
Grande do Sul, no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul  e(ou) divulgados na internet, no
endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/tce_rs_25.

ANEXO II
MODELO DE LAUDO CARACTERIZADOR DE DEFICIÊNCIA PARA A SOLICITAÇÃO DE INSCRIÇÃO PARA CONCORRER

COMO PESSOA COM DEFICIÊNCIA, PARA A SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO ESPECIALIZADO E PARA A AVALIAÇÃO
BIOPSICOSSOCIAL

(candidatos que se declararam com deficiência)

Atesto, para fins d e p a r t i c i p a ç ã o em concurso público , que o(a)
Senhor(a)____________________________________________________________________________, portador(a) do documento
de identidade nº  ______________________, é considerado (a) pessoa com deficiência à luz da legislação brasileira por apresentar
o(s) seguinte(s) impedimento(s) físico(s), auditivo(s), visual(is), intelectual(is) ou psicossocial(is)/mental(is)
_________________________________________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________________, CID-10
________________, que resulta(m) no comprometimento das seguintes funções /funcionalidades
_________________________________________________________________________________________________________
______________________________________________________________________.

Informo, ainda, a provável causa do
comprometimento___________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________.

Cidade/UF, ____ de _________ de 20__.

Assinatura e carimbo do(a) Profissional Médico ou de Saúde de Nível Superior atuante na área de deficiência do
candidato ( fisioterapeuta, fonoaudiólogo, terapeuta ocupacional e psicólogo)

ANEXO III
PROCEDIMENTOS PARA COMPROVAÇÃO DE RENDA FAMILIAR BRUTA IGUAL OU INFERIOR A 1,5 SALÁRIO MÍNIMO
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NACIONAL PER CAPITA
TCE/RS 2025

1 DA COMPROVAÇÃO DE RENDA FAMILIAR BRUTA IGUAL OU INFERIOR A 1,5 SALÁRIO MÍNIMO PER CAPITA
1.1 Para comprovar que faz jus à condição de renda familiar bruta igual ou inferior a 1,5 salário mínimo nacional per capita , o
candidato deverá enviar, por meio da página de acompanhamento http://www.cebraspe.org.br/concursos/tce_rs_25.
1.1.1 Declaração assinada pelo candidato atestando, sob as penas da lei, quantas pessoas compõem a sua família e quantas
pessoas recebem renda na sua família, conforme Anexo III.1 deste edital. C onsidera-se família a unidade nuclear composta por
uma ou mais pessoas, eventualmente ampliada por outras pessoas que contribuam para o rendimento ou tenham suas despesas
atendidas por aquela unidade familiar, todas moradoras em um mesmo domicílio.
1.1.1.1 Uma vez encerrado o prazo de envio, a declaração de composição de família enviada não poderá ser alterada no que
concerne ao número de componentes da família e(ou) à condição de quais membros recebem renda.
1.1.2 Cópia do RG e do CPF do candidato e de cada um dos membros da família que possui renda.
1.1.3 Comprovante de renda bruta dos meses de abril, maio e junho (para aqueles que possuírem o contracheque ou documento
equivalente antes da data de início das inscrições), ou dos meses maio, junho e julho (para aqueles que possuírem o contracheque
ou documento equivalente após a data de início das inscrições), de cada um dos membros da família que possuem renda em uma
das seguintes formas:
a) cópia dos contracheques ou comprovante de renda bruta similar do último mês, conforme caput do subitem 1.1.3 deste anexo, de
cada membro da família que se enquadre nessa situação;
b) cópia da CTPS contendo as páginas de identificação pessoal, de contrato de serviço, inclusive a primeira página em branco
(subsequente a última página que conste o último contrato), e de atualizações de salário de cada membro da família que se
enquadre nessa situação;
c) para aposentados e pensionistas que não possuírem os documentos citados nas alíneas “a” e “b” do subitem 1.1.3 deste anexo,
cópia dos extratos do pagamento do benefício, dos últimos três meses, conforme caput do subitem 1.1.3 deste anexo, de cada
membro da família que se enquadre nessa situação;
d) para autônomos e profissionais liberais que não possuem os documentos citados nas alíneas “a” e “b” do subitem 1.1.3 deste
anexo, declaração, conforme Anexo III.2 deste edital, de cada membro da família que se enquadre nessa situação atestando o valor
recebido, acrescido de cópia das guias de recolhimento devidamente pagas, ou seja, da comprovação de que o autônomo recolheu
os tributos referentes ao serviço autônomo, compatíveis com a renda bruta declarada, nos últimos três meses, conforme caput do
subitem 1.1.3 deste anexo;
e) para trabalhador que exerce atividade rural que não possui os documentos citados nas alíneas “a” e “b” do subitem 1.1.3 deste
anexo, declaração, conforme Anexo III.3 deste edital, de cada membro da família que se enquadre nessa situação atestando o valor
da renda bruta recebido nos últimos três meses, conforme caput do subitem 1.1.3 deste anexo;
f) para famílias que tenham renda bruta por meio de locação de móveis ou imóveis e(ou) arrendamento, além dos documentos
citados nos subitens anteriores (quando for o caso), declaração conforme Anexo III.4 acrescida de cópia dos recibos dos últimos
três meses, conforme caput do subitem 1.1.3 deste anexo, de cada bem alugado/arrendado;
g) para famílias que tenham exclusivamente renda bruta por meio de locação de móveis ou imóveis e(ou) arrendamento,
declaração de que não possuem outras fontes de renda, conforme Anexo III.5, acrescida de cópia dos recibos dos últimos três
meses, conforme caput do subitem 1.1.3 deste anexo, de cada bem alugado/arrendado.
2 O valor do salário mínimo a ser utilizado no cálculo da renda familiar será o do ano vigente.

ANEXO III.1
DECLARAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE FAMÍLIA

TCE/RS 2025

Eu, _________________________________________________________________________________, portador(a) do RG
nº______________, órgão expedidor_________, e CPF nº ______________________, candidato(a)
____________________________________________________________________________, residente na(o)
________________________________________________________________________ (endereço), complemento __________,
declaro que a minha família é composta de ___ (número) pessoas das quais ____ (número) recebem renda.

Membros da Família:
Nome completo/possui renda?
1) _________________________________ / ( ) sim ( ) não.
2) _________________________________ / ( ) sim ( ) não.
3) _________________________________ / ( ) sim ( ) não.
4) _________________________________ / ( ) sim ( ) não.
5) _________________________________ / ( ) sim ( ) não.
6) _________________________________ / ( ) sim ( ) não.
7) _________________________________ / ( ) sim ( ) não.
8) _________________________________ / ( ) sim ( ) não.
9) _________________________________ / ( ) sim ( ) não.
10) ________________________________ / ( ) sim ( ) não.
11) ________________________________ / ( ) sim ( ) não.
12) ________________________________ / ( ) sim ( ) não.
13) ________________________________ / ( ) sim ( ) não.
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14) ________________________________ / ( ) sim ( ) não.

___________ (Cidade/UF), _____ de _________ de 20___.

__________________________________________
Assinatura do(a) candidato(a) ou responsável legal

__________________________________________
Nome por extenso e CPF do(a) responsável legal

ANEXO III.2
DECLARAÇÃO DE AUTÔNOMO

TCE/RS 2025

Eu, _________________________________________________________________________________, portador(a) do RG nº
____________, órgão expedidor________, e CPF nº ___________________, membro da família do(a) candidato(a)
________________________________________________________________, residente na(o)
________________________________________________________________________ (endereço), declaro para os devidos fins,
que sou trabalhador(a) autônomo(a), exercendo a função de ______________________________________________, não
constante na Carteira de Trabalho e Previdência Social, recebendo renda bruta nos meses:

Para aqueles que recebem antes da data de início das
inscrições

Para aqueles que recebem após a data de início das
inscrições

1) Abril R$ _____________ 1) Maio R$ _____________
2) Maio R$ _____________ 2) Junho R$ _____________
3) Junho R$ _____________ 3) Julho R$ _____________

___________ (Cidade/UF), ____ de__________ de 20__.

__________________________________________
Assinatura do(a) candidato(a) ou responsável legal

__________________________________________
Nome por extenso e CPF do(a) responsável legal

ANEXO III.3
DECLARAÇÃO DE ATIVIDADE RURAL

TCE/RS 2025

Eu, _________________________________________________________________________________, portador(a) do RG nº
____________, órgão expedidor________, e CPF nº ___________________, membro da família do(a) candidato(a)
_______________________________________________________________, residente na(o)
________________________________________________________________________ (endereço), declaro para os devidos fins,
que sou trabalhador(a) que exerce atividade rural, não constante na Carteira de Trabalho e Previdência Social, recebendo renda
bruta nos meses:

Para aqueles que recebem antes da data de início das
inscrições

Para aqueles que recebem após a data de início das
inscrições

1) Abril R$ _____________ 1) Maio R$ _____________
2) Maio R$ _____________ 2) Junho R$ _____________
3) Junho R$ _____________ 3) Julho R$ _____________

___________ (Cidade/UF), ____ de___ _______ de 20__.
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__________________________________________
Assinatura do(a) candidato(a) ou responsável legal

__________________________________________
Nome por extenso e CPF do(a) responsável legal

ANEXO III.4
DECLARAÇÃO DE RENDA POR MEIO DE LOCAÇÃO DE MÓVEIS OU IMÓVEIS E(OU) ARRENDAMENTO

TCE/RS 2025

Eu, _________________________________________________________________________________, portador(a) do RG nº
____________, órgão expedidor_______, e CPF nº ___________________, membro da família do(a) candidato
___________________________________________________________________, residente na(o)
________________________________________________________________________ (endereço), declaro para os devidos fins,
que recebi renda bruta nos meses, referente à locação de _________________________________________________.

Para aqueles que recebem antes da data de início das
inscrições

Para aqueles que recebem após a data de início das inscrições

1) Abril R$ _____________ 1) Maio R$ _____________
2) Maio R$ _____________ 2) Junho R$ _____________
3) Junho R$ _____________ 3) Julho R$ _____________

___________ (Cidade/UF), ____ de__________ de 20__.

__________________________________________
Assinatura do(a) candidato(a) ou responsável legal

__________________________________________
Nome por extenso e CPF do(a) responsável legal

ANEXO III.5
DECLARAÇÃO DE RENDA EXCLUSIVA POR MEIO DE LOCAÇÃO DE MÓVEIS OU IMÓVEIS E(OU) ARRENDAMENTO

TCE/RS 2025

Eu, _________________________________________________________________________________, portador(a) do RG nº
____________, órgão expedidor________, e CPF nº ___________________, membro da família do(a) candidato(a)
_______________________________________________________________________________residente na(o)
________________________________________________________________________ (endereço), declaro, para os devidos fins,
que recebi renda bruta nos meses, referente à locação de _________________________________________________.

Para aqueles que recebem antes da data de início das
inscrições

Para aqueles que recebem após a data de início das inscrições

1) Abril R$ _____________ 1) Maio R$ _____________
2) Maio R$ _____________ 2) Junho R$ _____________
3) Junho R$ _____________ 3) Julho R$ _____________

Declaro, ainda, que essa renda é a única renda familiar.

__________ (Cidade/UF), ____ de__________ de 20__.

__________________________________________
Assinatura do(a) candidato(a) ou responsável legal

__________________________________________
Nome por extenso e CPF do(a) responsável legal

Prefeituras/Câmaras/Entidades/Esferas Federais

AUTORIDADE PORTUÁRIA DOS PORTOS DO RS
Protocolo: 2025001287501
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ERRATA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0014/2025

Processo Administrativo nº: 25/9301-0001109-3

CONTRATANTE: Autoridade Portuária dos Portos do Rio Grande do Sul S.A. - PORTOS RS, CNPJ sob o nº 46.191.353/0001-17.
CONTRATADA: GBILL SERVIÇOS LTDA inscrita no CNPJ 43.823.916/0001-54.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para manutenção da linha de incêndio do armazém C2 localizado na unidade Rio

Grande.
VALOR TOTAL: R$ 8.177,33 (Oito mil, cento e setenta e sete reais e trinta e três centavos).
BASE LEGAL: art. 29, inciso II da Lei Federal nº 13.303/2016.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Custeio – Diretoria de Gestão, Administrativa e Financeira, recurso próprio.

Rio Grande, em 27 de junho de 2025.

AUTORIZO a Dispensa de Licitação nos termos do art. 29, inciso II da Lei Federal nº 13.303/2016.
João Alberto Gonçalves

Diretor de Gestão, Administrativa e Financeira da Portos RS

RATIFICO a Dispensa de Licitação nos termos do art. 29, inciso II da Lei Federal nº 13.303/2016.
Cristiano Pinto Klinger

Presidente da Portos RS

ONDE SE LÊ Termo de Dispensa de Licitação Nº 0014/2025 (publicado no DOE/RS de 27 de junho de 2025, páginas 168-170),
o equívoco no valor de R$ 8.177,33 (Oito mil, c ento e setenta e sete reais e trinta e três centavos), LEIA-SE  Termo de
Dispensa de Licitação Nº 0014/2025, valor de R$ R$ 6.361,53 (Seis Mil Trezentos e sessenta e um reais e Cinquenta e três
centavos) , mantendo-se os demais dispositivos.

BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO SUL
Protocolo: 2025001287729

AVISO DE LICITAÇÃO
O Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul - BRDE torna público, para os efeitos legais, que será realizada a seguinte
licitação, do tipo menor preço, modo de disputa aberto, regida pela Lei 13.303/2016: LICITAÇÃO  ELETRÔNICA BRDE
2025/000093 . Objeto: Registro de preços unitários para futura e eventual aquisição de certificados digitais e certificados de
segurança wildcard, conforme Anexo I do Edital – Termo de Referência. Data e hora: 11/07/2025 à s 13h30min . Edital e
informações: www.licitacoes-e.com.br. Nº Licitação: 1074101.

Porto Alegre/RS, 04 de julho de 2025.
Vitória Almeida Lunardelli

Chefe do Departamento Administrativo

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTA MARIA
Protocolo: 2025001287744

Termo Aditivo nª 02/2025: Contrato nº 8/2023 - Processo nº 44/2023 - Inexigibilidade nº 12/2023. Contratada: EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, CNPJ nº 34.028.316/0026-61. Objeto: Prorrogação contratual  de prestação de
serviços dos CORREIOS . Assinatura: 25/06/2025. Vigência: 09/07/2026. Valor estimado anual: R$ 8.000,00.

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO RGS S/A - CEASA/RS
Protocolo: 2025001287764

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA
Contratantes: CEASA/RS e PROCERGS – Centro de Tecnologia da Informação e Comunicação do Estado do Rio Grande do Sul

S.A. Objeto: Prestação de serviços continuados, sem dedicação exclusiva de mão de obra, de desenvolvimento, manutenção,
operação, armazenamento e salvamento das informações de intranets e sites no Modelo Matriz Padrão – MTP, mantidos no Data
Center da PROCERGS, conforme Termo de Referência. Valor global estimado: R$ 57.849,63 (cinquenta e sete mil, oitocentos e
quarenta e nove reais e sessenta e três centavos) para os primeiros 12 (doze) meses, e R$ 2.987,68 (dois mil, novecentos e oitenta
e sete reais e sessenta e oito centavos) mensais, a partir do 13º mês, conforme detalhado na Tabela de Preços. Prazo de vigência:
60 (sessenta) meses, contados a partir da ordem de início dos serviços. Conforme a portaria 034/2025 ficam nomeados os
servidores arrolados para atuar na fiscalização do contrato: GESTORA: Maria Cícera da Silva Nascimento, FISCAL: Luís Fernando
Couto Adamatti e SUPLENTE: Laís Ribeiro da Silva. Contrato nº DRC-165/2025. PROA n° 24/3174-0000076-2.

Porto Alegre, 03 de julho de 2025.
Carlos Siegle de Souza

Diretor-Presidente
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CEASA/RS

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ENERGIA DE IJUI - DEMEI
Protocolo: 2025001287689

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ENERGIA DE IJU Í – DEMEI
SÚMULA DE CONTRATOS DO MÊS DE JUNHO DE 2025

Ata de registro de preço: 24/2025. GDA  SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA  – CNPJ: 08.281.458/0001-78 . Itens registrados: 1)
R$ 1.298,00 . Objeto: Registro de preços  para: aquisição de Licença vitalícia de software MicrosoftOffice Home &

Business 2025 ou posterior, em português do Brasil, contendo, no mínimo: Word, Excel, Power Point e Outlook. Origem:
Pregão 03/2025. Termo ADITIVO de Contrato nº 10/2025. DYNAMIKA SOLUÇÕES WEB  LTDA. R$ 7.984,68.  Objeto:
Hospedagem do domínio e e-mails demei.com.br. Origem: Dispensa por limite 105/2022. Termo ADITIVO de Contrato nº
11/2025. ENERTRAFO TRANSFORMADORES S.A . R$ 6,74 por 01 (uma) unidade de manutenção de transformadores.
Objeto: Manutenção de transformadores. Origem: Pregão 03/2024. Termo ADITIVO de Contrato nº 12/2025. COMERC

ENERGIA S.A . R$ 128,42.  Objeto: Prestação de serviços de assessoria, consultoria e representação junto à câmara de
comercialização de energia eletrica (CCEE). Origem: Pregão 04/2024. Termo de Contrato: Sem contrato. CONSULTAR
CONSULTORIA E SERVIÇOS DE ENGENHARIA – CNPJ: 07.890.765/0001-93.  R$ 353.160,00. Serviço de consultoria para
fins de suporte regulatório ao processo tarifário, elaboração de planilhas de controles financeiros e cva (contrato para 60
meses) . Origem: Inexigibilidade 09/2025. Ijui/RS, 03 de julho de 2025. ELISANDRA AUZANI, COORDENADORA DE
COMPRAS.

MUNICÍPIO DE AJURICABA
Protocolo: 2025001287391

MUNICÍPIO DE AJURICABA/RS – PODER EXECUTIVO
Aviso de Licitações

PREGÃO Nº 61/2025 - Eletrônico – OBJETO: A contratação de empresa para terceirização de serviços. ABERTURA DAS
PROPOSTAS: 18 de julho às 08h20mim.
PREGÃO Nº 62/2025 - Eletrônico – OBJETO: A aquisição de materiais de uso ambulatorial. ABERTURA DAS PROPOSTAS:

15 de julho às 08h20mim.
PREGÃO Nº 63/2025 - Eletrônico – OBJETO: A aquisição de óleo hidráulico 68 em galões de 20 L. ABERTURA DAS

PROPOSTAS: 16 de julho às 08h20mim.
PREGÃO Nº 64/2025 - Eletrônico – OBJETO: O registro de preços para o fornecimento de cestas básicas de alimentos.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 17 de julho às 08h20mim.
Os editais encontram-se disponíveis nos sites: ajuricaba.rs.gov.br e pregaobanrisul.com.br. Ajuricaba/RS, Paulo Cláudio Dolovitsch,
Prefeito .

MUNICIPIO DE ARAMBARÉ
Protocolo: 2025001287496

AVISO DE ABERTURA  CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 6/2025 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 160/2025 O Prefeito
de Arambaré torna público que realizará Concorrência Pública Eletrônica. OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE
UMA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE UBS NO DISTRITO DE SANTA RITA DO SUL, MUNICÍPIO DE ARAMBARÉ/RS, CONFORME
PADRÕES DA RDC Nº 50/2002 DA ANVISA DATA: 21/07/25 HORÁRIO LIMITE:
09:00hs LOCAL: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ O Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico
supramencionado e também no sítio oficial  http://www.arambare.rs.gov.br  Maiores informações pelo e-mail
licita@arambare.rs.gov.br  Arambaré, 04 de julho de 2025. Iago Dos Santos Kielermann Prefeito de Arambaré

MUNICIPIO DE BOA VISTA DO CADEADO
Protocolo: 2025001287549

Pregão Eletrônico – Sistema de Registro do Preços Nº 22/2025. Objeto: aquisição de gêneros alimentícios e utensílios
domésticos. Será realizada por meio Eletrônico, às 09h, dia 17/07/2025, pelo portal: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/.
Propostas poderão ser cadastradas no referido portal até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
Retificação Pregão Eletrônico Nº 18/2025. Objeto: contratação de Pessoa Jurídica especializada para realizar serviços de

confecção de materiais gráficos Inclusão de itens e retificação quanto ao prazo de entrega. Será realizada por meio Eletrônico, às
09h, dia 18/07/2025, pelo portal: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. Propostas poderão ser cadastradas no referido
portal até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública. Retificação e Reinício Pregão Eletrônico Nº 14/2025.
Objeto: aquisição de materiais esportivos. Retificação e inclusão de itens. Será realizada por meio Eletrônico, às 09h, dia
21/07/2025, pelo portal: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. Propostas poderão ser cadastradas no referido portal até a
data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública. Informações, cópias dos Editais, dúvidas e esclarecimentos, pelo e-
mail: compras201330@gmail.com ou no site: https://boavistadocadeado.rs.gov.br/. Boa Vista do Cadeado, 04/07/2025. João Paulo
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Beltrão dos Santos - Prefeito Municipal.

MUNICÍPIO DE CÂNDIDO GODÓI
Protocolo: 2025001286813

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO Nº 04/2025 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RETROESCAVADEIRA,
CAMINHÃO TRUCK E TOCO . A partir de 14/07/2025, na Sala de Licitações da Prefeitura Edital: site
www.candidogodoi.rs.gov.br. Informações: (55) 35481205; e-mail: licitacao@candidogodoi.rs.gov.br. 04/07/2025. Guerino Backes –
Prefeito .

MUNICIPIO DE COQUEIROS DO SUL
Protocolo: 2025001286772

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA - Processo Licitatório nº 047/2025 – Dispensa Eletrônica nº 004/2025
          O Município de Coqueiros do Sul – RS, torna público a realização da seguinte licitação: DISPENSA ELETRÔNICA. Objeto:
Aquisição de Playground e Brinquedos infantis, conforme condições, especificações, quantidades e exigência estabelecidas no
Termo de Referência, Edital e seus anexos. Recebimento das propostas: 07/07/2025 a 10/07/2025, até as 08h00min (horário de
Brasília). A sessão de lances será no dia 10/07/2025, às 09h00min. A sessão ocorre no site www.pregaobanrisul.com.br. Base
Legal: Lei Federal nº 14.133/2021, Art. 75, Inciso II. Edital e suas condições estão disponíveis no portal,
https://www.pregaobanrisul.com.br e https:www.coqueirosdosul.rs.gov.br. Informações pelo E-mail:
licitacao@coqueirosdosul.rs.gov.br.  Coqueiros do Sul/RS, em 04/07/2025. – Rafel Kochenborger - Prefeito Municipal.
 

MUNICÍPIO DE CRISTAL
Protocolo: 2025001287400

RESULTADO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 05/2025
Resultado da Concorrência n° 05/2025: Objeto: Contratação de empresa de engenharia para a execução de (mão de obra e

material) para calçamento de parte da Rua Saião Lobato no Município de Cristal – RS, empresa vencedora: JOAO CESAR
MUNHOZ STRIDER, CNPJ: 35.669.039/0001-80, Valor: R$ 111.500,00 (Cento e onze mil e quinhentos reais), Data da
Adjudicação: 23/06/2025, Data Homologação: 23/06/2025.
Extrato Contratual 29/2025: Concorrência Eletrônica 05/2025, Contratado: JOAO CESAR MUNHOZ STRIDER, CNPJ:

35.669.039/0001-80, Valor: R$ 111.500,00 (Cento e onze mil e quinhentos reais). Vigência: 60 (sessenta) dias a partir da ordem
de serviço. Data de Assinatura: 02/07/2025. Informações: 51 999 985 565.

MUNICÍPIO DE ELDORADO DO SUL
Protocolo: 2025001287144

O Município de Eldorado do Sul, obedecendo ao disposto no artigo 74, inciso I da Lei Federal nº 14.133/2021 torna público o
Processo de Inexigibilidade de Licitação abaixo referido:

PIL 191/25 – JULIANO DA SILVA PINHATTI – Valor Total R$ 240.000,00
Secretário de Obras e Infraestrutura

Protocolo: 2025001287523

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA 168.25
PDJ 168/25 - MATTEX COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA LTDA - Valor Total R$ 14.537,60

Secretaria de Desenvolvimento e Trabalho

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA 169.25
PDJ 169/25 – PAULO ROBERTO S DE OLIVEIRA– Valor Total R$ 49.764,00.

Secretaria da Saúde

Protocolo: 2025001287524

PROCESSO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 167/2025
O Município de Eldorado do Sul torna público o processo de dispensa eletrônica. Data de envio de propostas: 08/07/25 à 11/07/25,
data de recebimento das propostas. De 11/07/25 à 14/07/25, data de recebimento dos lances às 09 horas. Objeto: Aquisição de
materiais e equipamentos para aparelhamento do Espaço Saúde (Container Adaptado), a ser instalado na Aldeia Pekuruty. Maiores
in fo rmações poderão ser solicitadas pelo fone: 3499.1534 e 3499.6385 e/ou através das páginas
www.portaldecompraspublicas.com.br e www.eldorado.rs.gov.br.
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Secretaria da Saúde

Protocolo: 2025001287526

MUNICÍPIO DE ELDORADO DO SUL
CONCORRÊNCIA Nº 004/25: Data de abertura: 11/08/2025 às 09:10, Objeto: Contratação de empresa de engenharia e/ou

arquitetura para a elaboração de serviços técnicos para projeto de reforma da unidade de saúde ESF Claudiomiro Kraschefski
Negro e projeto de reforma da unidade de saúde ESF Jorge Vidal Amaral Loteamento do município de Eldorado do Sul.
Informações poderão ser solicitados pelo fone: 3499.6384 e 3499.6385 e/ou através da página www.eldorado.rs.gov.br .

Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação

Protocolo: 2025001287649

RETIFICAÇÃO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 158/2025
O Município de Eldorado torna público o processo de dispensa de licitação eletrônica. Data para envio de propostas: De 01/07/25 à
15/07/2025 data de recebimento das propostas. De 15/07/25 à 16/07/25, data de recebimento dos lances às 09:00 horas, objeto:
confecção de Lona Brilho Impressa Personalizada. Maiores Informações pelo fone: 3499.6383 e/ou através das páginas
www.portaldecompraspublicas.com.br e www.eldorado.rs.gov.br .

Secretaria da Educação

MUNICÍPIO DE GARIBALDI
Protocolo: 2025001287646

AVISO DE PUBLICAÇÃO
O Município de Garibaldi torna público que publicou a Concorrência Eletrônica nº 007/2025, que tem como objeto a contratação de
empresa para fornecimento de mão de obra e material para a construção de uma cobertura metálica na EMEF Pedro Cattani,
abertura para o dia 11 de agosto de 2025, às 08hrs30min; Concorrência Eletrônica nº 008/2025, que tem como objeto a contratação
de empresa especializada para execução de obra de ampliação da rede de drenagem na Rua Tramontina, no município de
Garibaldi, abertura para o dia 21 de julho de 2025, às 08hrs30min; Maiores informações pelo fone (054) 3462-8228 ou no site
www.garibaldi.rs.gov.br.
 

SÉRGIO CHESINI
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE GAURAMA
Protocolo: 2025001287716

Pregão Presencial 014/2025: Contratação de empresa para a prestação de serviços de fisioterapia, para atendimento junto ao
Centro de Especialidades do Município, com disponibilidade de 02 (dois) profissionais habilitados e registrados junto ao conselho
respectivo, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais cada profissional (menor preço global mensal). Abertura: 22/05/2025, às
9h, no Salão Nobre da Prefeitura. Informações e edital na Prefeitura, horário de expe-diente, (54) 3391-1200 ou
www.gaurama.rs.gov.br . Gaurama-RS, 03/07/2025. Eliezer Vagner Zanatta, Prefeito.

MUNICÍPIO DE GENERAL CÂMARA
Protocolo: 2025001287747

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2025

O Município de General Câmara torna público que realizará dia 17/07/2025 a partir das 09h00min, licitação Processo n° 121/2025
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR VALOR POR ITEM, objeto: Aquisição de Conjuntos de Irrigação Móvel
Completo - Consulta Popular 2022/2023 (Convênio - FPE 2163/2023). Informações www.portaldecompraspublicas.com.br.

General Câmara/RS, 03 de julho de 2025.
MARCIO PEREIRA BRANDÃO

Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE GRAMADO
Protocolo: 2025001287562

AVISO DE RETIFICAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 47/2025 , que terá por objeto a contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de arbitragem dos jogos da Copa Gramado de Futebol Sub 16, com recursos advindos do Convênio n.º
968272/2024, firmado com o Ministério do Esporte, sofreu retificação. Retificação disponível nos sites: www.gramado.atende.net e
www.portaldecompraspublicas.com.br. Gramado, 03 de julho de 2025. Nestor Tissot Prefeito de Gramado
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MUNICIPIO DE IGREJINHA
Protocolo: 2025001287629

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA EDITAL Nº 084/2025

Comunicamos aos interessados, que encontra se aberto o seguinte processo: Edital de Licitação nº 084/2025, com a finalidade
execução da substituição de piso vinílico na EMEI Valério Rothe/SE, sob a modalidade de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, do tipo
menor preço, regime de execução indireta por empreitada pelo preço global. A sessão pública será realizada no site no dia
21 /07/ 20 25 , com início às  13:30hs , devendo as propostas serem apresentadas até um minuto antes da abertura do certame .
Cópia do Edital poderá ser obtida junto ao Setor de Licitações, através do Site www.portaldecompraspublicas.com.br ou
https://tcers.tc.br/cidadao. Igrejinha, 03/07/2025.

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA EDITAL Nº 087/2025

Comunicamos aos interessados, que encontra se aberto o seguinte processo: Edital de Licitação nº 087/2025, com a finalidade de
reforma e ampliação do prédio da EMEF DONA CAROLINA, ligado à Secretaria de Educação, nesta cidade, sob a modalidade de
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, do tipo menor preço, regime de execução indireta por empreitada pelo preço global. A sessão
pública será realizada no site no dia 22 /07/ 20 25 , com início às  13:30hs , devendo as propostas serem apresentadas até um
minuto antes da abertura do certame . Cópia do Edital poderá ser obtida junto ao Setor de Licitações, através do Site
www.portaldecompraspublicas.com.br ou https://tcers.tc.br/cidadao. Igrejinha, 03/07/2025.
.

Leandro Marciano Hörlle, Prefeito Municipal, Matrícula nº 10.530

MUNICÍPIO DE MONTE BELO DO SUL
Protocolo: 2025001287664

EDITAL 006-2025 - CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
MUNICÍPIO DE MONTE BELO DO SUL- RS EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA O Prefeito Municipal de Monte
Belo do Sul, no uso de suas atribuições legais, faz saber a quem interessar possa, que o Município de Monte Belo do Sul, realizará
Audiência Pública para Apresentação e Discussão do Plano Plurianual 2026/2029, no seguinte local, data e horário: Local – Câmara
Municipal de Vereadores, Data – 10 de julho de 2025, Horário – 18h00min, JORGE BENVENUTTI . Prefeito do Município de Monte
Belo do Sul/RS.

MUNICIPIO DE MOSTARDAS
Protocolo: 2025001287541

Aviso de Licitação
A Prefeitura Municipal de Mostardas torna pública a realização das seguintes Licitações: Pregão Eletrônico nº 54/2025 - SRP ,
que tem por objeto a “Aquisição de materiais destinados à manutenção da rede de Iluminação Pública do Município”,
abertura dia 16/07/2025, às 09h; Pregão Eletrônico nº 55/2025 - SRP , que tem por objeto a “Aquisição de ração para cães
adultos atendidos pela Associação Mostardense de Animais de Rua (AMAR)”, abertura dia 17/07/2025, às 09h; Pregão
Eletrônico nº 56/2025 , que tem por objeto a “Aquisição de materiais eletrônicos e de informática”, abertura dia 22/07/2025, às
09h; Pregão Eletrônico nº 57/2025 - SRP , que tem por objeto a “Locação de veículos para atender as necessidades do
município”, abertura dia 18/07/2025, às 09h; Pregão Eletrônico nº 58/2025 - SRP , que tem por objeto a “Aquisição de
materiais destinados à sinalização viária”, abertura dia 16/07/2025, às 09h; Pregão Eletrônico nº 59/2025 , que tem por objeto
a “Contratação de prestação de serviços de internet incluindo manutenção, fornecimento de equipamentos para interligar
todos os pontos a Prefeitura Municipal de Mostardas”, abertura dia 18/07/2025, às 09h; Pregão Eletrônico nº 60/2025 - SRP ,
que tem por objeto a “Contratação de empresas para prestação dos serviços de prensagem e conserto de mangueiras, e
manutenção veicular da frota municipal”, abertura dia 23/07/2025, às 09h; Pregão Eletrônico nº 61/2025 - SRP , que tem por
objeto a “Aquisição de tubos em PEAD”, abertura dia 24/07/2025, às 09h. Para todas as referências de tempo observa-se o
horário de Brasília-DF. Edital disponível no site www.mostardas.rs.gov.br . Dúvidas fone/fax (51) 3673-1166, Setor de Licitações e
Compras.

Gilnei José Nazareth de Souza - Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE MULITERNO
Protocolo: 2025001287399

Pregão Presencial 007/2025 : Prestação de Serviços de Psicologia - Abertura das Propostas – 21/07/2025 às 9h; Local: Centro
Administrativo Municipal, Setor de Licitações, Rua Vinte de Março, 156, informações 54 3386 1111 ou compras@muliterno-
rs.com.br , Editais: www.muliterno.rs.gov.br. Muliterno, 01/07/2025. Cleucir Vidi, Prefeito.
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MUNICÍPIO DE NOVA PRATA

Protocolo: 2025001287498

Aviso de Edital de Retificação n° 105/2025 referente a Licitação n.º 626/2025 - Pregão Eletrônico n.º 23/2025 – Edital n.º 083/2025.
AQUISIÇÃO DE VEÍCULO AMBULÂNCIA TIPO A – SIMPLES REMOÇÃO TIPO FURGÃO PARA O MUNICÍPIO DE NOVA
PRATA/RS. Credenciamento até as 08h55min e início da sessão as 09h do dia 22/07/2025 . Editais disponíveis no endereço
eletrônico: www.novaprata.rs.gov.br , www.portaldecompraspublicas.com.br e www.pncp.gov.br . Informações complementares pelo
telefone (54)3242-8262. Nova Prata, 03 de julho de 2025. Umberto Luiz Carnevalli, Prefeito Municipal .

MUNICÍPIO DE PASSO FUNDO
Protocolo: 2025001287614

Modalidade: DISPENSA ELETRÔNICA nº 003/2025. Objeto: Prestação de serviços continuados de limpeza e conservação.
Proposta de Preço: de 04 a 09/07/2025, até as 8h30min.  Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO nº 067/2025. Objeto: Aquisição de
aparelhos de ar condicionado. Abertura: 17/07/2025, 9h. Os editais encontram-se disponíveis nos sites:
www.portaldecompraspublicas.com.br, www.gov.br/pncp/pt-br e www.pmpf.rs.gov.br. Pedro Almeida – Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE PELOTAS
Protocolo: 2025001287482

AVISO DE LICITAÇÃO
Concorrência Eletrônica 00 2 /2025 ( Monumento do Obelisco). OBJETO: Contratação de empresa para a execução de obras de
restauração e requalificação do Obelisco Republicano, localizado na Av. Domingos de Almeida esquina com o Corredor das Tropas,
no município de Pelotas/RS. DATA DE ABERTURA DA SESSÃO E INÍCIO DA DISPUTA: 12 de agosto de 2025, às 10:30 horas.
S i t e www.portaldecompraspublicas.com.br ; INFORMAÇÕES: seplag.licitacoes@gmail.com , site www.pelotas.com.br ou na
Secretaria de Planejamento e Gestão (SEPLAG), sito à Av. Ferreira Viana, nº 1135 - Areal, Pelotas/RS, entre 08hs às 14hs . O
edital estará disponível em até 25 dias úteis antes do início da disputa, conforme Lei Federal 14.133/2021. Camila Farias Ferreira
Pereira – Presidente da Comissão Especial de Contratação

MUNICIPIO DE PINHEIRINHO DO VALE
Protocolo: 2025001287177

NOVA DATA DE ABERTURA PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2025 - OBJETO : Registro de Preços para futura e eventual
aquisição de gêneros alimentícios, destinados ao atendimento das necessidades da merenda escolar das unidades de ensino da
rede pública municipal. O novo prazo para a entrega dos envelopes contendo a proposta e a documentação de habilitação será até
às 08h00min do dia 07 de julho de 2025 . A fase de lances será realizada às 13h15min do mesmo dia. Local: Setor de Licitações
do Município, sito a Rua Duque de Caxias, 223, nesta Cidade. Informações e obtenção do Edital: Disponíveis no Setor de
Licitações da Prefeitura, de segunda a sexta-feira, das 7h30min às 11h30min e das 13h às 17h, ou por meio do site:
www.pinheirinhodovale.rs.gov.br.

Pinheirinho do Vale - RS, em 02 de julho de 2025
ELTON TATTO - Prefeito Municipal.

MUNICÍPIO DE POÇO DAS ANTAS
Protocolo: 2025001287720

AVISO DE LICITAÇÃO  - O Município de Poço das Antas/RS, torna público que se encontra aberta a licitação modalidade:
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 005/2025 , visando o registro de preços para futuras aquisições de gêneros alimentícios para as

diversas Secretarias da Administração Pública Municipal, sob o regime de menor preço por item, através do site
www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo que a data de abertura da sessão pública está marcada para o dia 18 de julho de
2025, às 08h. O Edital encontra-se a disposição no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Poço das Antas, sita à Av. São
Pedro, 1213, Centro, fone (51) 3773-1122. Poço das Antas, 03 de julho de 2025. Glicério Ivo Junges, PREFEITO MUNICIPAL.

MUNICÍPIO DE RODEIO BONITO RS
Protocolo: 2025001287793

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2025. Tipo: Menor preço por lote. OBJETO: Aquisição e instalação de móveis sob medida,

conforme especificações constantes no termo de referência e no estudo técnico preliminar, para atender às necessidades dos
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órgãos e escolas municipais do município de Rodeio Bonito/RS, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de
Referência e Estudo Técnico Preliminar. Data de abertura dia 17 /07/2025 as 08h:30m. no setor de licitações, Informações e cópias
do Edital na AV. do Comércio, 196, Centro Rodeio Bonito, pelo site www.rodeiobonito.rs.gov.br; ou pelo/fone (55)37981155. Rodeio
Bonito/RS, 03 de julho de 2025. Paulo Duarte - Prefeito Municipal.

MUNICÍPIO DE SANANDUVA
Protocolo: 2025001287372

Concorrência Pública Eletrônica Nº 001/2025 – SEGUNDA RETIFICAÇÃO DE EDITAL. O Município de Sananduva comunica
que RETIFICOU o Edital de licitação CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 001/2025, o qual tem por objetivo a
contratação de empresa especializada pelo regime de empreitada global (material e mão de obra), do tipo menor preço,

para execução de obra de perfuração e instalação de poço tubular , conforme especificações do Edital de licitação, documentos
técnicos de engenharia e na forma da Lei 14.133/2021, ficando a sessão pública para dia 08 de agosto de 2025, às 09h00min. A
sessão pública será realizada no site www.portaldecompraspublicas.com.br , na data e hora acima estabelecidas, horário de Brasília
– DF. Informações pelos fones (54) 9 9669-0941 / (54) 9 9662-5781 e e-mail licitacao@sananduva.rs.gov.br . Edital disponível no
site www.sananduva.rs.gov.br . – Link Licitações ou junto ao site www.portaldecompraspublicas.com.br . Sananduva RS, 04 de julho
de 2025. CLAITON EDÚ MONTEIRO DE AGUIAR – PREFEITO MUNICIPAL.

MUNICIPIO DE SERTÃO SANTANA
Protocolo: 2025001287707

MUNICIPIO DE SERTÃO SANTANA - PREGÃO ELETRÔNICO N.º 14/2025 REGISTRO
O Prefeito Municipal de Sertão Santana torna público que objetiva aquisição de calcário dolomítico ensacado tipo B, que realizará
no dia 05/08/2025 as 9h, na sala do Departamento de Compras e Licitações, PREGÃO ELETRÔNICO, tipo menor preço. O Edital
encontra-se a disposição dos interessados na sede da Prefeitura de Sertão Santana, sito a Rua 24 de Março, 1890. Informações
pelo fone (51) 2349-0062, ou no site www.sertaosantana.rs.gov.br . Sertão Santana, 03 de julho de 2025. Renato Adão Burchert -
Prefeito Municipal

Protocolo: 2025001287708

MUNICIPIO DE SERTÃO SANTANA - PREGÃO ELETRÔNICO N.º 15/2025 REGISTRO
O Prefeito Municipal de Sertão Santana torna público que objetiva aquisição de pneus novos, que realizará no dia 07/08/2025 as 9h,
na sala do Departamento de Compras e Licitações, PREGÃO ELETRÔNICO, tipo menor preço. O Edital encontra-se a disposição
dos interessados na sede da Prefeitura de Sertão Santana, sito a Rua 24 de Março, 1890. Informações pelo fone (51) 2349-0062,
ou no site www.sertaosantana.rs.gov.br . Sertão Santana, 03 de julho de 2025. Renato Adão Burchert - Prefeito Municipal

Protocolo: 2025001287709

MUNICIPIO DE SERTÃO SANTANA - PREGÃO ELETRÔNICO N.º 18/2025 REGISTRO
O Prefeito Municipal de Sertão Santana torna público que objetiva aquisição de medicamentos e material hospitalar, que realizará
no dia 06/08/2025 as 9h, na sala do Departamento de Compras e Licitações, PREGÃO ELETRÔNICO, tipo menor preço. O Edital
encontra-se a disposição dos interessados na sede da Prefeitura de Sertão Santana, sito a Rua 24 de Março, 1890. Informações
pelo fone (51) 2349-0062, ou no site www.sertaosantana.rs.gov.br . Sertão Santana, 03 de julho de 2025. Renato Adão Burchert -
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE SETE DE SETEMBRO
Protocolo: 2025001287392

AVISO DE LICITAÇÃO - Modalidade: Pregão Eletrônico nº 13/2025 RP. Objeto: Aquisição de equipamentos diversos.
Recebimento das propostas até: até 17/07/2025, às 9h. Participação pelo site: www.pregaobanrisul.com.br . Maiores

informações pelo fone (55) 9 9668-1004. Sete de Setembro/RS, 2 de julho de 2025. Nelson Palinski - Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE TAQUARA
Protocolo: 2025001287742

RESUMO DO CONTRATO 066/2025, PROC. N° 2025/5965, Concorrência 020/2025, CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE
TAQUARA/RS, CONTRATADA: NELSON OSVALDO DE SOUZA EIRELI, CNPJ/MF n.º 17.273.348/0001-55
OBJETO: Contratação de empresa especializada para construção de bueiro tubular na localidade de Morro Pelado, com
fornecimento de mão de obra e materiais. Recurso SEDECPROCESSO Nº 59052.025849/2024-17 VALOR: R$ 66.400,00.
ASSIN: SIRLEI T. BERNARDES DA SILVEIRA, NELSON OSVALDO DE SOUZA e SILMAR SEHN DE MELO. DATA ASSIN.
CONTRATO: 03/07/2025
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MUNICÍPIO DE TAQUARI
Protocolo: 2025001287445

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI-RS
Decreto n° 4.998, de 20 de junho de 2025

ANDRÉ LUÍS BARCELLOS BRITO, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais,
que lhe confere a Lei Orgânica do Município e pelo Inciso VI do art. 8º da Lei Federal nº 12.608, de 10 de abril de 2012, torna
público que Declara Situação de Emergência nas áreas do Município afetadas por Tempestade e chuvas intensas
COBRADE 1.3.2.1.4 , conforme legislação aplicada ao tema. CONSIDERANDO: I – Que o Município foi afetado por fortes Chuvas
ocorridas entre os dias 17 a 20 de junho que acabou elevando o nível do Rio Taquari, ocasionando inundações e pontos de
alagamento em diversos bairros urbanos do município, comprometendo a segurança da população e a infraestrutura pública e
privada; II- Que em decorrência dos danos diversos nos bairros urbanos e população ribeirinha sofreram inundações de grande
proporção; III- Que o município disponibilizou todo o aparato disponível para minimizar os efeitos, bem como para assistência
afetados; IV - Que, em consequência deste desastre, resultaram os danos humanos, ambientais e prejuízos econômicos e sociais
descritos, bem como aqueles constantes no Requerimento/FIDE em anexo; V - Que concorrem como agravantes da situação de
anormalidade o grande volume da precipitação pluviométrica verificada, a qual, combinada com a precariedade do sistema de
drenagem de águas pluviais, provocaram os danos materiais e prejuízos já referidos; VI- Que o parecer da Coordenadoria
Municipal de Defesa Civil, relatando a ocorrência desse desastre é favorável à declaração de situação de emergência; VII – A
manifestação de Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil - COMPDEC relatando a ocorrência deste desastre. Centro
Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, nº 1790 Bairro Centro – Taquari – RS – CEP: 95.860-000 CNPJ: 88.067.780/0001-
38 – Fone (51) 3653-6200 E-mail: gabinete@taquari.rs.gov.com.br Município de Taquari Estado do Rio Grande do Sul DECRETA:
Art. 1º Fica declarada situação de emergência nas áreas do município contidas no Formulário de Informações do Desastre – FIDE
e demais documentos anexos a este Decreto, em virtude do desastre classificado e codificado como Tempestade chuvas intensas
COBRADE 1.3.2.1.4., conforme legislação aplicada. Art. 2º Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para atuarem
sob a Coordenação da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil - COMPDEC, nas ações de resposta ao desastre e
reabilitação do cenário e reconstrução nas ações de resposta ao desastre, reabilitação do cenário e reconstrução. Art. 3º Autoriza-
se a convocação de voluntários para reforçar as ações de resposta ao desastre e realização de campanhas de arrecadação de
recursos junto à comunidade, com o objetivo de facilitar as ações de assistência à população afetada pelo desastre, sob a
coordenação Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil - COMPDEC. Art. 4º De acordo com o estabelecido nos incisos
XI e XXV do artigo 5º da Constituição Federal autoriza-se as autoridades administrativas e os agentes de defesa civil, diretamente
responsáveis pelas ações de resposta aos desastres, em caso de risco iminente, a: I – Penetrar nas casas, para prestar socorro
ou para determinar a pronta evacuação; II – Usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público, assegurada ao
proprietário indenização ulterior, se houver dano. Parágrafo único- Será responsabilizado o agente da defesa civil ou autoridade
administrativa que se omitir de suas obrigações, relacionadas com a segurança global da população. Art. 5º De acordo com o
estabelecido no Art. 5º do Decreto-Lei nº 3.365. de 21 de junho de 1941, autoriza-se o início de processos de desapropriação, por
utilidade pública, de propriedades particulares comprovadamente localizadas em áreas de risco intensificado de desastre. § 1° No
processo de desapropriação deverão ser consideradas a depreciação e a desvalorização que ocorrem em propriedades
localizadas em áreas inseguras. § 2º Sempre que possível essas propriedades serão trocadas por outras situadas em áreas
seguras, e o processo de desmontagem e de reconstrução das edificações, em locais seguros, será apoiado pela comunidade.
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, nº 1790 Bairro Centro – Taquari – RS – CEP: 95.860-000 CNPJ:
88.067.780/0001-38 – Fone (51) 3653-6200 E-mail: gabinete@taquari.rs.gov.com.br Município de Taquari Estado do Rio Grande
do Sul. Art. 6º Com fundamento na Lei 14.133/2021, sem prejuízo da Lei de Responsabilidade Fiscal, ficam dispensadas de
licitações as aquisições dos bens necessários ao atendimento da situação de emergência ou do estado de calamidade pública e
para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência
da emergência ou da calamidade, vedada a recontratação de empresas e a prorrogação dos contratos. Art. 7º Este Decreto entra
em vigor na data de sua publicação e vigorará por 180 dias. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 20 de junho
de 2025. André Luís Barcellos Brito. Prefeito Municipal  .

MUNICIPIO DE UBIRETAMA
Protocolo: 2025001287706

Pregão Eletrônico Nº 24/2025 – PRP.  Lâmpadas iluminação pública. Às 09h, dia 18/07/2025. Pregão Eletrônico Nº 25/2025 –
PRP. Combustíveis para Secretarias. Às 09h, dia 21/07/2025. Pregão Eletrônico Nº 26/2025. Serviços de hidroginástica Centro de
Saúde. Às 09h, dia 22/07/2025. Informações: https://www.portaldecompraspublicas.com.br.

MUNICÍPIO DE VACARIA
Protocolo: 2025001287782

PREFEITURA MUNICIPAL DE VACARIA/RS

Pregão Eletrônico nº 17/2025 : objeto: S erviços de reparo de bomba de alta pressão para conserto de carregadeira . Data de
abertura: 21/07/2025 às 14h . Sessão será realizada na plataforma eletrônica: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/.
Chamamento Público nº 06/2025 : objeto: serviços de marmoraria, fornecimento e instalação de portas de madeira, execução de
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divisórias leves, piso flutuante e marcenaria . A partir de 09/07/2025 .
A íntegra dos editais está disponível no site https://vacaria.rs.gov.br/ .

Prefeito Municipal – André Luiz Rokoski

MUNICÍPIO DE VICENTE DUTRA
Protocolo: 2025001287773

O Município de Vicente Dutra-RS, torna público a inexigibilidade nº 08/2025 para a contratação de empresa para realização de
palestra Tiago Linck, que será realizada em 25 de julho de 2025, na EMEF Cívico‑Militar Érico Veríssimo do município de Vicente
Dutra-RS. Contratada: TIAGO LINCK TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL LTDA ,
inscrita no CNPJ nº 51.998.001/0001-08,  vencedora com o valor total de R$ 2.155,00 (dois mil cento e cinquenta e cinco reais),
oriundo s do Contrato Administrativo nº 73/2025 com o início da Vigência em 02/07/2025 com fundamento a Lei Federal nº
14.133/2021. Tomaz de Aquino Rossato, Prefeito Municipal. Vicente Dutra-RS, 03 de julho de 2025.

PREFEITURA DE BARRA DO QUARAÍ
Protocolo: 2025001287527

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2025

O Município de Barra do Quaraí, torna público que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo Menor Preço
Global , para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE MEIOS FIOS E CALÇADAS EM VIAS
URBANAS DO MUNICÍPIO. Início da Disputa dia 22/07/2025 as 08h45min. O edital encontra-se disponível na página
http://www.bll.org.br. Mais informações pelos telefones (55) 3419-1001 ou 1002, e pelo e-mail. licitacao@barradoquarai.rs.gov.br .

PREFEITURA DE VERANÓPOLIS
Protocolo: 2025001287407

Pregão Eletrônico 020/2025: Contratação de empresa para execução de Iluminação do Estádio Municipal Antônio David Farina e
Complexo Esportivo da Palugana foi REVOGADO por interesse da administração . Veranópolis, 03/7/2025. CRISTIANO V. DAL
PAI - Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAGÉ
Protocolo: 2025001287276

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO
O Município de Bagé-RS torna público as licitações:
PREGÃO ELETRÔNICO 0029/2025 - Registro de preços para aquisição de material asfáltico (Concreto Betuminoso Usinado a

Quente) e Emulsão Asfáltica- RR-2C. Recebimento das propostas até o dia 17/07/2025 , às 08h30min no site
www.pregaobanrisul.com.br . Abertura da sessão às 09h30min do dia 17/07/2025 no mesmo site.
CONCORRÊNCIA PÚBLICA 0003/2025 - Contratação de empresa especializada para execução de obra de reforma da Unidade

Básica de Saúde Prado Velho, conforme Portaria SES nº 328 de 04 de junho de 2024. Recebimento das propostas até o dia
11/08/2025 , às 08h30min no site www.pregaobanrisul.com.br . Abertura da sessão às 09h30min do dia 11/08/2025 no mesmo

site.
CONCORRÊNCIA PÚBLICA 0004/2025 - Contratação de empresa especializada para execução de obra de construção da Creche

de São Martins conforme Termo de Compromisso nº 960627/2024/FNDE/CAIXA. Recebimento das propostas até o dia 12/08/2025
, às 08h30min no site www.pregaobanrisul.com.br . Abertura da sessão às 09h30min do dia 12/08/2025 no mesmo site. Editais
disponíveis no site www.bage.rs.gov.br . Informações: e-mail licitacoes@bage.rs.gov.br das 8h às 12h e das 14h às 16h30min.
COORDENADORIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES
Protocolo: 2025001287711

AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Bento Gonçalves comunica a abertura da s seguinte s licitaç ões: 1)  PR  EGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2025 –
REGISTRO DE PREÇO S Nº 23. Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de peças novas, originais ou genuínas,
incluindo a prestação de serviços de manutenção de equipamentos movidos a combustível 02 a 04 tempos (motosserra, geradores,
sopradores, moto podas e roçadeiras). Data de abertura: 22/07/2025, às 08h30min na plataforma do Pregão Online Banrisul (
https://pregaobanrisul.com.br/ ). Processo: 192149/2024. 2) CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 021/2025. Objeto: Contratação
de empresa especializada para execução de obra de pavimentação asfáltica na Rua Silvio Berretti, com fornecimento de mão de
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obra e dos materiais necessários. Data de abertura: 22/07/2025, às 08h30min na plataforma do Pregão Online Banrisul (
https://pregaobanrisul.com.br/ ). Processo: 2 8 7 / 2 0 2 5 . Edital e a nexos encontram-se disponíveis no site
www.bentogoncalves.rs.gov.br . Informações pelo telefone (54) 3055-7438/7439.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO SUL
Protocolo: 2025001287745

AVISO DE LICITAÇÃO
O município de Cachoeira do Sul-RS torna público que realizará a seguinte licitação: Pregão Eletrônico nº 4 5 /2025, Processo nº
9936 /2025, aquisição de anestésicos odontológicos . Inicio da sessão : 1 6 / 0 7 /2025 às 9h0 1 min; Pregão Eletrônico nº 4 6 /2025,
Processo nº 6176 /2025, Registro de preço para aquisição de massa asfáltica . Inicio da sessão : 1 7 / 0 7 /2025 às 9h0 1 min. O
edital está disponível nos sites www.cachoeiradosul.rs.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br e na Secretaria Municipal de
Administração, Departamento de Compras, Rua Moron, nº 1013, em horário de expediente. Cachoeira do Sul, 03 de ju l ho de 2025.

Mariana Luiz Stringuini .
Secretária Municipal de Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO BOM
Protocolo: 2025001287570

RETIFICAÇÃO DE EDITAL- PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2025 - A Prefeitura Municipal de Campo Bom/RS, torna público aos
interessados que o Edital em epígrafe, qual seja, Aquisição de livros, jogos e brinquedos pedagógicos para as escolas da Educação
Infantil de Campo Bom, foi retificado, alterando-se o horário de abertura da sessão pública para dia 16/07/2025, às 13:30. A
retificação está disponível diretamente no site www.portaldecompraspublicas.com.br e no site do Município, na aba Licitações.
Giovani Batista Feltes, Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDELÁRIA
Protocolo: 2025001287489

PREGÃO Nº 63/2025. OBJETO: Registro de preços para locação de máquinas pesadas e caminhões. Data da Abertura:
21/07/2025 às 9h. CONCORRÊNCIA Nº 08/2025. OBJETO: Contratação de empresa para a execução de obra de reforma e
manutenção na EMEF Adão Jaime Porto . Data da Abertura: 24/07/2025 às 9h. Plataforma eletrônica:
www.portaldecompraspublicas.com.br . Candelária, 03 de julho de 2025. NESTOR RUBEM ELLWANGER, Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANELA
Protocolo: 2025001287721

O Prefeito de Canela/RS, no uso de suas atribuições legais, informa a publicação do seguinte edital:
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 23/2025 – Contratação de Seguro total para 72 (setenta e dois) veículos que compõe a frota

de veículos oficiais do Município de Canela, com assistência de 24 (vinte e quatro) horas 7 dias de semana, guincho com KM livre e
oficina de livre escolha, com cobertura de: colisão, incêndio, roubo e furto, danos materiais e pessoais, acidentes pessoais e de
terceiros, morte, invalidez permanente para terceiros.
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 27/2025 – Registro de Preço para serviço de impressão de plotagem, à serem adquiridas de

forma parcelada pelo período de 1 (um) ano.
EDITAL DE 2ª ALTERAÇÃO CHAMAMENTO PÚBLICO 01/2025 - Credenciamento de profissionais formados em comunicação,

publicidade, marketing ou que atuem em uma dessas áreas, objetivado constituir subcomissão técnica, nos termos do art. 10, §1º
da Lei Federal 12.232/2010, para análise e julgamento das Propostas Técnicas apresentadas em licitação na modalidade de
Concorrência Pública, a ser promovida pelo Município de Canela/RS, visando a contratação de Agência de Propaganda para
prestação de serviços de publicidade, nos termos do art. 2º da Lei Federal nº. 12.232/2010.
AVISO DE CANCELAMENTO PREGÃO ELETRÔNICO 21/2025 - Registro de Preços para prestação de serviços de locação de

geradores para eventos, incluindo abastecimento, transporte, serviços de montagem, responsabilidade técnica e desmontagem.
Os editais estão disponíveis no site www.canela.rs.gov.br, informações poderão ser obtidas no Departamento de Licitações e
Compras, na Rua Dona Carlinda, 455, Canela/RS, através do fone (54) 3282 5100 / 3282 5124 ou através do e-mail
licitacoes@canela.rs.gov.br e/ou pregao@canela.rs.gov.br. Canela, 04 de Julho de 2025.  Gilberto da Conceição Cezar, Prefeito
Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHARQUEADAS
Protocolo: 2025001287520

Prefeitura Municipal de Charqueadas
O MUNICÍPIO DE CHARQUEADAS , através do Departamento de Licitações e Contratos da Procuradoria Geral do Município,
torna pública a ABERTURA da licitação abaixo, cujo edital e seus anexos podem ser obtidos no endereço eletrônico da sessão
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pública, a partir da publicação deste aviso: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 018/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º
3211/2025 , para Sistema de Registro de Preços (SRP) para contratação de empresas para o fornecimento de Cestas
Alimentícias para distribuição gratuita pelas Secretarias Municipais de Charqueadas, por 12 meses quando houver
necessidade , mediante condições e especificações estabelecidas no Termo de Referência (TR). A abertura das propostas será às
9h31min do dia 16 de julho de 2025, no site www.portaldecompraspublicas.com.br . Charqueadas, 04 de julho de 2025. Ricardo
Machado Vargas – Prefeito Municipal de Charqueadas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS DO SUL
Protocolo: 2025001287566

O Prefeito de Entre Rios do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, torna público aos interessados que será realizada licitação,
modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA PRESENCIAL (do tipo menor peço global), para a execução de obras de pavimentação
asfáltica, com abertura dos envelopes de proposta de preço e documentos de habilitação, no dia 21/07/2025, às 09:00 horas, no
Setor de Compras e Licitações da Prefeitura. Maiores informações e cópia do edital poderão ser obtidas junto a Prefeitura Municipal
de Entre Rios do Sul no horário de expediente ou pelo telefone (54)3194-0213. Entre Rios do Sul/RS, 01 de julho de 2025.  Irson
Milani - Prefeito Municipal.

Protocolo: 2025001287571

O Prefeito de Entre Rios do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, torna público aos interessados que será realizada licitação,
modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA PRESENCIAL (do tipo menor peço global), para a execução da substituição do telhado da
EMEI RISINHO., com abertura dos envelopes de proposta de preço e documentos de habilitação, no dia 21/07/2025, às 10:00
horas, no Setor de Compras e Licitações da Prefeitura. Maiores informações e cópia do edital poderão ser obtidas junto a Prefeitura
Municipal de Entre Rios do Sul no horário de expediente ou pelo telefone (54)3194-0213. Entre Rios do Sul/RS, 01 de julho de
2025. Irson Milani - Prefeito Municipal.
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GLORINHA
Protocolo: 2025001287784

AVISO DE RETIFICAÇÃO nº 02
EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2025

 O Prefeito Municipal de Glorinha torna público a retificação do edital de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2025. Onde diz
que a data de abertura do certame será dia “ 16/07/2025”, o correto é “21/07/2025”. O restante das informações permanece
inalteradas. Mais informações estamos à disposição pelo telefone 051 3487-1020, ramal 211 ou pelo e-mail
compraselicitacoes@glorinha.rs.gov.br.
Glorinha, 03 de julho de 2025.
Carlos Leornardo Vargas Carvalho
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE HULHA NEGRA
Protocolo: 2025001287740

O Município de Hulha Negra/RS, através do Prefeito Municipal, torna pública a licitação na modalidade – CONCORRÊNCIA
PÚBLICA Nº 003/2025 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA VISANDO À
RECUPERAÇÃO DE 205,53KM DE ESTRADAS VICINAIS EM PROJETOS DE ASSENTAMENTOS LOCALIZADOS NO
MUNICÍPIO DE HULHA NEGRA/RS ATRAVÉS DO CONVÊNIO 969982/2024 FIRMADO COM O INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, DISTRIBUIDOS EM 07 (SETE) LOTES, CONTEMPLANDO OS SERVIÇOS DE
ESCAVAÇÃO, TRANSPORTE, TERRAPLANAGEM, REGULARIZAÇÃO, COMPACTAÇÃO, OBRAS DE ARTES CORRENTES E
ESPECIAIS. que ocorrerá no dia 21 de agosto de 2025 às 9h. Por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br . O Edital está
disponível no site www.hulhanegra.rs.gov.br. Esclareça dúvidas pelo telefone 0800 0900 063 ramais 209 e 210. Hulha Negra, 03 de
julho de 2025. Fernando Campani. Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAI
Protocolo: 2025001287795

Homologação PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2025
O Município de IRAI - RS, Estado do Rio Grande do Sul, torna público, para conhecimento a homologação do Pregão Eletronico nº
11/2025, CONTRATAÇÃO DE HORA MAQUINA RECURSOS FUNDEC RS, PORTARIA 02/2025, DEFESA CIVIL, como
vencedor RH TERRAPLANAGEM E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 09.213.456/0001-04, item 02, e WAGNER LISAKI CNPJ
11.239.623/0001-38 Item 01.
Iraí, 02 de julho de 2025
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VOLMIR JOSE BIELSKI
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU
Protocolo: 2025001287507

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU
AVISO DE REABERTURA E RETIFICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

PREGÃO ELETRÔNICO 36/2025
PROCESSO Nº 0543/2025

A Prefeitura Municipal de Marau/RS, comunica aos interessados a reabertura e retificação do processo licitatório PREGÃO
ELETRÔNICO 36/2025 , que tinha por objeto a Aquisição de Pá Carregadeira com Retroescavadeira e Tanque Cilíndrico com
a capacidade de 15.000 litros, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária , passando
para Aquisição de Tanque Cilíndrico com a capacidade de 15.000 litros, para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Agricultura e Pecuária. As cláusulas e condições do edital, permanecem inalteradas, mantendo ainda, a exclusão
do item  01 - Pá Carregadeira com retroescavadeira – código 012.237.003 . Alterada a data da sessão virtual do certame para o
d ia 21 de julho de 2025 às 8h , horário de Brasília. Este Termo de Reabertura estará disponível no endereço eletrônico
http://transparencia.pmmarau.com.br/comprasedital/ , a partir do dia 04 de julho de 2025. Marau, 04 de julho de 2025. NAURA
BORDIGNON – Prefeita Municipal.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE

Protocolo: 2025001287540

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
ERRATA DE EDITAL

O MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, através Diretoria de Licitações e Contratos da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão,
torna pública a ERRATA quanto ao número do pregão da licitação abaixo:
PREGÃO ELETRÔNICO 174/2025 – publicado na edição 7549, de 02 de julho de 2025.

Passa a ter a seguinte redação:
PREGÃO ELETRÔNICO 173/2025 – PROCESSO 24.0.000110117-6 , para Contratação de empresa para execução de serviços de

calibração e manutenção de balanças, para a Secretaria Municipal de Saúde de Porto Alegre, conforme especificações constantes
no ANEXO I - Termo de Referência , integrante do presente Edital, que passa a ter a seguinte redação:
As demais disposições permanecem inalteradas.

Porto Alegre, 04 de julho de 2025
LETÍCIA NOVELLO CEZAROTTO ,

Diretora de Licitações e Contratos/SMPG.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DAS MISSÕES
Protocolo: 2025001287538

Pregão Eletrônico 011/2025 - Proc. 084/2025: Aquisição de veículo tipo passeio e equipamentos permanentes, para cumprimento
da Proposta nº 12137.4370001/24-005 – Fundo Nacional de Saúde – Emenda Parlamentar nº 41680002; e aquisição de veículo
Pick-Up, para cumprimento da proposta nº 12.137.4370001/24-004 do Fundo Nacional de Saúde – Emenda Parlamentar 41840009,
através da Secretaria Municipal de Saúde (menor preço por item). Data da Sessão: 16/07/2025 às 9h, no https://bllcompras.com.
Agente de Contratação: Célia Franke Wagner. Edital: < www.salvadordasmissoes.rs.gov.br >, a partir da sua publicação, prevista
para 04/07/2025. Informações no Setor de Licitações, (+55 55) 99177-7014 ou < compras@salvadordasmissoes.rs.gov.br >. Vilson
José Schons, Prefeito.

Protocolo: 2025001287544

Pregão Eletrônico 012/2025 - Proc 085/2025: Aquisição de materiais de expediente através das Secretarias Municipais (menor
preço por item). Data da Sessão: 18/07/2025 às 9h, no https://bllcompras.com. Agente de Contratação: Célia Franke Wagner.
Edital: < www.salvadordasmissoes.rs.gov.br >, a partir da sua publicação, prevista para 07/07/2025. Informações no Setor de
Licitações, (+55 55) 99177-7014 ou < compras@salvadordasmissoes.rs.gov.br >. Vilson José Schons, Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA VITÓRIA DO PALMAR
Protocolo: 2025001287546

A VISO DE LICITAÇÃO
Pre gão e letrônico para registro de preços n.º 1 9 /202 5 , objetivando a aquisição de LÂMINAS PARA MAQUINÁRIOS

UTILIZADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. O recebimento das propostas será das 13h30min do dia 07/07/2025 até as
13h00min do dia 17/07/2025, através do aplicativo Pregão On Line, do Portal de Compras Públicas,
www.portaldecompraspublicas.com.br.
Pre gão e letrônico n.º 20 /202 5 , objetivando a aquisição de IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS. O recebimento das propostas

será das 13h30min do dia 07/07/2025 até as 08h00min do dia 18/07/2025, através do aplicativo Pregão On Line, do Portal de
Compras Públicas, www.portaldecompraspublicas.com.br.
Pre gão eletrônico n.º 21 /2025, objetivando a contratação de pessoa jurídica para  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA ELETRÔNICA (ALARMES E/OU CÂMERAS DVR/CFTV), EM REGIME
DE COMODATO, INCLUINDO SERVIÇO DE MONITORAMENTO 24 HORAS POR DIA, COM REMUNERAÇÃO MENSAL, COM A
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS NA SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES.  O recebimento das propostas será das
13h30min do dia 07/07/2025 até as 13h00min do dia 31/07/2025, através do aplicativo Pregão On Line, do Portal de Compras
Públicas, www.portaldecompraspublicas.com.br.
Concorrência  E letrônic a  n.º 0 4 /202 5 , objetivando a execução da obra de AMPLIAÇÃO DO C RAS PINHOS . O

recebimento das propostas será das 13h30min do dia 07/07/2025 até as 13h00min do dia 23/07/2025, através do aplicativo Pregão
On Line, do Portal de Compras Públicas, www.portaldecompraspublicas.com.br.
Maiores informações serão prestadas no Departamento de Licitações, através do e-mail: licitacao@santavitoria.rs.gov.br. Edital na
íntegra poderá ser obtido no site www.santavitoriadopalmar.rs.gov.br, Editais e Licitações – André Selayaran Nicoletti – Prefeito
Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO HERVAL
Protocolo: 2025001287490
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Pregão Eletrônico Nº 19/2025 - Registro de Preços Nº 10/2025. Contratação de empresa especializada em confecção de
próteses dentárias, para atender as necessidades da Unidade Básica do Município. Edital e Termo de Referência constam no site
do Portal de Compras Públicas: www.portaldecompraspublicas.com.br e na página do município: www.saojosedoherval.gov.br,
estando também à disposição, na sede da Prefeitura. Abertura: dia 17/07/2025, às 13:30h. Pregão Eletrônico Nº 22/2025 -
Registro de Preços Nº 12/2025. Aquisição de britas, pedriscos, pó de brita e areias. Edital e Termo de Referência constam no site
do Portal de Compras Públicas: www.portaldecompraspublicas.com.br e na página do município: www.saojosedoherval.gov.br,
estando também à disposição, na sede da Prefeitura. Abertura: dia 17/07/2025, às 09h. Pregão Eletrônico Nº 23/2025 - Registro
de Preços Nº 13/2025. Aquisição de Ureia Plus (grossa) de 50 kg cada saco, Fórmula 45.00.00. Edital e Termo de Referência
constam no site do Porta de Compras Públicas: www.portaldecompraspublicas.com.br e na página do município:
www.saojosedoherval.gov.br, estando também à disposição, na sede da Prefeitura. Abertura: dia 18/07/2025, às 09h. Informações
sobre os Editais pelo fone: 54 9.9631-8884 ou no e-mail: compras.sjh@gmail.com. São José do Herval, 03/07/2025. Jovani
Bozetti - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPUCAIA DO SUL
Protocolo: 2025001287751

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 04/2025
O Município de Sapucaia do Sul TORNA PÚBLICO para conhecimento dos interessados, que realizará a seguinte Licitação na data
e horário que segue: Dia 23/07/2025 às 14h. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 04/2025, OBJETO: Contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de coleta, transporte e destinação final de resíduos sólidos urbanos (domiciliar), com
disponibilização de contêineres, no Município de Sapucaia do Sul. O Edital de Licitação estará à disposição dos interessados, nos
seguintes endereços eletrônicos: http://www.sapucaiadosul.rs.gov.br e www. portaldecompraspublicas.com.br.
Maríndia Carvalho da Silveira
Diretora de Compras e Licitações
Volmir Rodrigues
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA DE AREIA
Protocolo: 2025001287386

A Prefeitura de Terra de Areia, por meio da Secretária Municipal de Saúde, comunica que realizará o Pregão Eletrônico nº
029/2025, tendo como objeto o Registro de preços para a contratação de empresa especializada em serviços de exames por
imagem e consultas com especialistas, Secretaria Municipal de Saúde de Terra de Areia/RS. As propostas comerciais devem ser
enviadas até as 11h30min do dia 17/07/2025, com início da sessão na mesma data às 13h30min. O certame será realizado na
plataforma www.bllcompras.org.br. Maiores informações e o edital completo estão disponíveis nos sites oficiais. Rejane Hoffmann
Menger Secretária de Saúde
 

Protocolo: 2025001287718

A Prefeitura de Terra de Areia, por meio da Secretária Municipal de Saúde, comunica que realizará o Pregão Eletrônico nº
027/2025, tendo como objeto a Abertura de licitação para prestação de serviços especializados de Transporte Medicalizado
Interhospitalar (UTI móvel), contínuo (24 horas), por meio de ambulância de suporte avançado tipo D adulto e pediátrica. As
propostas comerciais devem ser enviadas até as 8 horas do dia 22/07/2025, com início da sessão na mesma data às 09h30min. O
certame será realizado na plataforma www.bllcompras.org.br. Maiores informações e o edital completo estão disponíveis nos sites
oficiais. REJANE HOFFMANN MENGER Secretária Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAMANDAÍ
Protocolo: 2025001287609

A VISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO  RP Nº 1 2 3 / 202 5. A Prefeitura Municipal de Tramandaí/RS torna público
aos interessados que às 1 4 h  do dia 2 5  d e Julho  de 202 5 estará aberta a disputa de preços para a aquisição d e
material ambulatorial e hospitalar para uso nas Unidades de Saúde do Município, na UPA (Unidade de Pronto

Atendimento) e SAMU (Serviço de Atendimento Móvel de Urgência) . O edital encontra-se disponível nos sites:
www.banrisul.com.br, ou www.pregaoonlinebanrisul.com.br, portal de licitações do Banrisul. Maiores informações no Setor de
Licitações da Prefeitura Municipal, sito à Avenida da Igreja, 346, 3° andar, Centro, Tramandaí/RS e cópia do Edital em nossa página
na Internet, no endereço eletrônico www.tramandai.rs.gov.br, opção licitações, Edital de Pregão Eletrônico nº RP 123/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS CACHOEIRAS
Protocolo: 2025001287382

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 05/2025
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O município de Três Cachoeiras – RS torna público que fará realizar a seguinte licitação na modalidade Concorrência Eletrônica nº
05/2025. Objeto: contratação de empresa para prestação de serviços e fornecimento de materiais para ampliação da Escola
Municipal de Ensino Fundamental Nossa Senhora dos Navegantes.  Abertura das propostas: às 8h30min do dia 22 de julho de
2025. Horário da disputa: às 09h do dia 22 de julho de 2025. Tempo da disputa: Controlado pelo pregoeiro e acrescido do
tempo aleatório (randômico), determinado pelo sistema. Os procedimentos para acesso a Concorrência Eletrônica estão disponíveis
através do site https://bll.org.br/. Demais informações poderão ser obtidas pelo telefone 0800 090 0118 e endereço eletrônico
licitacoes@trescachoeiras.rs.gov.br. Fabiana Raupp Valim Leffa - Prefeita Municipal

MUNICIPIO DE DIAMANTINO/MT
Protocolo: 2025001287572

Notificação Extrajudicial por Edital nº 009/2025 . Prazo para resposta à oferta: 15 (quinze) dias. Prazo total de edital: 30 (trinta)
dias a contar da última publicação. Objeto: ciência aos herdeiros de Dom Alonso Silveira de Mello sobre decreto municipal de
utilidade pública e convocação para negociação administrativa. O Município de Diamantino, pessoa jurídica de direito público
interno, com sede administrativa à Avenida Des. J.P.F. Mendes, 2287, Jardim Eldorado, Diamantino/MT, inscrito no CNPJ sob o nº
03.648.540/0001-74, neste ato representado pelo prefeito municipal Francisco Ferreira Mendes Júnior, brasileiro, casado, médico
veterinário, portador da C.I./RG n° 472.869 SSP-MT e CPF n° 397.874.351-53, residente e domiciliado na Av. Municipal, S/N, Bairro
Centro, Diamantino/MT, faz saber, por meio de edital, aos eventuais herdeiros de Dom Alonso Silveira de Mello, brasileiro, solteiro,
prelado, portador da Cédula de Identidade RG nº 2.000.876 e inscrito no CPF sob o nº 142.326.771-00, nascido em 21 de janeiro de
1901, natural de Cruz Alta/RS, filho de Rosalina Silveira (Loureiro) de Melo e de João de Deus de Oliveira Melo, que foi publicado o
Decreto Municipal nº 177/2025, declarando de utilidade pública, para fins de desapropriação, o imóvel de matrícula nº 1.332 do
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Diamantino/MT, atualmente registrado em nome do falecido, com fundamento no
art. 5º, alínea "h", do Decreto-Lei nº 3.365/1941. Nos termos do art. 10-A do referido Decreto-Lei, esta notificação visa a tentativa de
composição amigável quanto à desapropriação, possibilitando aos interessados a apresentação de documentos que demonstrem a
cadeia dominial, bem como manifestação quanto à proposta de indenização. Esclarece-se que o imóvel já foi objeto de avaliação
técnica, realizada pela Comissão Permanente de Avaliação e Reavaliação de Bens, Depreciação de Patrimônio e Baixa Patrimonial
do Município de Diamantino/MT, em conformidade com os critérios legais de justa indenização previstos no art. 26 da Lei nº
14.133/2021, no art. 5º, XXIV, da Constituição Federal e no próprio Decreto-Lei nº 3.365/1941.Nos termos do §1º do art. 10-A do
Decreto-Lei nº 3.365/1941 (com redação dada pela Lei nº 13.867/2019), esta notificação faz referência à existência dos seguintes
elementos obrigatórios e que estarão à disposição dos interessados:
I – Cópia do Decreto Municipal nº 177/2025, que declarou o imóvel de utilidade pública;
II – Planta e descrição do imóvel, com suas confrontações;
III – Valor da oferta de indenização: R$ 539.012,50 (quinhentos e trinta e nove mil, doze reais e cinquenta centavos), conforme
avaliação técnica já realizada pela Comissão Permanente de Avaliação e Reavaliação de Bens, Depreciação de Patrimônio e Baixa
Patrimonial do Município de Diamantino/MT;
IV – Informação expressa de que o prazo para aceitar ou rejeitar a oferta é de 15 (quinze) dias corridos, contados da última
publicação deste edital, e que o silêncio será interpretado como rejeição da proposta de forma expressa. Os herdeiros, sucessores
ou representantes legais de Dom Alonso Silveira de Mello deverão, no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste
edital, comparecer pessoalmente, por meio de procurador à sede da Procuradoria-Geral do Município de Diamantino/MT ou da
Secretaria Municipal de Administração e Patrimônio paraapresentar documentação comprobatória de que são herdeiros do falecido
e da existência de direitos sobre o imóvel em questão, bem como, para informar expressamente se concordam com a proposta
administrativa. O não atendimento à presente notificação no prazo estipulado será interpretado como recusa à composição
administrativa, ensejando a propositura da competente ação judicial de desapropriação, nos termos dos artigos 10-A e 11 do
Decreto-Lei nº 3.365/1941, com o correspondente depósito judicial da oferta previamente avaliada. Esta notificação será publicada
em jornal de grande circulação local e no Diário Oficial do Estado do Rio Grande do Sul (de onde é originário o falecido), nos
termos do Decreto-Lei nº 3.365/1941, diante da ignorância quanto ao domicílio ou paradeiro dos herdeiros ou sucessores do titular
registral. E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, expede-se o presente edital. Diamantino/MT, 13 de junho
de 2025. Atenciosamente, Francisco Ferreira Mendes Júnior - Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE EUGÊNIO DE CASTRO
Protocolo: 2025001287645

MUNICÍPIO DE EUGÊNIO DE CASTRO
EXTRATO DE EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2025

O Prefeito Municipal torna público que se encontra aberto o edital de Pregão Eletrônico nº 016/2025, que tem como objeto:
AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS NOVOS, 0KM, DESTINADOS ÀS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE E DE EDUCAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE EUGÊNIO DE CASTRO/RS. Abertura da sessão de disputa em: 18 de julho de 2025, às 08:30, edital com seus
anexos encontram-se no site: www.portaldecompraspublicas.com.br ou www.eugeniodecastro.rs.gov.br. Cont. (55) 3335-1022.

Eugênio de Castro/RS, 02 de julho de 2025.
JOSÉ FERNANDO DE LIMA MACHADO

Prefeito Municipal

Outros

ACO METAIS FRAIBURGO LTDA
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Protocolo: 2025001285221

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
A empresa Aços Metais Fraiburgo LTDA, torna público que recebeu da FEPAM, a Licença Prévia nº 00106/ 2025 para a Central
Geradora Hidrelétrica – CGH GUABIJU 2  a ser implantada no Arroio Guabiju, município de Esmeralda, estado do Rio Grande do
Sul.

ASSOCIAÇÃO SULINA DE CRÉDITO E ASSISTÊNCIA RURAL - ASCAR
Protocolo: 2025001287475

Espécie: Contrato nº 15/2025 – DRC – 27/2025 - C; Modalidade: Inexigibilidade nº: 007A/2025; Processo:
0219.1511/24-9; Contratado: PROCERGS – CENTRO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E
COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A. – CNPJ: 87.124.582/0001-04; Objeto:

Prestação dos serviços de manutenção, operação, armazenamento/ salvamento das informações e implantação do aplicativo
PROA; Valor Anual Previsto: R$ 90.000,00; Data de Assinatura: 02/05/2025; Prazo: 12 (doze) meses; Fonte de Recursos:
Própria.

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS - CIGRES
Protocolo: 2025001287448

O Presidente do Consorcio Intermunicipal de Gestão de Resíduos Sólidos - CIGRES, com sede na cidade Seberi/RS, torna
púbica, para conhecimento dos interessados, a realização da seguinte licitação, na modalidade Pregão Presencial nº 01/2025, do
tipo menor preço unitário, visando à contratação de empresa para a prestação de serviços de termonebulização, dedetização e
desratificação – ETE. O credenciamento, entrega de envelopes e a sessão púbica serão no dia 18 de julho de 2025 às 09h00min.
O Edital e os anexos do presente Pregão estão disponíveis no site: www.cigres.com.br. Maiores informações pelos telefones (55) 9
9927.7659/ (55) 2011.1515 ou pelo e-mail licitacao@cigres.com.br. Seberi-RS, 03 de julho 2025. Luiz Carlos Benedette - Presidente
do CIGRES

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO
Protocolo: 2025001287760

AVISO DE LICITAÇÃO. Pregão Eletrônico N° 019/2025. Objeto: Aquisição de utensílios para as escolas e secretarias
municipais. Realização: dia 24/7/2025, às 8h30, no site: www.pregaobanrisul.com.br. Informações, fone: (51) 3696-1200, site: 
www.barao.rs.gov.br, ou pelo e-mail: licitacoes@barao.rs.gov.br.  Jefferson Schuster Born, Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE FONTOURA XAVIER
Protocolo: 2025001287436

AVISO DE LICITAÇÃO. Pregão Eletrônico Nº 13/2025. Objeto: Serviços e Bens de Consumo para CAEE. Realização: dia
22/7/2025, às 9h, no site: www.portaldecompraspublicas.com.br. Informações: Setor de Licitações, das 8h às 16h30, ou no site:
www.fontouraxavier.rs.gov.br, e-mail: licita@fontouraxavier.rs.gov.br. Luiz Armando Taffarel, Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAXIMILIANO DE ALMEIDA
Protocolo: 2025001287750

AVISO DE LICITAÇÃO . Pregão Presencial - Registro de Preço Nº 006/2025. Objeto: Contratação de empresa especializada
para fornecimento, sob demanda, de óleo lubrificante e graxa. A Comissão de Licitação reunir-se-á no dia 23/7/2025, às 9h, na
Prefeitura, para receber as Propostas.  Edital e informações: Prefeitura e no site: www.maximilianodealmeida.rs.gov.br. André
Fernando Zucunelli, Prefeito
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